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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A lista de presença acusa o comparecimento 
de 62 Srs. Senadores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

O tempo destinado à Hora do Expediente da pre-
sente sessão será dedicado à comemoração do Dia do 
Aviador e do Dia da Força Aérea Brasileira, nos termos 
do Requerimento nº 979, de 2005, do nobre Senador 
Aelton Freitas e de outros Srs. Senadores.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Tenho a honra de convidar para compor a Mesa 
o Brigadeiro Luiz Carlos da Silva Bueno, Comandante 
da Aeronáutica. (Pausa.)

Convido para compor a Mesa o Brigadeiro Sér-
gio Pedro Bambini, Chefe do Estado-Maior da Aero-
náutica. (Pausa.)

Convido para compor a Mesa o General-de-Exér-
cito Renato César Tibau da Costa, Chefe do Estado-
Maior do Exército, representando o Comandante do 
Exército, General-de-Exército Francisco Roberto de 
Albuquerque. (Pausa.)

Convido para compor a Mesa também o Vice-Al-
mirante Newton Cardoso, Chefe do Estado-Maior da 
Marinha, representando, nesta oportunidade, o Co-
mandante da Marinha, Almirante-de-Esquadra Roberto 
Guimarães Carvalho. (Pausa.)

Tenho a honra de conceder a palavra ao Senador 
Aelton Freitas, autor do requerimento.

O SR. AELTON FREITAS (Bloco/PL – MG. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Senador Renan Calheiros; Srªs e 
Srs. Senadores; Sr. Tenente Brigadeiro Luiz Carlos da 
Silva Bueno, Comandante da Aeronáutica; Exmo. Sr. 
Tenente-Brigadeiro Sérgio Pedro Bambini, Chefe do 
Estado-Maior da Aeronáutica; Sr. Tenente-Brigadeiro 
Juniti Saito, Chefe do Estado-Maior do Exército; Sr. 
Vice-Almirante Newton Cardoso, representante do 
Comandante da Marinha; senhores das Forças Arma-
das; população brasileira que nos acompanha pela TV 
Senado e pela Rádio Senado; senhoras e senhores, 
requeri que a sessão ordinária deste dia 20 de outu-
bro fosse dedicada à celebração do Dia do Aviador e 
do Dia da Força Aérea Brasileira, que ocorre em 23 
de outubro.

Essa data foi escolhida porque, há 99 anos, em 
1906, o inventor mineiro Alberto Santos Dumont, às 16 
horas e 45 minutos, registrou um dos mais brilhantes 
feitos da história da humanidade. Perante uma audiên-
cia de centenas de pessoas e de juízes da comissão 

do Aeroclube de Paris, com o aeroplano 14 Bis, rea-
lizou o primeiro vôo registrado de um aparelho mais 
pesado do que o ar.

Santos Dumont lutou com as maiores dificuldades 
para conseguir a completa obediência do aeroplano. 
Como ele mesmo descreveu: “Era o mesmo que ten-
tar arremessar uma flecha com a cauda para frente”. 
Em seu primeiro vôo, após sessenta metros, perdeu 
a direção e caiu.

Em 12 de novembro seguinte, Santos Dumont 
conseguiu ainda mais. Primeiro um vôo de 82 metros 
e depois outro, de 220 metros. Definitivamente, o ho-
mem havia ganhado o domínio do ar.

A aventura de Santos Dumont não começara ali. 
Teve início muito tempo antes, quando Alberto, filho 
do engenheiro Henrique Dumont e de dona Francis-
ca, observava os feitos do pai engenheiro, ou quando, 
aos doze anos, guiava locomotivas e se divertia com 
as máquinas de beneficiamento de café da fazenda 
da família.

Aos quinze anos de idade foi definitivamente ar-
rebatado pelo fascínio dos céus quando presenciou, 
na cidade de São Paulo, pela primeira vez, um balão 
esférico. Dois anos depois, um acidente deixou Hen-
rique Dumont paraplégico. O chefe dos Dumont ven-
deu suas fazendas e posses e rumou com a família 
para a França.

Alberto encontrou em Paris o que havia de mais 
moderno em termos científicos. O pai sabia que o des-
tino do filho estava ali. Ademais, Henrique sabia que 
o seu estado era grave e que os recursos médicos da 
época eram insuficientes. Dividiu as suas posses entre 
os sete filhos e emancipou Alberto, o caçula.

Além disso, aconselhou o filho a estudar as ma-
térias técnicas que lhe permitissem uma formação na 
mecânica e na engenharia. Depois de um longo perío-
do de aprendizagem, Alberto Santos Dumont realizou, 
em 1898, o primeiro de seus muitos feitos: construiu o 
menor balão esférico até então. Batizou-o, em home-
nagem a sua terra natal, de “Brasil”.

Santos Dumont partiu, então, para uma iniciati-
va muito mais ousada: ser capaz de conduzir o rumo 
de um balão, ao contrário do que ocorria até então. 
Revolucionou, novamente, o mundo da aeronáutica. 
Construiu um balão em formato cilíndrico, com a ponta 
afinada, e o equipou com um motor movido a combus-
tão interna. Para evitar riscos de incêndio, dirigiu para 
baixo o escapamento do motor.

O “Número 1”, como ficou conhecido o balão, foi 
um sucesso. Depois, Santos Dumont construiu uma 
incrível série de outros balões que também fizeram 
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história e ganharam prêmios, bateram recordes e ino-
varam a indústria aeronáutica.

Apesar disso, o balonismo, por mais aperfeiçoado 
que fosse, tinha limites claros. Isso era do conhecimen-
to não apenas de Santos Dumont, mas de dezenas de 
inventores e cientistas do início do século XX. O gran-
de sonho era construir um equipamento voador mais 
pesado do que o ar.

Muitos tentaram. Era o grande desejo daquele 
tempo. Inclusive dos famosos irmãos Wright, que ale-
gavam ter feito vôos, mas não apresentaram provas 
de seus feitos até 1908, bem depois de Santos Du-
mont tê-lo feito.

Santos Dumont estava realmente preocupado com 
o conhecimento científico. Seguiu as regras propostas 
por inúmeros concursos aeronáuticos e, naquela tarde 
de outono francês de 1906, conseguiu, finalmente, re-
alizar o sonho do homem de conquistar os céus.

Três anos depois, em 1909, Santos Dumont apre-
sentou sua nova criação aeronáutica, o Demoiselle, 
um aparelho delicado e de fácil pilotagem.

Apesar de se mostrar um imenso sucesso, o 
Demoiselle nunca rendeu lucros para seu inventor. 
Santos Dumont, ao contrário dos outros, não reque-
reu patentes de seus inventos e deixou que fossem 
copiados e utilizados por quem desejasse realizar o 
sonho de voar.

O avião, criado com o objetivo de ser a realização 
de um sonho, apesar das grandes facilidades que nos 
trouxe, acabou sendo, e ainda é, também um instru-
mento de morte e destruição.

Por outro lado, felizmente, muitos dos anseios 
de Santos Dumont acabaram por se transformar em 
realidade. Podemos verdadeiramente dizer que o seu 
legado transformou, para o bem, a face do mundo. Muito 
desse lado positivo deveu-se à ação de brasileiros.

Já em 1914, produzia-se o primeiro avião bra-
sileiro. Era o primórdio de uma indústria que evoluiria 
muito nos anos seguintes. Nesse mesmo ano, em que 
estourou a Primeira Guerra Mundial, o Exército e a 
Marinha criaram as suas Escolas de Aviação.

Apesar dos males da guerra, o conflito de 1914 
trouxe avanços para a indústria aeronáutica. Além dis-
so, deixou, como legado positivo, milhares de pilotos 
habilitados. Tanto no resto do mundo quanto no Brasil, 
isso se refletiu, a partir da década de 1920, no início 
da aviação comercial, com o transporte de carga e de 
passageiros.

Em 1927, por exemplo, nascia a S.A. Empre-
sa de Viação Aérea Rio-Grandense, mais conhecida 
como Varig.

No Brasil, a década se mostrava promissora. 
Inúmeras iniciativas industriais visavam a desenvolver 
e construir aviões legitimamente nacionais. Era uma 
época de ousados pioneiros, como o carioca Henri-
que Lage, que criou a Fábrica Brasileira de Aviões. 
Em São Paulo, a Companhia Aeronáutica Paulista, a 
CAP, iniciou, em 1942, a construção do famoso CAP-4, 
mais conhecido como Paulistinha – até a partida era 
na hélice! –, cujos exemplares ainda hoje voam pelos 
céus brasileiros.

No ano anterior, 1941, a guerra na Europa, na 
qual o Brasil acabou por se ver envolvido, levou à 
criação da FAB – Força Aérea Brasileira, cujos primei-
ros combates se deram nos céus italianos, em 1944. 
Naquele cenário de batalha, os pilotos brasileiros de-
monstraram bravura e habilidade notáveis. Inúmeros 
alvos importantes foram destruídos e muitas foram as 
baixas sofridas pelo Eixo.

Em 1945, o Governo Federal criou o Instituto Tec-
nológico da Aeronáutica (ITA) e o Centro Técnico de 
Aeronáutica (CTA), ambos em São José dos Campos, 
interior de São Paulo.

Os técnicos formados nessas instituições foram a 
base para a indústria aeronáutica que o País veria nas-
cer nas décadas seguintes. Foram desenvolvidos desde 
aviões de treinamento, como os fabricados pela Neiva, 
do interior paulista, mais precisamente em Botucatu, 
até avançados equipamentos produzidos a partir de 
1969, pela Embraer. Inicialmente uma indústria estatal, 
foi a ponta de lança da moderna indústria aeronáutica 
brasileira, tendo exportado, até hoje, aproximadamente 
quinze bilhões de reais em aviões.

Privatizada em 1994, conseguiu se manter na li-
derança no seu segmento de aviões regionais e tem se 
mostrado como uma das líderes mundiais do setor. 

Boa parte desse desenvolvimento foi devido à 
ação da Força Aérea Brasileira, que, em fins dos anos 
sessenta, percebeu a importância de o País ter uma 
indústria competitiva na área.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, senhores 
representantes das Forças Armadas do País, em espe-
cial da Aeronáutica, rendo neste momento as minhas 
homenagens aos milhares de brasileiros que há quase 
um século têm honrado o Brasil com seus feitos. Se 
no início tivemos as ações quase solitárias de Santos 
Dumont, hoje há milhares de brasileiros envolvidos na 
atividade aeronáutica, seja na construção ou manuten-
ção, seja na aviação comercial, seja na aviação militar. 
Todos eles, de uma forma ou de outra, são motivo de 
orgulho para o nosso País pela disposição, vontade e 
determinação que têm dedicado ao engrandecimento 
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do Brasil e merecem, e muito, esta singela homena-
gem do Senado Federal!

Quero, em tempo, Sr. Presidente e senhores re-
presentantes das Forças Armas, pedir um minuto para 
cumprimentar os líderes da minha região, o Triângulo 
Mineiro, que se encontram presentes, em especial um 
militar, o Vereador Tenente Lúcio, Presidente da Câma-
ra Municipal de Uberlândia, bem como os Vereadores 
da maravilhosa cidade de Conquista, nas pessoas do 
Presidente da Câmara, Sílvio Canassa, e de seu Vice-
Presidente, o Vereador Mauro Donizeti – Conquista é 
uma cidade muito progressista do Triângulo Mineiro –, 
que são defensores legítimos e fãs das Forças Arma-
das, em especial da Aeronáutica.

Agradeço às Forças Armadas, que já nos ren-
deram todo tipo de homenagem que um político pode 
ambicionar. Tenho sido companheiro – e serei sempre 
– das Forças Armadas aqui no Senado e quero – te-
nho certeza de que falo em nome da Casa – colocar-
me à disposição dos senhores e das senhoras para 
sempre defender os interesses das Forças Armadas 
do Brasil.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Concedo a palavra ao nobre Senador Ney Su-
assuna, Líder do PMDB no Senado Federal.

Tem a palavra V. Exª.
O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Senador Renan Calheiros, Brigadeiro Luiz 
Carlos da Silva Bueno, em nome de quem eu saúdo 
todos os militares aqui presentes, neste momento em 
que o Senado Federal lembra o Dia do Aviador, co-
memorado anualmente no dia 23 de outubro, quero 
dizer que essa é, seguramente, uma data das mais 
importantes não apenas para os que trabalham com 
a aviação, mas para todo o povo brasileiro. Afinal, foi 
no dia 23 de outubro, do ano de 1906, que o gênio de 
um brasileiro franzino e determinado, Alberto Santos 
Dumont, tornou possível, com o 14 Bis, o primeiro vôo 
do “mais pesado que o ar”.

Foi uma pequena elevação do solo, de apenas 
sessenta metros de distância e dois metros de altura, 
mas que representou uma gigantesca mudança para 
a humanidade, e inseriu o nome de mais um brasileiro 
na galeria das grandes personalidades mundiais!

Voar sempre foi um ato envolto em profunda 
magia e mistério. Desde tempos imemoriais o homem 
sonha em imitar os pássaros e igualar-se aos deuses. 
Já nos textos bíblicos, vemos o profeta Elias ser alça-
do aos céus em um carro de fogo; no clássico As Mil 

e Uma Noites, os magos cruzam os céus em tapetes 
voadores e, na mitologia grega, presenciamos Déda-
lus construir, em cera, asas para seu filho Ícaro, que 
acabaram por se derreter ao calor do sol.

Hoje, Sr. Presidente e Srs. Militares, decorridos 
menos de cem anos do vôo do 14 Bis, tamanha é a 
comodidade de que desfrutamos que nem nos damos 
conta do significado de voar, e todos os profissionais 
que atuam em harmonia para fazer isso merecem esta 
homenagem.

Refiro-me, em especial, aos aviadores pelo seu 
dia, mas também ao pessoal de terra, aos controlado-
res de vôo, aos comissários de bordo, enfim, a todos 
que, unidos, fazem do sonho de outrora uma realidade 
concreta. A todos vocês, homens e mulheres de pro-
fundo valor, meu sincero reconhecimento.

Sobre as belezas e os desafios de voar, o Coro-
nel Aviador Dion de Assis Távora proferiu com muita 
propriedade, em 16 de dezembro de 1961, a Oração 
do Aviador, afirmando que essa profissão envolve uma 
imensa gama de estudos e de responsabilidades; re-
quer muito desprendimento e capacidade para lidar 
com imprevistos; exige uma saúde perfeita e uma dedi-
cação ímpar, pois muitas vezes é necessário trabalhar 
continuamente, por muitas horas, em feriados e fins de 
semana, sacrificando o convívio familiar.

Mas, certamente, tudo isso há de ser recompen-
sado pelo prazer de contemplar o nascer e o pôr-do-sol, 
o azul anil dos dias claros, o cinza das tempestades, a 
escuridão das nuvens e o clarão dos raios.

Neste momento, Sr. Presidente, gostaria de ren-
der aqui minhas homenagens à emblemática figura do 
Brigadeiro Eduardo Gomes e à Força Aérea Brasileira 
(FAB), que, com dedicação, competência e patriotismo, 
vem prestando inestimáveis serviços ao Brasil. Quero 
dizer, com muito orgulho, que o Brigadeiro Eduardo 
Gomes, foi patrono da minha turma, de 1982, na Es-
cola Superior de Guerra. E essa turma, entre as de-
mais turmas da Escola Superior de Guerra, tem dado 
um bom exemplo.

A FAB, nascida com a Escola Brasileira de Avia-
ção, em 1914, consolidou-se a partir de 1941, quando 
foi criado o Ministério da Aeronáutica, e, por meio do 
1º Grupo de Caça, sob o comando do Tenente-Co-
ronel Aviador Nero Moura, recebeu seu batismo de 
fogo, atuando com destaque na Força Expedicionária 
Brasileira (FEB), que lutou bravamente nos campos 
da Itália, contra o jugo do nazi-fascismo. 

Também o Correio Aéreo Nacional (CAN), anti-
go Correio Aéreo Militar, nascido na década de 1930, 
merece aqui ser lembrado por seu significado históri-
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co, ao promover a inclusão social, levar conhecimento, 
auxílio, progresso e esperança aos mais longínquos 
rincões de nosso gigantesco País.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Srs. Mili-
tares, se a FAB cobriu-se de glórias no passado, ela 
se reveste hoje de importância estratégica para a vida 
nacional, guarnecendo nossas fronteiras contra atitudes 
hostis, em particular contra o narcotráfico, o terrorismo 
e o contrabando.

Destaco, igualmente, o papel central do Sistema 
de Vigilância da Amazônia (Sivam), para o mapeamento 
e a proteção de nossas riquezas naturais localizadas 
na Região Norte.

Além das atribuições de manutenção da sobera-
nia de nosso espaço aéreo, a FAB utiliza seus recursos 
materiais e humanos para promover ações sociais em 
benefício da população brasileira.

Nesse particular, menciono as Missões de Ação 
Cívico-Social, as Missões de Misericórdia e as Missões 
de Busca e Salvamento, todas voltadas ao auxílio, em 
diferentes circunstâncias, a comunidades e a pessoas 
situadas em áreas remotas ou de difícil acesso.

Considero importante, Sr. Presidente, ressaltar 
também o destacado papel de nossa Aviação Civil para 
a integração e para o progresso nacional.

O transporte de cargas e de passageiros, em 
um mundo cada vez mais veloz e global, reveste-se 
de crescente significado para um País de dimensões 
continentais que almeja inserir-se no rol das grandes 
potências. Um Poder nacional forte não admite, de ma-
neira alguma, a ausência de uma Aeronáutica forte.

Segundo dados da Infraero, a cada ano, 83 mi-
lhões de passageiros circulam pelos 66 aeroportos 
brasileiros, sendo armazenados e paletizados cerca 
de 1,3 milhão de toneladas de cargas aéreas. Além 
disso, apenas no ano de 2004, foram realizados dois 
milhões de pousos e decolagens.

Se hoje alcançamos esse estágio de progresso, 
muito devemos à determinação, à audácia e a visão 
de futuro de grandes homens, como o Comandante 
Rolim Amaro, fundador da TAM; o oficial aviador Otto 
Ernest Meyer, criador da Varig; o empresário Constan-
tino de Oliveira Júnior, Presidente da Gol; e diversos 
outros proprietários de pequenas companhias aéreas 
que, juntos, acreditam no potencial e no desenvolvi-
mento do Brasil.

Para não cometer aqui uma injustiça, Sr. Presi-
dente, Srs. Militares, não poderia olvidar o significado 
de outras duas grandes empresas que, com muita 
tristeza, vi encerrarem suas atividades em passado 
recente: a Vasp e a Transbrasil. Certamente, elas muito 

contribuíram para consolidar a Aviação Civil brasileira 
e merecem um lugar de destaque em sua história.

Aproveito esta oportunidade para chamar a aten-
ção do Governo Federal para o setor aéreo de nosso 
País, que passa por um momento de turbulências, a 
fim de que não vejamos, num futuro próximo, outras 
tantas empresas cerrarem suas portas, trazendo mais 
desemprego aos lares brasileiros.

No Dia do Aviador não poderia deixar de lembrar 
uma empresa que muito me orgulha e, tenho certeza, 
orgulha também a todos os brasileiros: a Embraer, uma 
das maiores empresas aeroespaciais do mundo.

Com cerca de 35 anos de experiência no mer-
cado, ela já produziu cerca de 3.600 aviões, que ope-
ram em 58 países, nos cinco Continentes. A Embraer 
possui cerca de 16.500 empregados, contribui com a 
geração de mais de 3.000 empregos indiretos, foi a 
maior empresa exportadora brasileira no período de 
1999 a 2001 e a segunda maior exportadora entre os 
anos de 2002 e 2004!

Exemplos como esse, sem sombra de dúvida, 
elevam o nome do Brasil lá fora e fazem com que nos 
sintamos realmente no século XXI. 

Nessa mesma linha de modernidade e de arrojo, 
gostaria de mencionar o Programa Espacial Brasilei-
ro. Ele colabora com outros 15 países para o projeto 
da Estação Espacial Internacional, fato este que nos 
permitirá, entre os anos de 2006 e 2008, a realização 
do primeiro vôo orbital para um astronauta brasileiro. 
O seu nome já está definido: será o Tenente-Coronel 
Aviador Marcos Pontes, que se vem submetendo a um 
rigoroso treinamento na agência espacial norte-ame-
ricana, a NASA, a quem igualmente saúdo pela pas-
sagem do “Dia do Aviador” e que ainda ontem vimos 
ao lado do Presidente Lula em Moscou.

Ao finalizar este meu pronunciamento, Sr. Presi-
dente, volto-me para a insigne figura de Alberto San-
tos Dumont, cujos ideais propeliram a realização do 
sonho de voar: homem de inquebrantáveis ética e 
desprendimento, que hoje, mais do que nunca, deve 
servir de inspiração a todos aqueles que militam em 
prol do bem comum.

Como último pensamento, Sr. Presidente, quero 
dizer que sempre busquei ser amigo da Aeronáutica, 
porque, como disse, não se pode admitir, num País 
continental, uma Aeronáutica fraca. Assim, não me 
sinto confortável quando vejo um Tenente da Aeronáu-
tica ter de descer do seu avião e se dedicar a um outro 
trabalho. Já vi alguns que saem do avião e entram em 
um táxi aéreo para complementar seu salário. Isso é 
aviltar o aviador; portanto, não podemos admitir.

Parabéns, aviadores! (Palmas.)
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao nobre Senador Romeu 
Tuma.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Meu caro 
Presidente Renan Calheiros, que ilustra esta Casa, 
Srªs e Srs. Senadores, cumprimento meu querido 
amigo Tenente Brigadeiro Luiz Carlos da Silva Bueno, 
que conheci com três divisas, capitão da Aeronáutica 
– estamos ficando velhos, chefe –; e o Tenente Briga-
deiro Sérgio Pedro Bambini, chefe do Estado-Maior 
da Aeronáutica.

Brigadeiro Bambini, hoje, ali sentado, ouvi a enun-
ciação do seu nome e lembrei-me do Brigadeiro Bran-
dini. O tempo passa, e as coisas vão-se repetindo, 
infelizmente, neste País. Trabalhei com o Brigadeiro 
Brandini na CGI, quando a Aeronáutica foi encarre-
gada de apurar a corrupção existente. Na época, ele 
ainda era Coronel e, se não me engano, estava sendo 
promovido a Brigadeiro. Foi ali que dei os primeiros 
passos como profissional de Polícia, junto às Forças 
Armadas, por meio da Aeronáutica.

Então, com todo o respeito, Brigadeiro Bambini, 
lembrei-me do meu amigo, hoje falecido, Brigadeiro 
Brandini, herói da guerra, piloto de avião de caça da 
nossa esquadrilha. Ele tinha uma placa de aço na ca-
beça e, às vezes, dizia: “Tuma, de vez em quando, a 
minha cabeça esquenta, perco o equilíbrio, fico nervoso, 
quero partir para a luta”. Historicamente, a gente reme-
mora esses heróis brasileiros, que deram praticamente 
tudo da sua vida em benefício da Pátria.

Saúdo também o General de Exército Renato 
César Tibau da Costa, Chefe do Estado-Maior das For-
ças Terrestres, representante do nosso Comandante e 
amigo General Albuquerque – ainda ontem, tínhamos 
oportunidade de vê-lo na Amazônia, sobrevoando vá-
rias áreas para constatar o sofrimento da população 
local pela dificuldade gerada pela seca de rios e de 
lagoas da região, algo que nunca poderia imaginar na 
minha vida. Ainda hoje, durante o jornal do meio-dia, 
vi lagoas repletas de peixes mortos por falta de oxigê-
nio, em razão desse processo tão deletério que vem 
acontecendo na Amazônia.

O nosso Vice-Almirante Newton Cardoso, Chefe 
do Estado-Maior da Marinha, aqui representa o Co-
mandante Almirante de Esquadra Roberto Guimarães 
Carvalho, que também não se encontra em Brasília e 
manda o ilustre oficial representá-lo.

Senador Aelton Freitas, primeiro, quero cumpri-
mentá-lo pela iniciativa. Fico com um pouco de inve-
ja, porque queria que tivesse partido de mim o pedido 

dessa solenidade. Sempre fico, na cabeça, com o 23 
de outubro.

Hoje, pela manhã, ao pegar a agenda, vi que ha-
via solenidade. Disse assim: “Meu Deus do céu, queria 
tanto cumprimentar a Aeronáutica, mas eu não vou ter 
tempo de pesquisar e atualizar o discurso que fiz no 
ano passado!”. Então, fiquei rememorando algumas 
histórias tão vibrantes do que representam as nossas 
Forças Armadas na preservação do território nacional 
e na manutenção da nossa soberania.

Lembro-me de, muitas vezes, voar com a Aero-
náutica na Amazônia, para a eliminar o trabalho de 
garimpeiros que traziam enormes prejuízos à ecologia 
local. E, às vezes, partia-me o coração, Senador Ney 
Suassuna. Um dia, desci de um helicóptero pilotado 
por um oficial da Aeronáutica, e, na pista, estava um 
garimpeiro sentado numa barrica, num tambor de com-
bustível. Falei: “Menino, vamos saindo daqui”. Ele devia 
ter uns 18 anos, 19 anos. Disse: “Temos de desocupar. 
Você vai pegando o seu caminho”. Ele falou: “Doutor, eu 
não consigo. Eu estou com malária, não consigo sair 
daqui de cima. A febre é alta”. O piloto, atendendo ao 
meu pedido, colocou o rapaz no helicóptero e levou-o 
para Rondônia para ser tratado no hospital. Eu o visitei 
na minha volta, e, sem dúvida alguma, seu estado de 
saúde estava melhor.

Visitei alguns locais ocupados por comunidades 
indígenas. Brigadeiro Bueno, os índios, provavelmen-
te, não saberiam cantar o Hino Nacional, mas o Hino 
da Aeronáutica tranqüilamente eles cantaram sempre 
que estivemos nessas comunidades.

Em certa oportunidade, eu estava com um oficial, 
e havia um quadro feito pelos índios sobre o problema 
da Aeronáutica e a necessidade de sua existência até 
para a locomoção dos habitantes – eles desenvolviam 
um trabalho na região devido às dificuldades de trans-
porte. Ele disse para mim: “Dr. Tuma, desculpe-me, mas 
vou levar esse quadro, porque ele está na nossa alma, 
explica o que representa a Aeronáutica. Com orgulho, 
eu preciso desse quadro”. Falei: “Então, vamos pedir, 
porque, se o furtar, terei de prendê-lo em flagrante”. E 
a comunidade entregou o quadro ao oficial, de quem 
infelizmente não me lembro o nome. Mas ele deve-se 
lembrar do fato.

Então, são histórias com as quais convivemos no 
nosso dia-a-dia, na profissão de policial. Deus resolve 
colocar as pessoas em alguns locais. Talvez, no dia 
em que me levar para cima, Ele possa me explicar o 
porquê disso, Senador Renan Calheiros, por que tive 
a oportunidade de conviver com esses homens das 
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Forças Armadas, que demonstraram toda dedicação 
a serviço da Pátria.

Senador Ney Suassuna, sei que aqui não pode-
mos falar de salário, porque senão vou ter de chorar 
duas vezes mais, vou sofrer dez vezes mais. Mas sei 
da dedicação dessas pessoas. O salário é questão 
de sobrevivência, não é o importante para aquele 
que, por vocação, vestiu a farda para servir a Pátria. 
E sentimos isso de perto em regiões inóspitas do 
nosso País.

Estamos falando da Aeronáutica, porque estamos 
às vésperas de comemorar o Dia do Aviador, 23 de 
outubro, mas todos, Marinha, Aeronáutica e Exército, 
sempre tiveram a vocação de servir à sociedade me-
nos favorecida nesses locais a que somente as Forças 
Armadas têm acesso.

A Aeronáutica tem um trabalho excelente. Se-
nador Ney Suassuna, V. Exª falou do Correio Aéreo 
Nacional – CAN, que foi uma das coisas mais impor-
tantes que o Brigadeiro Eduardo Gomes conseguiu 
formar, levando correspondência àqueles que jamais 
poderiam recebê-la por caminhos comuns. O CAN fez 
um trabalho maravilhoso.

Vimos de perto a instalação dos postos de vigi-
lância na Amazônia, os pelotões de fronteira. A Aero-
náutica construiu todas as pistas. Andamos naquele 
avião, o Búfalo, que estava começando a ser decapi-
tado, porque não havia mais verba para recuperá-lo. 
Tinham de tirar peça de uma aeronave para a outra, 
e nem sei se já terminaram esses aviões. Estamos 
lutando. Tive uma reunião com V. Exª, conseguimos a 
aprovação da aquisição do P3. Eu falei P30, e ele me 
corrigiu que era o P3. 

Foi a primeira vez, Senador Ney Suassuna, Se-
nador Aelton Freitas, Senador Luiz Octávio, Senador 
João Maranhão – nós que aqui nos autoprestigiamos 
com esta cerimônia – que eu ouvi falar na Amazônia 
Azul, pela boca do Brigadeiro Bueno. Eu aprendi que o 
mar territorial brasileiro precisava ser preservado não 
apenas porque era interesse nacional, mas porque os 
acordos internacionais nos obrigavam a manter a vi-
gilância e o serviço de salvamento para aqueles que 
precisassem da Aeronáutica sobrevoando. Tivemos 
uma luta interessante, em que fui aprendendo um 
pouco sobre essa importância.

Eu digo que sou um Segundo Tenente meio faju-
to da Aeronáutica, por já ter voado muito com ela em 
tantos locais inóspitos, até com avião monomotor, pela 
Amazônia. Nós brincávamos, outro dia, que, às vezes, 
lá no garimpo, pegávamos alguns aviões de garimpei-
ros, que não tinham nenhum tipo de assistência me-

cânica. Precisava ter peito para voar naqueles aviões. 
Mas a Aeronáutica também tem demonstrado que o 
suprimento tem caído e tem havido muita dificuldade. 
Acompanho de perto, porque sou um apaixonado pelas 
Forças Armadas. Eu digo que minha alma tem farda. O 
meu corpo, uma vez, recebeu uma farda do Exército 
– eu fiz o CPOR – e eu sou um fardado. 

Todos os países sabem o que representam as 
Forças Armadas. Nenhum país consegue manter a 
sua soberania sem as Forças Armadas em condições 
de agir.

Um dia, eu assisti a uma palestra do Comandante 
da Amazônia sobre todos os aspectos da presença do 
Exército na região e de outras forças que também cola-
boram. O importante, Senador Renan Calheiros, é que 
temos Forças Armadas unidas – Marinha, Aeronáutica 
e Exército trabalham como força-tarefa conjunta e per-
manentemente. E eu perguntei: “General, nós temos 
condições de manter o território livre de qualquer ação 
de uma força superior?” E ele respondeu: “Não. Aqui, 
nós só temos condições de agir como guerrilheiros e 
dificultar a ocupação”. Então, nós temos de repensar. 
O Governo tem de repensar.

Por mais vocacionada que seja uma atividade, o 
portador dessa vocação tem de ter o reconhecimento 
moral da importância que representa na sua ativida-
de. Tenho sentido, às vezes, que algumas áreas do 
Governo não vêem com bons olhos a aplicação de in-
vestimentos nas Forças Armadas e nos homens que 
a compõem.

Ontem, aqui desta tribuna, fiz um apelo ao Presi-
dente da República para que trocasse seus informan-
tes, que pedisse ao Sivam e ao Sipam as informações 
detalhadas necessárias para evitar o que vem ocor-
rendo na Amazônia.

Conheço toda a evolução e as dificuldades que 
tiveram principalmente os oficiais da Aeronáutica na 
construção, na implantação e na manutenção do Si-
vam/Sipam. V. Exª me dizia que há mais de 200 pontos 
de vigilância na Amazônia.

Vemos a Colômbia, com um sistema de radares 
implantado pelo governo americano. Vemos o Para-
guai, com cerca de 400 marines prestando serviço. 
Segundo consta, há uma orientação para um trabalho 
conjunto. E nós, como ficamos? Temos de aumentar 
a nossa vigilância, não sob suspeita dos americanos, 
mas porque temos de ter as costas resguardadas e 
vigilância permanente de fronteira.

Eu falei demais, Brigadeiro, mas peço a Deus 
que abençoe esses pilotos e que a Aeronáutica e as 
Forças Armadas sejam reconhecidas pelo papel impor-
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tante que desempenha para a garantia da soberania 
e dos direitos individuais dos cidadãos, principalmen-
te a cidadania.

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Concedo a palavra ao Senador José Mara-
nhão.

O SR. JOSÉ MARANHÃO (PMDB – PMDB. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, na ocasião 
em que esta Casa comemora antecipadamente o Dia 
da Aviação Nacional e o Dia do Aviador, celebrados 
no dia 23 de outubro em homenagem ao histórico e 
pioneiro vôo do ilustre brasileiro Alberto Santos Du-
mont, na Paris de 1906, parabenizo a todos os avia-
dores brasileiros, exemplos de dedicação e destemor, 
participantes de tão sonhado ato de voar, imitação da 
liberdade dos pássaros. 

A criatividade e o espírito desbravador de Santos 
Dumont, inventor, construtor, aviador, piloto de prova, 
fizeram com que há quase 100 anos os céus fossem 
conquistados no primeiro vôo tripulado de um “apare-
lho mais pesado do que o ar”, percorrendo 60 metros 
a quase três metros de altura. A façanha do mineiro 
em céus europeus é, comprovadamente, legado pio-
neiro para a História, destronando a experiência dos 
irmãos Wright, cuja tentativa de vôo pioneiro foi objeto 
de reprodução, sem êxito, pela avançada tecnologia e 
conhecimentos americanos. 

Todos aqui, que, em sua grande maioria, são 
aviadores, devem ter acompanhado a cobertura que a 
imprensa internacional fez da construção da réplica do 
Flyer, o avião dos irmãos Wright, que terminou numa 
poça de lama, sem levantar-se um centímetro do ar. E 
é preciso dizer que a reconstituição do avião foi feita 
com rigor técnico e absoluta fidelidade ao avião origi-
nal dos irmãos Wright. Aquela máquina nunca voou, 
e foram rigorosamente reproduzidos a envergadura, 
o tamanho, os comandos, a potência do motor e o 
próprio motor, depois de um trabalho de anos, e não 
deu em nada.

Esta homenagem ganha relevância na perse-
verança e qualidade do pessoal dedicado à causa 
aeronáutica no Brasil, reputação solidificada com os 
ganhos de mercado e aperfeiçoamento tecnológico da 
indústria nacional, tão bem representada pela Empre-
sa Brasileira de Aeronáutica – Embraer, no elevado e 
reconhecido padrão de serviços prestados pelo trans-
porte aéreo civil e militar.

Costumo dizer que a história da Embraer reve-
la que essa empresa nasceu com o pé direito. É uma 

empresa feliz, porque foi estatal na época em que só 
podia existir uma empresa daquele porte para se con-
solidar da maneira que se consolidou se fosse estatal. 
Se não tivesse nascido de um projeto sonhado, idea-
lizado e concretizado pelo Ministério da Aeronáutica, 
jamais teríamos a Embraer de hoje, empresa privada 
que conquista os mercados internacionais.

Os avanços tecnológicos do século XX, nota-
damente no tráfego aéreo e no aperfeiçoamento da 
aviação para fins bélicos e de pesquisa do espaço si-
deral, legaram ao mundo os lançamentos espaciais, 
novas aptidões de satélites armados com precisão e 
engenhos aéreos não tripulados, Guerra nas Estrelas 
– o grande projeto de guerra nas estrelas –, que pro-
duziu o GPS, hoje um instrumento a serviço não so-
mente da navegação aérea, marítima, mas de muitas 
utilidades na vida prática dos cidadãos brasileiros –, 
armas de energia dirigida, dentre outros avanços que 
não teriam sido possíveis sem a realização do sonho 
do nosso compatriota.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, no bojo 
desta homenagem não podemos deixar de lembrar 
que o Brasil, País de dimensões continentais, não 
pode e não deve, sob o risco de comprometer as ge-
rações futuras, relegar a sua defesa, particularmente 
a Aeronáutica. A escassez de recursos, necessários 
para investimentos em equipamentos e custeio para 
a manutenção da frota, tem sido objeto de discussões 
freqüentes na imprensa e nesta Casa.

Por exemplo, no Orçamento Geral da União para 
2005 foram alocados para o Comando da Aeronáutica 
R$7,4 bilhões e R$7,6 bilhões para 2006. Aos Fundos 
Aeronáutico e Aeroviário foram destinados R$1,29 bi-
lhão em 2005 e R$1,43 bilhão para 2006. O Plano Na-
cional de Defesa, cujas prioridades foram definidas em 
governos anteriores, prevê investimentos da ordem de 
US$3,5 bilhões até 2010, destinados ao equipamento 
da frota militar e ao fortalecimento aéreo, recursos es-
tes, entretanto, de liberação lenta e adiada.

A importância estratégica e vital da Força Aérea 
para a defesa aeroespacial do território brasileiro e para 
fazer cumprir acordos internacionais de participação 
em missões de paz requer do governo ações objetivas 
e definidas, a alocação de recursos financeiros condi-
zentes com a importância do País no concerto das na-
ções e proteção da nossa base territorial, das nossas 
fronteiras e do espaço aéreo sobrejacente.

Depois de mais de três anos de negociações, a 
Força Aérea Brasileira – FAB, de indiscutível tradição 
e serviços prestados à Nação, adquiriu da França 12 
aviões caças supersônicos, do tipo Mirage 2000C, que 



Outubro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 21 35663 

substituirão os velhos Mirage IIIEBR, adquiridos na 
década de 70 para a defesa do espaço aéreo da ca-
pital federal e de toda área de abrangência do Sivam. 
A aquisição significou um passo acertado em termos 
emergenciais e pelo montante financeiro simbólico, 
apenas simbólico, de 60 milhões de euros (aproxima-
damente R$170 milhões), quantia essa bastante infe-
rior àquela proposta no Programa FX, que, no entanto, 
previa a transferência de tecnologia supersônica para 
a indústria aeronáutica nacional.

É preciso não esquecer que os grandes projetos 
civis da aviação internacional, quase sem exceção, 
começaram numa prancheta de projetos para fins mi-
litares, para fins bélicos. É difícil justificar a transferên-
cia para a iniciativa privada do montante de recursos 
exigidos por um projeto para construção de uma ae-
ronave avançada sem o objetivo maior de defesa dos 
interesses nacionais.

A presença do Brasil na era espacial, além de 
oportuna, inscreveu o País no clube dos desenvolvidos, 
com a criação e implementação do Programa Espa-
cial Brasileiro. É com satisfação que, mais uma vez, 
aplaudo a nossa notável participação em programas 
internacionais de exploração espacial, assegurada pela 
assinatura recente de contrato entre o Governo brasi-
leiro e a Rússia, garantindo a viagem de um brasilei-
ro, o Tenente-Coronel Marcos César Pontes, a bordo 
da nave espacial russa Soyuz, a ocorrer no dia 22 de 
março de 2006, a partir de uma base localizada no Ca-
zaquistão. É preciso dizer que essa iniciativa resultou 
de um convênio tecnológico na área internacional, é 
verdade, não há o que negar, no entanto, esse aviador 
já vinha sendo preparado, há muitos e muitos anos, 
tanto no Brasil como no exterior, para desempenhar 
bem a missão que agora vai exercer.

São iniciativas dessa ordem, Sr. Presidente, que 
nos orgulham e fazem da profissão de aviador uma re-
ferência para a Nação. Acordos como esses vislumbram 
uma aliança tecnológica que redundará em benefícios 
para toda a população brasileira.

Nunca é demais lembrar o funcionamento do 
Sistema de Vigilância da Amazônia – Sivam e a Lei 
do Abate, que garantem o monitoramento de nossas 
fronteiras, particularmente na região amazônica, alvo 
da cobiça internacional e do tráfico internacional de 
entorpecentes e demais atos ilícitos. A criação, nes-
te ano, da Agência Nacional de Aviação é mais uma 
iniciativa que objetiva aperfeiçoar os mecanismos de 
controle e ajustes da navegação aérea às circunstân-
cias do País, para fins pacíficos, que fazem parte da 
índole e tradição brasileiras. Mas é preciso dizer também 

que, até hoje, o DAC – Departamento de Aviação Civil 
desempenhou um papel fundamental na construção, 
sobretudo, dessa aviação civil pujante que existe no 
Brasil e que, lamentavelmente, no momento, atraves-
sa um tempo de muitas dificuldades. As necessidades 
de se criar uma agência normativa não vão diminuir 
nunca o papel que já exerceu o DAC na história da 
aviação nacional.

A despeito da recessão no transporte aéreo in-
ternacional, exacerbada nos finais da década de 90 e 
acentuada pelos ataques terroristas de 11 de setem-
bro de 2001 em Nova York, os ajustes e reestrutura-
ções ocorridas na aviação civil, em nível mundial e no 
Brasil, felizmente não operaram maiores reduções no 
tráfego aéreo, seja em termos de volume de carga e 
em número de passageiros, demonstrando a vitalida-
de e potencialidade da indústria aeronáutica nacional 
e internacional.

A proeza do notável brasileiro há quase 100 anos 
repete-se diariamente em todos os rincões. 

Nesta ocasião, rendo minha homenagem aos avia-
dores, ao pessoal de terra, aos controladores de vôo, 
comissários de bordo e a todo o pessoal envolvido na 
poética missão de reduzir distâncias, colaborar com o 
progresso e atenuar o sofrimento daquelas populações 
que não dispõem de alternativas de transporte, exemplo 
de extensas áreas da Amazônia brasileira, ou em zonas 
de desastres naturais e de conflitos. Não poderia deixar 
de mencionar que, além do aperfeiçoamento contínuo 
dos profissionais de aviação, há urgência em que se 
aprimore a formação profissional dos controladores de 
tráfego aéreo, civil e militar, cuja profissão não é sequer 
reconhecida pelo Ministério do Trabalho.

Agradeço aos destemidos aviadores e aos demais 
profissionais da aviação civil e militar neste dia em que 
honramos a memória de Alberto Santos Dumont, e faço 
minha a sábia asserção do Primeiro-Ministro britânico 
Winston Churchill, ao reconhecer a braveza e a dedi-
cação dos aviadores na II Guerra Mundial, em nome 
da liberdade e da democracia: “Nunca tantos deveram 
tanto a tão poucos”.

Parabéns, colegas aviadores!
Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente, Srªs 

e Srs. Senadores.
Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 

AL) – Exmºs Srs. Embaixadores da Argélia e Myanmar; 
Exmº Sr. Brigadeiro Luiz Carlos Bueno, Comandante 
da Aeronáutica; Exmº Sr. Tenente-Brigadeiro Sérgio 
Pedro Bambini; Exmº Sr. General de Exército Renato 
César Tibau da Costa; Exmº Sr. Vice-Almirante Newton 
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Cardoso; Exmº Sr. Tenente-Brigadeiro Juniti Saito; Exmº 
Sr. Tenente-Brigadeiro Paulo Roberto Borges Bastos; 
Exmº Sr. Tenente-Brigadeiro William Oliveira Barros; 
Exmº Sr. Tenente-Brigadeiro Carlos Augusto Leal Vello-
so; Exmºs Srs. Oficiais Generais; Exmºs Srs. Oficiais, 
Srªs e Srs. Senadores, quando se fala na Força Aérea 
e na aviação no Brasil, as primeiras lembranças que 
nos ocorrem são da tomada de Monte Castelo, na Itália, 
a heróica participação do Primeiro Grupo de Caça da 
FAB na Segunda Guerra Mundial, em conjunto com a 
Força Expedicionária Brasileira.

Tantos anos depois, ainda rendemos nossas 
homenagens aos oito pilotos de caça brasileiros que 
morreram no combate e que tiveram suas cinzas tras-
ladadas para o Monumento aos Mortos na Segunda 
Guerra Mundial, junto com nossos outros 443 heróis 
que tombaram na luta contra o nazi-fascismo. 

O heroísmo de nossos pilotos foi ainda maior 
diante da precariedade do treinamento, feito às pres-
sas, em aviões norte-americanos P-47. Dezesseis dos 
nossos 48 aviões foram derrubados em combate. 

Mas a Força Aérea Brasileira, a Aeronáutica de 
hoje, comandada com a seriedade, eficiência e com-
petência do Brigadeiro Luiz Carlos da Silva Bueno, 
não é apenas a defesa do espaço aéreo brasileiro e o 
Sistema de Vigilância da Amazônia, essenciais para 
a consolidação de nossa soberania.

Nossa Aeronáutica vai muito além.
O Centro Técnico Aeroespacial, em São José dos 

Campos, e seu magnífico Instituto Tecnológico de Aero-
náutica, o ITA, são modelos de excelência tecnológica, 
de pesquisa e desenvolvimento em vários setores.

Também merece destaque a incrível capacida-
de tecnológica da Embraer, a Empresa Brasileira de 
Aeronáutica, produtora do Xavante, do Tucano e do 
AMX. Uma empresa que vem conquistando mercados 
em todo o mundo.

Senhoras e Senhores, desde que o homem con-
seguiu voar, nosso País esteve na vanguarda tecno-
lógica. 

Foi um brasileiro genial, reconhecido internacio-
nalmente, o homenageado com a escolha da data de 
23 de outubro como o Dia do Aviador. 

Há exatos 99 anos, esse brasileiro de Minas Ge-
rais, Alberto Santos Dumont, realizava seu vôo com o 
14 Bis, em Paris, depois de muitas experiências com 
balões dirigíveis. Foi um vôo de 60 metros, a uma altura 
de três metros acima do chão. Um sucesso absoluto 
para a época, saudado como “a vitória completa do 
mais pesado que o ar”.

Santos Dumont só não é uma unanimidade como 
o verdadeiro inventor do avião porque, mais que um 
empreendedor industrial e comercial, era um amante 
de proezas e um desafiador de limites. 

A Primeira Guerra foi um baque para o Pai da 
Aviação. O criador do avião de caça, o francês Roland 
Garros, aprendera a arte do vôo em um avião constru-
ído pelo brasileiro, em 1907. Santos Dumont ofereceu 
os seus serviços ao Ministério da Guerra da França, 
mas foi tratado com desdém e teve a sua casa e o seu 
automóvel requisitados para uso militar.

Deprimido, queimou seus projetos, seus dese-
nhos, suas anotações.

Com o fim da Primeira Guerra, que deu grande 
impulso à aviação, começou o transporte regular de 
cargas e passageiros por aviões.

A maioria dos colegas de invento de Dumont fi-
cou rica com a aviação. Mas o brasileiro, chocado com 
o uso do avião como arma de guerra, internou-se em 
uma clínica na Suíça, de onde fazia apelos para que 
se abolisse o uso do avião em bombardeios.

De volta ao Brasil, foi tomado de vez pela melan-
colia, ao ver o avião ser usado para bombardear os 
rebeldes na Revolta Constitucionalista de São Paulo 
em 1932. Santos Dumont suicidou-se em 23 de julho 
daquele mesmo ano.

Temos a certeza, no entanto, de que o Pai da 
Aviação ficaria orgulhoso, verdadeiramente orgulhoso, 
de ver o que é o avião comercial em todo o mundo, 
atualmente. E de ver a ação humanitária da Aeronáu-
tica Brasileira, que transporta remédios, alimentos, 
médicos e técnicos para socorro em pontos remotos 
do território nacional.

Agora mesmo, helicópteros da Aeronáutica estão 
socorrendo a população do Acre, que sofre com um 
surto de rotavírus, conseqüência da seca e da baixa 
dos rios da região.

Nossa Aeronáutica também tem um papel im-
portante na consolidação de nossa democracia, trans-
portando urnas em períodos eleitorais, principalmente 
para áreas isoladas da Amazônia.

Há, ainda, o Correio Aéreo Nacional, que tem a 
função essencial de ligar ao Brasil moderno os pontos 
mais distantes do País.

No ano que vem, teremos o centenário do pri-
meiro vôo de Santos Dumont com o 14 Bis.

O Brasil, tenho certeza, saberá, sem dúvida ne-
nhuma, homenageá-lo. E saberá homenagear, com toda 
justiça, nossa Aeronáutica e nossos aviadores.

Muito obrigado e parabéns a todos.
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O Senado está feliz com esta homenagem, com 
esta sessão. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O Sr. Senador Valmir Amaral enviou discurso à 
Mesa alusivo ao presente evento para ser publicado na 
forma do disposto no art. 203, combinado com o inciso 
I e o § 2º do art. 210 do Regimento Interno.

S. Exª será atendido.
O SR. VALMIR AMARAL (PTB – DF. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, tenho o maior orgulho em fazer este dis-
curso. Gosto de comemorar o Dia do Aviador ou da 
Aviação e da Força Aérea Brasileira.

Afinal, se hoje temos um meio de transporte am-
plamente usado no mundo, qual seja, a aviação, deve-
mos isso a um brasileiro, Santos Dumont.

Foi assim que esse grande homem, no dia 23 de 
outubro de 1906, fez o primeiro vôo mecânico do mun-
do, ato que foi verificado e certificado pela sociedade 
internacional, a grande testemunha desses fatos histó-
ricos. Ainda que nos dias de hoje pareça algo simples 
e arcaico, até modesto, foi um dos grandes passos do 
homem em busca da modernidade. Nesse pequeno vôo, 
Santos Dumont percorreu 60 metros a uma altitude de 
dois a três metros em relação ao solo. Foi a primeira vez 
na história da humanidade que tal proeza foi realizada 
por meios mecânicos, fruto da engenharia humana.

Como já afirmei, este discurso completa outros 
meus já ditos aqui nesta tribuna. Lembro que, num dis-
curso de 2003 sobre o mesmo evento, eu dizia 

De lá para cá, associando o seguimen-
to dos vôos pioneiros de nosso patrono da 
aviação com os progressos tecnológicos que 
foram se avolumando, chegamos aos nossos 
dias, em que nos é permitido vislumbrar que 
as façanhas aeroespaciais de Flash Gordon 
podem deixar, brevemente, a ficção das pági-
nas das revistas de quadrinhos e passar para 
a realidade de nossas vidas.

E, nos dias atuais, vemos a discussão de que o 
homem chegue ainda neste século ao planeta Marte. 
Vemos também a possibilidade de que um brasileiro 
possa, talvez no ano de 2006, fazer uma viagem orbi-
tal, algo fantástico, pois será exatamente no centenário 
do grande feito de Santos Dumont. Será um fecho de 
ouro para a comemoração que, com certeza, deverá 
haver por parte do Governo brasileiro.

Volto a citar aquele discurso:

Quem poderia sonhar que, a partir das 
fantasias de Ícaro ou dos engenhos de Leonar-

do da Vinci, poderíamos estar hoje encaran-
do como algo perfeitamente natural a viação 
aérea planetária e interplanetária?

E respondo: havia um brasileiro que podia: era 
Santos Dumont.

A história da aviação é uma das mais belas da 
humanidade, afinal quase sempre resultam em con-
quistas, cujos resultados são, na sua maioria, inespe-
rados. Há tantos homens que ficaram na memória de 
nossa civilização: Yuri Gagarin deu a primeira volta à 
Terra e descobriu maravilhado que a Terra é azul; Neil 
Amstrong foi o primeiro homem a pisar na Lua, e tantos 
outros, anônimos ou não, que representam para nós a 
grande busca do homem na conquista do espaço.

Como imaginar ou prever o que virá? Caminha-
mos a passos largos em direção a um futuro quando 
poderemos dar a volta ao mundo em vôos comerciais 
extremamente rápidos. Um trecho, do Brasil a qualquer 
país da Europa, por exemplo, poderá ser feito em tem-
po extremamente curto.

É impressionante verificarmos que demoramos mi-
lênios para chegar à escrita e menos de 100 anos, des-
de o vôo de Santos Dumont, para chegar a um artefato 
feito pelo homem à marte. É um dos campos científicos 
que mais resultados positivos deu à humanidade.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o mundo 
não seria o que é hoje sem o advento da aviação. Como 
Brasília seria construída tão rapidamente? Talvez por 
isso os traços de Brasília lembrem um avião, pois o 
grande arquiteto que traçou as linhas desta grande ci-
dade deu a ela a marca inconfundível de suas asas.

Como se vê, o grande feito de Santos Dumont 
não foi ter sobrevoado 60 metros em um aparelho 
mecânico, mas demonstrar aos incrédulos que a ca-
pacidade humana não pode admitir limites sem antes 
tentar e tentar até conseguir superar aquele nível de 
entendimento científico.

Finalizo, Sr. Presidente, Srªs e Srs; Senadores, 
parabenizando os aviadores civis, os aviadores milita-
res, nossas empresas aéreas, a Força Aérea Brasileira, 
bem como a todos aqueles que fazem da aviação o 
seu trabalho, pela passagem no dia 23 de outubro do 
dia da Aviação e do Aviador.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Suspendo a sessão por cinco minutos para 
os cumprimentos.

(Suspensa às 15 horas e 17 minutos, a 
sessão é reaberta às 15 horas e 25 minutos.)
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O Sr. Renan Calheiros, Presidente, deixa 
a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Gilberto Mestrinho.

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mestrinho. PMDB 
– AM) – Está reaberta a sessão.

Concedo a palavra, por delegação da Liderança 
do PFL nesta sessão, ao eminente Senador Antonio 
Carlos Magalhães.

S. Exª terá cinco minutos para usar da palavra.
O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 

– BA. Pela Liderança do PFL. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, a melhor maneira que os Congressis-
tas têm para homenagear a Aeronáutica é solicitar que 
o Senhor Presidente da República não despreze tanto 
como vem desprezando as Forças Armadas Brasileiras. 
Não há setor que a despreze, a não ser aquele gru-
pelho acostumado a lesar os cofres públicos por meio 
de mensalões ou de contas não-contabilizadas, a não 
ser esses que vivem no Palácio. O Governo despreza 
a Aeronáutica. Não dá sequer combustível para que a 
Aeronáutica possa cumprir com os seus deveres. 

É muito bonito exaltar, como fizemos ainda há 
pouco, a Aeronáutica pelos feitos de mais de 60 anos, 
desde que foi criada pelo Ministro Salgado Filho e que 
teve como baluarte o Brigadeiro Eduardo Gomes. 

Ouvi os discursos, inclusive o do Senador Romeu 
Tuma, que, com tanta propriedade, colocou todos os 
assuntos da Aeronáutica para que sejam meditados 
pelas autoridades do Governo. 

Hoje, venho aqui, Sr. Presidente, para tratar de 
outro assunto, para me dirigir ao meu prezado amigo 
Efraim Morais, Presidente da CPI dos Bingos, que, 
soube, já chegou ao nosso País.

Estava marcado para hoje o depoimento do Sr. 
Silvinho – Silvinho Land Rover, porque recebeu da 
empresa GDK, ligada à Petrobras, que ele ajuda, um 
automóvel Land Rover. Aliás, soube que essa prática 
não é nova no PT porque o PT só gosta dessa marca. 
Mas, enquanto esse Silvinho foge a ponto de a Polí-
cia Federal dizer que só o encontrou hoje, o Governo 
continua a praticar atos os mais absurdos que chocam 
a opinião pública brasileira.

Penso em um Senador como V. Exª, Sr. Presi-
dente, que tem pelo seu Amazonas um amor enorme. 
O Amazonas retribui a V. Exª esse amor tais e tantas 
foram suas eleições no Estado. Penso em seu povo 
passando por situações nunca vistas. É o peso do Pre-
sidente para o Norte e o Nordeste. Há a maior seca 
de todos os tempos e não há sequer combustível para 
que os aviões cheguem a tempo nas cidades que mais 
estão sofrendo com a calamidade. 

Até seca no Amazonas acontece neste Governo! 
E ele procura saber de quem é a urucubaca? É dele. 
É dele, Presidente. É dele, que não sabe governar 
este País. É dele, que já está cansando todo o povo 
pela falta de providências. Ele não toma providências 
e ignora os fatos.

É possível ignorar o Presidente que o seu irmão 
Vavá faz lobby na prefeitura? É possível ignorar que o 
filho do Presidente recebeu R$5 milhões da Telemar 
para a sua empresa? É possível ignorar, como ele 
disse que ignorava, qualquer empréstimo que tenha 
tomado para o PT, quando o Okamoto, o seu homem 
de confiança, paga o empréstimo, até pequeno em 
relação ao rombo atual de R$29,6 mil?

Tudo isso acontece, Sr. Presidente, e estamos 
agindo pouco. Não é por culpa de V. Exª, nem do Pre-
sidente atual, que tem sido até bom batalhador, mas 
se trata de culpa coletiva do Congresso Nacional, que 
está muito mal na opinião pública porque não toma 
providências rápidas em relação a esse assunto. De-
veríamos trabalhar todos os dias, pelo menos enquanto 
grassa essa imoralidade que as CPIs têm descoberto, 
mas que não veio ainda a público para desmoralizar a 
figura do Presidente da República.

O Presidente pode pensar que esse mal vai durar 
muito tempo, mas não durará. O povo brasileiro não 
aceita isso, Sr. Presidente! E tenho a certeza de que 
nossos colegas de Câmara e de Senado saberão tomar 
providências enérgicas em relação a esse assunto.

Neste instante, peço ao Senador Efraim Morais, 
meu prezado amigo, Presidente da CPI dos Bingos, 
que marque imediatamente data para Okamoto ir à 
Comissão de Inquérito. Ele tem o que dizer, e temos o 
que perguntar. Silvinho não foi lá hoje, e não se marca 
nunca o depoimento de Okamoto. E o Lula fica passe-
ando pelo mundo, cantando honestidade para quem 
não o conhece e sendo desmoralizado, porque o Bra-
sil está hoje numa das piores situações do mundo em 
matéria de corrupção.

É contra isso, Sr. Presidente, que assomo à tribu-
na, e o faremos todos os dias, não só eu, como meus 
companheiros, para que possamos ter uma vida me-
lhor, uma vida mais decente, com responsabilidade 
pelo mandato que o povo nos outorgou.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mestrinho. PMDB 

– AM) – Concedo a palavra ao Senador Juvêncio da 
Fonseca.

S. Exª dispõe de dez minutos, prorrogáveis por 
mais dois minutos.
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O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PSDB – MS. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, muito me honra 
suceder aqui na tribuna o eminente Senador Antonio 
Carlos Magalhães e, principalmente, dizer da luta de S. 
Exª nessa Oposição criteriosa, inteligente, propositiva. 
O povo brasileiro está ao lado de S. Exª, aplaudindo-
o cada vez que assoma a esta tribuna para dizer que 
está presente nessa luta em favor da Pátria. Também 
estamos nessa luta, Senador.

Prestamos nossa homenagem à Aeronáutica, aos 
pilotos deste Brasil, pois o brasileiro muito deve a sua 
conquista territorial à ação dos militares, principalmente 
nas nossas fronteiras. Nos lugares ermos deste País, 
lá estão o Exército e a Aeronáutica permitindo que a 
integração da nossa comunidade se faça e que a nossa 
soberania se realize em todos os setores.

No entanto, mais uma vez, eu precisava estar 
aqui, porque está chegando ao fim a campanha do ple-
biscito. Trata-se de referendo importante, instrumento 
democrático de aperfeiçoamento das nossas ativida-
des políticas. Tem grande relevância esse referendo, 
e, por isso, nós o aplaudimos.

Apresentarei aqui alguns tópicos, pois já usei des-
ta tribuna inúmeras vezes para falar sobre o desarma-
mento. Vou enumerar alguns tópicos hoje, sem aquela 
coerência do início ao final do meu discurso, dizendo, 
de início, que também sou pelo desarmamento.

Quero que esta Pátria e este planeta cheguem 
um dia a uma situação, a um estágio de desenvolvi-
mento, cultural, educacional e espiritual em que não 
haja necessidade sequer de um canivete, de uma 
arma, de uma bomba atômica, de um Exocet, de um 
fuzil, de uma escopeta.

Hoje, porém, nossa situação de convivência na 
comunidade ainda não permite esse estágio, razão por 
que meu voto no referendo é “não”, contra esse de-
sarmamento proposto. Já apresentei as razões várias 
vezes aqui, mas há uma central – e o Senador Romeu 
Tuma sabe tanto da minha posição, que é a sua posição 
também: quem será desarmado com o desarmamento? 
Quem? Simplesmente o chefe de família que protege o 
seu patrimônio, a vida dos seus filhos, da sua mulher 
e dos seus netos dentro da sua casa.

Hoje, Senador Gilberto Mestrinho, nosso ilustre 
Presidente, a lei não permite o porte de arma na rua. 
Mesmo o cidadão que tem a posse da arma domiciliar 
autorizada, se pisar na calçada da sua casa lá fora, 
estará cometendo o delito de porte ilegal de arma.

Portanto, esse desarmamento é só para desarmar 
o chefe de família e não o bandido, os arruaceiros, as 
quadrilhas e o crime organizado que estão lá fora.

Apresento alguns tópicos.
Dizem que a Lei do Desarmamento, de apenas 

dois anos, já fez com que houvesse a diminuição dos 
homicídios neste País. Não é verdade! Estão faltando 
com a realidade dos fatos. Usam algumas estatísticas 
fraudulentamente. Em São Paulo, sim, terra de V. Exª, 
Senador Romeu Tuma, por que se investiu muito em 
segurança e até na inteligência da segurança, houve 
redução dos índices de mortalidade por arma de fogo, 
mas no País não.

Vejam O Globo do dia 2 de setembro, mês pas-
sado! Em matéria intitulada “Ruas do Medo”, traz uma 
série de observações feitas com base nos dados do 
pesquisador José Inácio Cano, do Laboratório de Aná-
lises de Violência, da Universidade do Estado do Rio 
de Janeiro. Na conclusão de seu trabalho, ele afirma 
que, entre os crimes monitorados pela Secretaria de 
Segurança, também houve aumento, na comparação 
entre julho deste ano e o mesmo mês de julho de 2004, 
do número de casos de homicídios dolosos. O aumento 
foi de 14,9%. Esse é um trabalho de uma universidade, 
de um pesquisador.

Não se justificam essas estatísticas que trazem 
para convencer a população, que já está convencida 
do voto “não”.

Falam muito que são armas nacionais, porque 
temos exportação de armas nacionais. Exportam-nas 
para o mundo, e o contrabando das armas pelos ban-
didos faz as armas retornarem ao território.

Falam muito em roubo de armas em residências, 
o que não é verdade também. Imaginem se o ladrão, 
se o bandido, se as quadrilhas dependessem somen-
te de furtar armas das residências para sobreviverem 
na criminalidade! Não sobreviveriam. É justificativa por 
demais insignificante.

Falam também que nós não podemos reagir à in-
vestida de um criminoso e que, em cada 170 reações, 
só um se salva. Onde arranjaram essa estatística? Com 
bolinha de cristal?

Senador Romeu Tuma, eu tenho a impressão de 
aqueles que se salvam são muito mais do que aqueles 
que não se salvam. Penso assim porque, quando se 
reage a uma agressão dessas, atirando para cima e 
fazendo o bandido correr, não se faz BO, não se vai à 
polícia fazer esse registro. A população não acredita 
que lá, na delegacia, apesar do trabalho do delegado, 
do trabalho dos policiais, possa obter uma resposta po-
sitiva para a sua preocupação. Não vai. Mesmo quan-
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do é roubada, é furtada, às vezes não vai, porque não 
acredita na ação e na proteção do Estado. 

Suicídios. Não se pode ter arma em casa por-
que ela pode ser usada para suicídios. Quem quer se 
matar usa qualquer instrumento: veneno, faca, atira-
se da ponte. Essa é uma questão de estado e alma, 
de espírito.

Eu faria uma proposta ao nosso eminente Presi-
dente Renan Calheiros, que, aliás, ofereceu um projeto 
interessante para obter recursos para a segurança: a 
vinculação de uma percentagem do Orçamento, assim 
como ocorre com a educação e com a saúde, para a 
segurança pública. Achei a proposta interessante e 
importante, mas há uma fonte muito mais legítima, 
muito mais certa do que essa. Aliás, essa, certamente, 
o Presidente vai vetar, vetará fatalmente! 

Hoje, na Lei do Desarmamento, Senador Romeu 
Tuma, já está estabelecida a cobrança de uma taxa, 
paga de três em três anos, de trezentos reais. Temos 
dois milhões de armas registradas hoje, número que, 
multiplicado por trezentos, resulta em seiscentos mi-
lhões de reais. Além disso, se não houver o desarma-
mento e houver a disciplina no registro dessas armas, 
nós podemos sair de dois para cinco milhões de armas 
registradas facilmente – ressalto que isso deve realmen-
te ser um instrumento legal de defesa do cidadão. Com 
cinco milhões de registros de armas no País, número 
que pode facilmente ser alcançado, nós vamos a um 
bilhão e quinhentos milhões de reais de três em três 
anos, ou seja, quinhentos milhões por ano. 

Diz a Lei do Desarmamento que esses recursos 
são em favor do Sinarm, da Polícia Federal e do Co-
mando do Exército para o custeio das suas atividades 
de proteção ao cidadão. Não é preciso mais nada, Se-
nador Tuma, no que diz respeito a fonte de recurso, 
basta isso para que possamos fazer um trabalho ex-
celente em favor da segurança neste País.

Senador Romeu Tuma, concedo, com prazer, 
aparte a V. Exª.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Senador Ju-
vêncio, V. Exª fala com veemência e tem liderado esse 
trabalho de respeito à cidadania e, principalmente, da 
decisão individual de cada um de nós quanto a sua 
postura em defesa de seu patrimônio, de sua família e 
de sua vida, porque o Estado até agora não apresen-
tou nenhuma política pública que lhe dê tranqüilidade 
quanto a isso. Hoje eu estava conversando sobre esse 
problema de estatística. Diz-se que há muitas mortes 
por arma de fogo. Sim, mas quantas por motivo fútil 
e quantas por latrocínio? Há um bairro em São Paulo 
que era o mais violento do município. A comunidade 

se reuniu e adotou medidas como fechar bares mais 
cedo. Isso diminuiu em quase 80% a violência e os 
homicídios. Mas o assaltante, não. Quando se faz um 
programa em que se diz que não se quer tirar a arma 
do assaltante, que querem desarmar a população, 
fica um conflito de consciência muito forte. V. Exª fala 
do registro. Quando ocorre uma violência contra uma 
pessoa e é registrada lesão corporal grave, se a vítima 
vier a falecer, haverá o registro da lesão, não do homi-
cídio. Eu quero cumprimentá-lo e pedir mais sincerida-
de, porque, no programa, a apresentadora diz que só 
rico pode ter arma porque custa caro o porte de arma. 
Assim, já existem impedimentos – esse é econômico 
– para aqueles que querem ter armas e não têm. 

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PSDB – MS) 
– Obrigado, Senador Romeu Tuma. Ilustrou o meu dis-
curso o aparte de V. Exª.

Sr. Presidente, peço a tolerância de um ou dois 
minutos apenas. 

Falam muito também do acidente com arma de 
fogo em casa, com as crianças, com a família. Dizem 
que isso é grave, que são duas crianças que morrem 
por dia neste País. Tudo isso é mentira, não há essa 
estatística. E há o seguinte: a lei atual já penaliza o 
chefe de família quando este incorre em omissão de 
cautela na guarda da arma com a pena de detenção de 
um a dois anos. Já existe a penalidade para a omissão 
de cautela para quem tem arma em casa. 

Além disso, hoje, para comprar uma arma, é pre-
ciso passar por um curso para aprender a manusear 
a arma. Sem isso, não se pode comprar uma arma, 
e esse curso precisa ser comprovado junto à Polícia 
Federal. Quando é que existiu isso neste País? Nunca: 
comprava-se arma no botequim da esquina. Agora tem 
disciplina com a Lei do Desarmamento. Por que não 
fazemos uma campanha para o cumprimento da Lei 
do Desarmamento como está? Se nós cumprirmos a 
Lei do Desarmamento como está, que inclui inclusive 
o adestramento daquele que adquire arma, nós temos 
certeza de que vai diminuir a criminalidade. 

Agora, afirmar que a proibição do comércio de 
armas vai diminuir a criminalidade não está correto. Vai 
é aumentar a criminalidade. Por quê? Porque o bandido 
vai ter muito mais confiança, principalmente naqueles 
crimes que cometem em domicílio, que são, inclusi-
ve, muito mais perigosos, são contra a vida também, 
contra o patrimônio e contra a liberdade sexual das 
pessoas. Quantos bandidos entram em nossas casas 
para estuprarem as nossas filhas? É preciso que isso 
tenha um paradeiro e, para isso, é preciso que o chefe 
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de família tenha uma arma em casa para a sua defesa 
porque o Estado está ausente.

Concedo um aparte, com muito prazer, ao Sena-
dor Antonio Carlos Magalhães.

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) 
– Tenho, evidentemente, pela minha responsabilidade, 
estudado bastante esse assunto, mas o discurso de V. 
Exª foi decisivo para eu definir a minha opinião: torno 
público neste instante que vou votar no “não”. Fui con-
vencido a assim fazer não só pelos seus argumentos, 
mas pelos argumentos de outras pessoas. Realmente 
é uma proibição para os bons e uma abertura muito 
grande para os maus votarem “sim”.

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PSDB – MS) 
– Senador Antonio Carlos Magalhães, além da inteli-
gência de V. Exª, a sua expressão definidora do que 
vai acontecer é muito importante para o País. A sua 
adesão ao “não” – V. Exª me honra dizendo que foi em 
razão também dos meus discursos aqui – significa muito 
para o cidadão brasileiro, tem um poder de definição 
muito grande, porque é um homem correto, honesto, 
sério, homem que tem história neste País que diz que 
o seu voto é “não”. Muito obrigado por essa adesão, 
adesão à família brasileira, adesão à paz social de que 
tanto precisamos. Queremos agradecer a V. Exª essa 
manifestação pública do seu voto.

Solicito aos brasileiros, nesta minha última inter-
venção aqui no Senado Federal, que votem a favor da 
família, votem a favor da vida, votem a favor da paz 
social votando “não”. Assim fazendo, estaremos vo-
tando contra a violência dos marginais, das quadrilhas 
organizadas, do contrabando de arma e em favor do 
sossego da família brasileira.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Pela 

ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mestrinho. PMDB 

– AM) – Pela ordem, tem V. Exª a palavra.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, antes 
de mais nada, eu transmito à Casa o meu sentido de 
enorme estarrecimento diante do seguinte fato. Soube, 
pela figura autorizada do Senador Romeu Tuma, que o 
Sr. Silvio Pereira – vamos recordar quem é essa figura 
– Secretário-Geral do Partido dos Trabalhadores, deixou 
de comparecer à CPI dos Bingos porque haveria um 
motivo de força maior, mas foi descoberto numa praia 
no litoral paulista; ou seja, é escárnio, é desrespeito 
ao Congresso e já estou sabendo que a sua oitiva está 
marcada, irretratavelmente, para a próxima terça-feira 
e que ele não venha munido de habeas corpus, com 

esparadrapo na boca, na tentativa de não esclarecer 
aquilo que a Nação quer.

Sr. Presidente, ainda encaminho à Mesa os se-
guintes documentos: pronunciamento sobre a questão 
do desmatamento em minha região – essa crise da 
vazante cíclica, mas, desta vez, com graves conseqü-
ências. São matérias recolhidas da imprensa do meu 
Estado e do País – neste caso, aqui, é a revista Veja 
e outras publicações. Há aqui, também, Sr. Presidente, 
a entrevista concedida pelo Deputado Fernando Ga-
beira ao jornal A Crítica, de Manaus, na edição de 17 
de outubro do corrente, intitulada “O Governo Lula re-
presenta o retrocesso na questão ambiental.” E temos 
uma terceira matéria, intitulada “Morte do perito não foi 
natural, mostram os exames”, de autoria do jornalista 
Fausto Macedo, publicada em 14 de outubro de 2005, 
no jornal O Estado de S. Paulo.

Após isto, Sr. Presidente, inscrevo-me como Líder 
do PSDB para o momento em que V. Exª julgar opor-
tuno me conceder a palavra.

SEGUEM, NA ÍNTEGRA, DISCURSOS 
DO SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para, 
mais uma vez, registrar o trabalho da revista Veja, de 
12 de outubro do corrente, em reportagem especial 
sobre a questão do desmatamento na Amazônia.

São três matérias intituladas, respectivamente, 
“As sete pragas da Amazônia”, de autoria de Leonardo 
Coutinho, “O risco de pagar para ver”, de autoria de Ruth 
Costas, e “Florestas de proveta”, de autoria de Carlos 
Rydlewski, que mostram que as ações de fiscalização e 
os investimentos na repressão a crimes ambientais estão 
longe de acompanhar a tecnologia de ponta que o País 
possui para o monitoramento ambiental por satélite.

As queimadas, aliadas à corrupção e à burocra-
cia, são alguns dos muitos obstáculos enfrentados pela 
Floresta Amazônica na sua luta contra a devastação.

Para que conste dos Anais do Senado, requeiro, 
Sr. Presidente, que as matérias acima citadas sejam 
consideradas como parte integrante deste pronuncia-
mento.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar a entrevista concedida pelo Deputado Federal 
Fernando Gabeira ao jornal A crítica, de Manaus, em 
sua edição de 17 de outubro do corrente.

Na entrevista, intitulada “O Governo Lula representa 
o retrocesso na questão ambiental”, o Deputado mostrou 
toda a sua lucidez e coerência, ao afirmar que “O gover-
no Lula representa o retrocesso na questão ambiental, 
porque o Lula, apesar de ter tido um bom programa de 

campanha nesse sentido, formulado pelo movimento am-
biental, praticamente ignorou todos esses pontos”.

Para que conste dos Anais do Senado, requeiro, 
Sr. Presidente, que a referida entrevista seja conside-
rada como parte integrante deste pronunciamento.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)



Outubro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro 35677 



35678 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2005

(Original ilegível fornecido pelo autor.)



Outubro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 21 35679 

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar a matéria intitulada “Morte do perito não foi 
natural, mostram exames”, de autoria do jornalista 
Fausto Macedo, publicada em 14 de outubro de 2005, 
no jornal O Estado de S. Paulo.

A matéria citada enfatiza que a primeira bateria 
de exames no cadáver de Carlos Delmonte Printes, o 
legista, descartou preliminarmente a hipótese de morte 
natural. Os promotores apontam o suicídio como causa 
mais provável, mas não descartam que ele pode ter 
sido assassinado.

Delmonte não concluiu o laudo complementar 
sobre o assassinato de Celso Daniel, mas já havia de-
nunciado sinais de tortura no corpo do prefeito.

Sr. Presidente, aproveito a oportunidade para re-
querer que a referida matéria seja considerada como 
parte integrante deste pronunciamento e, assim, passe 
a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

(Original ilegível fornecido pelo autor.)
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O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mestrinho. PMDB 
– AM) – V. Exª será atendido na forma regimental e fica 
inscrito após a palavra do Senador Luiz Otávio.

Com a palavra o Senador Luiz Otávio.
O SR. LUIZ OTAVIO (PMDB – PA. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, hoje estivemos reunidos 
neste plenário, presidido pelo Senador Renan Calhei-
ros, Presidente do Congresso Nacional e do Senado 
Federal, com diversos Senadores que representam a 
nossa Federação, para comemorar antecipadamente 
o Dia do Aviador e o Dia da Força Aérea Brasileira.

No momento da homenagem, foi importante que 
os Senadores que me antecederam tenham feito re-
ferências elogiosas e tenham reconhecido o grande 
papel da Força Aérea Brasileira para o Brasil.

Estavam também aqui os dois chefes do Estado-
Maior representando os Comandos do Exército e da 
Marinha. Com certeza, as referências feitas por todos os 
Senadores, mas, principalmente, pelo Senador Aelton 
Freitas, autor da proposta da sessão de homenagem, 
e pelo Presidente Renan Calheiros, no encerramento 
da referida sessão, dão provas inequívocas de que 
realmente o nosso País, o Brasil, reconhece na Força 
Aérea Brasileira o seu trabalho permanente de não só 
defender a nossa segurança, as nossas fronteiras e 
combater o narcotráfico, mas também, com certeza, 
permitir que a população brasileira, principalmente a 
população mais necessitada, como no caso da região 
amazônica, dos índios da região amazônica, enfim, 
aquelas pessoas que normalmente vivem isoladas dos 
grandes centros sejam atendidas em suas necessida-
des também pela Marinha do Brasil.

A Força Aérea Brasileira faz um trabalho social 
muito grande que é reconhecido por todos nós, e, com 
certeza, continuará fazendo o trabalho na área de sal-
vatagem, na área de resgate de acidentes, já que cai 
uma grande quantidade de aeronaves que sobrevoam 
o nosso País dada a nossa dimensão continental. 

Além disso, é por intermédio da Aeronáutica que 
conseguimos dar um grande incentivo a essa juventude, 
que hoje é a grande maioria do nosso País, na questão 
da sua formação como no seu treinamento, com as Es-
colas de Oficiais e as Escolas de Praças, de Sargentos, 
de Cabos e aperfeiçoamento de soldados. 

Sr. Presidente, Senador Flávio Arns, nosso Se-
nador pelo Paraná, com certeza reconhece o traba-
lho da Força Aérea Brasileira no atendimento a essa 
população tão necessitada. É por meio das missões 
religiosas e das missões das Forças Armadas que a 
população pode contar sempre com o apoio em qual-
quer momento.

Tenho, em minha família, uma história ligada à 
Força Aérea Brasileira. Meu pai, na Segunda Guerra 
Mundial combateu pela Força Expedicionária Brasi-
leira (FEB), na Itália; tenho um irmão que foi aviador 
da Aviação Civil brasileira e uma irmã que é Major da 
Aeronáutica.

Portanto, esta homenagem no dia de hoje, com 
a presença de vários oficiais de todas as patentes, no 
Senado Federal, recebendo as honras e o reconheci-
mento do Congresso Nacional pelo Dia do Aviador, é 
momento de muita satisfação para o povo brasileiro.

Senador Flávio Arns, tenho certeza de que o seu 
Estado, o Paraná ainda não chegou a ter esse tipo de 
problema, mas nós, na Amazônia, estamos enfrentan-
do, pela primeira vez, uma seca muito grande depois 
da década de 60. Nasci em 1954. Era, portanto, bem 
criança quando aconteceu, na Amazônia, uma seca 
como esta que estamos vivendo hoje. 

O Pará e o Amazonas são os Estados mais afe-
tados. Cinco Municípios no oeste do Pará enfrentam o 
problema da seca. Temos rios caudalosos, com o maior 
volume de água do mundo – o rio Amazonas e o rio 
Pará –, também temos a Hidrelétrica de Tucuruí – com 
certeza uma fonte de energia que abastece o Brasil in-
teiro, pois são mais de dez mil megawatts de potência 
– e, futuramente, teremos a Hidrelétrica de Belo Monte, 
em Altamira. Portanto, este período está nos trazendo 
preocupação, mas também providências, e o Governo, 
por intermédio do Presidente Lula e do Ministro da In-
tegração Nacional, Ciro Gomes, determinou a liberação 
de recursos para atender a essa necessidade da Região 
Amazônica, em especial, da Região Norte. 

Faço também um apelo ao Ministro da Fazenda, 
Antonio Palocci, para que libere recursos da defesa 
civil, inclusive para as Forças Armadas, não só a For-
ça Aérea Brasileira, mas o Exército e a Marinha, cujo 
efetivo guarnece as nossas fronteiras. Homens e mu-
lheres das Forças Armadas podem ser mobilizados 
para enfrentar todas essas dificuldades. 

Espero que o Ministro Palocci e sua equipe eco-
nômica liberem recursos para as Forças Armadas, 
para que, num esforço coletivo com os Governos dos 
Estados, como é o caso do Governador do Pará, Si-
mão Jatene, e com os Prefeitos possam enfrentar essa 
calamidade. Essa população tira o seu sustento dos 
nossos rios, da capacidade das nossas águas. Real-
mente, com a seca, estamos tendo e teremos muito 
mais dificuldades para vencer os momentos que es-
tamos vivendo agora.

Sei que este apelo será atendido, porque a seca 
ocorria habitualmente no Nordeste. Inclusive, todos os 
anos recursos eram disponibilizados no Orçamento da 
União com essa finalidade. Mas o período de seca no 
Norte, na Amazônia, é uma novidade. Tenho certeza 
de que, na votação do Orçamento, incluiremos recur-
sos para atender, no próximo ano, a esse período de 
estiagem e de seca.

Faço também um apelo para o Estado do Ama-
zonas, que reunirá, nos próximos dias, em Brasília, a 
Superintendência da Zona Franca de Manaus, para que 
libere recursos, como é o caso da Agência de Desen-
volvimento da Amazônia – ADA, cuja sede é em Belém, 
mas atende a toda Amazônia Legal. A ADA dispõe de 
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recursos que podem atender a esses Municípios, e, 
com certeza, vamos trabalhar para liberá-los. 

Há um apelo da Bancada Federal do Pará, para 
que parte dos recursos que estão dentro do Fundo de 
Desenvolvimento da Amazônia possam ser liberados 
para concluir as eclusas de Tucurui. Com certeza, es-
ses recursos já alocados no Orçamento e ainda não 
utilizados poderão, por medida provisória discutida com 
o Presidente Lula e com o Ministro Palocci, concluir 
definitivamente essas eclusas. 

Lembro que Tucuruí não é problema. Lembro 
que o Pará e a Amazônia não são problemas. A Ama-
zônia e o Pará são soluções. Hoje, a energia gerada 
em Tucuruí atende ao Nordeste brasileiro e parte do 
Sudeste. Da mesma forma, faremos com Belo Monte, 
em Altamira.

Não estamos aqui a pedir esmolas. Não estamos 
aqui de pires na mão. Estamos reivindicando os direitos 
da nossa população e dos nossos governantes.

Um Estado viável economicamente, como o Pará 
– sempre digo isso aqui –, aguarda, na Lei Kandir, a 
definição de recursos do Fundo de Desenvolvimento 
e principalmente do Fundo de Compensação das Ex-
portações, que estamos discutindo novamente junto 
com a equipe econômica.

Não foram alocados recursos da ordem de mais 
de R$900 milhões que complementam os recursos do 
Fundo de Compensação das Exportações, que subs-
titui, finalmente, a Lei Kandir. Dará um total de 6,2 bi-
lhões para todos os Estados exportadores, como é o 
Pará, serem compensados. O Estado do Pará exporta 
mais de US$4 bilhões por ano há mais de doze anos 
e importa apenas US$300 milhões por ano.

Era o que eu tinha a dizer.
Sr. Presidente, agradeço a V. Exª pela paciência. 

Durante o discurso do Sr. Luiz Otávio, o 
Sr. Gilberto Mestrinho, deixa a cadeira da Presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. Flávio Arns.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Arns. Bloco/PT – PR) 
– Agradeço a V. Exª pela exposição, Senador Luiz Otá-
vio. Quero dizer da solidariedade de todos nós brasilei-
ros para com a região Amazônica neste período difícil. 
Sem dúvida o apelo para que essa necessidade conste 
do Orçamento Geral da União tem a solidariedade de 
todo o Congresso Nacional.

Concedo a palavra ao nobre Senador Arthur 
Virgílio, do PSDB, por permuta com o Senador José 
Maranhão.

S. Exª disporá de dez minutos.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pronuncia 

o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, que figura o historiador 

vai usar para explicar e deixar escrito quem foi Lula? 
Um substantivo, talvez, que tem origem no latim vulgar, 
como percaptiare. Ou, bem traduzido, o percalço, o es-
torvo num caminho que se pensava pudesse representar 
algum avanço na vida e na história da Nação. 

Havia essa expectativa. Tanto havia que nem o 
inventor de Lula no plano nacional poderia supor o erro 
que cometia, numa época de busca de uma figura para 
enfrentar a falta de líderes no País.

Quem inventou Lula foi o Senador Petrônio Por-
tella, a grande figura que teve inteligência e visão 
para, em época de restrições da democracia, tentar 
a renovação das lideranças políticas para a travessia 
dos 22 anos de ditadura. Petrônio foi líder do gover-
no autoritário e Presidente da extinta Arena. E foi ele 
quem conduziu a decisão do então Presidente Geisel 
de promover a chamada distensão lenta, gradual e 
segura para redemocratizar o Brasil.

Em seu gabinete, no Anexo 2 do Senado, Portella 
trouxe, um dia, de São Bernardo do Campo – isso é 
verdade, diz a história –, um sindicalista que estava 
pintando bem, à época, simplesmente Luiz Inácio da 
Silva, sem o Lula, que era apelido regional. 

Não deu certo. Lula mostra à farta a que veio: 
é, como ontem em Moscou, o presidente-em-trânsito 
Lula da Silva, a declamar platitudes – e asneiras – e 
a construir ao seu redor uma barreira impermeável à 
realidade. Isso está no Estado de S. Paulo de hoje, 20 
de outubro de 2005. Sem quê nem para quê. 

Sigo lendo sobre Lula, ainda o editorial de O Es-
tado de S. Paulo:

No papel que exerce com excepcional desen-
voltura, o de grande ausente, em sentido figurado (da 
crise do mensalão) e literal (do País de onde saiu na 
semana passada para conhecer a 77ª terra estrangeira, 
desde a posse, e rever outras), Lula disse coisas tão 
antológicas, como “problemas fazem parte da política” 
e “não acredito em nenhum país do mundo que não 
tenha problemas”. [Ele acha que os países, Senador 
Antonio Carlos Magalhães, têm problemas; descobriu. 
Até então, eu não sabia. Eu pensava que os países não 
tinham problema, mas ele diz que têm, então passo a 
acreditar nele]. Isso dá inveja ao Conselheiro Acácio* 
e ao próprio Marquês de Maricá. 

Lula lamentavelmente é irrecuperável para o Bra-
sil. Desde logo, age sem ter consciência de seus atos 
irrefletidos. Seus périplos, agora no luxuoso Aerolula, 
são inúteis e, até certo ponto, ridículos. Com todas as 
conseqüências do ridículo a que expõe também o Brasil. 
Já são 77 os países que ele visitou. No mais recente, a 
Rússia, chegam a ser tristes a figura e as sandices de 
Lula, como registra um outro editorial do jornal O Estado 
de S. Paulo, também de hoje. Leio o editorial:

Como já fez em outras viagens internacio-
nais, em Moscou o Presidente Luiz Inácio Lula 
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da Silva proclamou que “acabou o tempo em que 
o negociador brasileiro [Senador Antonio Carlos 
Magalhães, esta merece registro] ia de cabeça 
baixa pedir favor a alguém”. [Antigamente, ia de 
cabeça baixa, ou seja, em seu tempo, Senador 
José Sarney, ia de cabeça baixa; no tempo dele, 
vai de cabeça erguida. Ele inventou a cabeça 
erguida no País. A história registrava a cabeça 
baixa. É quase genial. Se fosse um pintor seria 
Picasso. Como é Presidente, é o Lula] Agora, 
pelo visto, o negociador brasileiro – no caso o 
próprio Presidente Lula, que também acha que, 
com “olho no olho”, resolve qualquer problema 
– vai com a cabeça nas nuvens ensinar ao seu 
interlocutor o caminho das pedras. Só o exces-
so de adrenalina explica que o Presidente Lula 
tenha pretendido lecionar para Vladimir Putin, 
ex-chefe da KGB e atual presidente da segun-
da maior potência militar do planeta, que Brasil 
e Rússia deve formar uma aliança não apenas 
comercial, mas estratégica para que os países 
em desenvolvimento não sejam tão dependentes 
da União Européia e dos Estados Unidos. 

Ele quer ensinar, Senador Antero, a Rússia a en-
frentar os Estados Unidos. Ela quase que não fez isso 
durante o período da guerra fria.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Nobre 
Senador, V. Exª permite interrompê-lo por apenas um 
segundo?

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sem 
dúvida.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, quero registrar a visita 
que muita nos honra do Vice-Ministro do Exterior do 
Irã, que, como representante do Presidente do seu 
país, veio para um encontro com o Presidente Lula e 
também para visitar o nosso Congresso.

Trata-se do Dr. Saeed Jalili, o segundo homem 
na diplomacia e também importante assessor do Pre-
sidente do Irã.

Muito obrigado, nobre Senador.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obri-

gado, Senador Ney Suassuna, que é um grande ami-
go do Irã.

Digo aos ilustres visitantes que não se surpre-
endam se receberem do Presidente Lula alguma aula 
sobre a história iraniana.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Arns. Bloco/PT – PR) 
– Senador Arthur Virgílio, com a concordância de V. Exª 
e do Senador Ney Suassuna, também quero, em nome 
da Mesa do Senado Federal, dar as boas-vindas à De-
legação do Irã ao Brasil e particularmente, com muita 
honra, ao Congresso Nacional. Desejo que as relações 

entre Irã e Brasil continuem cada vez mais prósperas, 
melhores, no sentido da construção, principalmente da 
justiça, da paz e da cidadania, no mundo inteiro. Que 
essa seja uma ação global realmente. 

Sejam muito bem-vindos ao Brasil e ao Senado 
Federal.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obri-
gado, Sr. Presidente, V. Exª falou com toda a precisão, 
em nome do Senado, que V. Exª representa tão bem. 

Para facilitar o trabalho do historiador de ama-
nhã, estou anexando a este pronunciamento os dois 
editoriais do Estadão, que expressam, um e outro, o 
pensamento da Nação brasileira, hoje aturdida pela 
corrupção implantada pelo Governo petista do Presi-
dente Lula e desesperançada na recuperação deste 
que um dia representou muito para o País, como na 
época de sua luta pela redemocratização. Ele lutou em 
sua trincheira sindicalista com destemor e dignidade. 
Hoje, submete o Brasil à indignidade, transformando 
um Governo em quadrilha da mesma dimensão dos 
que roubam e roubam.

Hoje, vou terminar de maneira mais amena. E 
gostaria muito de chamar a atenção da Senadora Íris 
de Araújo para algumas frases do Presidente Lula que 
são antológicas, são verdadeiras lições de sabedoria 
popular. Vamos às frases do Presidente: 

Se um dia uma editora estiver interessada na 
edição de uma obra, desde logo prima, sobre o pensa-
mento de Luiz Inácio Lula da Silva, ofereço de graça o 
título: “Memórias Acacianas de um Presidente”. 

Lula, que não deu certo como Presidente, quem 
sabe possa vir a ter algum êxito como autor. 

O miolo do livro pode ser encontrado no noti-
ciário dos jornais. Aqui vão algumas pérolas, todas 
dele, pelo amor de Deus, não pensem que fui eu que 
disse isso:

1) “Problemas fazem parte da política.”; 
2) “Não acredito em nenhum país do 

mundo que não tenha problema.”;
3) “Brasil e Rússia devem formar uma 

aliança não apenas comercial mas estratégica, 
para que os países em desenvolvimento não 
sejam tão dependentes da União Européia e 
dos Estados Unidos.”;

A próxima é uma frase fantástica, para se me-
ditar: 

4) “Somente o tempo vai poder provar.”;

Houve outro estadista que disse que o tempo era 
o senhor da razão.

A quinta frase está linda:

5) “Ler é como ter uma esteira no quarto. 
No começo a gente tem preguiça de andar, 
mas depois começa a tomar gosto e não quer 
parar mais.”;
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É bom parar porque pode ter um problema car-
díaco. Uma hora tem que parar, não dá para ficar an-
dando, andando e andando. Eu recomendo ao Presi-
dente que suba na esteira do trabalho administrativo, 
pois não vai lhe fazer mal nem ao País;

A sexta frase está linda, fantástica, Senador Ga-
ribaldi Alves Filho, temos que aprender com o Presi-
dente:

6) “Muitas pessoas, se tivessem controle 
emocional e consciência de que seu corpo é 
mais leve do que água, certamente não mor-
reriam afogadas.”;

Ou seja, não precisa aprender a nadar, basta sa-
ber que seu corpo é mais leve do que a água. Numa 
referência aos que têm pressa para baixar os juros – o 
que é uma aula de economia também.

7) “Um dia, acordei invocado e telefonei 
para o Bush.”.– em reunião com parlamentares 
do PTB, no tempo em que ele dava cheque 
em branco para o Roberto Jefferson.

Queria que ele acordasse invocado um dia e co-
meçasse a trabalhar.

8) “Quem chega a Windhock não parece 
que está em um país africano. Poucas cidades 
do mundo são tão limpas, tão bonitas e têm 
um povo tão extraordinário como tem esta ci-
dade.” – Isso lá na Namíbia, comprando uma 
briga descomunal com o resto do Continente 
africano.

O Presidente diz uma coisa antológica tam-
bém: 

9) “Minha mãe é uma mulher que nasceu 
analfabeta.”;

Aliás, a minha também. E a minha nasceu sem 
cabelo, sem dente. Eu também, não me vi nascer, mas 
minha mãe testemunhou que eu nasci sem cabelo e 
sem dentes. 

Essa outra está fantástica, Senador Antero Paes 
de Barros, e quero chamar a atenção da Casa porque 
é científica: 

10) “A cabeça tem esse formato para que 
as idéias circulem.”;

Ou seja, se a cabeça não tivesse esse formato, 
as idéias não circulariam. As idéias só circulam porque 
a cabeça tem esse formato. Isso foi dito em entrevista 
coletiva a correspondentes estrangeiros. Ele não dá 
entrevista coletiva para repórter nacional, mas justifi-
cando suas mudanças de posição desde que assumiu 
o Governo. Eu tenho um grande amigo médico, que é 
o Dr. Paulo Niemeyer Filho, grande neurologista. Nin-
guém entende mais de cabeça, por dentro, do que ele. 
Mas eu duvido que ele soubesse disto, que as idéias 
só circulam porque a cabeça tem esse formato.

Agora eu estou olhando os Senadores e vendo 
que a minha cabeça tem um formato, a da Senadora 
tem um formato muito mais bonito do que o meu, a do 
Senador Garibaldi tem outro formato. Eu fico em dúvi-
da se as nossas idéias estão circulando como gostaria 
o Presidente Lula. 

Aí ele diz uma coisa preconceituosa:

11) “Não é porque fui metalúrgico que 
tenho que passar a vida inteira de macacão, 
com unha suja de graxa.” – negando o seu 
passado e dando valor à unha limpa e não à 
luta sindical que o elevou ao primeiro plano da 
política nacional.

Ele combateu tanto o Presidente Fernando Hen-
rique e disse assim: 

12) “O meu antecessor, se não tivesse 
buscado a reeleição, teria saído do governo 
como um deus.”

Se é assim, se ele acha que FHC fez um bom go-
verno, no seu primeiro período, por que combateu, com 
tanta ênfase, o governo que merecia ser deificado? 

Falando desses excessos de otimismo: 

13) “Eu diria que este é o ano que con-
sertamos o País.” – não sei se ele estava jun-
to do Delúbio e do Silvinho quando deu essa 
declaração. 

Essa aqui é fantástica para um homem que se 
diz líder popular:

14) “Ela é fantástica. Uma mulher do ní-
vel da Marta enfiar o pé na lama para debater 
com o povo é fantástico.” Ou seja, o povo tem 
que estar na lama, a Marta é que é fantástica 
por ter colocado o pé na lama para conversar 
com o povo.

Presidente Lula, isso é conversa de novo rico, 
Presidente! Vossa Excelêcia está perdendo a noção, 
está começando a achar que lugar de povo é na lama 
e lugar de novos ricos desta República esquisita que 
está aí é nos palácios. Está com jeito de que vai rodar 
desse palácio daqui a mais poucos meses. 

A próxima frase, negando o João Pedro Stédile 
que disse: “O Governo joga no nosso time”, ele res-
ponde quando ainda era candidato:

15) “Você que tem sua terra e produz 
sabe que um governo do PT não vai tolerar 
desrespeito a sua propriedade.”..

Nós estamos vendo agora o Ministro Roberto 
Rodrigues praticamente demissionário porque não 
consegue recursos para prevenir a febre aftosa. 

Senador Antero, V. Exª, que é de um Estado que 
se dedica com força e com brilho ao agronegócio, sabe 
que o Governo precisaria investir, no mínimo, R$200 
milhões para prevenir surtos de febre aftosa – isso con-
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tinuamente. Cada ano faria correção, mas, no mínimo, 
esse valor de R$200 milhões, corrigível ao longo do 
tempo e dos indicadores econômicos. 

No último ano, o Governo Lula investiu R$0,54 
por tonelada de gado, ou seja, praticamente nada. Para 
prevenir a crise quando ela irrompeu – o que seria aqui-
lo que na gíria se chama de um quebra-galho – eram 
necessários R$3 milhões. Não deram, não concede-
ram ao Ministro Rodrigues R$3 milhões – m de Maria, 
de milhões; não é b de bola. Estão agora ameaçados, 
talvez, R$4 bilhões de exportações.

Então, ele está destruindo o conceito, Sr. Presi-
dente, do rebanho brasileiro, peça fundamental para a 
nossa balança comercial, porque sonegou R$3 milhões 
para resolver um problema emergencial de surto de 
febre aftosa. Com isso, percebemos a cara do desgo-
verno. É uma coisa interessante. 

Hoje, estou realmente bem-humorado, é um dia 
dedicado à confraternização, não há tantos colegas na 
Casa, houve muitas batalhas ao longo da semana e te-
remos outras na semana que vem, mas eu queria que 
o Presidente fizesse algo que seria bom: que pedisse 
àquela sua assessoria que não faz nada – aquela as-
sessoria desocupada, aqueles “aspones” – que recolha 
todas as frases que ele proferiu ao longo da vida. Aí, 
eu diria que as quatro obras mais relevantes do pen-
samento político da Humanidade seriam, Senadores 
Garibaldi e Antero, o clássico de Baltasar Gracián; A 
Arte da Guerra, de Sun Tsu; O Príncipe, de Maquia-
vel; e os aforismos do Presidente Lula, que hoje, para 
muito orgulho nosso – eu não posso colocar aspas 
orais –, estava na Rússia ensinando ao Presidente 
Putin, ex-dirigente da KGB, como se enfrentam os 
Estados Unidos. Ou seja, a Rússia não tem know-how 
algum de lidar com os Estados Unidos. Nada, nada, 
não sabe. Foi preciso chegar lá um grande líder sul-
americano chamado Luiz Inácio Lula da Silva, o dos 
aforismos, o Conselheiro Acácio do Brasil, para dizer: 
“Atenção, Putin, aprenda comigo que, para lidar com 
os Estados Unidos, é preciso uma aliança estratégia 
entre o Brasil e a Rússia.”.

Presidente, pelo amor de Deus, não quero dizer 
tudo que fala a música de Chico Buarque, mas vai 
trabalhar, Lula, pelo amor de Deus! Vamos tratar este 
Brasil com um pouco mais de seriedade! Não faria 
mal algum a V. Exª e faria, quem sabe, bem aos que 
votaram em V. Exª e àqueles que tiveram a lucidez de 
não fazê-lo. Ambos vão respeitá-lo: os que votaram e 
os que não votaram. Todos querem que V. Exª trabalhe 
e pare, de uma vez por todas, com essa torrente de 
corrupção, de leviandade e de desrespeito em relação 
às coisas deste País.

Era o que eu tinha a dizer.
Sr. Presidente, muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Arns. Bloco/PT – 
PR) – Senador Arthur Virgílio, quero somente fazer 
uma correção: concedi a palavra a V. Exª como Líder, 
mas, na verdade, tratava-se de permuta com o Sena-
dor José Maranhão. Agradeço a V. Exª e parabenizo-o 
pelo levantamento de frases importantes ditas no de-
correr dos anos. Oxalá elas nos orientem também, de 
alguma forma, com relação ao Brasil!

Concedo a palavra ao Senador Garibaldi Alves 
Filho.

S. Exª dispõe também de dez minutos para a 
sua exposição.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Sr. Presidente, eu gostaria de solicitar a V. Exª que 
fizesse permuta com outro orador, porque estou espe-
rando os dados para o meu pronunciamento.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Arns. Bloco/PT – PR) 
– Pois não. Então, faremos a permuta.

Concedo a palavra à Senadora Ana Júlia Ca-
repa.

S. Exª dispõe de dez minutos.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Peço 

a palavra pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Flávio Arns. Bloco/PT – 

PR) – Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador 
Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem.) – Sr. Presidente, o horário de Liderança será 
ocupado pelo Senador Antero Paes de Barros, Vice-
Líder e, portanto, recomendado para exercer esse di-
reito na Casa. Obrigado.

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA) 
– Sr. Presidente, se o Líder quiser ocupar a tribuna por 
cinco minutos, não há problema, pois também estou 
aguardando uma atualização de dados sobre o desar-
mamento. Cedo a minha vez.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Arns. Bloco/PT – PR) 
– Concedo, então, a palavra ao Senador Antero Paes de 
Barros, pela Liderança do PSDB, por cinco minutos.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – 
MT. Pela Liderança do PSDB. Sem revisão do orador.) 
– Obrigado, Sr. Presidente.

Srªs e Srs. Senadores presentes, eu gostaria de 
chamar a atenção para uma péssima notícia: acaba de 
se ser consolidada uma aliança contra o meio ambiente 
entre o Governador Zeca do PT, o Presidente Lula e o 
Governador Blairo Maggi, de Mato Grosso.

A maior obra ambiental do Governo do Presiden-
te Fernando Henrique foi exatamente autorizar, com 
a responsabilidade da União, um projeto aprovado no 
Senado da República em 1998, para que se pudesse 
iniciar o programa BID-Pantanal. Foram destinados 
US$200 milhões para os Estados de Mato Grosso e 
Mato Grosso do Sul, a fim de que fossem feitos investi-
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mentos em saneamento básico, na questão ambiental e 
no tratamento da água despejada nos rios que banham 
o Pantanal. O projeto atenderia a todos os Municípios 
do Pantanal. Depois de aprovado esse projeto, não 
restaria um centavo de dívida para os Estados de Mato 
Grosso e de Mato Grosso do Sul, pois o empréstimo 
seria federalizado pelo Governo. E o que fizeram os 
dois Governadores? Desistiram do programa.

No último dia 05 de setembro, a ecologia recebeu 
o que, na minha opinião, é um golpe mortal desfechado 
por este Governo: com a cumplicidade do Governador 
Blairo Maggi e do Governador Zeca do PT, foi can-
celado o Programa de Desenvolvimento Sustentável 
do Pantanal, empreendimento conjunto do Governo 
Federal, dos Governos Estaduais de Mato Grosso e 
Mato Grosso do Sul e do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento.

O programa chamado BID-Pantanal teve início em 
1999. Foi desenvolvido no Ministério do Meio Ambiente, 
aprovado pelo Senado, e, de início, foram aprovados 
recursos de US$80 milhões do Banco Interamericano 
de Desenvolvimento. Apenas em Mato Grosso, ele be-
neficiaria 56 Municípios, inclusive a Capital, Cuiabá, 
com investimentos em saneamento básico, em infra-
estrutura e na instalação de parques. Previa também 
ações de prevenção contra o uso de agrotóxicos e de 
combate às queimadas, ao desmatamento e ao lan-
çamento de produtos tóxicos, como o mercúrio, nos 
rios da bacia do Pantanal.

O programa BID-Pantanal morreu pela falta de in-
teresse do Governo de Lula e dos Governos de Zeca do 
PT, de Mato Grosso do Sul, e de Blairo Maggi, do meu 
Estado, Mato Grosso. O Governo Federal do PT está 
mais preocupado com o superávit primário. Sua priori-
dade é pagar juros e ganhar aplausos dos banqueiros 
internacionais. Por isso, o Governo Lula não destinou 
as verbas da contrapartida nacional aos investimentos 
do Banco Interamericano de Desenvolvimento.

O triste é ver que este Governo destrói biogra-
fias e está destruindo mais uma: a da nossa Colega 
ex-Senadora Marina Silva.

O Governo de Mato Grosso também não fez a 
destinação de recursos. Aliás, a má vontade do Gover-
nador Blairo Maggi para com esse projeto, desde que 
assumiu o Governo, é algo percebível facilmente pela 
população. O Projeto Pantanal só tem um defeito: cui-
da do meio ambiente. Não há como se plantar soja no 
Pantanal de Mato Grosso. Blairo Maggi faz um governo 
monotemático, monocrático, voltado exclusivamente 
para a soja e para um pequeno grupo de produtores. 
Abandona as escolas, tira verbas da saúde e da eco-
logia, tudo em função de apenas um setor.

É lamentável esse golpe na ecologia de Mato 
Grosso, que já é o campeão nacional de desmatamen-
to. Aliás, esse é outro detalhe que uniu, na Operação 
Curupira, o Governo do PT ao Governo daquele Estado. 
Talvez, o Governador mato-grossense tenha planos de 
enxugar a vasta planície pantaneira, que é um mar de 
água doce, e substituí-la por um mar de soja.

Triste que isso ocorra em um momento em que 
a natureza pede socorro, em que o planeta Terra dá 
sinais de esgotamento, momento em que o homem 
chega aos limites máximos da exploração dos recur-
sos naturais.

A Amazônia enfrenta uma estiagem que seca os 
rios, mata os peixes, leva fome e doenças aos ribeiri-
nhos. O próprio Pantanal enfrentou agora um terrível 
incêndio, dizimando parte das suas riquezas naturais. 
A Europa e os Estados Unidos vivem o problema dos 
incêndios florestais decorrentes da seca. A Ásia e a 
Oceania são sacudidas por terremotos cada vez mais 
violentos, que destroem e matam cada vez mais.

O Programa do Pantanal vem sendo boicotado 
há tempos. Em maio, o Governo Federal já falava em 
acabar com ele. Segundo notícias de jornais, o Go-
vernador de Mato Grosso também não queria colo-
car recursos em um programa que vai contra as suas 
convicções. Afinal de contas, o negócio do Governador 
é desmatar e não conservar e proteger essa riqueza 
natural extraordinária que existe nos Estados irmãos 
de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul.

Quero, Sr. Presidente, pedir, ao final, que V. Exª 
faça constar dos Anais da Casa as matérias que com-
provam, da Agência Estado, a aprovação dos recursos 
do BID-Pantanal aqui, bem como as informações dan-
do conta da renúncia do Governo brasileiro ao Projeto, 
dando conta do descaso do Governo de Mato Grosso ao 
Projeto, tudo isso numa confusão que o meio ambiente 
vai continuar pedindo socorro. E creio que temos de 
fazer esforço para reabilitar o Programa Pantanal, em 
que pese a má vontade dos gestores de Mato Grosso 
do Sul, de Mato Grosso e, principalmente, do Gover-
no Federal. Que a Ministra Marina Silva tente reabilitar 
isso, para fazer um pouquinho de justiça à sua história 
e à sua biografia.

Eu pediria a V. Exª que fizesse constar as maté-
rias referidas nos Anais da Casa.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do inciso I e § 2º 
do art. 210 do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Flávio Arns. Bloco/PT – PR) 
– Senador Antero Paes de Barros, V. Exª será atendido 
na forma do Regimento.

Com a aquiescência da Senadora Ana Júlia, 
ainda, passo a palavra ao Líder do Governo, Aloizio 
Mercadante.

S. Exª dispõe de cinco minutos.
Agradeço a V. Exª, Senadora Ana Júlia.
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 

Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, o Presidente Lula acaba de 
fazer uma viagem internacional durante a qual as lide-
ranças mais importantes dos organismos multilaterais 
valorizaram e reconheceram publicamente os avanços 
e os caminhos que o Brasil percorreu no combate à 
fome e à pobreza.

Não só o Secretário-Geral da ONU, Kofi Annan, 
mas também, hoje mesmo, o representante da ONU 
no Brasil, Carlos Lopes, e o Presidente do Banco 
Mundial, em depoimento, o BID, a FAO, que premiou 
o Presidente Lula com a mais alta homenagem que 
essa instituição multilateral possui, reconhecem os 
avanços que o País fez, especialmente nos últimos 
dois anos, porque hoje se comemoram dois anos do 
Programa Bolsa-Família. 

São 31 programas de combate à fome e à pobre-
za no Ministério do Desenvolvimento Social, tais como 
o de distribuição de leite, que atinge 1 milhão e 650 
mil famílias, os restaurantes populares, o programa de 
distribuição de cesta básica, e uma série de esforços, 
como o Pronaf, da agricultura familiar, com R$9 bilhões 
de reais, recurso que foi quase triplicado por nós para 
poder impulsionar a agricultura familiar. 

Mas o carro-chefe de todo esse esforço é, ine-
gavelmente, o Bolsa-Família, que é um programa de 
transferência direta de renda com uma condicionalidade 
positiva. Portanto, é uma concepção que vai além do 
mero assistencialismo e avança no sentido de buscar, 
por meio da transferência de renda, mecanismos que 
impulsionem a escolaridade.

Hoje, são 8 milhões de famílias, cerca de 34 mi-
lhões de brasileiros, que recebem, em média, R$96,00, 
por família, para combater a pobreza e, de outro lado, 
para manter os filhos na escola. Dois terços das crianças 
que estão sendo beneficiadas pelo Programa Bolsa-
Família já têm um acompanhamento escolar. E o mais 
importante: 97% dessas crianças estão freqüentando 
mais de 85% das aulas ministradas. Então, o programa 
está ajudando na inclusão escolar, na manutenção da 
escola, porque a escolaridade explica 40% da distri-
buição de salário no País. Para as pessoas poderem 
galgar espaço no mercado de trabalho e na distribui-
ção de renda elas precisam de estudo. E para aqueles 

pobres, muito pobres, o desafio da sobrevivência é de 
tal ordem que essas crianças não podem permanecer 
na escola pública.

Por isso, esse programa veio reparar um dos 
mais importantes desafios estruturais da sociedade 
brasileira, que é a qualidade de ensino, que é a uni-
versalização do ensino público, especialmente do en-
sino fundamental.

Todos os Senadores desta Casa assinaram, mais 
de 81 Senadores, porque alguns suplentes estavam no 
exercício do mandato e todos os titulares assinaram, 
todos assinaram um manifesto num pacto em defesa 
da educação, colocando metas e perspectivas na de-
fesa da educação pública.

O Programa Bolsa-Família é parte desse esforço 
do Brasil. Ele, hoje, ao comemorar dois anos, transfor-
mou-se no mais importante programa de transferência 
de renda de toda a economia mundial. Vi um estudo 
do IPEA que mostra inclusive a importância que tem 
esse programa no que se refere à eficiência da distri-
buição da renda. Ele é muito mais importante hoje para 
distribuir a renda do que o salário mínimo, porque o 
salário mínimo protege especialmente os idosos pelo 
impacto que tem na Previdência Social. São cerca de 
16,5 milhões de famílias, mais aqueles que estão no 
mercado formal de trabalho, que são 4,5 milhões, apro-
ximadamente, que recebem o salário mínimo. Então, 
ele puxa a base de mercado de trabalho.

Mas o Programa Bolsa-Família atinge aqueles 
que estão abaixo dessa situação, especialmente a 
infância e a adolescência neste País, que nunca tive-
ram um programa de proteção social com o alcance 
que tem hoje o Bolsa-Família. É verdade que este é 
um programa que não tem uma autoria específica. Ele 
nasceu em várias Prefeituras, Governos de Estado, 
vem sendo construído a muitas mãos. No passado era 
o Bolsa-Escola; hoje ele é um programa mais amplo, 
que abrange, como eu disse, oito milhões de famílias. 
Esperamos que até 2006 um terço da população bra-
sileira seja coberto por esse programa. Seguramente, 
os índices de distribuição de renda, os índices de de-
senvolvimento humano do País, quando analisarmos 
a história dessa sociedade, mostrarão que este pro-
grama teve e terá um papel revolucionário no combate 
à pobreza absoluta.

Com apenas 0,3% do Orçamento, estamos tendo 
um amplo alcance, uma grande eficiência na melhoria 
da alimentação básica, porque mais de 93% das famí-
lias que recebem o Bolsa-Família são mulheres, são 
mães que fazem desses recursos a proteção de seus 
filhos, de sua família.

O importante agora é construirmos a porta da 
saída Bolsa-Família. A primeira porta de saída é o 
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emprego formal e organizado. Este mês, tivemos mais 
de 180 mil novos empregos com carteira de trabalho 
assinada. Estamos chegando a quatro milhões de no-
vos empregos, espero, até o final deste ano. Mantido 
o cenário econômico que aí está, poderemos chegar 
a quatro milhões de novos empregos, criados a par-
tir do crescimento econômico. O emprego é a grande 
porta da cidadania.

Mas precisamos agora é de ampliar o Bolsa-Fa-
mília para a faixa da adolescência, porque é na faixa 
entre os 15 e 24 anos que se concentra a violência no 
Brasil. O Pró-Jovem já está atingindo 190 mil jovens 
nessa faixa etária, com uma complementação de renda 
de R$120,00 para que fiquem na escola, com cursos 
profissionalizantes. Isso retarda a demanda por empre-
go, melhora a qualificação. Como eu disse, a escola 
representa 40% do problema da distribuição salarial. 
Mas precisamos avançar no Bolsa Família para essa 
faixa etária. Estou apresentando um projeto nessa di-
reção, exatamente para alcançarmos a adolescência, 
que é a mais exposta à violência e a todos os tipos de 
dificuldades, como temos assistido.

Existem outras iniciativas complementares ao 
Bolsa Família, como as cisternas. Onze Estados, Presi-
dente Flávio Arns, do semi-árido nordestino estão sen-
do beneficiados por mais de 107 mil novas cisternas 
criadas em mais de 860 cidades do Nordeste brasileiro. 
A cisterna protege o pequeno, permite a agricultura, 
permite a regularidade no abastecimento de água. É 
um investimento relativamente pequeno, com grande 
retorno social. Também fizemos um esforço muito gran-
de no que se refere à merenda escolar, aumentando o 
repasse dos valores, melhorando a qualidade da ali-
mentação, porque 36 milhões de crianças estão nas 
escolas públicas. Algumas estão por causa do Bolsa 
Família, mas todas estão melhorando o seu grau de 
nutrição pelo aumento de repasse de verbas do MEC, 
dando prioridade à questão da alimentação escolar.

Presidente Flávio Arns, Senadoras e Senadores, 
tenho certeza de que o alcance social deste progra-
ma é tão importante quanto o seu impacto econômico. 
Ele fomenta as regiões mais pobres da periferia das 
grandes cidades, os pequenos municípios nas regiões 
mais distantes, mais abandonadas e mais desiguais 
do nosso País.

Há estudos que demonstram, utilizando os recur-
sos da POF e do PNAD, que o impacto do Bolsa Fa-
mília é da ordem de 1% do crescimento da indústria e 
1% do crescimento da produção agropecuária. Onde a 
indústria e a agricultura estão crescendo? Exatamente 
nas regiões mais desfavorecidas do País.

Eu faço um apelo a todas as Srªs Senadoras e a 
todos os Srs. Senadores, particularmente às lideranças 

desta Casa, para que construamos um bom entendi-
mento em relação à MP nº 255. Houve, na MP nº 252, 
alguns benefícios fiscais que são muito importantes 
para o País. Estamos desonerando os investimentos, 
estimulando as exportações, que continuam batendo 
recordes no País, que geram empregos e que dão 
estabilidade ao processo de crescimento econômico. 
Desoneramos, além dos investimentos, a construção 
civil. A família que vender a sua casa e comprar ou-
tra no prazo de 180 dias não pagará imposto algum. 
Os demais proprietários terão a correção do valor do 
imóvel, coisa que não se fazia há mais de doze anos. 
A correção da inflação passada e futura diminui o 
Imposto de Renda, o que é um estímulo à indústria 
da construção civil e ajuda a movimentar o mercado 
imobiliário. O sonho da casa própria pode realizar-se 
em toda a cadeia, que se movimenta quando alguém 
vende sua casa para comprar uma casa melhor; está 
abrindo o mercado, movimentando a economia e ge-
rando muitos empregos na cadeia produtiva.

Esta MP traz um incentivo à compra de compu-
tadores, ao chamado PC Conectado, que é de baixo 
custo, até R$2.500,00, financiados pelo Governo com 
incentivo fiscal, para promovermos a inclusão digital de 
jovens que nunca tiveram a chance de sentarem-se à 
frente de um computador. É uma porta para o conhe-
cimento do mundo, uma forma de saltarem uma etapa 
no seu processo de formação, plugados com o que há 
nessa massa de conhecimentos e informações que é 
hoje a Internet, um instrumento indispensável em al-
gumas profissões.

Tudo isso que estava contido, além de tantos ou-
tros benefícios, nesta Medida Provisória foi prejudicado 
pela falta de entendimento político nesta Casa. Alguns 
alegam que o problema fundamental seria o debate dos 
precatórios. De fato, não fizemos o debate com a pro-
fundidade que deveria ser feito. Mas uma Nação como 
a nossa pode deixar de ter planejamento orçamentário 
em relação ao pagamento de precatórios?

O Juizado de Pequenas Causas tem o seu lugar, 
pois agiliza procedimentos para valores que vão até 
60 salários mínimos, ou seja, R$18 mil. Mas hoje os 
advogados entram com ações nesses juizados, e os 
precatórios imediatamente são pagos sem peritagem, 
sem direito a recurso por parte do Estado. Conheço 
uma única ação que teve um impacto de R$600 mi-
lhões nas finanças do Estado. Mais de 50 mil, 60 mil 
processos são decididos em decisão de primeira ins-
tância, sem que haja capacidade de defesa jurídica 
por parte do Estado.

O juiz de primeira instância faz, inclusive pela 
Internet, o bloqueio das finanças, e imediatamente o 
Estado é obrigado a pagar recursos que não estão 
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no Orçamento. Como é que um país – está certo que 
vivemos uma longa cultura da inflação –, que estabi-
lizou a economia e que hoje tem uma inflação de 5%, 
pode ter um impacto orçamentário de R$3,8 bilhões 
que não estão na previsão do Orçamento?

É evidente que temos que repensar, não só 
porque temos que dar importância, sim, ao Juizado 
de Pequenas Causas, dar prioridade à tramitação 
desses processos, que não devem entrar na fila do 
precatório, mas o Estado tem que ter a previsão or-
çamentária ou pelo menos um prazo mínimo para 
que possa organizar seu fluxo de caixa e não tirar 
dinheiro da saúde, da previdência, de pagamentos 
que estão em curso e que são imediatamente blo-
queados sem nenhuma capacidade de resposta por 
parte das autoridades. É um problema do Estado, 
de planejamento. Isso não é um problema de go-
verno, nem de partido. É um problema da sociedade 
brasileira. Então, vamos encontrar um caminho para 
negociar esta matéria.

Encerro, falando de um outro aspecto, que é o 
Simples. É evidente que, com a carga tributária que 
temos no Brasil, é totalmente meritório melhorar a situ-
ação do Simples. Há mais de dez anos não se revêem 
os valores concedidos. Mas há uma Lei Geral das Mi-
cro e Pequenas Empresas apresentada pelo Sebrae, 
com a participação de muitas entidades, que trata da 
questão do Simples.

Qual é a dificuldade na forma atual como tratamos 
esta matéria? É que simplesmente aumentar o teto 
não resolve o problema do Simples. Primeiro, tínha-
mos que trabalhar o “Super Simples”, incluir Estados 
e Municípios, mas é uma matéria mais difícil e com-
plexa. Se queremos reajustar o teto, que há dez anos 
não é reajustado, temos que mudar a filosofia, porque 
teto é incompatível com o que há de mais avançado 
em política fiscal e tributária, pois a empresa, quando 
chega ao teto e o ultrapassa, ou sonega ou se divide 
ou não cresce, porque, senão, ela perde totalmente o 
benefício que está no Simples.

Qual é a sugestão que estamos fazendo? Vamos 
fazer faixas progressivas, com o mesmo conceito do 
Imposto de Renda, para que ela pague apenas por 
aquilo que excede. Assim, poderíamos aumentar 
o teto, mas estabelecendo faixas e alíquotas que 
permitiriam, seguramente, uma melhora; fazer um 
projeto que seja compatível com todo o acúmulo 
feito na discussão da Lei Geral das Micro e Peque-
nas Empresas.

Por tudo isso, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senado-
res, com a maturidade que temos nesta Casa, com a 
capacidade de deixar as disputas políticas acaloradas, 
que fazem parte da nossa convivência – especialmente 

quanto mais próximos da eleição, mais intensos serão 
os debates –, temos que pensar na Nação. As empre-
sas aguardam, investimentos foram paralisados, inte-
resses legítimos foram prejudicados pela nossa falta 
de entendimento.

Temos que construir um consenso, buscar aco-
modar as posições e assegurar a aprovação, na pró-
xima terça-feira, desta Medida Provisória, para que a 
Câmara possa votá-la na quarta-feira, porque ela vence 
ao final de outubro.

Espero o empenho de todos os Senadores e Se-
nadoras para que discutamos. Há alguns outros pon-
tos polêmicos, e não posso agora abusar do tempo e 
da generosidade da Mesa, mas precisamos buscar 
aprovar com urgência esta Medida Provisória e pre-
servar a sua essência, que traz um grande estímulo 
ao investimento, à produção, ao emprego, à inovação 
tecnológica, à construção civil, às exportações, enfim, 
benefícios que são muito oportunos e muito necessá-
rios ao Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Arns. Bloco/PT – PR) 
– Agradeço a V. Exª.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Peço 
a palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Arns. Bloco/PT – PR) 
– Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, co-
munico que protocolizei hoje junto à Mesa Proposta 
de Emenda à Constituição permitindo que as contribui-
ções para o Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público – PASEP passem a ficar na própria 
entidade federativa que as arrecada. Ou seja, o que é 
da União, na União; o que é dos Estados, nos Estados; 
o que é do Distrito Federal, no Distrito Federal; e o que 
é dos municípios, nos municípios, para aplicação em 
benefício dos respectivos servidores públicos. É uma 
forma de se tentar descentralizar recursos na direção 
dos menores, em tamanho, entes federativos.

Encaminho agora, neste momento, a V. Exª, Sr. 
Presidente, requerimento nos termos constitucionais 
e regimentais, solicitando que o Senado da República 
demande ao Ministro da Justiça proteção policial para 
os Srs. Ailton Alves Feitosa, Bruno Daniel e João Fran-
cisco Daniel, consideradas as últimas testemunhas que 
envolvem o misteriosíssimo assassinato do Prefeito da 
cidade de Santo André, ex-Deputado Celso Daniel.

Encaminho à Mesa este requerimento.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Flávio Arns. Bloco/PT – 
PR) – Agradeço a V. Exª. A Mesa aguarda o reque-
rimento.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Arns. Bloco/PT – PR) 
– Nobre Senador Magno Malta, a Mesa já recebeu o do-
cumento de inscrição de V. Exª. Pela sistemática adota-
da, excetuando-se os líderes, existe um posicionamento 
intercalado entre os oradores inscritos e os Senadores 
que falam pela Liderança de seus partidos.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, pedi a palavra pela ordem ape-
nas para solicitar a V. Exª que me inscrevesse.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Arns. Bloco/PT – PR) 
– Agradeço a V. Exª. Todavia, V. Exª já estava inscrito.

Concedo a palavra à nobre Senadora Ana Júlia 
Carepa, por dez minutos.

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da orado-
ra.) – Muito obrigada, Sr. Presidente.

Eu gostaria de me dirigir a todas as Srªs e Srs. 
Senadores, mas também a todos aqui presentes, à 
Imprensa e, principalmente, a toda a população bra-
sileira, que no próximo domingo, 23 de outubro, de-
verá ir às urnas para se manifestar, em um referendo 
popular, instituto criado pela nossa Constituição de 
1988, a favor ou contra a proibição da comercialização 
de armas de fogo no País. Os cidadãos responderão 
à seguinte pergunta: “O comércio de armas de fogo 
e munição deve ser proibido no Brasil?” Caso o “Sim” 
seja a resposta da maioria da população, a venda de 
armas de fogo será proibida, tornando-se crime pas-
sível de prisão.

A consulta popular está prevista no Estatuto do 
Desarmamento e foi aprovada pelo Congresso Na-
cional no dia 6 de julho deste ano. A lei já proíbe a 
comercialização de armas e munições no País. No 
entanto, para que essa decisão passe a valer, a po-
pulação precisa referendá-la, dizendo se concorda ou 
não com ela. É a primeira vez que se faz um referendo 
sobre esse tema no mundo. O voto é obrigatório para 
cidadãos e cidadãs brasileiras maiores de 18 anos e 
menores de 70 anos.

É preciso, primeiro, desmistificar a questão de 
que isso não seria necessário fazer. Fico impressio-
nada! Talvez alguns, com saudade da época da dita-
dura, acreditam que o povo se manifestar por meio de 
referendo seja algo negativo. Parabenizo o País por 
estarmos consultando a sociedade sobre um tema 
como esse, que é fundamental.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – V. Exª me 
permite um aparte, Senadora Ana Júlia Carepa?

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA) 
– Já concedo o aparte a V. Exª, Senador Arthur Virgí-
lio, com muito prazer. 

É preciso que entendamos a importância deste 
momento em que estamos sendo chamados para uma 
votação a respeito de um tema considerado um dos 
mais relevantes pela população: a segurança pública. A 
violência no Brasil está aumentando a cada dia e atin-
gindo níveis inaceitáveis. As mortes acontecem cada 
vez mais indiscriminadamente. Em 2004, segundo o 
SUS – Sistema Único de Saúde, 70% dos homicídios 
foram cometidos com armas de fogo. Por ano, cerca 
de 50 mil pessoas são vítimas fatais dessas armas e 
mais de 100 mil são gravemente feridas. A maior parte 
desses mortos, lamentavelmente, são jovens na faixa 
etária entre 17 e 24 anos. É a nossa juventude, prin-
cipalmente, que está sendo morta com as armas de 
fogo. Cerca de 60% dos conflitos é resultado de bri-
gas entre pessoas que se conhecem, em relação de 
vizinhança ou mesmo em família.

Estamos em um momento decisivo para o referen-
do: a indústria de armas e os setores pró-armamento 
fazem uma forte pressão a favor do “Não”, apelando 
para a sensação de insegurança dos cidadãos e para 
um “direito de defesa” que fere o direito de todos vi-
verem em um mundo pacífico, civilizado, em que os 
indivíduos não se arrogam o direito de ter na arma um 
objeto da violência.

Fico impressionada com o fato de que as pessoas 
tentam passar a idéia de que este é um direito individu-
al, como o direito da escolha da religião, como o direito 
pela opção sexual, como se estivesse no mesmo nível 
o direito de possuir uma arma. Nós sabemos: armas 
não causam vidas; armas causam mortes e aciden-
tes, e muitos deles causam seqüelas eternas para as 
pessoas. Mas os defensores do “Não”, infelizmente, 
fazem esse tipo de manipulação.

São eloqüentes, entretanto, os dados pró-desar-
mamento. Estudo realizado pelo Núcleo de Estudos da 
Violência da USP – Universidade de São Paulo, em 
parceria com a Organização Mundial da Saúde, revela, 
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, que o homicí-
dio ocupa o primeiro lugar entre as causas de morte 
precoce no Brasil. Dados fornecidos novamente pelo 
Sistema Único de Saúde mostram que as mortes por 
homicídio passaram de cerca de 14 mil, em 1980, para 
mais de 50 mil, em 2003. O mesmo estudo destaca a 
contribuição das armas de fogo para o aumento dos 
índices de violência.

Diversos outros estudos e estatísticas reforçam 
o argumento da Campanha do Desarmamento de 
que a posse de armas por civis é perigosa. O estudo 
“Brasil: as Armas e as Vítimas”, feito pelo Instituto 
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de Estudos da Religião, com o apoio de uma entida-
de que o Brasil todo conhece, a Viva Rio, que tem 
promovido vários atos em favor da paz, afirma que a 
arma “não é a causa da violência, mas é o seu vetor 
mais perigoso”. Somos favoráveis a que se proíba 
a comercialização de armas. E não serei aqui mais 
uma manipuladora de informações, como tem sido 
a campanha do “Não”, e dizer que vai acabar com a 
violência. Nem é essa a proposta. Não vai acabar com 
a violência, mas diminuirá, com certeza, ainda mais, 
a oferta de armas e, conseqüentemente, o número 
de mortes violentas.

No Brasil, as mortes provocadas pelas armas de 
fogo estão em terceiro lugar entre as causas de óbito 
em geral, depois das doenças do coração e das doen-
ças cérebro-vasculares. Infelizmente, entre os jovens 
– repito –, as armas de fogo são a primeira causa de 
mortalidade. As armas estão matando principalmente 
a nossa juventude.

Outra triste e trágica conclusão das estatísticas 
é a de que as armas de fogo matam mais em nosso 
País do que as guerras matam pelo mundo. Na última 
década, Senador Flávio Arns, as mortes por armas 
de fogo registradas no Brasil superaram o número de 
vítimas de 23 conflitos armados no mundo, perdendo 
apenas para as guerras civis de Angola e da Guatemala. 
Nesse período, morreram no Brasil 325.551 pessoas, 
uma média de 32.555 mortes por ano. Esses dados 
são relativos a um período até 2003.

Levantamento feito pela Unesco, órgão da Or-
ganização das Nações Unidas, e publicado no livro 
Mortes Matadas por Armas de Fogo no Brasil de 
1979 a 2003, demonstra que o número de vítimas de 
armas de fogo cresceu 461,8% em 24 anos – quase 
500% em 24 anos. Esse crescimento foi puxado pelos 
homicídios, que aumentaram 542,7%. Com o lança-
mento do livro, a Unesco – um órgão da Organização 
das Nações Unidas – e o Senado Federal pretendem 
fortalecer o movimento, que foi iniciado com a Cam-
panha do Desarmamento, de forma a contribuir com a 
promoção de uma cultura de paz no Brasil.

Os números mostram que é importante reduzir o 
número de armas em circulação no País, assim como 
a venda de armamentos, para que a violência também 
seja reduzida. Pesquisa...

O SR. PRESIDENTE (Flávio Arns. Bloco/PT – PR) 
– Senadora Ana Júlia, quero interrompê-la um minuto, 
antes de os jovens saírem, para saudar todos os jo-
vens alunos da Escola-Classe nº 12, de Sobradinho, 
Distrito Federal. 

Sejam todos bem-vindos e participem sempre da 
política também. Sejam bem-vindos.

Obrigado. Desculpe-me a interrupção.

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA) 
– Obrigada, Senador.

Este meu pronunciamento é uma saudação às 
crianças, porque elas também são grandes vítimas 
das armas em nosso País.

Essa pesquisa, realizada em São Paulo, pelo 
Instituto Brasileiro de Ciências Criminais, conclui que 
as pessoas que portam arma de fogo têm 56% mais 
chances de ser assassinadas em uma situação de 
roubo se comparadas às vítimas sem armas. Nesses 
casos, a posse de uma arma aumenta o risco, em vez 
de diminuí-lo. 

Acredita-se também que tirar armas de circulação 
pode ajudar a desarmar os bandidos. Estudos apon-
tam que um terço das armas do crime foi comprado 
legalmente e acabou caindo nas mãos erradas. Por 
isso, como cidadã, voto “sim”.

E agora vou abordar um ponto fundamental, Se-
nador. Segundo o Cfêmea, que é o Centro Feminino 
de Estudo de Mulheres, as mulheres são as grandes 
vítimas das armas de fogo. 

Mundialmente, 40% a 70% dos homicídios de 
mulheres são cometidos pelos seus parceiros íntimos; 
em homicídios e tentativas de homicídios com armas, 
53% das vítimas conheciam o seu agressor; 37% ti-
nham uma relação amorosa com o seu agressor. As 
mulheres são vítimas de seus parceiros. No Brasil, 
44,4% das mulheres vítimas de homicídios, em 2002, 
foram mortas com armas de fogo. Esses são dados 
do Sistema Único de Saúde. Por isso, como mulher e 
como mãe, voto “sim”. 

Concedo um aparte a V. Exª neste momento, 
Senador Arthur Virgílio. E peço até ao Presidente, já 
que não temos tantas pessoas na Casa, num momen-
to tão importante como este, que possa dar-me mais 
alguns minutos.

Senador Arthur Virgílio, é com muito prazer que 
ouço o seu aparte.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Arns. Bloco/PT – 
PR) – De qualquer forma, vou conceder o aparte ao 
Senador Arthur Virgílio, mas dizendo que o tempo já 
foi prorrogado além do previsto pelas regras internas, 
pedindo, então, a brevidade necessária.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Agra-
deço, Sr. Presidente. Serei bastante breve. Em pri-
meiro lugar, Senadora Ana Júlia, não vejo isso sob 
um ângulo maniqueísta. Vejo que pessoas de bem, 
decentes, defendem os dois pontos de vista, com a 
mesma legitimidade. Vejo argumentos sólidos e for-
tes dos dois lados. O meu lado é o “sim”. Eu sou a 
favor que se invista, por duas razões, na cultura da 
paz. Primeiro, já agora, a curto prazo, diria que os 
cidadãos de bem do País estão se desarmando, e o 
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Estado brasileiro, mais do que nunca, passa a ficar 
obrigado mesmo a tomar conta deles. Segundo, a 
cultura da paz. Eu lhe dou um exemplo familiar. O 
meu pai andava armado, usava arma. Quando ele vi-
sitava, na Manaus do tempo dele, uma família amiga 
e queria mostrar que ele era mesmo amigo daquela 
família, ele entregava para a esposa do seu amigo a 
sua arma. Ela guardava em algum lugar e, quando 
ele saía, ela lhe devolvia a arma. O meu pai era uma 
pessoa pacífica, mas os tempos eram outros e se 
fazia política de outro jeito enfim. E ele demonstrava 
dessa forma a sua lealdade, a sua vontade de ser 
amigo e a sua amizade de verdade. Eu queria que, 
para meus filhos, meus futuros netos, meus futuros 
bisnetos, não passasse perto deles a figura da vio-
lência. É uma utopia? Pode ser, mas espero que seja 
uma utopia realizável e, amanhã, realizada. A utopia 
de se ter um país onde as discussões, as deman-
das, as brigas comerciais, todas elas sejam resol-
vidas pela via da justiça, pela via do diálogo e não 
pelo recurso à violência. Não queria uma sociedade 
onde todos se armassem para uns se defenderem 
dos outros; os bandidos com calibre superior, com 
a vantagem da surpresa. Eu prefiro dizer ao Estado 
brasileiro que estamos propondo o desarmamento 
dos homens de bem, das mulheres de bem. Agora, 
você, Estado brasileiro, cuide de nós, passe a cui-
dar. Deixe de gastar nisso, naquilo e naquilo outro 
e invista pesadamente em salário de policial, em 
armamento de policial, em fiscalização sobre cor-
rupção policial. Tome conta de nós, porque, do jeito 
que está, – eu, que sou de uma geração que saiu 
da luta contra a ditadura, que foi terrível – vejo hoje 
essa guerra, essa guerrilha urbana nas grandes ci-
dades brasileiras. Tudo isso me remete ao sonho de 
legar para os meus futuros, para os meus pósteros 
um mundo de paz, um Brasil de paz. Obrigado.

A SR.ª ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA) – 
Obrigada, Senador pela sua posição também favorável 
ao “sim”. Não acho, obviamente, que toda a campanha 
pelo voto “não”, mas algumas ponderações feitas, mui-
tas vezes levam a dados manipuladores. 

Apelo a V. Exª, Sr. Presidente, e lhe garanto de 
que, em dois minutos, concluo, porque vou falar das 
crianças, que também são vítimas das armas de fogo. 
A cada dia, três crianças de até catorze anos são inter-
nadas com lesões por armas de fogo. Duas por motivo 
acidental e uma devido a agressão. Então, como mãe, 
eu voto “sim”. 

Segundo o Ministério da Saúde, no meu Es-
tado, o Pará, 29% das mortes violentas se dão por 
acidente de trânsito; a média no País é 27%. Vinte e 

dois por cento por armas de fogo; a média no Brasil 
é 27%. No Pará, é menos. Quarenta e oito por cento 
são por outras causas, mais ou menos como a mé-
dia brasileira. 

Poder-se-ia dizer que, no Pará, as armas de fogo 
não causam muita violência? Infelizmente, não. Porque 
o narcotráfico existente em outros Estados brasileiros, 
sabemos, o Senador Magno Malta sabe muito bem, é 
responsável por aumentar, em escala desproporcional, 
essa violência. São Paulo, Rio e a maioria das capitais 
estão aí para provar essa associação. 

No Pará, esse problema não tem a mesma mag-
nitude, graças a Deus. Lá, a violência deriva não do 
narcotráfico, mas de outras causas e pode ser pro-
porcionalmente ainda maior do que a média nacional, 
por conta de que é alto o índice considerando esse 
dado. Então, como Senadora do Estado do Pará, o 
meu voto é “sim”. 

Além disso, a violência no campo também não 
deixa dúvidas. Alimenta-se o direito de armar. Quem 
é que está defendendo se armar? São exatamente os 
latifundiários, a UDR. 

Quem é que está defendendo o desarmamento? 
São sindicatos de trabalhadores rurais, os pequenos 
agricultores, que estão votando “sim”.

Portanto, contra a violência no campo no Pará e 
no Brasil, voto “sim”.

Eu gostaria de dar como lido todo o restante do 
meu pronunciamento.

Como mulher e mãe, voto “sim”. E sabemos que 
o combate à violência vai muito além do recolhimen-
to de armas e da proibição do comércio de armas, 
previsto no Estatuto do Desarmamento. Mas a socie-
dade civil quer mostrar que está buscando os meios 
práticos de combater a violência, por meio do diálo-
go, da consciência, da paz, como inclusive já citou 
o Senador Arthur Virgílio, que, como eu, é também 
defensor do “sim”.

Temos que exigir de quem é obrigado a manter 
a segurança que mantenha a segurança. Não vamos 
achar que são as famílias, porque é um grande enga-
no dizer que o pai ou a mãe de família que tem uma 
arma em casa vai defender sua família, porque os nú-
meros mostram que é o contrário, que isso tem levado 
a mais mortes.

Portanto, em nome da família, pelo direito à vida, 
pelo direito à vida das mulheres e das crianças, peço 
o voto “sim”.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DA 
SENADORA ANA JÚLIA CAREPA.



35702 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2005



Outubro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro 35703 



35704 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2005



Outubro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro 35705 



35706 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2005



Outubro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro 35707 

O SR. PRESIDENTE (Flávio Arns. Bloco/PT – PR) 
– Obrigado, Senadora Ana Júlia.

Desculpo-me com a Senadora Iris. Sem dúvida, 
vamos ter outros pronunciamentos sobre o tema, com 
o Senador Magno Malta, e eu gostaria muito de ouvir 
as ponderações de V. Exª, Senadora Iris.

Passo, neste momento, a palavra ao Senador 
Magno Malta, pela Liderança do PL, a que S. Exª per-
tence, por cinco minutos.

O SR. MAGNO MALTA (PL – ES. Pela Liderança 
do PL. Sem revisão do orador) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, antes de iniciar o meu pronunciamen-
to, concedo um aparte à Senadora Iris de Araújo, que 
iria apartear a Senadora Ana Júlia Carepa.

A Srª Iris de Araújo (PMDB – GO) – Agradeço, 
Senador Magno Malta, pela oportunidade que me ofe-
rece antes mesmo de pronunciar o seu discurso.

O SR. MAGNO MALTA (PL – ES) – O aparte de 
V. Exª é muito mais interessante do que o meu pro-
nunciamento.

A Srª Iris de Araújo (PMDB – GO) – Obrigado, 
Senador. A Senadora Ana Júlia Carepa expôs aqui 
argumentos muito fortes a favor do “sim” ao desar-

mamento. Voto “sim” também. Ao apoiá-la faço-o em 
nome de todas as mulheres que, como ela muito bem 
expressou, são as maiores vítimas. Estava, no momen-
to em que ela argumentava, conversando, discutindo 
com o Senador Reginaldo Duarte sobre a questão, os 
argumentos do “sim” e os argumentos do “não”. Disse a 
ele que nós, mulheres, temos uma sensibilidade muito 
grande e um sentido de proteção à nossa família, aos 
nossos filhos, e sentimos que uma arma dentro de casa 
posta de maneira inconveniente ou sem um argumen-
to mais forte, ela pode servir não para defender essa 
família, mas, muitas vezes, Senadoras, Senadores e 
todos aqui presentes, tem servido muito – como disse 
a Senadora Ana Júlia – para ocasionar momentos de 
tragédia nas famílias. Eu não poderia deixar de apoiá-
la, Senadora. Tenho certeza que o Senador Magno 
Malta, que me ofereceu esta oportunidade, terá argu-
mentos muito fortes e eu gostaria de ouvi-lo também. 
Muito obrigada, Senador.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Muito 
obrigado, Senadora Iris, pelo aparte antecipado. Na 
verdade, o aparte foi dirigido à Senadora Ana Júlia, 
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mas certamente servirá para mim e será arrolado junto 
ao meu pronunciamento.

Sr. Presidente, há uma confusão no debate que 
está posto na sociedade. E a sociedade, por não ter 
entendido, até porque a propaganda é muito ruim e 
confusa, está debatendo segurança pública. O referen-
do sobre a comercialização ou não de arma de fogo 
e munição tornou-se um debate acerca de seguran-
ça pública; que, de todo, não é tão ruim porque nós 
precisamos, realmente, a fundo, discutir a segurança 
pública e agir.

Há muito venho clamando, há muito venho falan-
do sobre esta matéria, sobre a violência brasileira, os 
limites todos arrebentados, não há respeito, não existe 
limite do tolerável. Os bandidos assumiram posições 
extremamente ousadas por estarem armados, e bem 
armados, com o dinheiro do narcotráfico, com armas 
de grosso calibre provenientes do contrabando; e com 
armas de curto calibre, que são tomadas do cidadão 
de bem, já que bandido não compra armas.

Precisamos dar prosseguimento ao debate e não 
encerrarmos aqui. É um momento propício para dis-
cutirmos um novo conceito de segurança nacional, Sr. 
Presidente, Senadora Iris. O nosso conceito de segu-
rança nacional é muito pobre. O Exército, a Marinha e 
a Aeronáutica precisavam entrar no debate. Seguran-
ça nacional, para o Brasil, é enfrentar o narcotráfico, 
os contrabandistas que invadem a sociedade, que in-
vadem o Estado. Quando alguém invade um presídio 
com um helicóptero ou joga uma bomba na porta de 
uma delegacia, algema um delegado, rouba armas e 
solta presos que estão sob a custódia do Estado, é um 
problema de segurança nacional.

Nós tínhamos que aproveitar este momento para 
debatermos um novo conceito de segurança nacional 
para um País de fronteiras abertas, para um País que 
não tem a mínima condição de se defender, até por 
ter um efetivo ínfimo de policiais. Estou cansado de 
falar que 7 mil homens, o efetivo da Polícia Federal, 
a despeito dos problemas que têm, fazem milagres, 
Senador Flávio Arns. Precisamos discutir um novo 
conceito de segurança nacional para este País, apro-
veitando o debate.

Quanto ao debate e à minha atitude no domingo, 
quando votaremos “sim” ou “não”, afirmo que sou contra 
o referendo em si. Senadora Iris, quando o cidadão vota, 
ele dá uma procuração. V. Exª tem uma procuração do 
povo do seu Estado. A Senadora Ana Júlia tem, eu te-
nho, o Senador José Agripino também. Nosso querido 
Alberto Silva, eterno Governador do Piauí, tem; Flávio 
Arns tem procuração do povo do seu Estado para falar 
em nome dele. Este assunto, deveríamos tê-lo decidi-
do aqui, não colocá-lo na mão do povo, que não está 

entendendo esse debate que está posto porque cada 
um dá uma informação mais cruzada do que a outra 
para confundir a população.

Voto “sim”. E tenho uma experiência simplória para 
contar que vai exemplificar o meu voto “sim”. Participei 
de um debate, um dos muitos de que participei, e al-
guns acalorados dentro até do meu segmento – porque 
nisso radicalizo. Uma pessoa que professa fé em Deus, 
principalmente no meu segmento, que anda de Bíblia 
debaixo do braço, recitando versículos bíblicos de con-
fiança em Deus, e depois vai me dizer que vota “não”, 
ele precisa rasgar a sua Bíblia e desmentir tudo o que 
falou anteriormente. Mas saí de um debate acalorado 
e ao sair, Senadora Ana Júlia, encontrei um cidadão 
de 80 anos de idade, com uma bengala na mão, que 
partiu para cima de mim dizendo: “Não voto nunca mais 
em você”. E começou a falar e a falar e falou sozinho; 
irritado, batia a bengala no chão, nervoso: “Agora você 
vem querer, com meu voto, desarmar a população. Você 
não tem mais o meu voto!”. Eu fiquei calado ouvindo 
o cidadão de 80 anos; quando ele terminou eu disse: 
é por isso que eu voto “sim”. Graças a Deus o senhor 
está com uma bengala na mão porque se fosse uma 
arma o senhor tinha atirado em mim.

Estamos falando é desse tipo de crime que acon-
tece por nada, com arma de fogo na cintura ou dentro 
do carro, ou dentro de casa; ninguém está falando de 
cidadão enfrentar o narcotráfico com um 38. Não é esse 
o debate. De enfrentar as armas do narcotráfico. Não 
é isso. O Estado é que precisa desarmar o bandido. E 
dizia o Senador Arthur Virgílio que agora precisamos 
manter o movimento, mobilizar a sociedade para que 
o Estado cumpra o seu papel na desmobilização do 
armamento e do arsenal bélico que têm os bandidos. 
Por mais boa vontade e por melhor atirador que seja 
o cidadão de bem, com seu 38 ou uma 45, ele jamais 
terá condições de fazer esse tipo de enfrentamento. 
Estamos falando desse tipo de debate.

Ouvi a Senadora Ana Júlia Carepa, que apresen-
tou números. Não preciso repeti-los porque claramente 
foi dito aqui. Solicitei a palavra hoje exatamente para 
dizer dessa confusão que está posta na sociedade e 
para reafirmar o meu voto.

Concedo um aparte ao Senador Alberto Silva.
O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Senador 

Magno Malta, o tempo de V. Exª é tão curto. Apenas 
proponho que V. Exª volte à tribuna por mais tempo. A 
tese defendida é absolutamente correta. Vamos apro-
veitar a oportunidade em que o povo está mobilizado 
para mobilizar mais ainda para o Governo assumir seu 
papel: desarmar os bandidos. Como se desarmam os 
bandidos? Armando o Estado. Há muito dinheiro do 
narcotráfico? Tudo bem. Então, vamos preparar as 
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Forças Armadas para garantir as fronteiras e a Polí-
cia Federal com certeza. O tema é excelente. Volte à 
tribuna, Senador. Vamos continuar.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Vamos 
continuar. Precisamos investir em tecnologia. Crimes 
são insolúveis porque as Polícias estaduais, civis, 
militares são mal aparelhadas. Ninguém investe em 
tecnologia. O Governo manda uma verbinha. No ano 
passado, foram R$ 22 milhões. Está se gastando mais 
de R$ 260 milhões no referendo. Investiram-se R$ 22 
milhões, mas sabe para quê? Para comprar viatura. É 
igual ao sujeito que diz que está investindo em saúde, 
comprando ambulância. Ninguém está falando disso. 
Precisamos investir na segurança do cidadão, investin-
do nas Polícias e chamando o Judiciário para discutir 
um novo Código de Processo Penal, um novo Código 
Penal para este País, porque o adubo dessa violência 
é a impunidade, e a violência do Brasil a ser discutida 
é muito mais que um referendo. Esse referendo não vai 
decidir a questão da violência, não vai mudar a vida da 
sociedade brasileira. Isso é um item no bojo de mais 
de mil itens a serem discutidos. É um item só.

Então, não nos vamos iludir. Precisamos é con-
tinuar o debate, chamar o Judiciário para o debate e 
chamar o Governo para que cumpra a sua responsa-
bilidade.

Posso ceder a oportunidade à Senadora Ana 
Júlia?

A Srª Ana Júlia Carepa (Bloco/PT – PA) – Que-
ro parabenizá-lo, Senador, exatamente porque eu não 
pude falar também desse aspecto, ou seja, que se 
tenta confundir o cidadão, insinuando que o desarma-
mento vai acabar com a violência. Não é isso que se 
discute. Todos sabem que ninguém vai desarmar os 
bandidos dessa forma. Nós estamos discutindo o que 
causa a violência. Não queremos para nós, para os 
nossos filhos, um país onde as pessoas achem que a 
arma significa o seu direito de defesa, porque a arma 
não é o direito de defesa; a arma é o direito de matar. 
Normalmente, quem pode comprar uma arma mata 
aqueles que não têm arma, Senador. Essa é a reali-
dade cruel. E vou dizer aqui, mais uma vez, os dados 
sobre as mulheres, que são incontestáveis. No Brasil, 
44,4% das mulheres que foram vítimas de homicídios 
em 2002 foram mortas por armas de fogo. E V. Exª 
sabe que a maioria foi dentro de casa, inclusive por 
seus companheiros, por pessoas que tinham relação, 
diziam, de amor, mas, no momento de descontrole, 
acabaram causando a pior desgraça. Não adianta di-
zer que vai haver punição para quem não usar bem a 
arma. Que punição vai trazer de volta a vida de mu-
lheres e de crianças? A imprensa veiculou outro dia 

que um garoto pegou a arma do pai na gaveta, levou-
a para a escola e matou o coleguinha.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Mas o 
que é usar bem a arma? Quem usa bem a arma atira 
no coração. Quem usa mal é que não acerta.

A Srª Ana Júlia Carepa (Bloco/PT – PA) – Não 
adianta dizer que, se alguém pegar a arma, vai ser 
punido. Ora, depois de perder a mulher, depois de 
matar a mulher, depois de perder o filho, não adianta 
mais essa punição. Então, respeito todos, mas, como 
mulher e como mãe e pela família brasileira, peço o 
voto “sim”.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Veja, 
Sr. Presidente, que, nesta sessão de hoje, quem foi ví-
tima das mulheres fui eu. As duas fizeram dois apartes, 
e lá se foram meus cinco minutos. É brincadeira. Os 
apartes enriqueceram meu pronunciamento.

Em nome de todas as crianças que estão ali é 
que precisamos votar 2. Vote 2! Vejam V. Exªs os de-
dinhos delas! Vote 2! Que coisa boa! É a cultura da 
paz, que temos que instalar neste País e vem em boa 
hora, porque Jesus disse que “da boca das crianças 
é que sai o perfeito louvor”.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Flávio Arns. Bloco/PT – PR) 

– Agradeço a V. Exª e enalteço a presença dos jovens 
nas galerias.

Concedo a palavra ao Senador José Agripino, 
como Líder, pelo prazo de cinco minutos.

O SR. ALMEIDA LIMA (PSDB – SE) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Sr. 
Presidente, tão logo seja possível, solicito a V. Exª que 
me conceda a palavra pela Liderança do PDT. Estou 
no exercício da Liderança, em face da licença do Se-
nador Osmar Dias.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Arns. Bloco/PT – PR) 
– Senador Jefferson Péres, V. Exª está inscrito.

Concedo a palavra ao Senador Almeida Lima.
O SR. ALMEIDA LIMA (PSDB – SE. Pela ordem.) 

– Sr. Presidente, solicito a V. Exª que passe a conside-
rar a minha inscrição, por cessão do nobre Senador 
Augusto Botelho.

O SR. PRESIDENTE (Flávio Arns. Bloco/PT – PR) 
– Faremos o registro também.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, eu venho a tribuna nesta tarde de quinta-
feira para demonstrar, ou para manifestar a minha in-
dignação com a falta de consideração  para não dizer 
falta de respeito  da União para com direitos garanti-
dos, direitos adquiridos e hábitos de instituições e de 
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cidadãos. É uma agressão que estou assistindo por 
parte do Governo Central.

Hoje de manhã, tivemos uma segunda reunião 
de Líderes para discutir a inclusão, na MP nº 255, da-
quilo que de bom existia na Medida Provisória nº 252, 
a famosa MP do Bem, que foi rejeitada na Câmara dos 
Deputados por culpa do Governo, que quis introduzir 
nela um “saco de fel”, grande, polpudo, sanguinolento. 
O Governo queria introduzir fel puro na Medida Provi-
sória do Bem. Na Medida nº 252, queriam retirar dos 
cidadãos comuns, Senador Alberto Silva, que ganham 
ações contra a União, ações nos Juizados de Pequenas 
Causas, o direito de receberem logo o que lhes cabe 
por direito. Não são ações de grande valor, não; são 
ações do cidadão de poucas posses, modestos. Tra-
ta-se do cidadão que ganha, no Juizado de Pequenas 
Causas, ações de, no máximo, 60 salários mínimos, 
R$18 mil. Normalmente, essas pessoas – normalmente 
não; são assegurados por lei, é da tradição, do hábito 
– têm o direito de receber o produto das ações ganhas 
na Justiça dentro do exercício do ano, dentro de dois 
meses. Por exemplo, ação ganha em 2005 é recebida 
em 2005; ação ganha em 2004 é recebida em 2004. 
A União, na última hora, aqui no Senado, nos vendeu 
gato por lebre e inseriu uma emenda em que retira o 
direito do cidadão de receber no ano a sua pequena 
causa ganha na Justiça, transferindo o pagamento para 
o ano seguinte. Receber no ano seguinte, ninguém 
sabe se recebe ou se não, porque, desse Governo, 
se pode esperar tudo.

Passamos ontem uma parte da tarde e hoje uma 
parte da manhã discutindo essa questão. Existem al-
guns muitos pontos confluentes de inserção da MP nº 
252, da Medida Provisória do Bem, na de nº 255. Exis-
tem alguns pontos de divergência. O teto do Simples é 
uma discussão em aberto. O Refis dos Municípios já foi 
acertado. Era uma posição fechada do PFL a evolução 
da negociação dos débitos dos Municípios, que estão 
ultra-sacrificados. O prazo passou de 60 meses para 
240 meses, não pela correção da Selic, que tornaria 
os débitos impagáveis, mas pela TJLP, ou seja, dando 
a oportunidade de uma repactuação de débitos, mas 
em condições pagáveis, repactuando-os não por taxa 
Selic, mas por TJLP.

Esbarramos nos precatórios. E aí vem a minha 
preocupação, Senador Alberto Silva, que é a supres-
são dos direitos. Veja V. Exª o que vou trazer a esta 
Casa hoje. O Fundo de Participação de Estados e 
Municípios é um direito consagrado? Claro que é. Os 
precatórios ganhos pelo cidadão pequeno, o direito 
de receber num ano é um direito? É. Pois muito bem, 
a União, pela MP nº 252, quis retirar o direito dos ci-
dadãos – retirar, e não acrescentar: enquanto dava a 

alguns segmentos vantagem, do cidadão pequeno quis 
retirar esse direito que era dele. Era e é dele. Vamos 
lutar para que se mantenha dele.

Sabe qual foi a última “gracinha” do Governo, 
Senador Rodolpho Tourinho? Lembra-se do PAS que 
votamos, o Refis 2, a repactuação dos débitos do setor 
privado, em que as empresas passaram a ingressar no 
sistema previdenciário em regularidade e tiveram um 
prazo para pagar? Muitas continuam, e outras já per-
deram a condição e caíram fora do Refis. Mas o Refis 
produzia uma receita de R$6,1 bilhões. Nessa receita, 
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, estão incluídas 
receitas decorrentes de IPI e Imposto de Renda. E o 
que é IPI e Imposto de Renda? É o que produz o Fun-
do de Participação de Estados e Municípios. Onde é 
que esse dinheiro foi parar? No caixa do Tesouro, de 
2002 a 2005, R$6,1 bilhões de arrecadação decorrente 
do PAS! Dentro dos R$6,1 bilhões, pelo menos 50% 
são decorrentes de IPI e de Imposto de Renda. Tudo 
o que é IPI e Imposto de Renda. De tudo que é IPI e 
Imposto de Renda, 44% são distribuídos com Estados 
e com municípios. Se R$3 bilhões, mais ou menos, 
são decorrentes de IPI e de Imposto de Renda, 44% 
disso dão pelo menos R$1,3 bilhão, que pertencem 
aos municípios, que estão quebrados. E este dinheiro, 
onde é que está? Guardadinho no cofre do Tesouro. Os 
municípios que se lixem! Só que existem instituições 
atentas neste País, e o Tribunal de Contas da União 
é uma delas e flagrou isso. Aqui está o Acórdão nº 
1.596/2005, de 5 de outubro, determinando à União 
que defina quanto destes R$ 6,1 bilhões são de IPI e 
de Imposto de Renda e quanto deste dinheiro perten-
ce aos municípios, e dá o prazo de dois meses para 
que este dinheiro chegue aos municípios, que estão 
falidinhos. Falidinhos! 

Sr. Presidente, que não se aprove por manobras, 
em que o Governo está comprometido, o 1% dos mu-
nicípios na Câmara dos Deputados, até que se admite 
– eu não aceito, estou lutando contra isso. Mas usur-
par o direito do pequeno contribuinte que, no Tribunal 
de Pequenas Causas, ganhou o direito de receber da 
União, e, agora, o direito dos municípios, é o ferimen-
to claro a direitos adquiridos e a direitos legitimados 
pela legislação.

Eu venho aqui dizer que vou acompanhar, em 
nome do meu Partido, com muita atenção, tanto a ques-
tão dos precatórios – não há hipótese de votarmos a 
favor da Medida Provisória nº 255, quando a questão 
dos precatórios que o Governo quer incluir seja inclu-
ída. Não há hipótese: votamos contra.

A questão da definição do valor a ser atribuído 
aos municípios decorrente destes seis bilhões, de di-
nheiro guardado do PAS, vou acompanhar também 



Outubro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 21 35711 

com atenção especialíssima, porque este dinheiro 
pertence aos municípios e foi apropriado durante três 
anos: 2002, 2003, 2004 e 2005. 

O Governo fez de conta que não sabia que aque-
le dinheiro pertencia aos municípios. Uma gracinha! 
Fez de conta que não sabia. O Tribunal de Contas da 
União flagrou. E nós sabemos que é dos municípios e 
vamos defender os municípios.

Ouço com muito prazer o Senador Rodolpho 
Tourinho.

O Sr. Flávio Arns, deixa a cadeira da 
Presidência, que é ocupada pelo Sr. Jeffer-
son Péres.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres. PDT – AM. 
Fazendo soar a campainha.) – Senador José Agripi-
no, seu tempo já foi prorrogado por um minuto e vou 
prorrogá-lo por mais um minuto.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Obriga-
do, Sr. Presidente, prometo a V. Exª que encerro em 
um minuto.

O Sr. Rodolpho Tourinho (PFL – BA) – Sena-
dor José Agripino, é muito próprio o que V. Exª levanta 
neste momento, porque são dois absurdos, um com-
provado pelo Tribunal de Contas, e o outro, eu queria 
lembrar ao Governo que isso foi matéria decidida aqui 
e que não podia ser alterada sem que houvesse pelo 
menos – nós seríamos contra – uma discussão aqui 
no Senado. Esse é o primeiro ponto.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Claro.
O Sr. Rodolpho Tourinho (PFL – BA) – Segundo 

ponto, acho que é bom olhar o exemplo dos Estados. 
Pelo menos no meu Estado, a Bahia, esses pagamen-
tos são sagrados. E devem ser sagrados no Estado e 
também em âmbito federal. Porque são pequenas cau-
sas, como V. Exª citou, máximo de R$18 mil, e sempre 
de precatórios ou trabalhistas, enfim, sempre coisas 
absolutamente essenciais para quem entrou com es-
sas ações. Então, o que o Governo tem que fazer é 
o que o Estado faz. Faz a previsão orçamentária ne-
cessária e ponto, e paga. Não tem outro caminho. Eu 
parabenizo V. Exª.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Só para 
encerrar, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres. PDT – AM) 
– Fique à vontade, Senador.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Senador 
Rodolpho Tourinho, este Governo é mestre em, para 
aprisionar recursos, para aumentar a arrecadação, 
para seqüestrar o direito dos outros – ele está sozinho 
– não hesitar um minuto em meter pela goela do Se-
nado, sem discussão ou debate, como V. Exª colocou, 
a questão dos precatórios dos cidadãos que ganha-

ram pequenas causas. Caladinho, na calada da noi-
te, só foi descoberto na Câmara. Para isso, é mestre. 
Agora, para garantir aos municípios os seus direitos, 
ele esconde bem direitinho também. Para isso é que 
existe Oposição responsável, fiscalizadora e denun-
cista das causas de interesses coletivos. É para isso 
que estamos aqui. É para isso que o PFL existe no 
Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres. PDT – AM) 
– Concedo a palavra, por ordem de inscrição, ao Se-
nador Almeida Lima. 

S. Exª dispõe de dez minutos. 
O SR. ALMEIDA LIMA (PDT – SE. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, mais uma vez, nesta 
semana, a revista Veja passa a ser referência a pro-
nunciamento que faço. Na página 58 de sua última 
edição, sob o título “O homem dos três poderes”, a 
revista Veja, matéria do jornalista Fábio Portella, diz 
o seguinte:

Pago para julgar, o Presidente do Supremo Tri-
bunal Federal, Nelson Jobim, decide legislar para que 
um dia, quem sabe, possa executar. As ambições do 
Presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro 
Nelson Jobim, nunca estiveram tão evidentes. O juiz, 
que já foi deputado federal, prepara sua volta à política 
para o ano que vem. Para isso, estuda três opções.

O jornalista expressa exatamente quais as três 
opções. Mas diz que ele possui já bandeira político-
eleitoral, quando estabelece a elaboração de uma 
proposta de lei ou de emenda à Constituição acerca 
dos precatórios, que se constituem numa grande anor-
malidade em nosso País, precisando de fato de regras 
que venham a obrigar o Estado, como ente público de 
direito público interno, a cumprir aquilo que o Judici-
ário determina.

Mesmo que a idéia encampada por Jobim tenha 
algum mérito, ela encerra um problema: como integran-
te do Poder Judiciário, não cabe a ele legislar. Essa é 
uma atribuição do Parlamento. “O ministro Jobim não 
tem legitimidade para fazer o que anda fazendo. Como 
presidente do Supremo Tribunal Federal, ele deve zelar 
pelo cumprimento da lei, e não negociar a criação de 
novas leis”, diz Flávio Brando, presidente da comissão 
de precatórios da OAB paulista. Os demais ministros 
do Supremo também estão desconfortáveis diante 
dessa espalhafatosa movimentação pública, inédita 
para um presidente do STF. Em resumo: além de co-
mandar o Judiciário e interferir no Legislativo, Jobim 
trabalha com afinco para disputar o comando do Exe-
cutivo no ano que vem. Como diria Lula, quer bater o 
escanteio e cabecear. 
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Aproveito a oportunidade para dar parabéns ao 
jornalista da Veja e à própria revista pela matéria “O 
homem dos três poderes”, pág. 58, ed. 1.927, sensa-
ta e oportuna. 

Na verdade, S. Exª o Ministro Nelson Jobim é 
dado a esses equívocos. Quando deputado consti-
tuinte, fez incluir dispositivo na Constituição brasileira 
sem a devida deliberação. Quando Presidente do TSE, 
elaborou textos eleitorais para aprovação do Congres-
so Nacional. Há aproximadamente quinze dias, numa 
flagrante ingerência nas atividades do Poder Legisla-
tivo, ele concedeu liminar, decidindo questões interna 
corporis da Câmara dos Deputados, sobretudo pelo 
fato de que a matéria não era constitucional, muito 
menos legal, não chegava sequer a ser regimental, e 
sim infra-regimental, porque se tratava de um ato da 
Mesa Diretora.

Lamentável que o Ministro desconheça o prin-
cípio da tripartição dos poderes – sobretudo por se 
tratar de um jurista –, criação de Montesquieu, que, 
além de separar os poderes do Estado, dá a cada um 
deles independência. Sem dúvida, uma ingerência in-
devida, ilegítima, descabida, que quebra a harmonia 
recomendada.

Ademais, aproveito a oportunidade para informar 
mais uma vez a esta Casa, ao Congresso Nacional, ao 
povo brasileiro, que nos ouve e que nos assiste neste 
instante, que tramita no Senado Federal um Projeto de 
Lei, de minha autoria, de nº 43, de 2004, objetivando 
assegurar ao titular de um crédito decorrente de pre-
catório – a preocupação do Ministro Nelson Jobim – o 
direito a um certificado que ateste o valor do crédito, 
para que o credor possa usá-lo em pagamento de seus 
tributos junto ao respectivo ente público – que pode 
ser a União, os Estados, os Municípios, ou o Distrito 
Federal – ou, caso não seja devedor de tributos, pos-
sa comprar imóveis novos ou bens destinados ao ati-
vo fixo, se empresa, ou instrumentos de trabalho, se 
trabalhador autônomo, endossando o certificado para 
que o vendedor/endossatário possa usá-lo em paga-
mento de seus tributos.

Como se vê, povo brasileiro, Senadores e Sena-
doras, o Legislativo tem procurado cumprir o seu papel, 
não está sendo omisso. Tramita nesta Casa projeto de 
lei dessa natureza. Se o Judiciário cumprisse sua ta-
refa com a presteza necessária, já seria uma grande 
conquista para a Nação, para o Estado de direito.

Devo dizer a V. Exªs que, mais uma vez retornan-
do a esta tribuna, faço uso da palavra para externar de 
forma clara, pública críticas ao Presidente do Supremo 
Tribunal Federal por entender que S. Exª, embora re-
presente a mais alta Corte de Justiça do País, precisa 
compreender que vivemos em um Estado democráti-

co de direito, e não em um estado absolutista, quando 
mandava o imperador, o rei, o ditador, o tirano...

Mas, diante das idéias iluministas, que na Fran-
ça teve o seu berço, o seu nascedouro, mais de perto 
pelas idéias de Locke, Montesquieu, que foram sedi-
mentadas nos Estados Unidos da América do Norte, 
por ocasião da constituição da federação americana, 
vivemos sob a égide de três Poderes, e não de um 
único Poder. O Presidente do Supremo Tribunal Fe-
deral não pode desejar fazer as vezes, não apenas 
do Legislativo, o que seria honroso e necessário, mas 
querer fazer as vezes do Executivo, e o mais grave, do 
Legislativo, que representa, com muita legitimidade, a 
população brasileira. Portanto, é preciso que cada um 
dos Poderes procure se estabelecer, dentro dos seus 
limites, para que a harmonia entre os Poderes, no Es-
tado de direito, faça prevalecer.

Faço, portanto, mais uma vez, esta crítica, por-
que estamos vivendo no Estado democrático de direi-
to, onde o império não é de pessoas, mas é das leis, 
sobretudo da Lei Maior. E é assim que a Constituição 
determina. (Pausa.)

Durante o discurso do Sr. Almeida Lima, o 
Sr. Jefferson Péres, deixa a cadeira da Presidên-
cia, que é ocupada pelo Sr. Augusto Botelho.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 
– RR) – Concedo a palavra, pela Liderança do PDT, 
por cinco minutos, ao Senador Jefferson Péres, para 
uma comunicação de interesse partidário. A seguir, 
falará, pela ordem de inscrição, o Senador Leomar 
Quintanilha, por dez minutos, com a presença de toda 
a Bancada de seu novo Partido.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Pela 
Liderança do PDT. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, apenas para fazer uma 
comunicação breve.

As instituições republicanas estão se deterioran-
do. Os três Poderes seriamente abalados, com enorme 
desprestígio ante a sociedade brasileira. Legislativo e 
Executivo, nem se fala... O próprio Judiciário começa 
a perder a sua majestade e cair na desestima popular, 
e não apenas nas suas instâncias inferiores, mas até 
mesmo na cúpula do Poder Judiciário. Juízes desses 
tribunais começam a se deixar seduzir pelo canto de 
sereia da política. Alimentam ambições e passam a 
comportar-se como pré-candidatos, o que é profunda-
mente lamentável, pois lhes tira a isenção e aumenta 
a suspeita que as pessoas comuns do povo têm em 
relação às nossas instituições.

Para tomar uma medida legal que ao menos 
contenha, Sr. Presidente, essas ambições que levam 
alguns juízes a comportarem-se tão mal, apresentei 



Outubro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 21 35713 

hoje um projeto que altera a Lei das Inelegibilidades 
para tornar inelegíveis, por dois anos após a aposen-
tadoria, todos os magistrados.

Hoje, Sr. Presidente, um Ministro do Supremo Tri-
bunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça pode 
renunciar em abril e ser candidato em outubro.

O Sr. Almeida Lima (PMDB – SE) – Senador 
Jefferson Péres, V. Exª me concede um aparte?

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Pois 
não.

O Sr. Almeida Lima (PMDB – SE) – Parabéns 
pela iniciativa.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Muito 
obrigado, Senador.

Quero criar um interstício obrigatório de dois 
anos. Pelo menos vai servir para coibir um pouco es-
ses arroubos inaceitáveis da parte de membros de 
tribunais que compõem a cúpula do Poder Judiciário 
deste País.

Vou me tornar menos popular entre eles. Paci-
ência, Sr. Presidente... Eu não entrei na vida pública 
para cultivar amigos. Se tiver de perdê-los, paciência. 
Eu poderia dizer, ao final da minha vida, como disse 
Graciliano Ramos ao deixar a Prefeitura de Palmeira 
dos Índios, em Alagoas: “Ao longo do meu mandato de 
prefeito, perdi muitos amigos. Não me fizeram falta”.

Era o que eu tinha a comunicar ao Senado.
O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 

– RR) – Muito obrigado, Senador.
Com a palavra, por dez minutos, o Senador Le-

omar Quintanilha, pela ordem de inscrição. A seguir, 
falará o Senador Garibaldi Alves Filho, também pela 
ordem de inscrição. (Pausa.)

Eu gostaria de registrar a presença das Deputadas 
Jandira Feghali, Vanessa Grazziotin, Perpétua Almeida 
e dos Deputados Inácio Arruda, Jamil Murad e Renildo 
Calheiros, membros do Partido do nosso Senador Le-
omar Quintanilha, que fará aniversário domingo.

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PCdoB – TO. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Senador Augusto Botelho, Srªs 
e Srs. Senadores, minhas homenagens aos ilustres 
Deputados integrantes da Bancada do PCdoB, que 
honram com suas presenças esta sessão.

Sr. Presidente, ocupo a tribuna desta Casa na tar-
de de hoje para anunciar, com enorme alegria, a minha 
filiação ao Partido Comunista do Brasil. Minha opção 
deveu-se ao fato de que o Partido tem um projeto para o 
Brasil que guarda coerência com o que tenho defendido 
ao longo da minha trajetória política. Tal projeto passa 
pelo crescimento econômico com justiça social, pela 
afirmação da independência e soberania nacionais e 
pelo aprimoramento da nossa democracia.

Retomo nesta Casa a representação do mais 
antigo Partido político em funcionamento no País. O 
Partido que nasceu há 83 anos da luta operária tem 
marcado de forma indelével a sua presença nos mo-
mentos mais difíceis da nossa história, quando esteve 
à frente das mais justas causas populares. Encabeçou 
a resistência à ditadura militar, defendeu o processo de 
redemocratização do Brasil, participou decisivamente 
da campanha “O petróleo é nosso”. Teve também atu-
ação destacada na conquista da anistia ampla, geral e 
irrestrita, que possibilitou o retorno à pátria e ao exer-
cício da militância política de exponenciais figuras da 
vida pública brasileira. Enfim, o PCdoB tem sido uma 
importante trincheira daqueles que desejam transformar 
nossa pátria num país mais justo e solidário.

Foi essa dedicação dos comunistas às lutas po-
pulares e democráticas combinada com a proposta 
econômica e social progressista que me atraíram. Entro 
no partido por acreditar que nele encontrarei ambiente 
propício para juntos construirmos um projeto estraté-
gico de desenvolvimento para o meu Estado que eleja 
o ser humano como prioridade. Um projeto que seja 
capaz de atender às necessidades mais elementares 
do cidadão, como o acesso à saúde, à alimentação, à 
moradia, à educação, e que combata o desemprego.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Srªs e Srs. 
Deputados, nosso país enfrenta múltiplos desafios: 
encontrar o seu eixo de desenvolvimento econômico, 
retomar a capacidade plena de produção industrial, 
ampliar o nosso parque produtivo, elevar e diversifi-
car a nossa pauta de exportações, investir em ciência 
e tecnologia e melhorar as condições de ensino são 
alguns deles.

No campo, é preciso dar maior apoio à agricul-
tura brasileira, especialmente a familiar. São milhões 
de trabalhadores brasileiros que precisam de terra 
para alcançar a sua subsistência e a de suas famí-
lias e viverem com dignidade. Intensificar o processo 
de reforma agrária, ampliar o crédito e a orientação 
técnica para o pequeno e médio produtor, investir na 
melhoria das condições de armazenagem, transporte 
e política de preços dos produtos são algumas provi-
dências que se impõem.

É necessário ainda conter as elevadas taxas 
de juros, que, nos patamares atualmente praticadas, 
inibem o crescimento econômico, oneram os cofres 
públicos e penalizam o setor produtivo, reduzindo sua 
capacidade de gerar emprego e agravando ainda mais 
a já profunda concentração de riqueza e as desigual-
dades sociais.

Trago, Sr. Presidente, o PCdoB de volta ao Se-
nado da República. Restituo ao Partido a cadeira se-
natorial que um dia pertenceu ao líder Luiz Carlos 
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Prestes. Tenho plena consciência da importância his-
tórica deste momento e da enorme responsabilidade 
que assumo. Não me faltará coragem. Não me faltará 
destemor para distinguir e honrar a história do PCdoB, 
bem como a sua dimensão e significado no cenário 
político nacional.

O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Permite-me 
V. Exª um aparte?

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PCdoB – TO) 
– Concederei o aparte com enorme prazer, Senador. 
Aguarde um minutinho, por gentileza.

Trago a minha experiência de vida como bancário, 
pecuarista, político e cidadão brasileiro para somar for-
ças e ajudar na aglutinação de todos aqueles que têm 
interesse e acreditam na redenção do nosso País.

Esse patrimônio coloco à disposição do Partido 
para ajudá-lo a crescer e a se firmar como uma organi-
zação com presença forte em todo o Brasil, inclusive e 
especialmente nos rincões do meu querido Tocantins.

Conheço a seriedade e o compromisso do PCdoB 
com a nossa pátria e com o nosso povo. Sei da sua 
tradição de lutas em defesa da soberania nacional e 
do nosso desenvolvimento com justiça social. Admiro o 
profundo respeito que o Partido nutre pela democracia 
plena, pelas diferenças de opiniões, credo e concep-
ções políticas ou filosóficas.

O Brasil de grandes riquezas, de povo laborioso 
e realizador, de cultura diversificada, de prodigiosos 
talentos nas mais variadas áreas, do conhecimento à 
arte, certamente será capaz de enfrentar com êxito 
todos os desafios que se apresentam.

Granjeamos o respeito de outros povos, culturas 
e nações pela nossa capacidade de superar desafios 
e de marcar de forma pacífica a nossa presença no 
cenário político internacional.

O PCdoB está mais forte, mais coeso, mais ma-
duro, pronto para contribuir com o enorme desafio de 
unir forças para transformar o Brasil e elevar as con-
dições de vida de sua gente.

Concedo, com prazer, o aparte ao Senador Al-
berto Silva.

O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Senador Le-
omar Quintanilha, V. Exª poderia estar em qualquer 
partido. V. Exª é o Senador Quintanilha nesta Casa. 
Ambos temos defendido da tribuna as mesmas coisas 
em favor do menos favorecido, com aquele projeto que 
V. Exª bem conhece, do biodiesel, reunindo a família 
do lavrador, criando situações de emprego e renda 
para eles, e V. Exª sempre apóia a minha iniciativa 
com apartes. E agora eu quero estar aqui para apoiá-
lo e dizer: em qualquer partido. Mas V. Exª optou pelo 
PCdoB. Eu olho à minha esquerda e vejo grandes lí-
deres da Câmara que vieram aqui. Naturalmente, se 

o Regimento permitisse, S. Exªs já estariam falando. 
Mas peço licença para falar em nome deles, porque em 
cada um deles eu fiz um amigo, quando estive naquela 
Casa. São sérios, patriotas, e tratam o País e as suas 
leis com respeito. Por isso, tenho admiração por todos 
eles. E neles fiz grandes amigos. V. Exª fala do PCdoB. 
Eu diria vamos falar do PCdoB ou de qualquer outro 
partido, mas vamos falar de homens que estão nele. 
E é por isso que nomeio esses cinco representantes 
que conheci e dos quais me tornei amigo pela serie-
dade, pelo patriotismo e pelo que S. Exªs representam 
no Congresso Nacional.

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PCdoB – TO) 
– São homens e mulheres, Senador Alberto Silva.

O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Eu disse a 
Bancada de homens e mulheres. Muito obrigado.

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PCdoB – TO) 
– Agradeço muito o gentil aparte de V. Exª que só en-
riquece o registro que faço nesta Casa. E compartilho 
com V. Exª as idéias que sempre defendemos desta 
tribuna, procurando, de forma sintonizada, alertar as 
autoridades responsáveis pelas mazelas que ainda infli-
gem muito sofrimento a nossa gente, ao nosso povo.

Eu me somo a V. Exª à saudação que faz aos 
eminentes representantes do PCdoB na Câmara dos 
Deputados, às queridas Deputadas e aos queridos 
Deputados que, em um deferimento especial, vêm a 
esta sessão para convalidar o registro que faço nas filei-
ras deste histórico, legendário e importante Partido.

Agradeço a V. Exª.
O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Per-

mite-me V. Exª um aparte?
O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PCdoB – TO) 

– Ouço, com muito prazer, o Senador Garibaldi Alves 
Filho.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Estou 
ouvindo o pronunciamento de V. Exª com um misto de 
alegria e tristeza; tristeza porque V. Exª está deixando 
o PMDB, mas alegria porque V. Exª está indo para o 
PCdoB, o que significa que V. Exª continua no caminho 
certo. Aliás, o PMDB já teve a oportunidade de ter em 
seus quadros lideranças do PCdoB, por ocasião da luta 
pela redemocratização do País. Eu mesmo, se não for 
pretensão, para disputar a Prefeitura da minha cidade 
de Natal, em 1985, contei com o apoio do PCdoB. Por 
isso, sou muito grato a esse Partido e respeito profun-
damente o seu ideário, as suas propostas, como res-
peito V. Exª, que é Presidente de uma das comissões 
mais importantes desta Casa e que, como disse o 
Senador Alberto Silva, é um homem público dos mais 
respeitados. Cumprimento-o e congratulo-me não só 
com V. Exª mas com os Parlamentares aqui presentes, 
Deputados que sabem que estão ganhando muito. O 
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PCdoB está escrevendo uma página importante na 
hora em que recebe V. Exª.

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PCdoB – TO) 
– Senador Garibaldi, só tenho que manifestar uma 
profunda alegria por essas manifestações tão lison-
jeiras de V. Exª.

Tive a grata satisfação de compartilhar com V. 
Exª momentos tensos, momentos difíceis, momentos 
alegres nesta Casa, nas comissões, em quaisquer das 
trincheiras em que lutamos juntos na defesa dos inte-
resses maiores do povo, da brava gente do seu Estado, 
do meu Estado e do Estado brasileiro. É sempre uma 
alegria muito grande poder ombrear com V. Exª nessas 
lutas que tivemos oportunidade de compartilhar.

Recordo-me, Senador Garibaldi, que a convi-
vência nesta Casa, no Congresso Nacional – tenho 
de confessar que esta é a melhor, a mais completa, a 
mais ampla universidade, que jamais freqüentei –, foi 
extraordinária e enriqueceu muito a minha visão de 
País, de mundo, das pessoas. Pude compartilhar da 
experiência e da sapiência de Senador Alberto Silva, 
conviver com V. Exª, que tanta experiência e tanto co-
nhecimento traz a esta Casa, enfim, ter com os nossos 
Pares sempre uma convivência respeitosa, de res-
peito recíproco e mútuo. O respeito existe a tal ponto 
que, recentemente, o Líder do nosso Partido, o PMDB, 
quando eu lhe anunciava a minha decisão de filiar-me 
ao PCdoB, respondeu, na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, em alto e bom som, para muitas 
pessoas ouvirem: “Senador Leomar Quintanilha, V. Exª 
é do PCdoB infiltrado no PMDB. Quanto às vagas e 
às posições que V. Exª ocupava do PMDB, V. Exª as 
continuará ocupando”. S. Exª fez menção à exclusivi-
dade da Presidência da Comissão de Meio Ambiente, 
cuja decisão não pertenceria a ele, mas sim à Banca-
da. De maneira muito carinhosa, muito generosa, S. 
Exª revelou, de forma muito clara, o relacionamento 
agradável, gostoso, simpático e sério que os membros 
desta Casa sempre mantiveram.

Por isso, sinto-me feliz, entendendo ser um pas-
so importante na minha vida, como homem público, 
ingressar em um partido de tanta história, de tantas 
lutas, um partido intimamente ligado aos interesses 
maiores do povo brasileiro, notadamente o menor, o 
mais humilde, o mais pobre.

Por isso estarei, a partir de agora, empunhando 
a iluminada bandeira de lutas do PCdoB em prol do 
povo brasileiro, principalmente do mais humilde, do 
mais pobre, do mais necessitado, bem como na defesa 
intransigente dos interesses maiores do meu País.

É nessa trincheira de luta que me encontrarão 
sempre.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT – RR) 
– Com a palavra o próximo orador inscrito, Senador 
Garibaldi Alves Filho.

Em seguida, falará o Senador Alberto Silva.
O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, temos ocupado 
esta tribuna para chamar atenção para os Municípios 
do nosso País, para a situação das suas prefeituras, a 
qual nos deixa preocupados a cada dia que passa.

De um lado, temos a informação de que os re-
passes do Fundo de Participação dos Municípios estão 
caindo, a cada dia que passa, a despeito de o Minis-
tério da Fazenda informar, no global, um crescimento 
desse repasse de recursos. Por outro lado, estamos 
tomando conhecimento, por meio de notícias trazidas 
pelos Prefeitos que aqui chegam, de que as parcelas 
pagas pelos precatórios asfixiam os Municípios. As par-
celas pagas à Previdência deixam os Municípios sem 
nenhuma capacidade de investimento. Desse modo, os 
Municípios estão à míngua de recursos que lhes pos-
sibilitem ter um desempenho, no mínimo, razoável.

Essa situação dos Municípios se agrava, Sena-
dor Alberto Silva, do ponto de vista do apoio que eles 
deveriam ter com relação aos recursos a serem libe-
rados pelo Orçamento Federal, sejam provenientes 
de emendas Parlamentares, sejam provenientes dos 
programas dos próprios Ministérios.

Como Presidente de uma Subcomissão dos Mu-
nicípios desta Casa, chamo atenção para este deba-
te. Mas não apenas para isso. Creio que deveríamos 
estar debatendo aqui o Orçamento da União, suas 
grandes linhas, os problemas da Nação em relação 
a ele. Mas de que adianta debater, se o Orçamento é 
uma peça de ficção? Se o Orçamento está aí diante 
de contingenciamentos cada vez mais expressivos? 
Não adianta discutir!

A dotação orçamentária das funções tão ligadas 
aos Municípios, como são as que dizem respeito ao 
próprio urbanismo, Presidente Senador Augusto Bo-
telho, como aquelas que dizem respeito à habitação, 
ao saneamento básico.

Faço um apelo ao Ministério das Cidades. Sei 
que, às vezes, o que acontece é que o Ministério das 
Cidades se vê compelido, Senador Leomar Quintanilha, 
a trabalhar com dotações que são liberadas a conta-
gotas pelo Ministério da Fazenda, que está buscando 
fazer um superávit primário cada vez maior.

O Sr. Leomar Quintanilha (PCdoB – TO) – Se-
nador Garibaldi Alves, permita-me participar com V. 
Exª desse raciocínio.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Pois não.
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O Sr. Leomar Quintanilha (PCdoB – TO) – V. Exª 
tem total razão quando argumenta sobre a situação 
em que vivemos. Eu, particularmente, entendia que a 
atribuição maior do Parlamentar seria, efetivamente, 
a execução orçamentária. Não poderia existir nada 
mais importante, desde que participássemos desde a 
sua elaboração até o acompanhamento da sua execu-
ção, porque não posso entender que tanto esta Casa 
quanto a Câmara dos Deputados sejam uma fábrica 
ininterrupta ou em série de leis. Seria imperativo que 
produzíssemos uma legislação consistente, que sub-
sistisse por anos e anos, e que cuidássemos aqui, com 
prioridade, com acuidade, da execução orçamentária, 
que, lamentavelmente, é essa peça fictícia de que V. Exª 
fala. Apesar de nos debruçarmos sobre o Orçamento, 
discutirmos sobre ele e o aprovarmos, sua execução 
fica num total desrespeito ao que está ali registrado. 
Faz-se da Lei Orçamentária uma letra morta, porque 
não há o cumprimento adequado das dotações que 
são ali aprovadas. Então, acho que nós é que temos 
que tomar uma providência nesta Casa, na Câmara, 
no Congresso Nacional, para transformar o Orçamento 
numa peça impositiva; não imutável, mas impositiva. E, 
uma vez confirmada a receita, a aplicação tem que ser 
imediata. Mas o que estamos assistindo é realmente 
uma aberração. Há essa abstração de recursos do Orça-
mento para a formação do superávit primário, como se 
o País não tivesse nada para ser feito, como se a edu-
cação estivesse uma maravilha, como se as estradas 
estivessem uma maravilha, como se o atendimento às 
demandas de saúde também não merecesse reparos. 
É difícil conviver com essa situação. Precisamos reagir, 
e acho que esta Casa pode inaugurar, sob a liderança 
de V. Exª, um procedimento que nos encaminhe para 
uma mudança nesse Orçamento, para que ele possa 
ser efetivamente impositivo. Muito obrigado.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Senador Leomar Quintanilha, lembro a V. Exª uma 
iniciativa do Senador Antonio Carlos Magalhães no 
sentido de fazer com que o Orçamento se tornasse 
impositivo. Agora, sob a alegação de que esse pro-
jeto poderia engessar o Orçamento, não se discute, 
não se procura aprofundar a discussão dessa ques-
tão, que V. Exª coloca muito bem, que é a execução 
orçamentária.

Ora, estou falando especificamente sobre dota-
ções voltadas para o desenvolvimento dos Municípios. 
E seguem dados do Fórum Brasil do Orçamento. Exe-
cução Orçamentária e Superávit Primário: em 2005, 
foram alocados R$2.672.403.620,00 para a função or-
çamentária do urbanismo; R$721.555.000,00 para a 
habitação; e R$196 milhões para o saneamento.

É verdade que sabemos, por exemplo, que ha-
bitação aqui não é só orçamento. Há os recursos do 
FGTS, há os recursos da própria Caixa Econômica, 
onerosos, mas voltados para a habitação, mas, na ver-
dade, estão aqui presentes os recursos orçamentários. 
Agora veja V. Exª o que acontece com a execução. Do 
início do ano até o final de agosto, foram executados 
14% do valor dotado para o urbanismo, 3,95% do valor 
dotado para a habitação, e 5,84% do valor destinado 
ao saneamento básico. Sei que o saneamento básico 
dispõe de recursos e de empréstimos que podem não 
estar consignados nessa rubrica. Mas eu estou falando, 
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, estou falando, 
Senador Leomar Quintanilha, dos recursos orçamen-
tários, daquilo que se constitui num esforço da Nação 
brasileira para dar ao Governo a oportunidade de em-
pregá-los bem e de investi-los melhor ainda.

Então, eu gostaria de dizer da minha preocupa-
ção, de agradecer a manifestação do Senador Leomar 
Quintanilha, que vem ao meu encontro.

O País experimentou, a partir da década de 30, 
com a industrialização da Era Vargas, um processo 
de urbanização violento. Essa defasagem de investi-
mentos, diante dessa migração do campo para a ci-
dade, criou uma realidade urbana muito precária em 
nosso País: núcleos urbanos desenvolvidos envoltos 
por periferias sem a estrutura urbana básica. O Minis-
tério das Cidades realizou, recentemente, o seminá-
rio “O Desafio da Gestão das Regiões Metropolitanas 
em Países Federativos”, que constatou exatamente o 
empobrecimento de nossas regiões metropolitanas em 
face da migração de grande contingente populacional, 
que passa a habitar nesses verdadeiros bolsões de 
pobreza. Na verdade, são aqueles pequenos Municí-
pios que, diante dessas crises, desses espasmos que 
acontecem, começam a expelir gente, contingente de 
brasileiros por aí afora, das pequenas para as grandes 
cidades, dos pequenos Municípios para os Municípios 
das regiões metropolitanas.

Por isso, Sr. Presidente, venho fazer um apelo no 
sentido de que possamos ver atendidas reivindicações 
mínimas. Aí está a reforma tributária. Quando foi para 
se “fatiar” a reforma tributária para atender ao Gover-
no Federal, assim foi feito. “Fatiar” é o termo que está 
sendo usado. Na verdade, o termo seria “pinçar”; pin-
çar determinados dispositivos de interesse dos Muni-
cípios para fazê-los prevalecer. Então, quando foi para 
se “fatiar” para os Estados, atendeu-se, em parte, aos 
Estados. Agora os Municípios pedem uma pequena 
“fatia”, representada pelo aumento de 1% no Fundo de 
Participação, mas até agora não existe uma perspec-
tiva real de votação, a despeito de o Ministro Antonio 
Palocci ter dito, diante do Presidente da Confederação 
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Nacional dos Municípios, Sr. Paulo Roberto Ziulkoski, 
diante de nós, como Presidente dessa Subcomissão 
do Senado, diante dos presidentes de outros fóruns, 
que no dia 26, na próxima semana, teremos uma au-
diência com o Presidente da Câmara dos Deputados, 
Deputado Aldo Rebelo, para votar esse aumento de 
1%, que será um alívio, uma solução emergencial para 
os Municípios.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 

– RR) – Obrigado, Senador. 
Concedo a palavra ao Senador Alberto Silva por 

dez minutos. A Senadora Heloísa Helena está inscrita 
também, assim como o Senador José Maranhão, na 
repescagem.

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nesta tarde ouvi-
mos vários oradores da tribuna levantando questões 
sobre o Brasil, levantando questões que inquietam o 
povo. Falou-se que o povo brasileiro está indeciso, 
está temeroso, e é verdade. Falou-se que os muni-
cípios estão engessados, não podem cumprir o seu 
papel, porque os recursos que chegam a eles são tão 
poucos, e as obrigações são tantas, num País de de-
sempregados, onde milhares de pessoas não têm um 
horizonte. Quando nasce o sol em sua casa, eles não 
sabem o que vão dar a sua família. Não há emprego, 
não há esperança. Neste Congresso, o que podemos 
fazer, além de legislar?

Disse o Senador Quintanilha, há pouco, num 
aparte ao Senador Garibaldi, que deveríamos trabalhar 
para elaborar uma lei que garanta que o Orçamento 
seja cumprido, uma lei que faça com que o Orçamento 
seja impositivo, não engessante, o que significa que o 
que for pactuado e votado será cumprido. Isso já acon-
teceu. Sou testemunha disso porque fui Governador 
no regime de exceção, no chamado regime militar, e 
no regime democrático. Naquela época, o Orçamento 
era rigorosamente cumprido. No regime democráti-
co, dependendo de quem estivesse na presidência, 
ele também era cumprido. Mas hoje estamos vendo 
um desejo que não satisfaz a nós, representantes do 
povo, nem ao povo brasileiro: o de que se tenha que 
fazer um superávit primário para pagar juros, que não 
pagamos nunca nem acabamos nunca de pagar. Não 
é hora de fazermos uma negociação?

Na vida comum de cada um de nós, com a dívida 
que temos com o banco ou com qualquer estabeleci-
mento de crédito, ou mesmo na farmácia, no super-
mercado, seja onde for, há sempre um espaço para 
negociação. Por que não negociamos essa dívida tre-
mendamente elevada que sufoca o País, os Prefeitos, 

os Estados e o povo e cada vez os aperta mais com 
impostos? No final, o que vemos? Que as necessida-
des do País não estão sendo atendidas.

Agora, por exemplo, há esse problema da febre 
aftosa. O próprio Ministro da Agricultura, que é empre-
sário e grande ministro – vamos reconhecê-lo – admite 
que faltou dinheiro no momento exato. Outros dizem 
que não, que era dever dos proprietários, dos criado-
res cuidar desse lado.

Mas vejamos: se o Brasil hoje é o maior exportador 
de carne do mundo, o Governo tinha que ficar atento 
a isso. Se somos o maior exportador de carne, carne 
é algo que gera divisas para o País; e, se gera divisas, 
o Governo tem que estar atento para não deixar faltar 
nada a um setor que gera divisas e que poderia gerar 
bem-estar à população brasileira.

Há ainda os produtores de grãos de soja, por 
exemplo. Somos os maiores produtores de soja e ex-
portadores do mundo. O Governo tinha que estar atento 
para que não faltassem recursos para esse setor pro-
dutivo de tamanha importância, que gera emprego.

Assim como disseram os nossos companheiros 
que ocuparam a tribuna hoje, como acabei de men-
cionar o Senador Garibaldi, creio que podemos traba-
lhar daqui para frente. No próximo ano, haverá eleição 
para escolha de um novo Presidente. Domingo agora 
haverá um plebiscito, para que se diga “sim” ou “não” 
à venda de armas. Os argumentos de um lado ou de 
outro nos levam à conclusão de que o problema não 
é esse. O assunto já foi discutido aqui.

O problema de segurança não é ter ou não ter 
arma. É que se instalou no País um clima em que as 
armas são entregues aos fora-da-lei, que impõem con-
dições. Vi ontem no jornal que, numa determinada ci-
dade do Estado do Rio de Janeiro, os fora-da-lei, que 
os jornais chamam de bandidos, determinaram um 
horário que deveria ser cumprido: quando fecha isso, 
quando abre aquilo. E quem manda? Eles, porque têm 
armas provenientes do narcotráfico. 

Creio que o Governo, a esta altura, teria que apli-
car em dois lugares bem claros o dinheiro para manter a 
célula viva desta Nação, que é o município, garantindo-
lhe a sobrevivência, dando-lhe a arma de que precisa: 
recursos para o saneamento, educação, segurança e 
emprego, que teriam que ser garantidos. A Constitui-
ção o assegura. Contudo, não é cumprida, porque há 
contingenciamento. Então, há um equívoco.

Por que há contingenciamento? Porque o Orça-
mento não é suficiente para pagar as dívidas do País. 
Portanto, temos que consertar. Alguma coisa está erra-
da. Estamos aqui fazendo o quê? Só leis ou aprovando 
as MPs que chegam aqui? Ou podemos contribuir como 
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devemos, como representantes que somos do povo 
que nos mandou para cá? O que devemos fazer?

Creio que está na hora de reunirmos homens 
como o meu amigo e grande ex-Governador da Pa-
raíba, Senador José Maranhão, aqui presente, além 
do Senador Garibaldi Alves Filho. Devemos juntar as 
experiências de ex-Governadores que fomos para tra-
zer a esta Casa um projeto de resolução que traga ao 
Governo uma saída, mas o Governo deve se compro-
meter a cumprir o que dissermos aqui.

E o que vamos dizer? Baixar esse juro? É um 
caminho. Delfim Netto diz que é. E é um grande eco-
nomista. Mário Henrique Simonsen, um dos luminares 
brasileiros no campo da economia, se estivesse vivo, 
diria a mesma coisa. Roberto Campos, que esteve co-
nosco aqui, diria a mesma coisa. Temos que encontrar 
uma maneira de não apertar o povo brasileiro, que já 
não tem como pagar, desempregado que está. O que 
se arrecadar deve ser aplicado de maneira que haja 
produção nos municípios.

Estou montando com alguns companheiros um 
projeto. Como trabalhei com o biodiesel, alguns dizem 
que eu sou o “pai do biodiesel”. Não. Fui alguém que 
tratou desse assunto há 30 anos e estou vendo agora 
que ele está em pauta. Todos falam em biodiesel, fa-
lam em plantar mamona, mas não se harmonizou ain-
da uma lei, um regulamento para cuidar do biodiesel. 
Propus ao Presidente Lula a criação da Biobras, para 
pôr ordem nessa casa nova, para produzir o combus-
tível do futuro, porque o combustível fóssil está no fim 
– ele é finito.

O nosso País tem sol, solo, água e gente desem-
pregada. O projeto que estou elaborando emprega três 
mil lavradores, em três Municípios do Piauí. Associá-
los porque eles sozinhos, soltos, não vão a lugar ne-
nhum. E essa associação é registrada. Conseguimos 
fazer com que o Banco do Nordeste concorde em que 
aquele Pronaf que é concedido ao lavrador – e ele leva 
para casa e pergunta à mulher “O que está faltando?” 
–, pela nossa proposta, seja depositado na conta do 
lavrador daquela associação. E o Banco do Nordeste 
concorda em doze meses. Todo mês, o cartãozinho 
dele só dá direito a retirar R$250,00, mas chegamos 
à conclusão de que devemos trabalhar a economia 
doméstica dessas famílias, levando a elas o conheci-
mento da soja e do fogão. Encontrei um engenheiro, 
meu colega, que dizia: “Eu inventei o fogão a álcool”. 
E eu dizia: “Eu inventei um a carvão”. É tão barato o 
funcionamento, que vamos tentar instituir esses fogões 
que gastam pouco e que não causam vexame ao po-
bre lavrador, que está cozinhando o feijão, o botijão 
de gás seco e, como ele não possui meios, vai nos 
pedir R$35,00.

Portanto, devemos ajudá-los, na economia domés-
tica, a obter um alimento barato. E a soja é um cami-
nho. Não temos a cultura da soja, e sim a do feijão. A 
da soja nos ajudaria. Hoje mesmo, um de meus com-
panheiros foi a minha casa e disse: “Eu troco o bife de 
carne por esse bife de soja”. E fui eu que fiz. Fui para 
a cozinha. Quero aprender para poder ensinar. Como 
não? Troco carne de boi por carne de soja. A carne e 
o leite de soja são tão baratos que a economia do la-
vrador passa a poder conviver com o mundo de hoje, 
tão cheio de discussão, tão sem esperança.

Por isso, na tarde de hoje, digo à minha gente, à 
gente do meu Estado e do meu País: Vamos ter espe-
rança. Não vamos pensar que não tem remédio. Tem 
remédio sim; só não tem para a morte.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – V. 
Exª me permite um aparte, Senador Alberto Silva?

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Com todo 
prazer, ouço o nobre Senador Garibaldi Alves Filho.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Se-
nador Alberto Silva, não pretendo chamar V. Exª de 
velho, até porque V. Exª é uma pessoa tão ativa que 
temos inveja da vitalidade de V. Exª.

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Muito 
obrigado, Senador.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Mas 
gostaria de dizer que sou inteiramente solidário, sobre-
tudo com a energia que V. Exª revela, com a preocu-
pação de resolver os problemas brasileiros. Quando V. 
Exª ocupa a tribuna não o faz apenas para protestar, 
para dizer da sua indignação com o aspecto da vida 
brasileira, mas apresenta sugestões e soluções. Por 
isso mesmo, eu me congratulo com o Senador Alber-
to Silva.

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Muito 
obrigado, Senador Garibaldi Alves Filho.

A Srª Heloísa Helena (P-SOL – AL) – V. Exª me 
permite um aparte, Senador Alberto Silva?

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Com 
a autorização do Presidente, ouço V. Exª com muito 
prazer.

A Srª Heloísa Helena (P-SOL – AL) – Eu tam-
bém, Senador Alberto Silva, não faço o aparte por 
obrigação, mas com muita alegria, até porque sou 
e fui testemunha, durante todos os anos que passei 
aqui, mais do que da vitalidade política de V. Exª, dos 
debates programáticos, das alternativas concretas, 
ágeis e eficazes que eram apresentadas. Para mim, 
era sempre constrangedor identificar alguém relatando 
uma matéria ou fazendo um debate sobre determinado 
tema que não fosse V. Exª. Como sou muito estudio-
sa e disciplinada, eu até me sentia mal de falar sobre 
algum projeto relativo a determinados temas votados 
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na Casa. Quando não tinha V. Exª como Relator, eu 
até comentava: “Estou aqui falando, mas, muito além 
do que estudei, aprendi com o Senador Alberto Silva 
aqui nesta Casa, trabalhando sobre o tema”.

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Obriga-
do, Senadora.

A Srª Heloísa Helena (P-SOL – AL) – Gostaria 
também de dar um testemunho. Na semana passada, 
recebi uma comissão do Movimento dos Sem-Terra 
do Pontal do Paranapanema, uma área muito difícil, 
de muitos conflitos, de muita violência no campo. Es-
tavam José Rainha e vários outros militantes do MST. 
Quando estiveram comigo, falando sobre a questão da 
mamona e do biodiesel – e já haviam visto, pela TV 
Senado, V. Exª tratar do tema –, liguei para o Senador 
Alberto Silva, que disse: “Estou à disposição. Marque 
com a equipe do Movimento dos Sem-Terra para que 
possamos conversar. Tenho o maior prazer em ajudar”. 
Enfim, independentemente de qualquer circunstância 
ideológica ou política, de pronto, V. Exª se disponibili-
zou a receber aquela comissão a fim de discutir o que 
é essencial para a dinamização da economia local, 
para a geração de emprego, para a geração de renda, 
para a proteção econômica e, portanto, social dessas 
famílias, que, muitas vezes, são assentadas e ficam 
completamente à mercê do mercado transitório; que 
elas possam conhecer as alternativas específicas, a 
política de preços, as compras, o intermediário – ou 
não –, as pequenas indústrias de beneficiamento que 
podem ser estabelecidas. Portanto, publicamente, 
agradeço a V. Exª, que se colocou à disposição, como 
profundo conhecedor do tema, capacitado, compe-
tente tecnicamente, a fim de que pudéssemos reali-
zar a reunião com José Rainha, com Alemão, com os 
militantes do Movimento dos Sem-Terra do Pontal do 
Paranapanema. Agradeço, portanto, a V. Exª, Senador 
Alberto Silva.

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Muito 
obrigado, Senadora Heloísa Helena.

Sr. Presidente, permita-me apenas fazer um co-
mentário final a respeito do que acabei de ouvir. A Se-
nadora Heloísa Helena, batalhadora incansável, como 
todos os que aqui se encontram, me deixa sensibiliza-
do quando fala que durante todo esse tempo aprendeu 
comigo, e lamenta que eu não estivesse, em algum 
momento, como Relator.

Mas, Senadora Heloísa Helena, a vida é assim 
mesmo. Fui prefeito duas vezes, e governador duas 
vezes, como tantos aqui. Está aí o companheiro Sena-
dor José Maranhão, Governador duas ou três vezes da 
Paraíba; e o Senador Garibaldi Alves Filho. E gostaria, 
Senadora Heloísa Helena, de vê-la, quem sabe... Os 
jornais dizem que V. Exª é candidata a Presidente da 

República, outros dizem que é candidata ao Governo 
do Estado de Alagoas. Mas sei, e aqui vejo, que todos 
nós, com os nossos conhecimentos, com a nossa dis-
posição, temos um dever: o dever para com o País, para 
com a nossa gente. E V. Exª é uma defensora intransi-
gente do povo brasileiro, do povo de seu Estado.

Por isso, nesta tarde em que V. Exª me dá mais 
entusiasmo, assim como o Senador Garibaldi Alves 
Filho acabou de me dar mais um empurrão, e tenho 
certeza de que também o Senador José Maranhão, que 
está ali e concorda comigo, pois somos companheiros 
da mesma jornada no Nordeste, faço votos de que V. 
Exª não saia da política. Se terminar um mandato, terá 
outro. Deus há de iluminá-la a que não saia da vida 
pública brasileira.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 

– RR) – Muito obrigado, Senador, que é um exemplo 
de entusiasmo e de raciocínio lógico para esta Casa, 
com idéias claras e soluções práticas, que, infelizmente, 
não foram adotadas, apesar de sugeridas.

Concedo a palavra, por ordem de inscrição, ao 
Senador José Maranhão, por dez minutos.

O SR. JOSÉ MARANHÃO (PMDB – PB. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, em primeiro lugar, 
a título de pós-aparte, gostaria de me referir, com duas 
palavras somente, ao Senador Alberto Silva. Todas as 
vezes que S. Exª ocupa a tribuna, faço questão de ouvir 
seu pronunciamento, pois de suas palavras objetivas, 
claras, com o raciocínio de engenheiro que é, mas de 
político sensível aos problemas sociais, sempre traz 
muitas lições. E a lição maior que nos dá é a de que o 
espírito não tem idade. O homem se impõe pelos seus 
conceitos, pelos seus princípios, pelo seu ponto de 
vista e não pela sua idade física. Jovem é aquele que, 
como Alberto Silva, traz sempre a iluminação de idéias 
jovens, de idéias novas, de idéias revolucionárias. 

Lembro-me de que, nos primeiros dias de meu 
mandato, pelo menos uma vez por semana, eu tinha 
a satisfação de ouvir Alberto Silva aqui, da tribuna, 
defendendo projetos que representavam propostas 
inovadoras para a administração pública. Inovadoras 
e sustentadas. Vamos usar o termo que está tão em 
voga: sustentada.

Decorridos dois anos, o Governo resolveu en-
campar uma das suas idéias. Ninguém mais de que 
ele falou desse assunto, o biodiesel, daqui da tribuna 
Senado da República. Alberto Silva foi pioneiro no lan-
çamento dessa idéia e não se limitou a apresentá-la 
de forma panfletária. Ele apresentou essas idéias de 
forma objetiva, com projetos viáveis – não projetos ilu-
sionistas daqueles que querem fazer magia com idéias 
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e com palavras retumbantes muitas vezes, mas com 
propostas absolutamente objetivas e viáveis.

Estávamos convencidos disso há muito tempo e, 
finalmente, o Governo resolveu se convencer – tam-
bém rendo minhas homenagens ao Governo, porque 
aceitou as boas idéias, as novas idéias defendidas 
por Alberto Silva.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT – 
RR) – Peço licença a V. Exª, para prorrogar a sessão 
por mais 20 minutos.

O SR. JOSÉ MARANHÃO (PMDB – PB) – Agra-
deço a generosa decisão de V. Exª, que vai permitir, 
tanto a mim quanto a outros oradores que vão me su-
ceder nesta tribuna, fazer o seu pronunciamento.

Sr. Presidente, hoje quero, eu não diria bater na 
mesma tecla, mas falar sobre o mesmo assunto: a cri-
se gerada pela erupção de um surto de febre aftosa 
no Mato Grosso do Sul.

Tenho ouvido muitos pronunciamentos a respeito 
dessa questão. Alguns têm realmente o objetivo de co-
laborar, de ajudar o Governo a se orientar, a escolher 
um norte, um caminho. O Presidente da República não 
precisava dizer que a responsabilidade pela febre af-
tosa ou pela não utilização da vacina que evita a febre 
aftosa é dos criadores. Na verdade, o primeiro respon-
sável por essa questão é o Governo. Em primeiro lugar, 
porque a aftosa é um problema de saúde pública que 
afeta não somente a saúde dos animais, mas também 
a saúde da população nacional. Em segundo lugar, por-
que a febre aftosa traz prejuízos efetivos para o Brasil. 
O Governo anda muito preocupado com balança de 
pagamentos, com as exportações. Pois bem, a febre 
aftosa traz prejuízos ao Brasil. Este é um ponto.

Outro ponto, esse pequeno deslize verbal do Pre-
sidente da República deve-se ao fato de Sua Excelência 
ter sido mal-assessorado, tenho certeza. Certamente, 
antes de pronunciar aquela entrevista, ele não tinha 
conversado com o Ministro da Agricultura, pessoa al-
tamente competente. Se tivesse conversado com o Sr. 
Roberto Rodrigues, se aconselhado com ele, certa-
mente não teria feito aquela declaração, que motivou 
tanta exploração por parte de certos segmentos da 
imprensa e até da Oposição. Sim, porque o Presidente 
quis tirar o corpo e, ao mesmo tempo, chamou para si 
a responsabilidade. 

Dizia Carlos Lacerda que o excesso de habilida-
de milita contra o habilidoso. Lá no sertão da Paraíba, 
dizemos: sabedoria demais é pecado. Sua Excelência 
jamais poderia ter dado aquela declaração, porque, se 
por um lado é dever dos pecuaristas vacinar o seu reba-
nho, por outro, é papel do Estado coordenar essa imu-
nização que precisa ser feita no rebanho brasileiro. 

Nós sabemos que no Brasil existem Estados onde 
a aftosa ainda não foi debelada. Muitos Estados. Esta-
dos até que têm peso na pecuária brasileira não con-
seguiram controlar, ainda, o surto de febre aftosa. 

Não existe outro caminho, senão a vacinação 
continuada, permanente, constante, regular. Quem 
induz os proprietários, os pecuaristas a fazerem, com 
regularidade, essa vacinação? É o Governo. Aí, sim, 
é o papel do Governo: induzir, por intermédio de cam-
panhas inteligentes. 

Nós votamos aqui e aprovamos, há alguns meses, 
um acordo comercial com o Paraguai, sobre o qual até 
me pronunciei. Nesse acordo, havia uma cláusula que 
obrigava o Governo brasileiro a financiar a vacinação 
do rebanho do País vizinho, sob o argumento de evitar 
a transmissão de aftosa existente naquele País. 

Ora, se o Brasil tem dinheiro para financiar a va-
cinação contra a aftosa em um país vizinho, por que 
não tem dinheiro para financiar a vacinação do seu 
próprio rebanho? Eu abordei essa questão quando se 
discutia aquele acordo comercial. 

Então, a situação é esta. Não comporta polêmicas, 
porque o assunto é de uma clareza que não equivoca 
nem uma criança de cinco anos. Cabe ao Governo e 
ao Ministro da Agricultura, que considero um homem 
capaz, um homem da área, conhecedor dos proble-
mas, no mínimo apresentar ao Congresso Nacional, à 
opinião nacional, por intermédio dos meios de comu-
nicação, o que o Governo vai fazer.

Não estou aqui para fazer discurso de crítica, 
se não para apresentar essas observações, à guisa 
da justificativa do requerimento que vou apresentar à 
Mesa. O requerimento diz o seguinte:

Nos termos do § 2º do art. 50 da Consti-
tuição Federal, combinado com o art. 216 do 
Regimento Interno do Senado Federal, consi-
derando as perdas econômico-financeiras de 
mercado derivadas do surto de febre aftosa 
em Mato Grosso do Sul,...

E posso dizer aqui, sem nenhum caráter de alar-
ma, que esse surto que grasse no Mato Grosso do Sul 
poderá ocorrer em vários Estados brasileiros em que 
a aftosa não está controlada. O próprio Ministério da 
Agricultura sabe que, quando o Estado atinge níveis de 
controle total, é emitido um certificado. Muitos Estados 
brasileiros não têm, ainda, esse certificado. 

...além dos prejuízos para a reputação 
brasileira, como livre exportador de carne bo-
vina, requeiro sejam prestadas pelo Excelen-
tíssimo Sr. Ministro de Estado da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento as seguintes infor-
mações. (...)
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É bom que o Ministro responda a este 
pedido de informação que não tem nenhum 
objetivo de mistificar, de politizar essa questão 
que é econômica e não política.

1. Qual o efetivo prejuízo que o surto de 
febre aftosa identificado no Estado do Mato 
Grosso do Sul causou às exportações brasi-
leiras de carne bovina e derivados?

O País precisa saber qual foi o prejuízo que teve 
com isso.

2. Qual a abrangência da área atingida 
pela doença no Mato Grosso do Sul?

Porque o surto de febre aftosa nunca é territo-
rialmente geral, ele sempre acontece em lugares de-
terminados, mas pode se alastrar, pode se alastrar 
porque não existe processo curativo para a aftosa; o 
que existe é o processo preventivo, a vacina, e a vacina 
não cura; alguns medicamentos podem até curar uma 
rês, um boi, uma vaca, um bezerro, mas com certeza 
o animal ficará com seqüelas que podem inclusive ser 
transmitidas ao homem.

3. Há incidência da doença em outros 
Estados da Federação e qual o efetivo do re-
banho afetado?

Acrescento agora neste requerimento outro pe-
dido: Quais os Estados brasileiros que ainda estão su-
jeitos à ocorrência de febre aftosa? Nesses Estados, o 
que o Governo pretende fazer no sentido de estimular 
a vacinação, de ajudar na vacinação?

Acredito que, dentro desta emergência, seria até 
lícito que o Governo subsidiasse as vacinas, isentas-
se-as de tributos, impostos, de modo a torná-las mais 
acessíveis aos pecuaristas, sobretudo aos pequenos. 
Conheço essa resistência à vacinação, que ocorre 
mais entre os pequenos criadores e por motivos eco-
nômicos.

5. Quais os recursos envolvidos para evi-
tar a propagação de novos surtos?

Isso é importante. Temos que sair da situação de 
acusadores do Governo por causa desse surto. Nesse 
aspecto, o Governo teve muita culpa quando tentou jo-
gar a responsabilidade, única e exclusivamente, para 
os pecuaristas do Brasil. Ele teve muita culpa porque 
aí chamou para si todas as responsabilidades no jul-
gamento da opinião pública.

Então seria bom que o Ministro da Agricultura 
respondesse a esse pedido de informação que enca-
minho agora à Mesa do Senado, muito mais em con-
sideração à opinião nacional do que propriamente a 
esta Casa da representação popular brasileira.

Concedo um aparte ao Senador Alberto Silva.

O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Se me per-
mite, Sr. Presidente, gostaria de me congratular com 
o Senador José Maranhão por esse requerimento e, 
ao mesmo tempo, pela maneira como S. Exª o propõe. 
Essa resposta, Senador José Maranhão, talvez nos 
permita formular aqui uma proposta para o Governo. 
Eu dizia há pouco que, se o Brasil é o maior exportador 
de carne do mundo, atingiu esse patamar, a pecuária 
deve ser olhada pelo Governo com o maior interesse. 
Ele não pode deixar esse setor cair. E do que depen-
de um rebanho tão grande como o nosso? Que haja 
prevenção. V. Exª disse com muita propriedade: trata-
se de uma questão de saúde pública. E, na verdade, é 
uma questão econômica. Se o Governo aplicar R$ 100 
milhões ou R$ 150 milhões em vacinação agora, como 
foi proposto por V. Exª, ele vai ganhar muito mais na 
exportação dessa quantidade imensa de carne que o 
Brasil tem. Parabenizo V. Exª por esse oportuno reque-
rimento e conclamo todos nós, a começar por V. Exª, 
que foi Governador e que tem experiência de gerência, 
e como político também, a fim de que façamos algo para 
ajudar o Governo. Tudo bem, devemos aconselhar se for 
preciso, mas também apresentar propostas. Estamos 
prontos. V. Exª está sendo muito feliz e oportuno quando 
requer e, ao mesmo tempo, se propõe a contribuir para 
que se resolva de uma vez esse problema.

O SR. JOSÉ MARANHÃO (PMDB – PB) – Agra-
deço a V. Exª. Apenas para ilustrar o seu aparte, eu 
lembraria que agora mesmo a Imprensa nacional e 
internacional está divulgando, com muita freqüência, 
os efeitos da chamada gripe asiática, que assolou a 
avicultura de países asiáticos.

Há alguns anos, a Inglaterra – quem diria, um país 
de Primeiro Mundo – teve um surto da chamada vaca 
louca, que deu prejuízos colossais àquele País não so-
mente no que respeita à exportação mas também em 
termos de consumo interno. As pessoas se negavam a 
consumir a carne. Foi preciso que o Governo explicasse 
à população onde havia aquele surto, qual era a região 
atingida por ele. Mesmo assim, ainda durante muito 
tempo, prevaleceu uma desconfiança muito grande da 
população com relação à carne bovina, e as pessoas 
procuravam outras alternativas: peixe, aves, etc.

Portanto, essa questão precisa ser enfrentada, 
sobretudo pelo Ministério da Agricultura. O Ministro 
da Agricultura é um homem que tem muita vivência e 
experiência neste assunto. Entretanto, não sei se S. 
Exª está tendo os recursos financeiros necessários 
para implementar esta e outras providências, que são 
absolutamente essenciais para garantir a produção, 
tanto pecuária como agrícola, no País.

Na última vez em que estive com o Ministro, sen-
ti-o pessimista ou pelo menos extremamente inconfor-
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mado com os cortes que estavam sendo impostos ao 
seu orçamento, e uma das coisas que S. Exª alegou 
foi o problema da vacinação.

Não podemos abrir mão de discutir esta questão. 
Sobretudo, devemos ter uma participação mais ativa e 
objetiva, oferecendo sugestões que, porém, têm que 
vir com base em informações que o próprio Governo 
precisa dar, informações claras, precisas, com muita 
transparência, porque, afinal de contas, não é motivo 
para o Governo se envergonhar ou para se sentir dimi-
nuído com a ocorrência de um fato natural em função 
de imprudência e omissão que não vêm deste Governo. 
O quadro de dependência da febre aftosa é crônico no 
Brasil e já vem de muitos Governos.

Muito obrigado a V. Exª, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 

– RR) – Muito obrigado, Senador.
Sobre a mesa, projetos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 478, DE 2005 

(Nº 1.637/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Desenvolvimento Ar-
tístico, Cultural, Informativo e Social de 
Terenos – MS a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Terenos, 
Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à 

Portaria nº 157, de 16 de abril de 2004, que autoriza 
a Associação Comunitária de Desenvolvimento Artís-
tico, Cultural, Informativo e Social de Terenos – MS a 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Terenos, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 885, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 137, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Novo Horizonte dos Pequenos Produtores 

Rurais e Moradores do Bairro Santa Cruz, na cidade 
de Palmas de Monte Alto – BA;

2 – Portaria nº 138, de 16 de abril de 2004 – Asso-
ciação Comunitária Jerusalém de Radiodifusão e Ação 
Social – Jerusalém, na cidade de Pé de Serra – BA;

3 – Portaria nº 139, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária de Moradores e Pequenos Pro-
dutores de Rio do Antônio – ACOMPPRA, na cidade 
de Rio do Antônio – BA;

4 – Portada nº 146, de 16 de abril de 2004 –As-
sociação Comunitária dos Moradores de Cachoeira 
Dourada – GO e Distritos, na cidade de Cachoeira 
Dourada – GO;

5 – Portaria nº 157, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária de Desenvolvimento Artístico, 
Cultural, Informativo e Social de Terenos – MS, na ci-
dade de Terenos – MS;

6 – Portaria nº 160, de 16 de abril de 2004 – Asso-
ciação dos Amigos do Portal do Alvorada/Salgado São 
Félix – PB, na cidade de Salgado de São Félix – PB;

7 – Portaria nº 161, de 16 de abril de 2004 –As-
sociação Comunitária Nossa Senhora da Penha, na 
cidade de Gameleira – PE;

8 – Portaria nº 164, de 16 de abril de 2004 –As-
sociação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Florestópolis, na cidade de Florestópolis – PR; e

9 – Portaria nº 170, de 16 de abril de 2004 –As-
sociação Cultural e Artística de Sertaneja – ACASE, 
na cidade de Sertaneja – PR.

Brasília, 15 de dezembro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 153 EM

Brasília, 11 de maio de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Comunitária de De-
senvolvimento Artístico, Cultural, Informativo e Social 
de Terenos – MS, situada na cidade de Terenos, no 
Estado do Mato Grosso do Sul, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o ca-
put do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
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permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmente 
ao pleito, constatando a legalidade e a. regularidade 
do Processo Administrativo nº 53.670.00l.763/01, que 
ora faço acompanhar, conta finalidade de subsidiar os 
trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Eunicio Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 157, DE 16 DE ABRIL DE 2004

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53.670.061.763/01 e do Parecer/Conjur/MC 
nº 403/2004, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Co-
munitária de Desenvolvimento Artístico, Cultural, In-
formativo e Social de Terenos – MS, com sede na Rua 
Eduardo Carlos Glagau, nº 52, Vila Demetria Veiga, na 
cidade de Terenos, no Estado do Mato Grosso do Sul, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-à pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 20º27’03”S e longitude em 
54º51’57”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunício Oliveira. 

RELATÓRIO Nº 37/2004/RADCOM/DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53.670.001.763-01, protoco-
lizado em 17-9-2001.

Objeto: Requerimento para a exploração do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária de Desenvol-
vimento Artístico, Cultural, Informativo e Social de Te-
renos – MS, localidade de Terenos, Estado de Mato 
Grosso do Sul.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico, Cultural, Informativo e Social de Terenos – MS, 
inscrita no CNPJ sob o número 04.669.181/0001-02, 
no Estado do Mato Grosso do Sul, com sede na Rua 
Eduardo Carlos Glagau, nº 52, Vila Demetria Veiga, 
cidade de Terenos, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme requerimento 
datado de 17 de setembro de 2001, subscrito por re-
presentante legal, no qual demonstrou interesse na 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de 16 de agosto de 2001, que contem-
pla a localidade onde pretende instalar o seu trans-
missor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4 Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento de 
outras duas (2) entidades foram objeto de exame por 
parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez 
que apresentaram suas solicitações para a mesma área 
de interesse, tendo sido seus processos devidamente 
analisados e arquivados. Os motivos dos arquivamen-
tos, bem como a indicação da relação constando os 
respectivos nomes e processos, se encontram abaixo 
explicitadas:

a) Associação de Difusão Comunitária a 
Voz para Liberdade de Temos – MS –Processo nº 
53.700.000.133/0l, arquivado pelos seguintes fatos e 
fundamentos utilizando-se o critério da representativi-
dade, constatou-se que esta Entidade conta com menor 
número de manifestações de apoio que sua concorren-
te, conforme comunicado à entidade por meio do ofício 
nº 9882, datado dei 5/10/02. (cópia anexa)

b) Associação Rádio Comunitária Terena FM 
– Processo nº 53.700.000.134/01, arquivado pelos 
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seguintes fatos e fundamentos utilizando-se o critério 
de representatividade, constatou-se que esta Entidade 
conta com menor número de manifestações em apoio 
que sua concorrente conforme comunicado à entida-
de por meio do ofício nº 9883, datado de 15-10-02. 
(cópia anexa)

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento ás Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exame 
do pleito formulado pela requerente, de acordo com 
petição de folha 1, bem como toda a documentação 
apresentada e vem por meio deste, relatar toda a ins-
trução do presente

processo administrativo, em conformidade com a 
legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03.03.1998 
e Norma Complementar nº 02/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Rua Elvira Mathias de Oliveira s/nº 

– Centro, na cidade de Terenos, Estado do Mato Grosso 
do Sul, de coordenadas geográficas em 20º26’30”S de 
latitude e 54º52’00”W de longitude. Ocorre que, poste-
riormente, as coordenadas e endereço propostos foram 
retificados passando a estar na Rua N, nº 456 – Bairro: 
Vila Ferreira em 20º27’O3”S de latitude e 54º51’57”W 
de longitude consoante aos dados constantes do Aviso 
publicado no DOU, de 16-8-01.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 98, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-

tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos II, 
IV, IX e X da Norma nº 2/98, cópia do CNPJ retifica-
do da requerente e declaração do endereço da sede 
Diante da regularidade técnico –jurídica a Entidade foi 
selecionada, tendo sido solicitada à apresentação do 
projeto técnico (fls. 101 a 213).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 189/190, 
firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o 
roteiro de verificação de instalação da estação, cons-
tatando-se conformidade com a Norma  nº 2/98, em 
especial as exigências inscritas em seu item 6.11, 
conforme observa-se nas folhas 214 e 215. Ressal-
tamos que nestes documentos constam as seguintes 
informações: identificação da entidade; os endereços 
da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas 
dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva ir-
radiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante 
e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 0l a 213 dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente regis-
trado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e ade-
quados às finalidades e requisitos da Lei nº 
9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de 
eleição dos dirigentes, devidamente regis-
tradas e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e ade-
quados às finalidades e requisitos da Lei 
nº 9.612/98;

• comprovantes relativos à maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
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XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes 
do quadro administrativo da requerente, de-
monstrando a sua regularidade, conforme 
indicado no subitem 6.7, incisos III, IV, V e 
VIII da Norma Complementar nº 2/98 e ainda, 
demais declarações e documentos requeri-
dos com intuito de confirmar alguns dados 
informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de outorga de serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural, Informativo e Social de Terenos 
– MS

• quadro diretivo
Presidente: Francisco de Assis da Silva
Vice-presidente: Carla Castro Rezende Diniz Brandão
1º Secretario: Humberto Pereira
2º Secretario: Gilberto Antero
Tesoureira: Keylle Louise Lima de Rezende Xavier

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua N, nº 456 – Vila Ferreira, cidade de Terenos, 
Estado do Mato Grosso do Sul.

• coordenadas geográficas
20º27’03” de latitude e 54º51’57” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 214 e 215, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 189 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo defe-
rimento do pedido formulado pela Associação Co-
munitária de Desenvolvimento Artístico, Cultural, 
Informativo e Social de Terenos – MS, no sentido 
de conceder-lhe a autorização para a exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas no 

Processo Administrativo nº 53.670.001763/01, de 
17 de setembro de 2001.

Brasília, 4 de fevereiro de 2004. – Sibela Lean-
dra Portela, Relatora da conclusão Jurídica, Chefe de 
Divisão / SSR – Neide Aparecida da Silva, Chefe de 
Divisão /SSR, Relatora da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 4 de fevereiro de 2004. – Alexandra 

Luciana Costa, Coordenadora.
De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica.
Brasília, 4 de fevereiro de 2004. – Carlos Alberto 

Freire Resende, Diretor do Departamento de Outorga 
de Serviços.

Aprovo o Relatório nº 37/2004/RADCOM/DOS/
SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para 
exame e parecer.

Brasília, 4 de fevereiro de 2004. – Carlos Alberto 
Freire Resende, Secretário de Serviços de Comuni-
cação Eletrônica Substituto.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 479, DE 2005 

(Nº 1.640/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Esperança e Liberdade a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Candiba, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 653, de 9 de dezembro de 2003, que autoriza 
a Associação Esperança e Liberdade a executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Candiba, 
Estado da Bahia.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 887, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
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relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 2.953, de 18 de dezembro de 
2002, alterada pela de nº 628, de 9 de dezembro de 
2003 – Fundação Cultural de Radiodifusão Valenciana 
– FUNCRAVA, na cidade de Valença – PI;

2 – Portaria nº 530, de 8 de outubro de 2003 
– Associação Comunitária de Comunicação e Cultura, 
na cidade de Lages – SC;

3 – Portaria nº 572, de 5 de novembro de 2003 
– Associação Comunitária dos Moradores de Cacimba 
de Areia, na cidade de Cacimba de Areia – PB;

4 – Portaria nº 583, de 5 de novembro de 2003 
– Associação de Radiodifusão Comunitária de Jagua-
runa, na cidade de Jaguaruna – SC;

5 – Portaria nº 653, de 9 de dezembro de 2003 
– Associação Esperança e Liberdade, na cidade de 
Candiba – BA;

6 – Portaria nº 688, de 9 de dezembro de 2003 
– Associação Comunitária Candelariense – ACOM-
CAN, na cidade de Candelária – RS;

7 – Portaria nº 721, de 15 de dezembro de 2003 
– Associação Comunitária Beneficente Rural de São 
Sebastião do Paraíso, na cidade de São Sebastião do 
Paraíso – MG;

8 – Portaria nº 768, de 22 de dezembro de 2003 
– Associação Comunitária Ágape Mantenense de Ra-
diodifusão, na cidade de Mantena, – MG; e

9 – Portaria nº 773, de 22 de dezembro de 2003 
– Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária, 
na cidade de José Boiteux – SC.

Brasília, 15 de dezembro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 636 EM

Brasília, 26 de dezembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Esperança e Liberdade, na 
cidade de Candiba, Estado da Bahia, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-

neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53640.00l296/98, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 653, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53640.001296/98 e do Parecer/Conjur/MC 
nº 1426/2003, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização a Associação Espe-
rança e Liberdade., com sede na Rua Castro Alves, 
s/nº – Centro, na cidade de Candiba, Estado da Bahia, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 14º24’29”S e longitude em 
42º51’57”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
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prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 285/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.640.001.296/98, protoco-
lizado em 14 de setembro de 1998.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Esperança e Liberdade, lo-
calidade de Candiba Estado da Bahia.

I – Introdução

1. A Associação Esperança e Liberdade, inscrita 
no CNPJ sob o número 02.706.641/0001-91, no Estado 
da Bahia, com sede na Rua Castro Alves, s/n – Cen-
tro, cidade de Candiba, dirigiu-se ao Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, conforme requerimen-
to datado de 05 de setembro de 1998, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de 18 de março de 1999, que contempla a 
localidade onde pretende instalar o seu transmissor,

assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento á citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 06-08-1998.
5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua Castro Alves, s/n, na cidade 
de Candiba, Estado da Bahia, de coordenadas geo-
gráficas em 14º24’29”S de latitude e 42º51’57”W de 
longitude, consoante aos dados constantes do Aviso 
publicado no DOU., de 18-3-1999.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 110 e 111, denominado de “Ro-
teiro de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez 
trata de outros dados, quais sejam: informações sobre 
geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
incisos II, III, IV, V e VIII da Norma 02/98, comprovação 
de necessária alteração estatutária, comprovante de 
válida existência das entidades que manifestaram apoio 
à iniciativa, cópia do CNPJ da requerente e declaração 
do endereço da sede, cujo cumprimento e aplicação 
dos critérios estabelecidos na legislação específica 
resultou no saneamento dos autos e posterior seleção 
da Entidade, tendo sido solicitada a apresentação do 
projeto técnico (fls. 114 a 206).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 183, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade com a Norma 02/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 207 e 208. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
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diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 208 dos autos, correspon-
de ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar 02/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar 02/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar 02/98 e ainda, demais declara-
ções e documentos requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Esperança e Liberdade;

• quadro diretivo
Presidente: Regina Lima de Azevedo Carvalho
Vice-presidente: Vanuza Moreira Costa da Silva
1ª Secretária: Helena Rosa Moitinho
2ª Secretária: Maristela de Oliveira Silva

1º Tesoureiro : Valdimir Pereira Reis

2ª Tesoureira: Aparecida Nunes Rodrigues Barbosa
Dir. Patrim.: Raimundo José de Oliveira
2º Dir. Patrim.: Ana Lúcia Silva (ilegível)

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Castro Alves, s/nº – Centro, cidade de (???), 
Estado da Bahia

• coordenadas geográficas
14º24’29” de latitude e 42º51’57” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 207 e 208, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 183 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Esperança e 
Liberdade, no sentido de conceder-lhe a autorização 
para a exploração do serviço de radiodifusão comu-
nitária, na modalidade pretendida, dentro das condi-
ções circunscritas no Processo Administrativo nº (??) 
3.640.001.296/98, de 14 de  setembro de 1998.

Brasília, 13 de outubro de 2003. – Aline Oliveira 
Prado, Relatora da conclusão Jurídica – Neide Apare-
cida da Silva, Relatora da conclusão Técnica

De acordo.
Á consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços. Brasília, 14 de outu-
bro de 2003. – Jayme Marques de Carvalho Neto, 
Coordenador-Geral de Outorga de Serviços de Áudio 
e Imagem

De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica. Brasília, 14 de outubro de 
2003. – Carlos Alberto Freire Resende, Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços

Aprovo o Relatório nº 285/2003/DOSR/SSR/MC. 
Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer.

Brasília, 14 de outubro de 2003. – Eugênio de 
Oliveira Fraga, Secretário de Serviços de Comunica-
ção Eletrônica

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 480, DE 2005 

(Nº 1.662/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Difusão Cultural de 
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Timbó a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Timb6, Estado de 
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1ºFica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 694, de 9 de dezembro de 2003, que autoriza a 
Associação Comunitária de Difusão Cultural de Timbó 
a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Timbó, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 917, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, o ato constante da Porta-
ria nº 694, de 9 de dezembro de 2003, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Difusão 
Cultural de Timbó para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Timbó, Estado 
de Santa Catarina.

Brasília, 20 de dezembro de 2004. – Luis Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 591 EM

Brasília, 26 de dezembro de 2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Comunitária de Di-
fusão Cultural de Timbó, na cidade de Timbó, Estado 
de Santa Catarina, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 
223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de feve-
reiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 

com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53820.000611/98, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 694, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 2998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53820.000611/98 e do Parecer/Conjur/MC 
nº 1.466/2003, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Co-
munitária de Difusão Cultural de Timbó, com sede 
na Rua General Osório, nº 311, sala nº 202 – Centro 
Comercial Diplomata, na cidade de Timbó, Estado de 
Santa Catarina, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subse-
qüentes, seus regulamentos e normas complemen-
tares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar 
com o sistema irradiante localizado nas coordena-
das geográficas com latitude em 26º49’32”S e lon-
gitude em 49º16’00”W, utilizando a freqüência de 
105,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
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prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 316/2003-DOSR/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53820.000.611/98, protoco-
lizado em 02 de setembro de 1998.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária de Difusão Cul-
tural de Timbó, localidade de Timbó, Estado de Santa 
Catarina.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária de Difusão Cul-
tural de Timbó, inscrita no CNPJ sob o número 
02.686.476/0001-53, no Estado de Santa Catarina, 
com sede na Rua General Osório, 311 – sala 202 
– Centro Comercial Diplomata, cidade de Timbó, 
dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações, conforme requerimento datado de 02 de 
setembro de 1998, subscrito por representante le-
gal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
03 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 
do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial 
da União – DOU de 09 de setembro de 1999, que 
contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e res-
pectivo estúdio.

3. Em atendimento á citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km entre as interes-
sadas nesta localidade, comunicamos que apenas 
a mencionada entidade demonstrou seu interesse 
na prestação do referido serviço, não havendo con-
correntes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, 
em atendimento às Normas e critérios estabelecidos 
para a regular análise dos requerimentos, passou 
ao exame do pleito formulado pela requerente, de 
acordo com petição de folha 01, bem como toda a 

documentação apresentada e vem por meio deste, 
relatar toda a instrução do presente processo adminis-
trativo, em conformidade com a legislação, especial-
mente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, 
de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em 
sua petição que os equipamentos seriam instalados 
em área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 km, 
com centro localizado na Rua General Osório, 311 
– sala 202, na cidade de Timbó, Estado de Santa 
Catarina, de coordenadas geográficas em 26º49’32”S 
de latitude e 49º16’21”W de longitude. Ocorre que, 
posteriormente, as coordenadas propostas foram 
retificadas, passando a estar em 26º49’32”S de 
latitude e 49º16’00”W de longitude consoante aos 
dados constantes do Aviso publicado no DOU, de 
9-9-1999.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 61, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao fi-
nal, a entidade apontou novas coordenadas, o que 
foi objeto de análise e conclusão por este Departa-
mento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e 
considerando a documentação que foi encaminhada 
pela requerente, constataram-se pendências passí-
veis do cumprimento das seguintes exigências: para a 
apresentação da documentação elencada no subitem 
6.7 incisos II e VIII da Norma 02/98, comprovação de 
necessária alteração estatutária, cópia do CNPJ da 
requerente, declaração do endereço da sede e docu-
mento declarando que a Entidade não possui vínculos, 
cujo cumprimento e aplicação dos critérios estabele-
cidos na legislação específica resultou no saneamen-
to dos autos e posterior seleção da Entidade, tendo 
sido apresentado projeto técnico voluntariamente (fls. 
77 a 113).
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 61, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade com a Norma 02/98, em especial 
as exigências inscritas em seu item 6.11, conforme 
observa-se nas folhas 73 e 74. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

09. Por fim, a documentação exigida pela legis-
lação específica e contida nos autos, mais especifi-
camente no intervalo de folhas 01 a 113 dos autos, 
corresponde ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente regis-
trado e em conformidade com os preceitos 
dipostos no Código Civil Brasileiro e ade-
quados às finalidades e requisitos da Lei 
nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de 
eleição dos dirigentes, devidamente regis-
tradas e em conformidade com os precei-
tos dipostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da 
Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar 02/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar nº 02/98;

• declarações relativas aos integrantes 
do quadro administrativo da requerente, de-
monstrando a sua regularidade, conforme in-
dicado no subítem 6.7, incisos III, IV, V e VIII 
da Norma Complementar nº 02/98 e ainda, 
demais declarações e documentos requeri-
dos com intuito de confirmar alguns dados 
informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Comunitária de Difusão Cultural de 

Timbó;

• quadro diretivo
Presidente: Dioney José Stringari
Vice-presidente: Adenis René Lenzi
Secretário Geral: Odair Krönke
2º Secretaria: Mirian Maria Floriani Berto
1º Tesoureiro Álvaro Loes
2º Tesoureiro: Zenaide Loes
Dir. Social: Renato da Silva

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua General Osório 311 2º andar, sala 202 – Cen-
tro, cidade de Timbó, Estado de Santa Catarina;

• coordenadas geográficas
26º49’32” de latitude e 49º16’00” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls.73 e 74, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 61 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Comunitária de 
Difusão Cultural de Timbó, no sentido de conceder-lhe 
a autorização para a exploração do serviço de radiodi-
fusão comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53.820.000.611/98, de 02 de setembro de 1998.

Brasília, 28 de outubro de 2003. – Relator da con-
clusão Jurídica. Relator da conclusão Técnica. – Regina 
Aparecida Monteiro, Chefe de Serviço/SSR.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departamen-

to de Outorga de Serviços. Brasília, de outubro de 2003. 
– Jayme Marques de Carvalho Neto, Coordenador-
Geral de Outorga de Serviços de Áudio e Imagem.

De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica. Brasília, 29 de outubro de 
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2003. – Carlos Alberto Freire Resende, Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços.

Aprovo o Relatório nº 316 /2003/DOSR/SSCE/
MC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exa-
me e parecer.

Brasília, 29 de outubro de 2003. – Eugenio de 
Oliveira Fraga. – Secretário de Serviços de Comuni-
cação Eletrônica.

(À Comissão de Educação – Decisão 
Terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 481, DE 2005 

(Nº 1.666/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Amar-
gosa, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 449, de 28 de agosto de 2003, que outorga 
permissão à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Amargosa, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 65, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à apre-
ciação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex-
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria nº 449, de 
28 de agosto de 2003, que outorga permissão à Bispo 
Guaporé Radiodifusão Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida-
de de Amargosa, Estado da Bahia.

Brasília, 10 de fevereiro de 2005. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 378 EM

Brasília, 11 de setembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais 

e regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a publicação da Concorrência nº 050/2000-

SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Amargosa, Estado da Bahia.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação espe-
cífica de radiodifusão, concluiu que a Bispo Guaporé 
Radiodifusão Ltda. (Processo nº 53640.000318/2000) 
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a 
vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar 
a permissão, na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

PORTARIA Nº 449, DE 28 DE AGOSTO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com 
a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 
de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta 
do Processo nº 53640.000318/2000, Concorrência nº 
050/2000-SSR/MC, e do Parecer Conjur/MC nº 875, 
de 28 de julho de 2003, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Bispo Guaporé Ra-
diodifusão Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Amar-
gosa, Estado da Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º o contrato de adesão decorrente desta per-
missão deverá ser assinado dentro de sessenta dias, 
a contar da data de publicação da deliberação de que 
trata o artigo anterior, sob pena de tomar-se nulo, de 
pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.
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(À Comissão de Educação – decisão termi-
nativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 482, DE 2005 

(Nº 2.675/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Cultural e Artística de Sertaneja – ACA-
SE a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Sertaneja, Estado 
do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à Por-

taria nº 170, de 16 de abril de 2004, que autoriza a 
Associação Cultural e Artística de Sertaneja – ACASE 
a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Sertaneja, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 885, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 137, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Novo Horizonte dos Pequenos Produtores 
Rurais e Moradores do Bairro Santa Cruz, na cidade 
de Palmas de Monte Alto – BA;

2 – Portaria nº 138, de 16 de abril de 2004 – Asso-
ciação Comunitária Jerusalém de Radiodifusão e Ação 
Social – Jerusalém, na cidade de Pé de Serra – BA;

3 – Portaria nº 139, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária de Moradores e Pequenos Pro-
dutores de Rio do Antônio – ACOMPPRA, na cidade 
de Rio do Antônio – BA;

4 – Portaria nº 146, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária dos Moradores de Cachoeira 
Dourada – GO e Distritos, na cidade de Cachoeira 
Dourada – GO;

5 – Portaria nº 157, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária de Desenvolvimento Artístico, 
Cultural, Informativo e Social de Terenos – MS, na ci-
dade de Terenos – MS;

6 – Portaria nº 160, de 16 de abril de 2004 – Asso-
ciação dos Amigos do Portal do Alvorada/Salgado São 
Félix – PB, na cidade de Salgado de São Félix – PB;

7 – Portaria nº 161, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária Nossa Senhora da Penha, na 
cidade de Gameleira – PE;

8 – Portaria nº 164, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Florestópolis, na cidade de Florestópolis – PR; e

9 – Portaria nº 170, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Cultural e Artística de Sertaneja – ACASE, 
na cidade de Sertaneja – PR.

Brasília, 15 de dezembro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 172 EM

Brasília, 17 de maio de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Cultural e Artística de 
Sertaneja – ACASE, situada na cidade de Sertaneja, 
no Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifu-
são comunitária, em conformidade com o caput do 
art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem 
que as entidades trabalhem em conjunto com a comuni-
dade, auxiliando não só no processo educacional, social 
e cultural mas, também, servem de elo à integração, por 
meio de informações benéficas a todos os segmentos 
e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53.740.000.486/99, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os 
trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente apos deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Eunicio Lopes de Oliveira.
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PORTARIA Nº 170, DE 16 DE ABRIL DE 2004

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53.740.000.486/99 e do Parecer/Conjur/MC 
nº 249/2004, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cul-
tural e Artística de Sertaneja – ACASE, com sede na 
Rua Monsenhor Celso, nº 837, Centro, na cidade de 
Sertaneja, no Estado do Paraná, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-à pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 23º02’14”S e longitude em 
50º48’47”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunício Oliveira.

RELATÓRIO 
 Nº 045/2004/RADCOM/DOS/SSCE/MC – AOP

Referência: Processo nº 53.740.000.486/99, protoco-
lizado em 10 de maio de 1999.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Cultural e Artística de Ser-
taneja – ACASE, localidade de Sertaneja, Estado do 
Paraná.

I – Introdução

1. A Associação Cultural e Artística de Ser-
taneja – ACASE, inscrita no CNPJ sob o número 
02.599.289/0001 –32, no Estado do Paraná, com sede 
na Rua Monsenhor Celso, 837, cidade de Sertaneja, 
dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações, conforme requerimento datado de 27 de 
abril de 1999, subscrito por representante legal, no 
qual demonstrou interesse na exploração do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 
12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Co-

munitária aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de 
junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tra-
tada como requerente, baseou-se o seu pleito nos 
termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário 
Oficial da União – DOU, de 9 de setembro de 1999, 
que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e 
respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4 km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-2998.
5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Rua Monsenhor Celso, 401 – Cen-
tro na cidade de Sertaneja, Estado do Paraná, de co-
ordenadas geográficas em 23º02’21”S de latitude e 
50º49’00”W de longitude. Ocorre que, posteriormente, 
as coordenadas e endereço propostas foram retifica-
dos passando a estar na Rua Monsenhor Celso, 837 
– Centro, em 23º02’14”S de latitude e 50º48’47”W de 
longitude consoante aos dados constantes no Aviso 
publicado no DOU., de 9/9/1999.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 51 e 52, denominado de “Rotei-
ro de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez 
trata de outros dados, quais sejam: informações sobre 
geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
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outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e 
considerando a documentação que foi encaminhada 
pela requerente, constataram-se pendências passí-
veis do cumprimento das seguintes exigências: apre-
sentação da documentação elencada no subitem 61 
incisos I, II, VIII, X da Norma 02/98, comprovação 
de necessária alteração estatutária, cópia do CNPJ 
retificado da requerente, declaração do endereço 
da sede, comprovação de manifestações de apoio 
e documento declarando que a Entidade não possui 
vínculos, cujo cumprimento e aplicação dos critérios 
estabelecidos na legislação específica resultou no 
saneamento dos autos e posterior seleção da Enti-
dade, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico (fls.56 a 165).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 127, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade com a Norma 2/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 160 e 161. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 165 dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar 2/98 e ainda, demais declara-
ções e documentos requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Cultural e Artística de Sertaneja – 

ACASE

• quadro diretivo
Presidente: Aparecido dos Santos Francelino
Vice Presidente: Ernesto Emilio Teibel
Tesoureiro: Mauro Müller
Vice-Tesoureira: Maria Helena Geraldo
Secretária: Vilma Feliciano
Vice-Secretário: Antonio Pedro Liu
Diretor Adm.: Benedito de Paula

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Monsenhor Celso, 837 – Centro, cidade de 
Sertaneja, Estado do Paraná.

• coordenadas geográficas
23º02’l4” de latitude e 50º48’47” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de instalação da Estação” – fls. 160 e 161, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 127 
e que se referem à localização da estação.

II. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Cultural e Artística 
de Sertaneja – ACASE, no sentido de conceder-lhe a 
autorização para a exploração do serviço de radiodifu-
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são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53.740.000.486/99, de 10 de maio de 1999.

Brasília, 05 de fevereiro de 2004. – Aline Oliveira 
Prado, Relatora da conclusão Jurídica – Ana Maria 
das Dores e Silva, Relatora da conclusão Técnica

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 5 de fevereiro de 2004. – Alexandra 

Luciana Costa, Coordenadora
De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica.
Brasília, 5 de fevereiro de 2005. – Carlos Alberto 

Freire Resende, Diretor do Departamento de Outorga 
de Serviços

Aprovo o Relatório nº 045/2004/RADCOM/DOS/
SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para 
exame e parecer.

Brasília, 5 de fevereiro de 2004. – Carlos Alberto 
Freire Resende, Secretário de Serviços de Comuni-
cação Eletrônica Substituto

(À Comissão de Educação decisão ter-
minativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 483, DE 2005 

(Nº 1.676/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Funda-
ção Cultural de Radiodifusão Valenciana 
– FUNCRAVA a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Valença, 
Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 2.953, de 18 de dezembro de 2002, alterada 
pela Portaria nº 628, de 9 de dezembro de 2003, que 
autoriza a Fundação Cultural de Radiodifusão Valen-
ciana – FUNCRAVA a executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Valença, Estado do Piauí.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 887, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 

relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 2.953, dd 18 de dezembro de 2002, 
alterada pela de nº 628, de 9

de dezembro de 2003 – Fundação Cultural de 
Radiodifusão Valenciana – FUNCRAVA, na cidade de 
Valença – PI;

2 – Portaria nº 530, de 8 de outubro de 2003 
– Associação Comunitária de Comunicação e Cultura, 
na cidade de Lages – SC;

3 – Portaria nº 572, de 5 de novembro de 2003 
– Associação Comunitária dos Moradores de Cacimba 
de Areia, na cidade de Cacimba de Areia – PB;

4 – Portaria nº 583, de 5 de novembro de 2003 
– Associação de Radiodifusão Comunitária de Jagua-
runa, na cidade de Jaguaruna – SC;

5 – Portaria nº 653, de 9 de dezembro de 2003 
– Associação Esperança e Liberdade, na cidade de 
Candiba – BA;

6 – Portaria nº 688, de 9 de dezembro de 2003 
– Associação Comunitária Candelariense – ACOM-
CAN, na cidade de Candelária – RS;

7 – Portaria nº 721, de 15 de dezembro de 2003 
– Associação Comunitária Beneficente Rural de São 
Sebastião do Paraíso, na cidade de São Sebastião do 
Paraíso – MG;

8 – Portaria nº 768, de 22 de dezembro de 2003 
– Associação Comunitária Àgape Mantenense de Ra-
diodifusão, na cidade de Mantena, – MG; e

9 – Portaria nº 773, de 22 de dezembro de 2003 
– Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária, 
na cidade de José Boiteux – SC.

Brasília, 15 de-dezembro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 187 EM

Brasília, 30 de julho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

1. Encaminho a Vossa Excelência Portais de ou-
torga de autorização e respectiva

documentação para que a entidade Fundação 
Cultural de Radiodifusão Valenciana – FUNCRAVA, na 
cidade de Valença, Estado do Piauí, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio 
da comunidade, numa demonstração de receptivi-
dade da filosofia de criação desse braço da radio-
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difusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento 
e a sedimentação da cultura geral das localidades 
postulantes.

3. Como se depreende da importância dessa 
iniciativa, essas ações permitem que as entidades 
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando 
não só no processo educacional, social e cultural, mas 
também servem de elo à integração de informações 
benéficas em todos os seguimentos, e a todos esses 
núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos mitos do Processo Administrativo nº 
53760.000013/2001, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos 
legais somente após deliberação do Congresso Na-
cional, a teor do § 3º, do art. 223, da Constituição 
Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 2.953, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53760.000013/2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a entidade Fundação Cultural 
de Radiodifusão Valenciana – FUNCRAVA, com sede 
na Avenida 15 de novembro nº 1.564, Centro, na ci-
dade de Valença, Estado do Piauí, a executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de três anos, 
sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar 
com o sistema irradiante localizado nas coorde-
nadas geográficas com latitude em 06º024’51S e 
longitude em 41º43’09”W, utilizando a freqüência 
de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo 
a entidade iniciar a execução do serviço no prazo de 
seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

PORTARIA Nº 628, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II, do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo nº 53760.000013/01 e do Pa-
recer/Conjur/MC nº 1.472/2003, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 1º, da Portaria nº 2.953, de 
18 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial 
da União de 19 de dezembro de 2002, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Autorizar a Fundação Cultural de 
Radiodifusão Valenciana – FUNCRAVA, com 
sede na Avenida 15 de Novembro nº 1.564 
– Centro, na cidade de Valença, Estado do 
Piauí, a executar pelo prazo de dez anos, ser-
viço de radiodifusão comunitária, sem direito 
de exclusividade.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 624/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.760.000.013/01 de 6 de 
Fevereiro de 2001.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Fundação Cultural de Radiodifusão Va-
lenciana – FUNCRAVA, na localidade de Valença /PI.

I – Introdução

1. Fundação Cultural de Radiodifusão Valencia-
na – A FUNCRAVA, inscrito no CGC sob o número 
04.232.359/0001-45, no Estado do Piauí, com sede 
na Av. 15 de Novembro, 1.564, centro, Cidade de 
Valença/PI, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, por meio de requerimento datado 
de 6 de Fevereiro de 2001, subscrito por represen-
tante legal, demonstrando interesse na exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, localidade 
que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de 
11 de Dezembro de 2001, Seção 3, que contempla o 
logradouro onde pretende instalar o seu transmissor, as-
sim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
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junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 1, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordena-
das geográficas, além de pedir a designação de canal 
para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do item 6.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98), está contida nos autos, correspondendo ao 
seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, face aos 
ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 1 a 113, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e nor-

mativa, pelo que passa a examinar as informações 
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Av. 15 de Novembro, 1515, centro, 
cidade de Valença, Estado do Piauí, de coordenadas 
geográficas em 06º 24’ 51” S de latitude e 41º 43 96” 
W de longitude, conforme consta na Análise Técnica, 
fls. 69, consoante os dados constantes no aviso no 
DOU de 11-12-2001,:Seção 3

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que, as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 69 denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”. Posteriormente foram 
indicadas as novas coordenadas que foram aceitas e 
analisadas por Engenheiro responsável.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para apresentação 
de alteração estatutária e do subitem 6.7, I e VIII e 
subitem 6.11, (Projeto Técnico), da Norma 2/98, (fls. 
72 e 96).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o “For-
mulário de Informações Técnicas”, fls. 101, firmado 
pelo engenheiro responsável, onde estão resumidas 
as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;
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– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de Instala-
ção da Estação, constatando-se conformidade com a 
Norma 02/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11, folhas 111 e 112.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimen-
to, atende os requisitos legais e normativos ao seu 
pleito, seguindo-se informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Fundação Cultural de Radiodifusão Valenciana 

– FUNCRANA

• quadro diretivo
Dir. Presidente: Ronaldo Sobreira
Dir. Vice Presidente: Lília Moura de Alcântara
Dir. Secretária: Ivaltânia Vieira Nogueira P. da Silva
Dir. Secretário: Orlando Pereira Rodrigues

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Av. 15 de Novembro, 1564, centro, Cidade de 
Valença, Estado do Piauí.

• coordenadas geográficas
06º24’51”S de latitude e 41º43’09”W de lon-

gitude, correspondentes aos dados constantes no 
“Formulário de Informações Técnicas”, fls. 101, e 
“Roteiro de Análise de Instalação da Estação de 
RADCOM”, fls. 111 e 112, que se refere à localiza-
ção da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Fundação Cultural 
de Radiodifusão Valenciana – FUNCRANA, rio senti-
do de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circunscri-
tas no Processo Administrativo nº 53.760.000.013/01, 
de 06 de Fevereiro de.

Brasília, 04 de dezembro de 2002. – Relator da 
conclusão Jurídica, Luciana Coelho, Chefe de Serviço 

/ SSF Relator da conclusão Técnica. Neide Aparecida 
da Silva, Chefe de Divisão / SSR.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 9 de dezembro de 2002. – Nilton Geral-

do Lemes de Lemos, Coordenador Geral.
De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Servi-

ços de Radiodifusão.
Brasília, 9 de dezembro de 2002. – Hamilton de 

Magalhães Mesquita, Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Radiodifusão.

Aprovo o Relatório nº 624/2002/DOSR/SSR/
MC.

Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exa-
me e parecer.

Brasília, 10 de dezembro de 2002. – Antonio 
Carlos Tardeli, Secretário de Serviço de Radiodifu-
são, Interino.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 484, DE 2005 

(Nº 1.689/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato  que autoriza a Associa-
ção Cristã de Ação Social Comunitária do 
Cajuru a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 25, de 15 de janeiro de 2004, que autoriza 
a Associação cristã de Ação Social Comunitária do 
Cajuru a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 85

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
exposições de motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:
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1 – Portaria nº 18, de 15 de janeiro de 2004 – As-
sociação Cultural Comunitária Tapiratibense, na cidade 
de Tapiratiba – SP;

2 – Portaria nº 19, de 15 de janeiro de 2004 
– Associação Centro de Assistência Social e Educa-
cional “John F. Kennedy” (CASE), na cidade de Belo 
Oriente – MG;

3 – Portaria nº 23, de 15 de janeiro de 2004 
– Associação Comunitária de Pojuca, na cidade de 
Pojuca – BA;

4 – Portaria nº 25, de 15 de janeiro de 2004 – As-
sociação Cristã de Ação Social Comunitária do Cajurú, 
na cidade de Curitiba – PR;

5 – Portaria nº 44, de 15 de janeiro de 2004 – ACR 
– Associação Comunitária de Radiodifusão, na cidade 
de Petrópolis – RJ;

6 – Portaria nº 47 de 16 de janeiro de 2004 – As-
sociação de Moradores e Entidades Comunitárias de 
Figueirópolis – Tocantins, na cidade de Figueirópolis 
– TO;

7 – Portaria nº 48, de 16 de janeiro de 2004 
– Associação Comunitária Novos Rumos para o De-
senvolvimento Social, Cultural e Artístico, na cidade 
de Barbosa – SP;

8 – Portada nº 52, de 16 de janeiro de 2004 – 
Associação Cambaraense de Rádio Comunitária, na 
cidade de Cambará – PR;

9 – Portaria nº 56, 16 de janeiro de 2004 – As-
sociação Comunitária da Cidade de Denise – MT, na 
cidade de Denise – MT;

10 – Portaria nº 82, de 23 de janeiro de 2004, 
alterada pela de nº 298, de 29 de julho de 2004 – As-
sociação Rádio Comunitária e Cultural de Adustina 
FM-MHz no Município de Adustina – BA; e

11 – Portaria nº 88, de 23 de janeiro de 2004 
– Associação Comunitária Artística e Cultural de Ari-
ranha, na cidade de Ariranha – SP.

Brasília, 16 de fevereiro de 2005.

MC Nº 99 EM

Brasília, 13 de abril de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a V. Exª portaria de outorga de au-

torização e respectiva documentação para que a en-
tidade Associação Cristã de Ação Social Comunitária 
do Cajurú, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em con-

formidade com o caput do art. 223, da Constituição e 
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por V. Exª, essas ações permitem que as 
entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, 
auxiliando não só no processo educacional, social e 
cultural mas, também, servem de elo à integração, por 
meio de informações benéficas a todos os segmentos 
e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53740.001624/98, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Eunicio Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 25, DE 15 DE JANEIRO DE 2004

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 92 e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53740.001624/98 e do PARECER/
CONJUR/MC nº 6/2004, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cris-
tã de Ação Social Comunitária do Cajurú, com sede 
na Rua Amador Bueno, nº 1.163, Vila Centenário, na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, para executar 
serviço de Radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
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ográficas com latitude em 25º27’57”S e longitude em 
49º12’06”W, utilizando a freqüência de 104.9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 416/2003-DOSR/SSCEMC

Referência: Processo nº 53.740.001.624/98, protoco-
lizado em 7 de dezembro de 1998.

Objeto: Requerimento de autorização para a

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Cristã de Ação Social Co-
munitária do Cajuru, localidade de Curitiba, Estado 
do Paraná,

I – Introdução

1. A Associação Cristã de Ação Social Comu-
nitária do Cajuru,, inscrita no CNPJ sob o número 
02.730.914/0001-33, no Estado do Paraná, com sede 
na Rua Amador Bueno, nº 1163, Vila Centenário, Bairro 
do Cajuru, cidade de Curitiba, dirigiu-se ao Senhor Mi-
nistro de Estado das Comunicações, conforme reque-
rimento datado de 27 de novembro de 1998, subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse 
na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 18 de março de 1999, que contem-
pla a localidade onde pretende instalar o seu trans-
missor.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, 
em atendimento às Normas e critérios estabeleci-
dos para regular análise dos requerimentos, passou 

ao exame do pleito formulado pela requerente, de 
acordo com a petição da folha 01, bem como toda 
a documentação apresentada e vem por meio deste, 
relatar toda a instrução do presente processo adminis-
trativo, em conformidade com a legislação, especial-
mente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprova-
do pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 
02/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em 
sua petição que os equipamentos seriam instalados 
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, 
com centro localizado na R. Arábia. Nº 15, na cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná, de coordenadas ge-
ográficas em 25º27’59”S de latitude e 49ºl2’05’W de 
longitude: Ocorre que, posteriormente, as coordena-
das propostas foram retificadas mediante solicitação 
datada de 28 de setembro de 2001, passando a estar 
na Rua Anador Bueno, 1163 – Cajuru em 25º27’57”S 
de latitude e 49º12’06”W de longitude consoante aos 
dados constantes do Aviso publicado no DOU, de 18 
de março de 1999.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser alteradas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 93, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e 
considerando a documentação que foi encaminhada 
pela requerente, constataram-se pendências passí-
veis do cumprimento das seguintes exigências: para a 
apresentação da documentação elencada no subitem 
6.7 incisos II, III, IV, V, VIII e X da Norma 02/98, com-
provação de necessária alteração estatutária, cópia 
do CNPJ da requerente, declaração do endereço da 
sede e declaração de que a entidade não possui ne-
nhum vínculo, cujo cumprimento e aplicação dos cri-
térios estabelecidos na legislação específica resultou 
no saneamento dos autos e posterior seleção da enti-
dade, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico (fls.96 a 194).
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls 154, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade com a Norma 02/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 181 e 182. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e da localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórias (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 194, dos autos, correspon-
de ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente regis-
trado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e ade-
quados às finalidades e requisitos da Lei nº 
9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de 
eleição dos dirigentes, devidamente regis-
tradas e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e ade-
quados às finalidades e requisitos da Lei 
nº 9.612/98;

• comprovantes relativos à maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 

de interessados na exploração do Serviço de Radiodi-
fusão Comunitária, conclui a instrução dos presentes 
autos, após detido exame do rol de documentos, os 
quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Cristã de Ação Social Comunitária 

do Cajurú;

• quadro diretivo
Presidente: Etelvina Pereira de Melo.
Vice-presidente: Madalena Bordin Moreira
1º Secretário: Salvador Soares Portella
2º Secretário: Marilda da Veiga Pereira
1º Tesoureiro: Izaias Paulino de Oliveira
2º Tesoureiro: Dolores do Rosário dos Santos 

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua: Amador Bueno, 1.163 cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná;

• coordenadas geográficas
25º27’57” de latitude e 49ºl2’06” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 181 e 182, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 154 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação Cristã 
de Ação Social Comunitária do Cajurú, no sentido de 
conceder-lhe a autorização para a exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, na localidade  pre-
tendida, dentro das condições circunscritas no Pro-
cesso Administrativo nº 53.740.001.624/98, de 7 de 
dezembro de 1998.

Brasília, 8 de dezembro de 2003. – Relator da 
conclusão Jurídica, Vilma F. Alvarenga, Chefe de 
serviços/SSR – Relator da conclusão Técnica, Regina 
Aparecida Monteiro, Chefe de Serviço/SSR.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 485, DE 2004 

(Nº 1.702/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Radiodifusão Ramadam Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Santo 
Antônio das Missões, Estado do Rio Gran-
de do Sul.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 2.916, de 16 de dezembro de 2002, que 
outorga permissão à Radiodifusão Ramadam Ltda., 
para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Santo Antônio das Missões, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 86, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada, conforme os 
seguintes atos:

1 – Portaria nº 2.916, de 16 de dezembro de 2002 
– Radiodifusão Ramadam Ltda., na cidade de Santo 
Antônio das Missões – RS;

2 – Portaria nº 255, de 2 de junho de 2004 – Rádio 
Serrana FM Ltda., na cidade de Santo Muro – BA;

3 – Podaria nº 265, de 3 de junho de 2004 – Gru-
po Monte Alegre de Radiodifusão Ltda., no município 
de Várzea da Roça – BA;

4 – Portaria nº 318, de 24 de agosto de 2004 
– Sistema Casson de Radiodifusão Ltda., no municí-
pio de Bicas – MG;

5 – Portaria nº 342, de 13 de setembro de 2004 
– Rádio Mirandiba FM Ltda., no município de Miran-
diba – PE; e
6 – Portaria nº 343, de 13 de setembro de 2004 – Rádio 
Castanho Ltda., no município de Careiro – AM.

Brasília, 16 de fevereiro de 2005. 

MC Nº 136 EM

Brasília, 24 de julho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

1. De conformidade com as atribuições legais e 
regulamentares cometidas a este

Ministério, determinou-se a publicação da Con-
corrência nº 029/98-SSR/MC, com vistas à implantação 

de lima estação de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Santo Antônio das Missões, 
Estado do Rio Grande do Sul.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cria-
da pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, alte-
rada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 1997, 
depois de analisar a documentação de habilitação e 
as propostas técnica e de preço pela outorga das enti-
dades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e da legislação específica de 
radiodifusão, concluiu que a Radiodifusão Ramadam 
Ltda., (Processo nº 53790.000385/98) obteve a maior 
pontuação do valor ponderado, nos termos estabele-
cidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da 
Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, 
na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 2.916, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53790.000385/98, Concorrên-
cia nº 029/98-SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Radiodifusão Rama-
dam Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de Santo Antônio 
das Missões, Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 486, DE 2005 

(Nº 1.723/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção dos Moradores do Sítio São Miguel 
– ASMOSSM – Sossego – PB a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Sossego, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Pica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 392, de 28 de julho de 2003, que autori-
za a Associação dos Moradores do Sitio São Miguel 
– ASMOSSM – Sossego – PB a executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Sossego, Estado 
da Paraíba.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 79, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

§ 3º do art. 223, da Constituição, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações, o ato constante da Portaria nº 392, de 28 
de julho de 2003, que autoriza a Associação dos Mo-
radores do Sítio São Miguel – ASMOSSM – Sossego 
– PB a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Sossego, Estado da Paraíba.

Brasília, 16 de fevereiro de 2005.

MC Nº 328 EM

Brasília, 19 de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação dos Moradores do Sítio 
São Miguel – ASMOSSM – Sossego – PB, na cidade 
de Sossego, Estado da Paraíba, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade como ca-
put do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-

neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes á autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53103.000159/01, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade mm os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 392 DE 28 DE JULHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53103.000159/01 e do Parecer/Conjur/
MC nº 755/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação dos Moradores do 
Sitio São Miguel – ASMOSSM – Sossego – PB, com 
sede no Sitio São Miguel – Zona Rural, na cidade de 
Sossego, Estado da Paraíba, a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 06º46’1l”S e longitude em 
36º14’47”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.
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RELATÓRIO Nº 72/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53103000159/01, protocoli-
zado em 24-4-2001.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação dos Moradores do Sítio São 
Miguel – ASMOSSM – Sossego/PB, localidade de Sos-
sego, Estado da Paraíba.

I – Introdução

1. A Associação dos Moradores do Sítio São Mi-
guel – ASMOSSM – Sossego/PB, inscrita no CNPJ sob 
o número 00.733.661/0001-26, no Estado da Paraíba, 
com sede no Sítio São Miguel – Zona Rural, cidade de 
Sossego, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 
do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial 
da União – DOU, de 11 de Dezembro de 2001, que 
contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e res-
pectivo estúdio.

Objeto:
3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 

considerando a distância de 3,5Km entre as interes-
sadas nesta localidade, comunicamos que apenas a 
mencionada entidade demonstrou seu interesse na 
prestação do referido serviço, não havendo concor-
rentes.

II – Relatório

. atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 

área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua Ascindino Melo, 143, na ci-
dade de Sossego, Estado da Paraíba, de coordenadas 
geográficas em 06º46’0l”S de latitude e 36º49’07”W de 
Longitude. Ocorre que, posteriormente, as coordena-
das e endereço propostos foram retificados, passando 
a estar na Rua Manoel, 150, Centro, em 06º46’11”S 
de latitude e 36º14’47”W de longitude consoante aos 
dados constantes do Aviso publicado no DOU, de 11-
12-2001.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 97, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e 
considerando a documentação que foi encaminhada 
pela requerente, constataram-se pendências passí-
veis do cumprimento das seguintes exigências: para a 
apresentação da documentação elencada no subitem 
6.7 incisos I, III, IV, V e VIII da Norma nº 2/98, cópia 
do CNPJ da requerente e declaração do endereço da 
sede, cujo cumprimento e aplicação dos critérios es-
tabelecidos na legislação específica resultou no sa-
neamento dos autos e posterior seleção da entidade, 
tendo sido solicitada a apresentação do projeto técni-
co (fls. 100 a 167).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas – fls. 107, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma nº2/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 164 e 165. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência ativa irradiada e 
intensidade de campo no limite da área de serviço, 
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diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 174, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro adequados às finalida-
des e requisitos da Lei nº 9.612/98;

– comprovantes relativos a maioridade 
e nacionalidade dos dirigentes;

– manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

– planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o projeto técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

– declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radiodi-
fusão Comunitária, conclui a instrução dos presentes 
autos, após detido exame do rol de documentos, os 
quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

– nome
Associação dos Moradores do Sítio São Miguel 

– ASMOSSM – Sossego/PB;

– quadro diretivo
Presidente: Pedro Ferreira dos Santos
Vice-presidente: Francisco de Assis Silva
Secretário: Francisco de Assis Freire Comes
Tesoureiro: Josefa Adriana Gomes de Oliveira

– localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Rua Manoel, 150, centro, cidade de Sossego, 
Estado da Paraíba;

– coordenadas geográficas
06º46’11” de latitude e 36º14’47” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 164 e 165, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 107 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação dos Moradores 
do Sítio São Miguel – ASMOSSM – Sossego/PB, no 
sentido de conceder-lhe a autorização para a explora-
ção do serviço de radiodifusão comunitária, na loca-
lidade pretendida, dentro das condições circunscritas 
no Processo Administrativo nº 53103.000.159/01, de 
27 de Abril de 2001.

Brasília, l6 de Maio de 2003. – Relator da conclu-
são Jurídica, Luciana Coelho, Chefe de Serviço/SSF 
– Relator da conclusão Técnica, Regina Aparecida 
Monteiro, Chefe de Serviço/SSR.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, de  2003. – Jayme Marques de Carva-

lho Neto, Coordenador-Geral de Outorga de Serviços 
de Áudio e Imagem.

De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Servi-

ços de Comunicação Eletrônica. Brasília, 16 de Maio 
2003. – Carlos Alberto Freire Resende, Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços.

Aprovo o Relatório nº 72/2003/DOSR/SSR/MC. 
Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer.

Brasília, 16 de Maio de 2003. – Eugênio de Oli-
veira Fraga, Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 487, DE 2005 

(Nº 1.727/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Cambaraense de Rádio Comunitária 
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Cambará, Estado do 
Paraná.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 52, de 16 de janeiro de 2004, que autoriza 
a Associação Cambaraense de Rádio Comunitária a 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Cambará, Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 85, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 18, de 15 de janeiro de 2004 – As-
sociação Cultural Comunitária Tapiratibense, na cidade 
de Tapiratiba – SP;

2 – Portaria nº 19, de 15 de janeiro de 2004 
– Associação Centro de Assistência Social e Educa-
cional “John F. Kennedy” (CASE), na cidade de Belo 
Oriente – MG;

3 – Portaria nº 23, de 15 de janeiro de 2004 
– Associação Comunitária de Pojuca, na cidade de 
Pojuca – BA;

4 – Portaria nº 25, de 15 de janeiro de 2004 – As-
sociação Cristã de Ação Social Comunitária do Cajurú, 
na cidade de Curitiba – PR;

5 – Portaria nº 44, de 15 de janeiro de 2004 – ACR 
Associação Comunitária de Radiodifusão, na cidade 
de Petrópolis – RJ;

6 – Portaria nº 47 de 16 de janeiro de 2004 – As-
sociações de Moradores e Entidades Comunitárias de 
Figueirópolis – Tocantins, na cidade de Figueirópolis 
– TO;

7 – Portaria nº 48, de 16 de janeiro de 2004 
– Associação Comunitária Novos Rumos para o De-
senvolvimento Social, Cultural e Artístico, na cidade 
de Barbosa – SP;

8 – Portaria nº 52, de 16 de janeiro de 2004 – 
Associação Cambaraense de Rádio Comunitária, na 
cidade de Cambará – PR;

9 – Portaria nº 56, 16 de janeiro de 2004 – As-
sociação Comunitária da Cidade de Denise – MT, na 
cidade de Denise – MT;

10 – Portaria nº 82, de 23 de janeiro de 2004, 
alterada pela de nº 298, de 29 de julho de 2004 – As-

sociação Rádio Comunitária e Cultural de Adustina 
FM-MHZ no Município de Adustina – BA; e

11 – Portaria nº 88, de 23 de janeiro de 2004 
– Associação Comunitária Artística e Cultural de Ari-
ranha, na cidade de Ariranha – SP.

Brasília, 16 de fevereiro de 2005. 

MC Nº 51 EM

Brasília, 13 de abril de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Cambaraense de Rádio 
Comunitária, na cidade de Cambará, Estado do Para-
ná, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223 da Constituição, 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural, mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53740.001041/98, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Eunicio Oliveira.
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PORTARIA Nº 52, DE 16 DE JANEIRO DE 2004

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53740.001041/98 e do Parecer/CONJUR/MC 
nº 0051/2004, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cam-
baraense de Rádio Comunitária, com sede na Rua 
Monsenhor João Belchior, nº 988 – Centro, na cidade 
de Cambará, Estado do Paraná, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada  deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 23º02’21”S e longitude em 
50º04’39”W, utilizando a freqüência de 104,9MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 452/2003-DOSR/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53.740.001.041/98, protoco-
lizado em 10 de setembro de 1998.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Cambaraense de Rádio 
Comunitária, localidade de Cambará, Estado do Pa-
raná.

I – Introdução

1. A Associação Cambaraense de Rádio Comuni-
tária, inscrita no CNPJ sob o número 02.480.808/0001-
49, no Estado do Paraná, com sede na Rua Monsenhor 
João Belchior, nº 988, Centro, cidade de Cambará, 
dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações, conforme requerimento datado de 26 de 
agosto de 1998, subscrito por representante legal, no 
qual demonstrou interesse na exploração do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 
12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 

Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 18 de março de 1999, que contem-
pla a localidade onde pretende instalar o seu trans-
missor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua Monsenhor João Belchior, 
nº 988, na cidade de Cambará, Estado do Paraná, de 
coordenadas geográficas em 23º02’21”S de latitude e 
50º04’39”W de longitude, consoante aos dados cons-
tantes do Aviso publicado no DOU, de 18-3-1999.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 95 e 96, denominado de “Rotei-
ro de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez 
trata de outros dados, quais sejam: informações sobre 
geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IRGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e 
considerando a documentação que foi encaminhada 
pela requerente, constataram-se pendências passí-
veis do cumprimento das seguintes exigências: para 
a apresentação da documentação elencada no subi-
tem 6.7 inciso II da Norma nº 2/98, comprovação de 
necessária alteração estatutária, cópia do CNPJ retifi-
cado da requerente, declaração do endereço da sede 
e documento declarando que a entidade não possui 
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vínculos, cujo cumprimento e aplicação dos critérios 
estabelecidos na legislação específica resultou no sa-
neamento dos autos e posterior seleção da entidade, 
tendo sido solicitada a apresentação do projeto técni-
co (fls. 99 a 151).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 142, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma nº 2/98, em especial as exi-
gências inscritas em seu item 6.11, conforme observa-se 
nas folhas 153 e 154. Ressaltamos que nestes docu-
mentos constam as seguintes informações: identificação 
da entidade; os endereços da sede administrativa e de 
localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) 
e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação 
da potência efetiva irradiada e intensidade de campo 
no limite da área de serviço, diagramas de irradiação 
do sistema irradiante e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 151 dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos à maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o  Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 

de interessados na exploração do Serviço de Radiodi-
fusão Comunitária, conclui a instrução dos presentes 
autos, após detido exame do rol de documentos, os 
quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Cambaraense de Rádio Comunitária

• quadro diretivo
Presidente: Antônio Rômulo Micheleto
Vice-presidente: José Gonzalez Cenizo
Secretário: Afonso Perez Uribe
Tesoureiro: Reinaldo Ferreira Oliveira
Dir.Patrim: Antonio Carlos Cavassani

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Monsenhor João Belchior, 988 – Centro, ci-
dade de Cambará, Estado do Paraná;

• coordenadas geográficas
23º02’21” de latitude e 50º04’39” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 153 e 154, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 142 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Cambaraense 
de Rádio Comunitária, no sentido de conceder-lhe a 
autorização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53.740.001.041/98, de 10 de setembro de 1998.

Brasília, 22 de dezembro de 2003. – Aline Oli-
veira Prado, Relator da conclusão Jurídica – Regina 
Aparecida Monteiro, Relator da Conclusão Técnica.

De acordo.
À  consideração do Senhor Diretor do Departamen-

to de Outorga de Serviços. Brasília, 26 de dezembro de 
2003. – Jayme Marques de Carvalho Neto, Coordena-
dor-Geral de Outorga de Serviços de Áudio e Imagem.

De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica.
Brasília, 26 de dezembro de 2003. – Carlos Al-

berto Freire Resende, Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços.

Aprovo o Relatório nº 452/2003/DOSR/SSCE/
MC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exa-
me e parecer.

Brasília, 26 de dezembro de 2003. – Eugenio 
de Oliveira Fraga, Secretário de Serviços de Comu-
nicação Eletrônica.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)



Outubro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 21 35763 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 488, DE 2005 

(Nº 1.739/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Televisão Verdes Mares Ltda., 
para executar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens na cidade de Fortaleza, 
Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 15 de março de 2005, que renova por 
15 (quinze) anos, a partir de 12 de julho de 1999, a 
concessão outorgada à Televisão Verdes Mares Ltda., 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na cidade de Fortale-
za, Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 146, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

§ 3º do art. 223, da Constituição, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhado de exposição de 
motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunica-
ções, o ato constante do Decreto de 15 de março de 
2005, que “Renova a concessão outorgada à Televisão 
Verdes Mares Ltda., para executar serviço de radiodi-
fusão de sons e imagens, no Município de Fortaleza, 
Estado do Ceará, pelo prazo de quinze anos”.

Brasília, 16 de março de 2005. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 299 EM

Brasília, 9 de dezembro de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Submeto à apreciação de V. Exª o incluso pro-

jeto de decreto, que renova a concessão outorgada à 
Televisão Verdes Mares Ltda., para explorar, sem direi-
to de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, no Município de Fortaleza, Estado do Ceará, 
pelo prazo de 15 (anos) anos.

2. A requerente recebeu a outorga pelo Decreto 
nº 64.576, de 23 de maio de 1969, publicado no Diário 
Oficial da União de 27 de maio de 1969. A outorga da 
concessão foi renovada por 15 anos, a partir de 12 de 
julho de 1984, nos termos do Decreto nº 91.496, de 
29 de julho de 1985, publicado no Diário Oficial da 
União de 30 de julho de 1985.

3. Pretende a requerente a renovação de sua 
concessão por igual período, ou seja, quinze anos, a 
partir de 12 de julho de 1999.

4. Observo que a renovação do prazo de vigên-
cia da outorga para explorar serviços de radiodifusão 
é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 
26 de janeiro de 1983, que a regulamentou.

5. Cumpre ressaltar que o pedido foi analisado pelos 
órgãos técnicos desta Pasta e considerado de acordo com 
os dispositivos legais aplicáveis, demonstrando possuir 
a entidade as qualificações necessárias à renovação da 
concessão, o que levou a Consultoria Jurídica deste Mi-
nistério a concluir pela regularidade do pedido.

6. Nessa conformidade, e em observância aos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, 
esclareço que o ato de renovação somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio-
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, 
acompanhado do Processo nº 53650.000150/2001, 
que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

DECRETO DE 15 DE MARÇO DE 2005

Renova a concessão outorgada à Te-
levisão Verdes Mares Ltda., para executar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
no Município de Fortaleza, Estado do Ceará, 
pelo prazo de quinze anos.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da 
Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, 
e 6º, inciso I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro 
de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53650.000150/2001,

Decreta:
Art. 1º Fica renovada, a partir de 12 de julho de 

1999, a concessão outorgada à Televisão Verdes Mares 
Ltda., para executar, pelo prazo de quinze anos, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, sem direito de exclu-
sividade, no Município de Fortaleza, Estado do Ceará.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 15 de março de 2005; 184º da Inde-
pendência e 117º da República. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 489, DE 2005 

(Nº 1.755/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Desenvolvimento Cultu-
ral e Artístico de Presidente Castelo Branco 
– ACODECAB, a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Presidente 
Castelo Branco, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 2.836, de 11 de dezembro de 2002, alterada 
pela Portaria nº 742, de 19 de dezembro de 2003, 
que autoriza a Associação Comunitária de Desen-
volvimento Cultural e Artístico de Presidente Castelo 
Branco – ACODECAB, a executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifus&o 
comunitária na cidade de Presidente Castelo Branco, 
Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 912, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

§ 3º do art. 223, da Constituição, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhado de exposição 
de motivos do Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações, o ato constante da Portaria nº 2.836, de 11 
de dezembro de 2002, alterada pela de nº 742, de 19 
de dezembro de 2003, que autoriza a Associação Co-
munitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Presidente Castelo Branco – ACODECAB, a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pre-
sidente Castelo Branco, Estado do Paraná.

Brasília, 20 de dezembro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 171 EM

Brasília, 30 de julho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a V. Exª portaria de outorga de auto-

rização e respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Presidente Castelo Branco – ACODECAB, 
na cidade de Presidente Castelo Branco, Estado do Pa-
raná, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 

cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância dessa 
iniciativa, essas ações permitem que as entidades 
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando 
não só no processo educacional, social e cultural, mas 
também servem de elo à integração de informações 
benéficas em todos os seguimentos, e a todos esses 
núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo nº 
53740.000173/1999, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 2.836, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53740.000173/1999, resolve:

Art. 1º Autorizar a entidade Associação Comuni-
tária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Presi-
dente Castelo Branco – ACODECAB, com sede na Rua 
Andarilho Troleis nº 820, Jardim Esperança, na cida-
de de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, 
a executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de três anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 23º16’59”S e longitude em 
52º09’11”W, utilizando a freqüência de 105,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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PORTARIA Nº 742, DE 19 DEZEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II, do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo nº 53740.000173/99 e do Pa-
recer/CONJUR/MC nº 1376/2003, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria nº 2.836, de 
11 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial 
da União de 13 de dezembro de 2002, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Autorizar a Associação Comunitá-
ria de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Presidente Castelo Branco – ACODECAB, com 
sede na Rua Andarilho Troleis, nº 120, Jardim 
Esperança, na cidade de Presidente Castelo 
Branco, Estado do Paraná, a executar pelo 
prazo de dez anos, serviço de radiodifusão 
comunitária, sem direito de exclusividade.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 615/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.740.000.173-99 de 11 de 
fevereiro de 1999.

Objeto: Requerimento de outorga da autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária de Desenvolvi-
mento Cultural e Artístico de Presidente Castelo Bran-
co – ACODECAB, na localidade de Presidente Castelo 
Branco, Estado do Paraná.

I – Introdução

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Presidente Castelo Branco – ACO-
DECAB, inscrita no CNPJ sob o nº 01.737.222/0001-
54, com sede na Rua Andarilho Troleis, nº 820, Jardim 
Esperança, na localidade de Presidente Castelo Bran-
co, Estado do Paraná, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, por meio de requerimento 
datado de 8 de fevereiro de 1999, subscrito por repre-
sentante legal, demonstrando interesse na exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localida-
de que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de 9 
de Setembro de 1999; Seção 3, que contempla o logra-
douro onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 1, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordena-
das geográficas, além de pedir a designação de canal 
para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do item 6.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma nº 2/98), está contida nos autos, correspondendo 
ao seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, em face 
dos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 1 a 314 dos autos.
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8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
departamento constatou conformidade legal e norma-
tiva, pelo que passa a examinar as informações téc-
nicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua Euclides Faccin, nº 105, 
Jardim Horizonte, de coordenadas geográficas em 
23º16’31”S de latitude e 52º09’30”W de longitude, 
consoante os dados constantes no aviso no DOU de 
9-9-1999, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que, as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser alteradas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 250, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”. Posteriormente foram 
apresentadas novas coordenadas que foram analisa-
das e aceitas pelo engenheiro responsável.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se as diligências para apresenta-
ção de alteração estatutária, apresentação dos subi-
tens, 6.7 II, IV, V, VI e X e XI e 6.11 (Projeto Técnico) 
e 14.2.7.1.1, da Norma nº 2/98 (fls. 253-336).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o “For-
mulário de Informações Técnicas”, fls. 336, firmado 
pelo engenheiro responsável, onde estão resumidas 
as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa e 

transmissor, sistema irradiante e estúdio;
– características técnicas dos equipa-

mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 

efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de Instala-
ção da Estação, constatando-se conformidade com a 
Norma 02/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11, folhas 337 e 338.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de 
documentos, os quais estão compatíveis com a legis-
lação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Cultural e Artístico de Presidente Castelo Branco – 
ACODECAB

– quadro diretivo
Presidente: José Carlos Gomes de Souza
Vice-Presidente: Joel Marcos Faccin
Secretário: Antônio de Souza Filho.
Tesoureiro: Milton Troleis
Dir. Prom. Cult.: Elvira Tamioso de Souza
Dir. Administrativo: José Carlos Grosso Lourenço

– Localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Rua Andarilho Troleis, nº 820, Jardim Esperan-
ça, na cidade de Presidente Castelo Branco, Estado 
do Paraná.

– coordenadas geográficas
23º16’59”S de latitude e 52º09’11”W de longitude, 

correspondentes aos dados constantes no “Formulário 
de Informações Técnicas”, fls. 336 e “Roteiro de Análi-
se de Instalação da Estação de RADCOM”, fls. 337 e 
338, que se refere à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária 
de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Presidente 
Castelo Branco – ACODECAB, no sentido de conce-
der-lhe a Outorga de Autorização para a exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas no Pro-
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cesso Administrativo nº 53.740.000.173-99, de 11 de 
fevereiro de 1999.

Brasília, 27 de Novembro de 2002. – Sibela Lean-
dra Portella, Relator da conclusão Jurídica – Neide 
Aparecida da Silva, Relator da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 28 de novembro de 2002. – Nilton Ge-

raldo Lemes de Lemos, Coordenador-Geral.
De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Servi-

ços de Radiodifusão.
Brasília, 28 de Novembro de 2002. – Hamilton 

de Magalhães Mesquita, Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviço de Radiodifusão.

Aprovo o Relatório nº 615/2002/DOSR/SSR/
MC.

Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exa-
me e parecer.

Brasília, 2 de dezembro de 2002. – Antonio Car-
los Tardeli, Secretário de Serviços de Radiodifusão.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 490, DE 2005 

(Nº 1.756/2005, na Câmara dos Deputados).

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Rioclarense dos Colecionadores de 
Discos de Vinil a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Rio 
Claro, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria a 2.842, de 11 de dezembro de 2002, alterada 
pela Portaria nº 632, de 9 de dezembro de 2003, que 
autoriza a Associação Rioclarense dos Colecionadores 
de Discos de Vinil a executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 74, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de Expo-
sições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 

radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos 
e entidades:

1 – Portaria nº 2.841, de 11 de dezembro de 
2002, alterada pela de nº 625, de 9 de dezembro de 
2003 – Rádio Comunitária Terra FM, na cidade de 
Terra Rica – PR;

2 – Portaria nº 2.842, de 11 de dezembro de 
2002, alterada pela de nº 632, de 9 de dezembro de 
2003 – Associação Rioclarense dos Colecionadores 
de Discos de Vinil, na cidade de Rio Claro – SP;

3 – Portaria nº 2.849, de 11 de dezembro de 
2002, alterada pela de nº 626, de 9 de dezembro de 
2003 – Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Jaguapitã, na cidade de Jagua-
pitã – PR;

4 – Portaria nº 400, de 28 de julho de 2003 – As-
sociação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Costa 
Verde – SIDERAL FM, na cidade de Maricá – RJ;

5 – Portaria nº 528, de 8 de outubro de 2003 – As-
sociação Comunitária Cultura e Cidadania de Jardim, 
na cidade de Jardim – CE; e

6 – Portaria nº 584, de 5 de novembro de 2003 
– Associação Rádio Comunitária de Parapuã, do Mu-
nicípio de Parapuã, na cidade de Parapuã – SP.

Brasília, 12 de fevereiro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 185 EM

Brasília, 30 de julho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Rioclarense dos Colecio-
nadores de Discos de Vinil, na cidade de Rio Claro, 
Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifu-
são comunitária, em conformidade com o caput do 
art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
á integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.
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4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53830.000986.99, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 2.842, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53830.000986/99, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Rioclarense dos 
Colecionadores de ascos de Vinil, com sede na Ave-
nida 14, nº 970, Bairro Santa Cruz, na cidade de Rio 
Claro, Estado de São Paulo, a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária, pelo prazo de três anos, sem 
direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 22º24’24”S e longitude em 
47º33’57”W, utilizando a freqüência de 107,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

PORTARIA Nº 632, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II, do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo nº 53830.000986/99 e do Pa-
recer/Conjur/MC nº 1.471/2003, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria nº 2.842, de 
11 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial 
da União de 13 de dezembro de 2002, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Autorizar a Associação Riocla-
rense dos Colecionadores de Discos de Vinil, 
com sede na Avenida 14, nº 970, Bairro Santa 
Cruz, na cidade de Rio Claro, Estado de São 
Paulo, a executar pelo prazo de dez anos, ser-
viço de radiodifusão comunitária, sem direito 
de exclusividade.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 551/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.830.000.986-99 de 17 de 
Junho de 1999.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Rioclarense dos Coleciona-
dores de Discos de Vinil, na localidade de Rio Claro, 
Estado de São Paulo.

I – Introdução

1. Associação Rioclarense dos Colecionado-
res de Discos de Vinil, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.143.308/0001-84, com sede à Av. 14, nº 970, San-
ta Cruz, Cidade de Rio Claro, SP, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, por meio de 
requerimento datado de 20 de maio de 1999, subscri-
to por representante legal, demonstrando interesse na 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de 
16 de agosto de 2001, Seção 3, que contempla o logra-
douro onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 1, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
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gislação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordena-
das geográficas, além de pedir a designação de canal 
para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do item 6.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma nº 2/98), está contida nos autos, correspondendo 
ao seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, face aos 
ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 1 a 292, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações 
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua Oito, 1547, sala 8, B, Santa 
Cruz, Cidade de Rio Claro, SP, de coordenadas geo-
gráficas em 22º24’25”S de latitude e 47º33’54”W de 
longitude, consoante os dados constantes no aviso no 
DOU de 16-8-2001, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que, as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser alteradas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 218, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”. Posteriormente foram 
apresentadas novas coordenadas que foram analisa-
das e aceitas pelo Engenheiro Responsável.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coordena-
das geográficas, instruções sobre coordenadas 
coincidentes com os levantamentos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para apresentação 
dos subitens 6.7 VI e 6.11 da Norma nº 2/98 (fls. 221-
303).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o “For-
mulário de Informações Técnicas”, fls. 296, firmado 
pelo engenheiro responsável, onde estão resumidas 
as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de Insta-
lação da Estação, constatando-se conformidade com 
a Norma nº 2/98, em especial as exigências inscritas 
em seu item 6.11, folhas 304 e 305.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de 
documentos, os quais estão compatíveis com a legis-
lação atinente.
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17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Associação Rioclarense dos Colecionadores de 

Discos de Vinil

– quadro diretivo
Presidente: Clóvis Sant’ana Bezerra
Vice-Presidente: Lázaro Roberto Campaga
Secretário: Antônio Cézar Lopes
Tesoureiro: Nivaldo Aparecido Racosta

– Localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Rua 8, nº 1547, Bairro Santa Cruz, Estado de 
São Paulo.

– coordenadas geográficas
22º24’24”S de latitude e 47º33’57”W de longitude, 

correspondentes aos dados constantes no “Formulário 
de Informações Técnicas”, fls. 296 e “Roteiro de Análi-
se de Instalação da Estação de RADCOM”, fls. 304 e 
305, que se refere à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Rioclarense dos 
Colecionadores de Discos de Vinil, no sentido de con-
ceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas no Pro-
cesso Administrativo nº 53.830.000.986-99 de 17 de 
Junho de 1999. – Sibela Leandra Portela, Relatora 
da conclusão Jurídica – Regina Aparecida Monteiro, 
Relatora da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 10 de outubro de 2002. – Nilton Geraldo 

Lemes de Lemos, Coordenador Geral.
De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Servi-

ços de Radiodifusão.
Brasília, 15 de outubro de 2002. – Hamilton de 

Magalhães Mesquita, Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Radiodifusão.

Aprovo o Relatório nº 551/2002/DOSR/SSR/MC.
Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exa-

me e parecer.
Brasília, 21 de outubro de 2002. – Antonio Carlos 

Tardeli, Secretário de Serviços de Radiodifusão.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 491, DE 2005 

(Nº 1.761/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção dos Amigos do Portal do Alvorada/Sal-
gado São Félix – PB a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade Salgado 
de São Félix, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 160, de 16 de abril de 2004, que autoriza 
a Associação dos Amigos do Portal do Alvorada/Sal-
gado São Félix – PB a executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Salgado de São Félix, Es-
tado da Paraíba.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 885, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 137, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Novo Horizonte dos Pequenos Produtores 
Rurais e Moradores do Bairro Santa Cruz, na cidade 
de Palmas de Monte Alto – BA;

2 – Portaria nº 138, de 16 de abril de 2004 – Asso-
ciação Comunitária Jerusalém de Radiodifusão e Ação 
Social – Jerusalém, na cidade de Pé de Serra – BA;

3 – Portaria nº 139, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária de Moradores e Pequenos Pro-
dutores de Rio do Antônio – ACOMPPRA, na cidade 
de Rio do Antônio – BA;

4 – Portaria nº 146, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária dos Moradores de Cachoeira 
Dourada – GO e Distritos, na cidade de Cachoeira 
Dourada – GO;

5 – Portaria nº 157, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária de Desenvolvimento Artístico, 
Cultural, Informativo e Social de Terenos – MS, na ci-
dade de Terenos – MS;

6 – Portaria nº 160, de 16 de abril de 2004 – Asso-
ciação dos Amigos do Portal do Alvorada/Salgado São 
Félix – PB, na cidade de Salgado de São Félix – PB;



35774 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2005

7 – Portaria nº 161, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária Nossa Senhora da Penha, na 
cidade de Gameleira – PE;

8 – Portaria nº 164, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Florestópolis, na cidade de Florestópolis – PR; e

9 – Portaria nº 170, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Cultural e Artística de Sertaneja – ACASE, 
na cidade de Sertaneja – PR.

Brasília, 15 de dezembro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 171 EM

Brasília, 17 de maio de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação dos Amigos do Portal do 
Alvorada/Salgado São Félix – PB, na cidade de Salga-
do de São Félix, Estado da Paraíba, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do  art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53000.003284/01, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Eunicio Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 160, DE 16 DE ABRIL DE 2004

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53000.003284/01 e do Parecer/Conjur/MC 
nº 320 – 1.08 /2004, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação dos 
Amigos do Portal do Alvorada/ Salgado São Félix – PB, 
com sede na Rua Eunice Barbosa, nº 22, Centro, na 
cidade de Salgado de São Félix, Estado da Paraíba, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 07º21’21“S e longitude em 
35º26’21”W, utilizando a freqüência de 87,9 MIHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunício Oliveira.

RELATÓRIO 
Nº 54/2004/RADCOM/DOS/SSCE/MC – SLP

Referência: Processo nº 53.000.003.284-01, protoco-
lizado em 13 de setembro de 2001.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação dos Amigos do Portal do Al-
vorada/Salgado São Félix – PB, localidade de Salgado 
de São Félix, Estado da Paraíba.

I – Introdução

1. A Associação dos Amigos do Portal do Alvo-
rada/Salgado São Félix – PB, inscrita no CNPJ sob o 
número 04.423.051/0001-87, no Estado da Paraíba, 
com sede na Rua Eunice Barbosa, nº 22, Centro, ci-
dade de Salgado de São Félix, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro do Estado das Comunicações, conforme re-
querimento datado de 2 de maio de 2001, subscrito 
por representante Legal, no qual demonstrou interesse 
na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço 
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de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 
do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial 
da União – DOU de 12 de novembro de 2001 que 
contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e res-
pectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4 km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, 
em atendimento às Normas e critérios estabeleci-
dos para a regular análise dos requerimentos, pas-
sou ao exame do pleito formulado pela requerente, 
de acordo com petição de folha 01, bem como toda 
a documentação apresentada e vem por meio des-
te, relatar toda a instrução do presente processo 
administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, o Re-
gulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e Nor-
ma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro 
localizado na Rua Eunice Barbosa, nº 22, Centro, na 
cidade de Salgado São Félix, Estado da Paraíba, de 
coordenadas geográficas em 07º35’69,4”S de latitude e 
35º44’56”W de longitude. Ocorre que, posteriormente, 
as coordenadas propostas foram retificadas passando 
a estar na em 35º26’21”S de latitude e 35º26’26”W de 
longitude consoante aos dados constantes do Aviso 
publicado no DOU, de 12-11-01.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser alteradas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 02-03. denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos I, II, 
III, IV, V, VIII, IX, X da Norma nº 2/98, cópia do CNPJ 
retificado da requerente e declaração do endereço 
da sede, cujo cumprimento e aplicação dos critérios 
estabelecidos na legislação específica resultou no sa-
neamento dos autos e posterior seleção da Entidade, 
tendo sido solicitada à apresentação do projeto técni-
co (fls. 04 a 102).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 96, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma nº 2/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 103 e 104. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida n os autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 105 dos autos, correspon-
dente ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente regis-
trado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e ade-
quados às finalidades e requisitos da Lei nº 
9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;
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• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar 2/98;

• declarações relativas aos integrantes 
do quadro administrativo da requerente, de-
monstrando a sua regularidade, conforme 
indicado no subítem 6.7, incisos III, IV, V e 
VIII da Norma Complementar 02/98 e ainda, 
demais declarações e documentos requeri-
dos com intuito de confirmar alguns dados 
informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação dos Amigos do Portal do Alvorada/

Salgado São Félix – PB

• quadro diretivo
Presidente: Alonso Magney Correia e Silva
Vice Presidente: José Roberto da Silva
1º Secretária: Maria das Graças Dias Correia
2º Secretário: Joselito Correia da Silva
1º Tesoureiro: Antônio Alves da Silva
2º Tesoureiro: Edvaldo Justino Silva
Diretor Cult. e Com. Soc.: João Honório Silva

• Localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Rua Eunice Barbosa, nº 22, Centro, cidade de 
Salgado de São Félix, Estado da Paraíba.

• coordenadas geográficas
07º21’21” de latitude e 35º26’21” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 103 e 104, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 96 e 
que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação dos Amigos do 
Portal do Alvorada/Salgado São Félix – PB, no senti-
do de conceder-lhe a autorização para a exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas no Pro-
cesso Administrativo nº 53.000.003.284-01 de 13 de 
setembro de 2.001.

Brasília, em 11 de maio de 2004, Relator da 
conclusão Jurídica, Sibela Leandra Portela, Chefe 
de Divisão/SSR, relator da conclusão Técnica, Neide 
Aparecida da Silva, Chefe de Divisão/SSR.

De acordo.
Á consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 11 de fevereiro de 2004, – Alexandra 

Luciana Costa, Coordenadora.
De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica.
Brasília, 11 de fevereiro de 2004, – Carlos Al-

berto Freire Resende, Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviço.

Aprovo o Relatório nº 0054/2004/RADCOM/DOS/
SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para 
exame e parecer.

Brasília, 11 de fevereiro de 2004, – Carlos Al-
berto Freire Resende, Secretario de Serviços de Co-
municação Eletrônica Substituto.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 492, DE 2005 

(Nº 1.770/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza o Instituto 
de Radiodifusão de Desenvolvimento Co-
munitário de Sobral a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de So-
bral, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 144, de 16 de abril de 2004, que autoriza o Ins-
tituto de Radiodifusão de Desenvolvimento Comunitário 
de Sobral a executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Sobral, Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.



Outubro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 21 35777 

MENSAGEM Nº 128, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 50, de 16 de janeiro de 2004 
– Associação Comunitária Itaiense, na cidade de Itaí 
–SP;

2 – Portaria nº 144, de 16 de abril de 2004 – Insti-
tuto de Radiodifusão de Desenvolvimento Comunitário 
de Sobral, na cidade de Sobral – CE;

3 – Portaria nº 154, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Cultural de Heliodora – ACHÉ, na cidade de 
Heliodora – MG;

4 – Portaria nº 162, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária Beneficente de Lagoa dos Ga-
tos, na cidade de Lagoa dos Gatos – PE;

5 – Portaria nº 167, de 16 de abril de 2004, al-
terada pela de nº 411, de 12 de novembro de 2004 
– Associação Educacional e Cultural – Interativa, na 
cidade de Medianeira – PR;

6 – Portaria nº 248, de 31 de maio de 2004, alte-
rada pela de nº 382, de 27 de outubro de 2004 – As-
sociação Comunitária Beneficente do Município de 
Uiraúna, no município de Uiraúna – PB; e

7 – Portaria nº 307, de 20 de agosto de 2004 – 
AMEI – Associação Comunitária Municipal Educacional 
e Informativa, no município de Aragarças – GO.

Brasília, 9 de março de 2005 – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 173 EM

Brasília, 17 de maio de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Instituto de Radiodifusão de De-
senvolvimento Comunitário de Sobral, situado na cida-
de de Sobral, no Estado do Ceará, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 

comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da imponência da inicia-
tiva comandada por Vossa

Excelência, essas ações permitem que as en-
tidades trabalhem em conjunto com a comunidade, 
auxiliando não só no processo educacional, social e 
cultural mas, também, servem de elo à integração, por 
meio de informações benéficas a todos os segmentos 
e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53.650.000.788/99, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os 
trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Eunicio Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 144, DE 16 DE ABRIL DE 2004

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53.650.000.788/99 e do Parecer/Conjur/MC 
nº 0222 – 1.08/2004, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização ao Instituto de Ra-
diodifusão de Desenvolvimento Comunitário de Sobral, 
com sede na Rua das Carnaúbas, nº 29, Bairro Sinhá 
Sabóia, cidade de Sobral, Estado do Ceará, para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 03º42’47”S e longitude em 
40º20’10”W, utilizando a freqüência de 105,9 MHz.
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Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação – Eunício Oliveira. 

RELATÓRIO 
Nº 26/2004/RADCOM/DOS/SSCE/MC – LHMB

Referência: Processo nº 53.650.000.788/99, protoco-
lizado em 19 de abril de 1999.

Objeto: Requerimento exploração Radiodifusão de 
autorização para a do Serviço de Comunitária.

Interessado: Instituto de Radiodifusão de Desenvol-
vimento Comunitário de Sobral, localidade de Sobral, 
Estado do Ceará.

I – Introdução

1. O Instituto de Radiodifusão de Desenvolvi-
mento Comunitário de Sobral, inscrita no CNPJ sob 
o número 01.374.252/0001-43 no Estado do Ceará, 
na Rua das Carnaúbas, nº 29 – Sinhá Sabóia, cida-
de de Sobral, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, conforme requerimento datado 
de 19 de abril de 1999, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de 18 de março de 1999, que contem-
pla a localidade onde pretende instalar o seu trans-
missor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, 
em atendimento às Normas e critérios estabeleci-

dos para a regular análise dos requerimentos, pas-
sou ao exame do pleito formulado pela requerente, 
de acordo com petição de folha 01, bem como toda 
a documentação apresentada e vem por meio des-
te, relatar toda a instrução do presente processo 
administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, o Re-
gulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e Nor-
ma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com centro 
localizado na Rua Jonh Sanford, nº 1670 – Junco na 
cidade de Sobral, Estado do Ceará, de coordenadas 
geográficas em 03º40’50”S de latitude e 40º21’35”W 
de longitude. Ocorre que, posteriormente, as coordena-
das e endereço propostos foram retificados passando 
a estar na Rua das Carnaúbas, nº 29 – Sinhá Sabóia 
em 03º42’47”S de latitude e 40º20’10”W de longitude 
consoante aos dados constantes do Aviso publicado 
no DOU., de 18 de março de 1999.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 51/54, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e 
considerando a documentação que foi encaminhada 
pela requerente, constataram-se pendências passí-
veis do cumprimento das seguintes exigências: apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
incisos II, III, V, IX, X da Norma 2/98, comprovação 
de necessária alteração estatutária, cópia do CNPJ 
retificado da requerente e declaração do endereço 
da sede, comprovação das manifestações de apoio à 
iniciativa; certidão cartorária comprovando o registro 
da Ata de constituição; cujo cumprimento e aplicação 
dos critérios estabelecidos na legislação específica 
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resultou no saneamento dos autos e posterior seleção 
da Entidade, tendo sido solicitada a apresentação do 
projeto técnico (fls. 63 a 270).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls 217, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade com a Norma 2/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 255 e 256. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e comida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 271 dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fi-
nalidades e requisitos da Lei 9612/98;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fi-
nalidades e requisitos da Lei 9612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

•  manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar 02/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar 02/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subítem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar 02/98 e ainda, demais declara-
ções e documentos requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados;

III – Conclusâo/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo informações básicas sobre a entidade:

• nome
Instituto de Radiodifusão de Desenvolvimento 

Comunitário de Sobral.

• quadro diretivo
Presidente: Francisco Crizanto Rodrigues
Vice Presidente: José Nilson Comes da Silva
Secretária: Maria Herlane Martins
Tesoureiro Fleurismar Braga Rodrigues
Diretor de Comunicação.: Edilson Mariano da Silva

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua das Carnaúbas, nº 29 – Sinhá Sabóia, cida-
de de Sobral, Estado do Ceará.

• coordenadas geográficas
03º42’47” de latitude e 40º20’10” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 255 e 256, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 217 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pelo Instituto de Radiodifusão 
de Desenvolvimento Comunitário de Sobral, no sen-
tido de conceder-lhe a autorização para a exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária, na localida-
de pretendida, dentro das condições circunscritas no 
Processo Administrativo nº 53.650.000.788/99. de 19 
de abril de 1999.

Brasília, 16 de janeiro de 2004, – Relator da 
conclusão Jurídica, Lúcia ilegível, Relator da conclu-
são Técnica, Neide Aparecida da Silva, Chefe ilegí-
vel/SSR.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 493, DE 2005 

(Nº 1.786/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à 
Fundação Assistencial e de Difusão Educa-
tiva e Cultural de Joinville – FUNADEJ para 
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executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Joinville, 
Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 16, de 27 de janeiro de 2005, que outorga per-
missão à Fundação Assistencial e de Difusão Educativa 
e Cultural de Joinville – FUNADEJ para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Joinville, 
Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 349, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, com fins exclusiva-
mente educativos, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 289, de 12 de julho de 2004-Fun-
dação Cultural de Radiodifusão Educativa Costa Dou-
rada, no município de Belém – PA;

2 – Portaria nº 5, de 20 de janeiro de 2005 – Fun-
dação Barcarena de Comunicação e Assistência Social, 
no município de Barcarena – PA;

3 – Portaria nº 16, de 27 de janeiro de 2005 
– Fundação Assistencial e de Difusão Educativa e 
Cultural de Joinville – FUNADEJ, no município de 
Joinville – SC; e

4– Portaria nº 182, de 21 de fevereiro de 2005 
– Fundação Arnóbio Abreu, no município de Assú 
– RN.

Brasília, 9 de junho de 2005. – Luis Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 26 EM

Brasília, 15 de fevereiro de 2005.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 
53000.003083/2002, de interesse da Fundação Assis-
tencial e de Difusão Educativa e Cultural de Joinville 
– FUNADEJ, objeto de permissão para executar ser-

viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, no Município de 
Joinville, Estado de Santa Catarina.

2. De acordo com o art. 13, § 1º do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação 
que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de de-
zembro de 1996, não dependerá de edital a outorga 
para execução de serviço de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos.

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se 
devidamente instruído, de acordo com a legislação 
aplicável, demonstrando possuir a entidade as quali-
ficações exigidas para a execução do serviço, confor-
me análise procedida pela Consultoria Jurídica deste 
Ministério.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição Federal, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente, – Eunicio Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 16, DE 27 DE JANEIRO DE 2005.

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 13, 
§ 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 

2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vis-
ta o que consta do Processo nº 53000.003083/2002, 
e do PARECERIMC/CONJUR/MRD/Nº 0024– 1.07 / 
2005, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação Assis-
tencial e de Difusão Educativa e Cultural de Joinville 
– FUNADEJ para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, com fins exclusiva-
mente educativos, no município de Joinville, no Estado 
de Santa Catarina.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunício Oliveira,Ministro de Estado 
das Comunicações.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 494, DE 2005 

(Nº 1.341/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Sociedade Rádio Araguaia de Brusque 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Brus-
que, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de 14 de agosto de 2001, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994, a 
concessão da Sociedade Rádio Araguaia de Brusque 
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Brusque, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 862, DE 2001

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto 
de 14 de agosto de 2001, que “Renova concessão das 
entidades que menciona, para explorar serviços de 
radiodifusão, e dá outras providências”. As entidades 
mencionadas são as seguintes:

1 – Fundação Evangelli Nuntiandi, originariamente 
Rádio Alvorada de Parintins Ltda., a partir de 16 de julho 
de 1995, na cidade de Parintins – AM (onda média);

2 – Rádio Barra do Mendes Ltda., a partir de 30 
de abril de 1996, na cidade de Barra do Mendes – BA 
(onda média);

3 – Radiosul Emissoras Integradas Ltda., a par-
tir de 27 de fevereiro de 1996, na cidade de Campo 
Grande – MS (onda média);

4 – Empresa de Radiodifusão Sete Cidades de 
Piracuruca Ltda., a partir de 17 de dezembro de 1995, 
na cidade de Piracuruca – PI (onda média);

5 – Alagamar Rádio Sociedade Ltda., a partir de 
10 de abril de 1996, na cidade de Macau – RN (onda 
média);

6 – Sociedade Rádio Difusora de Rancharia Ltda., 
a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Rancharia 
– SP (onda média);

7 – Rádio Araranguá Ltda., a partir de lº de maio 
de 1994, na cidade de Araranguá – SC (onda mé-
dia);

8 – Rádio Globo Catarinense Ltda., originaria-
mente Sociedade Rádio Difusora Vale do Itajaí Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Blumenau 
– SC (onda média);

9 – Rádio Nereu Ramos Ltda., originariamente 
Rádio Estadual Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, 
na cidade de Blumenau – SC (onda média);

10 – Sociedade Rádio Araguaia de Brusque Ltda., 
a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Brusque 
– SC (onda média);

11 – Diário da Manhã Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de Florianópolis – SC (onda 
média);

12 – Rádio Canoinhas Ltda., a partir de 18 de 
fevereiro de 1985, na cidade de Florianópolis – SC 
(onda média);

13 – Rádio Difusora Itajaí Ltda., a partir de 1º 
de maio de 1994, na cidade de Itajaí – SC (onda mé-
dia);

14 – Rádio Sociedade Catarinense Ltda., a partir 
de 1º de maio de 1994, na cidade de Joaçaba – SC 
(onda média);

15 – Rádio Princesa Ltda., a partir de 20 de agosto 
de 1994, na cidade de Lages – SC (onda média);

16 – Rádio Clube de São João Batista Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de São João 
Batista – SC (onda média);

17 – Rádio Jornal A Verdade Ltda., a partir de 1º 
de maio de 1994, na cidade de São José – SC (onda 
média);

18 – JK Santa Catarina Empresa de Comunica-
ções Ltda., originariamente Rádio Canoinhas Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Tubarão 
– SC (onda média);

19 – Rádio Princesa do Oeste Ltda., a partir de 
19 de fevereiro de 1995, na cidade de Xanxerê – SC 
(onda média);

20 – Televisão Cidade Modelo Ltda., a partir de 
30 de setembro de 1995, na cidade de Dourados – MS 
(sons e imagens); e

21 – Firenze Comunicação e Produção Ltda., 
originariamente TV Barriga Verde Ltda., a partir de 6 
de junho de 1994, na cidade Florianópolis – SC (sons 
e imagens).

Brasília, 21 de agosto de 2001. – Fernando Hen-
rique Cardoso. 

MC Nº 325 EM

Brasília, 25 de junho de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões, outorgadas às entidades abaixo relacio-
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nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas loca-
lidades e Unidades da Federação indicadas:

• Fundação Evangelli Nuntiandi, concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Parintins, Estado do Amazonas (Processo 
nº 53630.000063/95);

• Rádio Barra do Mendes Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Barra do Mendes, Estado da Bahia (Proces-
so nº 53640.000882/95);

• RadioSul Emissoras Integradas Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso do Sul (Processo nº 53700.001495/95):

• Empresa de Radiodifusão Sete Cidades de Pi-
racuruca Ltda., concessionária de serviço de radiodifu-
são sonora em onda média, na cidade de Piracuruca, 
Estado do Piauí (Processo nº 53760.000239/95);

• Alagamar Rádio Sociedade Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Macau, Estado do Rio Grande do Norte 
(Processo nº 53780.000210/95);

• Sociedade Rádio Difusora de Rancharia Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Rancharia, Estado de São 
Paulo (Processo nº 50830.000312/94);

• Rádio Araranguá Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Araranguá, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
53820.000208/94);

• Rádio Globo Catarinense Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina (Pro-
cesso nº 50820.00005/94);

· Rádio Nereu Ramos Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina (Pro-
cesso nº 53820.000241/94);

• Sociedade Rádio Araguaia de Brusque Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Brusque, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 53820.000212/94);

• Diário da Manhã Ltda., concessionária de servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Florianópolis, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 53820.000191/94);

• Rádio Canoinhas Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Florianópolis, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 53820.000951/94);

• Rádio Difusora Itajaí Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 

cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 53820.000235/94);

• Rádio Sociedade Catarinense Ltda., concessio-
nária de serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Joaçaba, Estado de Santa Catarina 
(Processo nº 50820.000060/94);

• Rádio Princesa Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Lages, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
53820.000454/94);

• Rádio Clube de São João Batista Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de São João Batista, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 53820.000358/94);

• Rádio Jornal a Verdade Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de São José, Estado de Santa Catarina (Pro-
cesso nº 53820.000233/94);

• JK Santa Catarina Empresa de Comunicações 
Ltda., concessionária de serviço de radiodifusão so-
nora cm onda média, na cidade de Tubarão, Estado de 
Santa Catarina (Processo nº 53820.000219/94);

• Rádio Princesa do Oeste Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Xanxerê, Estado de Santa Catarina (Pro-
cesso nº 53820.000919/94);

• Televisão Cidade Modelo Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi-
são), na cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso 
do Sul (Processo nº 53700.000336/95);

• Firenze Comunicação e Produção Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão), na cidade de Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 53820.000230/94).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066. de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

2. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias á renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regu-
lamento. Decreto nº 88.066, de 1983. submeto o as-
sunto á superior consideração de Vossa Excelência 
para decisão e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao § 3º do art. 223 da 
Constituição.

Respeitosamente, Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.
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DECRETO DE 14 DE AGOSTO DE 2001

Renova concessão das entidades que 
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da 
Constituição, 33, § 3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, 
e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso I, do De-
creto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

Decreta:
Art. 1º Fica renovada a concessão das entida-

des abaixo mencionadas, para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média:

I – Fundação Evangelli Nuntiandi, a partir de 
l6 de julho de 1995, na cidade de Parintins, Estado 
do Amazonas, outorgada originariamente à Rádio 
Alvorada de Parintins Ltda., conforme Decreto nº 

55.931, de 19 de abril de 1965, renovada pelo De-
creto nº 91.437, de 15 de julho de 1985. e transfe-
rida pelo Decreto de 15 de julho de 1996, para a 
concessionária de que trata este inciso (Processo 
nº 53630.000063/95);

II – Rádio Barra do Mendes Ltda., a partir de 30 de 
abril de 1996, na cidade de Barra do Mendes, Estado 
da Bahia, outorgada pelo Decreto nº 92.485, de 21 de 
março de 1986 (Processo nº 53640.000882/95);

III – Radiosul Emissoras Integradas Ltda., a par-
tir de 27 de fevereiro de 1996, na cidade de Campo 
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, outorgada pelo 
Decreto nº 92.335, de 27 de janeiro de 1986 (Processo 
nº 53700.001495/95);

IV – Empresa de Radiodifusão Sete Cidades de 
Piracuruca Ltda., a partir de 17 de dezembro de 1995, 
na cidade de Piracuruca, Estado do Piauí, outorgada 
pelo Decreto nº 91.865, de lº de novembro de 1985 
(Processo nº 53760.000239/95);

V – Alagamar Rádio Sociedade Ltda., a partir 
de 10 de abril de 1996, na cidade de Macau, Esta-
do do Rio Grande do Norte, outorgada pelo Decreto 
nº 92.412, de 20 de fevereiro de 1986 (Processo nº 

53780.000210/95);
VI – Sociedade Rádio Difusora de Rancharia 

Ltda., a partir de lº de maio de 1994, na cidade de Ran-
charia, Estado de São Paulo, outorgada pela Portaria 
MVOP nº 1.064, de 9 de dezembro de 1948, renova-
da pela Portaria nº 252, de 9 de outubro de 1985, e 
autorizada a passar à condição de concessionária em 
virtude de aumento de potência de sua estação trans-
missora, conforme Exposição de Motivos nº 112, de 15 

de setembro de 1994, do Ministério das Comunicações 
(Processo nº 50830.000312/94);

VII – Rádio Araranguá Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de Araranguá, Estado de 
Santa Catarina, outorgada pela Portaria nº 142, de 
11 de fevereiro de 1948, e renovada pelo Decre-
to nº 89.591, de 27 de abril de 1984 (Processo nº 

53820.000208/94);
VIII – Rádio Globo Catarinense Ltda., a partir de 

lº de maio de 1994, na cidade de Blumenau, Estado 
de Santa Catarina, outorgada originariamente à So-
ciedade Rádio Difusora Vale do Itajaí Ltda., pela Por-
taria MVOP nº 393, de 8 de maio de 1957, transferida 
para a Empresa Rádio Difusora Cidade Jardim Ltda., 
pela Portaria MC nº 62, de 23 de abril de 1981, reno-
vada pelo Decreto nº 89.591, de 27 de abril de 1984, 
e transferida para a entidade de que trata este inciso, 
pelo Decreto de 6 de outubro de 1997 (Processo nº 
50820.000057/94);

IX – Rádio Nereu Ramos Ltda., a partir de lº de 
maio de 1994, na cidade de Blumenau, Estado de Santa 
Catarina, outorgada originariamente à Rádio Estadual 
Ltda., conforme Portaria MVOP nº 236, de 25 de mar-
ço de 1958, transferida pela Portaria nº 1.282, de 5 de 
dezembro de 1978, para a concessionária de que trata 
este inciso, e renovada pelo Decreto nº 9l.0l2, de 27 de 
fevereiro de 1985 (Processo nº 53820.000241/94);

X – Sociedade Rádio Araguaia de Brusque Ltda., 
a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Brusque, 
Estado de Santa Catarina, outorgada pela Portaria 
MVOP nº 177, de 19 de fevereiro de 1948, e renovada 
pelo Decreto nº 89.591, de 27 de abril de 1984 (Pro-
cesso nº 53820.000212/94);

XI – Diário da Manhã Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de Florianópolis, Estado de 
Santa Catarina, outorgada pela Portaria MVOP nº 

663, de 21 de julho de 1954, e renovada pelo Decreto 
nº 89.409, de 29 de fevereiro de 1984 (Processo nº 

53820.000191/94);
XII – Rádio Canoinhas Ltda., a partir de 18 de 

fevereiro de 1985, na cidade de Florianópolis, Estado 
de Santa Catarina, outorgada pelo Decreto nº 55.094, 
de lº de dezembro de 1964, e renovada pelo Decreto 
nº 90.770, de 28 de dezembro de 1984 (Processo nº 

53820.000951/94);
XIII – Rádio Difusora Itajaí Ltda., a partir de 1º 

de maio de 1994, na cidade de Itajaí, Estado de San-
ta Catarina, outorgada pela Portaria MVOP nº 770, 
de 21 de setembro de 1945, e renovada pelo Decre-
to nº 89.426, de 8 de março de 1984 (Processo nº 

53820.000235/94);
XIV – Rádio Sociedade Catarinense Ltda., a partir 

de 1º de maio de 1994, na cidade de Joaçaba, Estado 
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de Santa Catarina, outorgada pela Portaria MVOP nº 

945, de 13 de novembro de 1945, e renovada pelo De-
creto nº 89.409, de 29 de fevereiro de 1984 (Processo 
nº 50820.000060/94);

XV – Rádio Princesa Ltda., a partir de 20 de 
agosto de 1994, na cidade de Lages, Estado de 
Santa Catarina, outorgada pelo Decreto nº 54.063, 
de 30 de julho de 1964, e renovada pelo Decreto 
nº 91.561, de 23 de agosto de 1985 (Processo nº 

53820.000454/94);
XVI – Rádio Clube de São João Batista Ltda., a 

partir de lº de maio de 1994, na cidade de São João 
Batista, Estado de Santa Catarina, outorgada pela 
Portaria MJNI nº 341-E, de 28 de novembro de 1961, 
renovada pelo Decreto nº 89.627, de 8 de maio de 
1984 (Processo nº 53820.000358/94);

XVIII – Rádio Jornal A Verdade Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de São José, Estado 
de Santa Catarina, outorgada pela Portaria MVOP nº 

887, de 28 de novembro de 1957, e renovada pelo De-
creto nº 90.099, de 23 de agosto de 1984 (Processo 
nº 53820.000233/94);

XVIII – JK Santa Catarina Empresa de Comuni-
cações Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na cida-
de de Tubarão, Estado de Santa Catarina, outorgada 
originariamente à Rádio Canoinhas Ltda., conforme 
Portaria MVOP nº 452-C, de 23 de junho de 1961, 
transferida pela Portaria MC nº 235, de 31 de outubro 
de 1984, para a concessionária de que trata este inciso, 
e renovada pelo Decreto nº 91.571, de 23 de agosto 
de 1985 (Processo nº 53820.000219/94);

XIX – Rádio Princesa do Oeste Ltda., a partir de 
19 de fevereiro de 1995, na cidade de Xanxerê, Estado 
de Santa Catarina, outorgada pelo Decreto nº 55.093, 
de 1º de dezembro de 1964, e renovada pelo Decreto 
nº 90.768, de 28 de dezembro de 1984 (Processo nº 
53820.000919/94).

Art. 2º Fica renovada a concessão das entidades 
abaixo mencionadas, para explorar, sem direito de 
exclusividade, pelo prazo de quinze anos, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televisão):

I – Televisão Cidade Modelo Ltda., a partir de 
30 de setembro de 1995, na cidade de Dourados, Es-
tado de Mato Grosso do Sul, outorgada pelo Decre-
to nº 85.063, de 25 de agosto de 1980 (Processo nº 
53700.000336/95);

II – Firenze Comunicação e Produção Ltda., a 
partir de 6 de junho de 1994, na cidade de Floria-
nópolis, Estado de Santa Catarina, outorgada origi-
nariamente à TV Barriga Verde Ltda., pelo Decreto 
nº 83.310, de 4 de abril de 1979, autorizada a mu-
dar sua denominação social para a atual, conforme 

Portaria nº 37, de 8 de julho de 1994 (Processo nº 
53820.000230/94).

Art. 3º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este Decreto, re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 4º A renovação da concessão somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Consti-
tuição.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 14 de agosto de 2001; 180º da Inde-
pendência e 1l3º da República. – Fernando Henrique 
Cardoso.

PARECER/SEJUR/DRMC/SC Nº 18/97

Referência: Processo nº 53820.000212/94.

Interessada: Sociedade Rádio Araguaia de Brusque 
Ltda.

Origem: SECOM/DRMC/SC.

Assunto: Renovação de Outorga.

Ementa: Concessão Para Executar Serviço de radio-
difusão sonora em ondas médias, cujo prazo teve seu 
termo final em 1º-5-94. Pedido apresentado intem-
pestivamente. Regulares a situação técnica e a vida 
societária.

Conclusão: Pelo Deferimento.
A Sociedade Rádio Araguaia de Brusque Ltda., 

executante do serviço de radiodifusão sonora em ondas 
médias, na cidade de Brusque, SC, requer renovação 
do prazo de vigência de sua concessão, cujo termo 
final ocorreu em 1º-5-94.

I – Dos Fatos

Mediante Portaria MVOP nº 177, de 19 de feverei-
ro de 1948, DOU de 22-4-48, foi autorizada permissão 
a Sociedade Rádio Araguaia de Brusque Ltda., para 
explorar por 10 anos o serviço de radiodifusão sono-
ra em Ondas Médias, na cidade de Brusque, Santa 
Catarina.

A outorga em questão começou a vigorar em 22-
4-48, data da publicação da portaria de permissão no 
Diário Oficial da União.

A concessão em tela foi objeto de duas transfe-
rências indiretas: a primeira, autorizada pela Portaria 
nº 987, de 4-10-75, DOU de 10-10-75 e a segunda, 
autorizada pela EM nº 57/MC de 27-5-93, DOU de 
7-7-93.

A entidade obteve aumento de potência para 
sua emissora passando a condição de concessioná-
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ria, razão pela qual o pedido de renovação deverá ser 
encaminhado a consideração do Sr. Presidente da 
República, a quem compete a decisão.

Cumpre ressaltar que durante o período de vi-
gência da outorga a entidade sofreu penas e foi ad-
vertida, conforme se verifica de seus assentamentos 
cadastrais.

As punições aplicadas foram as seguintes: 1 
(uma) multa e 4 (quatro) advertências, conforme fl. 
34 dos autos.

II – Do Mérito

O Código Brasileiro de Telecomunicações, ins-
tituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece os prazos de 10 (dez) anos para os ser-
viços de radiodifusão sonora e 15 (quinze) anos para 
os serviços de radiodifusão de som e imagem, que 
estes poderão ser renovados por períodos sucessivos 
e iguais (art. 33, § 3º), períodos estes mantidos pela 
atual Constituição.

De acordo com o art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 
de junho de 1972, as entidades que desejarem a re-
novação do prazo de sua outorga, deverão redigir 
requerimento ao órgão competente, no período com-
preendido entre o 6º e o 3º mês anterior ao término 
do respectivo prazo.

O prazo de vigência desta concessão teve seu 
termo final dia 1º-5-94, porquanto começou a vi-
gorar em 1º-5-84, com a publicação do Decreto nº 
89.591, de 27 de abril de 1984, Diário Oficial de 
30-4-84, que renovou a mencionada concessão, e 
os efeitos jurídicos da outorga foram mantidos pelo 
prazo residual, conforme disposto no Decreto de 
10 de maio de 1991, publicado no Diário Oficial de 
13 subseqüente, cabendo esclarecer que o prazo 
desta concessão já foi renovado anteriormente, no 
período próprio.

O pedido de renovação da outorga, ora em exa-
me, foi protocolizado nesta delegacia, no dia 18-3-94, 
intempestivamente, uma vez que de acordo com a lei 
de renovação o pedido deveria ser apresentado entre 
1º-11-93 e 1º-2-94.

A requerente tem seus quadros societário e dire-
tivo aprovados pelo Poder Concedente com a seguinte 
composição:

A emissora se encontra operando regularmen-
te, dentro das características técnicas que lhe foram 
atribuídas, conforme indica o setor de Engenharia a 
fl. 33.

É regular a situação da concessionária perante o 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – FIS-
TEL, consoante informação de fl. 33.

Consultado o Cadastro Nacional de Radiodifusão 
verificou-se que a entidade, seu sócios e dirigentes 
não ultrapassam os limites fixados pelo art. 12 e seus 
parágrafos, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro 
de 1967.

Finalmente observa-se que o prazo de vigência 
da outorga deverá ser renovado a partir de 1º-5-94.

Conclusão:
Do exposto, concluímos pelo deferimento do pe-

dido, sugerindo o encaminhamento dos autos ao De-
partamento de Outorgas, que o enviará a Consultoria 
Jurídica, para prosseguimento.

É o parecer sub censura.
Florianópolis, 6 de maio de 1997. – Secundino 

da Costa Lemos, Advogado – OAB/SC-11066.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT – RR) 
– Os Projetos de Decreto Legislativo nºs 478 a 494, 
de 2005, que acabam de ser lidos, tramitarão com prazo 
determinado de quarenta e cinco dias, de acordo com 
o art. 223, § 1º, da Constituição Federal.

A Presidência comunica ao Plenário que, nos 
termos do Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo 
Plenário em 25 de março de 2003, os Projetos lidos 
serão apreciados terminativamente pela Comissão 
de Educação, onde poderão receber emendas pelo 
prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, 
b, combinado com o art. 375, I, ambos do Regimen-
to Interno.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT – RR) 
– Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

Ofício nº 273/2005 – GLDPT

Brasília, 19 de outubro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico o Senador Paulo 

Paim como membro titular da Comissão de Educação 
do Senado Federal, em substituição ao Senador Cris-
tovam Buarque.

Atenciosamente, – Senador Delcídio Amaral, 
Líder do Partido dos Trabalhadores.
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Ofício nº 274/2005 – GLDPT

Brasília, 19 de outubro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico a Senadora Serys 

Slhessarenko, como membro titular da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal, em substituição ao Senador Cristovam Bu-
arque.

Atenciosamente, – Senador Delcídio Amaral, 
Líder do Partido dos Trabalhadores.

Ofício nº 275/2005 – GLDPT

Brasília, 19 de outubro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico o Senador Flávio 

Arns, como membro titular da Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa do Senado Federal, 
em substituição ao Senador Cristovam Buarque.

Atenciosamente, – Senador Delcídio Amaral, 
Líder do Partido dos Trabalhadores.

Ofício nº 276/2005 – GLDPT

Brasília, 19 de outubro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico o Senador Delcí-

dio Amaral, como membro suplente da Comissão de 
Assuntos Sociais do Senado Federal, em substituição 
ao Senador Cristovam Buarque.

Atenciosamente, – Senador Delcídio Amaral, 
Líder do Partido dos Trabalhadores.

Ofício nº 277/2005 – GLDPT

Brasília, 19 de outubro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico a Senadora Fá-

tima Cleide como membro suplente da Comissão de 
Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização 
e Controle do Senado Federal, em substituição ao Se-
nador Cristovam Buarque.

Atenciosamente, – Senador Delcídio Amaral, 
Líder do Partido dos Trabalhadores.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT – RR) 
– Serão feitas as substituições solicitadas.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Ofício nº 145/2005-PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 19 de outubro de 2005.

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, em Reunião 

Ordinária realizada nesta data, esta Comissão apro-

vou o Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 344, 
de 2004, de autoria do Senador Rodolpho Tourinho, 
que “Dispõe sobre a contratação de empresas pres-
tadoras de serviços a terceiros pela Administração 
Pública Federal”.

A matéria será incluída na pauta da próxima 
reunião, para apreciação em turno suplementar, nos 
termos do disposto no art. 282, combinado com o art. 
92, do Regimento Interno do Senado Federal.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 
– RR) – O expediente que acaba de ser lido vai à pu-
blicação.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Oficio nº 110/05 

Brasília, 20 de outubro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, solicito a substituição 

do Senador Arthur Virgilio, pelo Senador Antero Paes 
de Barros, como membro titular, na vaga destinada ao 
Bloco Parlamentar da Minoria, na Comissão Especial 
Mista destinada a elaborar projetos de lei necessá-
rios à regulamentação da matéria tratada na Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004.

Cordialmente, – Senador Tasso Jereissati, No 
exercício de Líder do Bloco Parlamentar da Minoria.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 
– RR) – Será feita a substituição solicitada.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT – 
RR) – Encerrou-se ontem o prazo para apresentação 
de emendas ao Projeto de Lei da Câmara nº 87, de 
2003 (nº 735/2003, na Casa de origem), que altera a 
redação dos arts. 165, 276, 277 e 302 da Lei 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro (dispõe sobre dirigir sob a influência 
de álcool ou qualquer substância entorpecente ou que 
determine dependência física ou psíquica).

Ao projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria será incluída em Ordem do Dia opor-

tunamente.
O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT – RR) 

– Esgotou-se ontem o prazo previsto no art. 91, § 3º, 
do Regimento Interno, sem que tenha sido interposto 
recurso no sentido da apreciação, pelo Plenário, do 
Projeto de Lei do Senado nº 51, de 2003, de autoria 
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da Senadora Serys Slhessarenko, que define os crimes 
resultantes de discriminação ao portador do vírus HIV 
ou ao doente de aids, e dá outras providências.

Tendo sido aprovada em apreciação terminativa 
pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
a matéria vai à Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT – RR) 
– Sobre a mesa, projetos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 80, DE 2005

Altera dispositivos da Resolução do 
Senado Federal nº 20, de 1993, que “institui 
o Código de Ética e Decoro Parlamentar”.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º O artigo 1º da Resolução nº 20, de 1993 

passa a vigorar com a seguinte alteração:
Art. 1º O Senador, ainda que licenciado, assim 

como os respectivos suplentes, submetem-se às dis-
posições constitucionais, legais e regimentais, bem 
como às deste Código. (NR)

Art. 2º O Inciso II do artigo 4º passa a vigorar com 
a seguinte redação, suprimindo-se o seu § 2º, trans-
formando seu § 1º em parágrafo único:

Art. 4º ....................................................
I –  .........................................................
II – dirigir ou gerir empresas, órgãos, 

meios de comunicação, tais como jornais, 
agências de publicidade, revistas, periódicos, 
editoras de livros e similares, além de empre-
sas que executem serviços de radiodifusão 
sonora ou de sons e imagens;

III –  .......................................................
Parágrafo único.  ..........................  (NR)

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Justificação

A proposição em tela visa eliminar a possibi-
lidade de distorções quanto às condutas durante a 
atividade parlamentar. Com efeito, a questão hoje 
é relevante e urge a necessidade de pleno escla-
recimento do que seja, no exercício do mandato 
senatorial, a prática de atitudes e comportamentos 
que possam motivar a abertura de procedimento de 
apuração de possível quebra da ética e do decoro 
parlamentar.

O problema que se torna imprescindível resol-
ver diz respeito às atividades exercidas por Senador 
licenciado. Pergunta-se: são passíveis de investigação, 
procedimento ou representação, junto ao Conselho de 

Ética e Decoro Parlamentar, os atos praticados por 
Senador licenciado, seja para assumir cargo ou função 
pública, seja por motivação particular?

A Resolução nº 20 de 1993, que institui o Código 
de Ética e Decoro Parlamentar, não elucida a polêmica. 
De fato, do texto em vigor depreende-se que somente 
o parlamentar, no caso Senador, no pleno exercício do 
mandato está sujeito às suas disposições.

A Câmara dos Deputados, em face de situa-
ção semelhante, no caso específico: processar ou 
não Deputado por atividade incompatível com a éti-
ca e o decoro parlamentar, quando no exercício de 
cargo no Executivo. Aquela Casa Legislativa houve 
por bem contornar o problema mediante aprovação, 
pelo seu Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, 
de “estudo” elaborado por Consultor Legislativo da-
quela Casa.

Cremos que tal solução não seja a mais ade-
quada. Dada a constituição de nosso estado legal ser 
firmemente alicerçada no direito positivo, nada mais 
adequado e necessário do que a explícita e inequívoca 
normalização do assunto. Afinal, além da improprie-
dade e do vácuo jurídico, temos que lembrar que as 
conseqüências de processos por eventual quebra do 
decoro podem levar a penas como a perda do man-
dato, que foi legitimamente conquistado pelo voto, e 
havendo equívocos nestes processos, estaria sendo 
afrontado o grave princípio constitucional da democra-
cia e da soberania popular.

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2005. – Se-
nador Pedro Simon.

LEGISLAÇÃO CITADA

RESOLUÇÃO Nº 20, DE 1993

Institui o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar.

O Senado Federal resolve:

CAPÍTULO I 
Dos Deveres Fundamentais do Senador

Art. 1º No exercício do mandato, o Senador aten-
derá às prescrições constitucionais e regimentais e às 
contidas neste Código, sujeitando-se aos procedimen-
tos disciplinares nele previstos.

Art. 4º É, ainda, vedado ao Senador:
I – celebrar contrato com instituição financeira 

controlada pelo Poder Público, incluídos nesta veda-
ção, além do Senador como pessoa física, seu cônjuge 
ou companheira e pessoas jurídicas direta ou indire-
tamente por ele controladas;

II – dirigir ou gerir empresas, órgãos e meios 
de comunicação, considerados como tal pessoas ju-
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rídicas que indiquem em seu objeto social a execu-
ção de serviços de radiodifusão sonora ou de sons 
e imagens;

III – praticar abuso do poder econômico no pro-
cesso eleitoral.

§ 1º É permitido ao Senador, bem como a seu 
cônjuge ou companheira, movimentar contas e manter 
cheques especiais ou garantidos, de valores correntes 
e contrato de cláusulas uniformes, nas instituições fi-
nanceiras referidas no inciso I.

§ 2º Excluem-se da proibição constante do inci-
so II a direção ou gestão de jornais, editoras de livros 
e similares.

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 362, DE 2005

Altera dispositivos da Lei nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003, que dispõe so-
bre o Estatuto do Idoso e dá outras provi-
dências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O inciso II do art. 74, o inciso I do art. 79 

e o caput do art. 99 da Lei nº 10.741/2003, passam a 
vigorar com as seguintes redações:

“Art. 74.  ................................................
I –  .........................................................
II – promover e acompanhar as ações 

de saúde, de alimentos, de medicamentos, de 
interdição total ou parcial, de designação de 
curador especial, em circunstâncias que jus-
tifiquem a medida e oficiar em todos os feitos 
em que se discutam os direitos de idosos em 
condições de risco;

Art. 79.  ..................................................
I – acesso às ações, serviços de saúde, 

alimentação e medicamentos;
II –  ........................................................
III –  .......................................................
IV –  .......................................................
Parágrafo único.  ...................................

Art. 99. Expor a perigo a integridade e a 
saúde, física ou psíquica, do idoso, submeten-
do-o a condições desumanas ou degradantes 
ou privando-o de alimentos, de medicamentos 
e cuidados indispensáveis, quando obrigado a 
fazê-lo, ou sujeitando-o a trabalho excessivo 
ou inadequado:

Pena – detenção de 2 (dois) meses a 1 
(um) ano e multa.

§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de 
natureza grave:

Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) 
anos.

§ 2º Se resulta a morte:
Pena – reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) 

anos. (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Justificação

Esta proposição vem suprir lacuna existente 
no Estatuto do Idoso, que, sem dúvida, é uma das 
normas mais justas, coerentes e avançadas do País. 
Entretanto, como ocorre com algumas leis, sua apli-
cabilidade fica comprometida quando na prática da 
lei são identificadas ações e responsabilidades que 
não são assumidas pelas instituições que lhes com-
pete, aliando-se a este vácuo de gestão à respectiva 
omissão punitiva. Corrigir estas lacunas é o objetivo 
deste projeto.

Especificamente, ele se refere ao direito que tem 
o idoso tem de receber, gratuitamente, medicamentos, 
conforme dispõe o art. 15 do Estatuto. Via de regra os 
órgãos de saúde têm se eximido desta responsabili-
dade, e devido ao disposto na regra em vigor, para 
fazer valer seus direitos, líquidos e imediatos pelo Es-
tatuto, o idoso tem que necessariamente provocar o 
Poder Judiciário, com o ônus do tempo e das custas 
processuais.

A proposta atribui ao Ministério Público a tutela 
sobre as ações que envolvam a fragilização do direito 
ao medicamento, além de, por coerência e simetria, 
remir estas situações lesivas aos aspectos e ditames 
punitivos de sua ação.

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2005. – Se-
nador Pedro Simon.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003

....................................................................................
Art. 74. Compete ao Ministério Público:
I – instaurar o inquérito civil e a ação civil pública 

pala a proteção dos direitos e interesses difusos ou 
coletivos, individuais indisponíveis e individuais ho-
mogêneos do idoso;

II – promover e acompanhar as ações de ali-
mentos, de interdição total ou parcial, de designação 
de curador especial, em circunstâncias que justifi-
quem a medida e oficiar em todos os feitos em que 
se discutam os direitos de idosos em condições de 
risco;
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III – atuar como substituto processual do idoso 
em situação de risco, conforme o disposto no art. 43 
desta lei;

IV – promova a revogação de instrumento pro-
curatório do idoso, nas hipóteses previstas no art. 43 
desta Lei, quando necessário ou o interesse público 
justificar;

V – instaurar procedimento administrativo e, para 
instruí-lo:

a) expedir notificações, colher depoimentos ou 
esclarecimentos e, cm caso de não comparecimento 
injustificado da pessoa notificada, requisitar condução 
coercitiva, inclusive pela Policia Civil ou Militar;

b) requisitar informações, exames, perícias e 
documentos de autoridades municipais, estaduais 
e federais, da administração direta e indireta, bem 
como promover inspeções e diligências investiga-
tórias;

c) requisitar informações e documentos particu-
lares de instituições privadas;

VI – instaurar sindicâncias, requisitar diligências 
investigatórias e a instauração de inquérito policial, 
para a apuração de ilícitos ou infrações às normas de 
proteção ao idoso;

VII – zelar pelo efetivo respeito aos direitos e ga-
rantias legais assegurados ao idoso, promovendo as 
medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

VIII – inspecionar as entidades públicas e parti-
culares de atendimento e os programas de que trata 
esta Lei, adotando de pronto as medidas administrativas 
ou judiciais necessárias à remoção de irregularidades 
porventura verificadas;

IX – requisitar força policial, bem como a cola-
boração dos serviços de saúde, educacionais e de 
assistência social, públicos, para o desempenho de 
suas atribuições;

X – referendar transações envolvendo interesses 
e direitos dos idosos previstos nesta Lei.

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as 
ações cíveis previstas neste artigo não impede a de 
terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuser 
a lei.

§ 2º As atribuições constantes deste artigo não 
excluem outras, desde que compatíveis com a finali-
dade e atribuições do Ministério Público.

§ 3º O representante do Ministério Público, no 
exercício de suas funções, terá livre acesso a toda 
entidade de atendimento ao idoso.
....................................................................................

Art. 79. Regem-se pelas disposições desta Lei 
as ações de responsabilidade por ofensa aos direitos 
assegurados ao idoso, referentes á omissão ou ao 
oferecimento insatisfatório de:

I – acesso ás ações e serviços de saúde;
II – atendimento especializado ao idoso portador 

de deficiência ou com limitação incapacitante;
III – atendimento especializado ao idoso portador 

de doença infecto-contagiosa;
IV – serviço de assistência social visando ao 

amparo do idoso.
Parágrafo único. As hipóteses previstas neste ar-

tigo não excluem da proteção judicial outros interesses 
difusos, coletivos, individuais indisponíveis ou homo-
gêneos, próprios do idoso, protegidos em lei.
....................................................................................

Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, 
física ou psíquica, do idoso, submetendo-o a condições 
desumanas ou degradantes ou privando-o de alimentos 
e cuidados indispensáveis, quando obrigado a fazê-lo, 
ou sujeitando-o a trabalho excessivo ou inadequado:

Pena – detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) 
ano e multa.

§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natu-
reza grave:

Pena – reclusão de 1 (um) à 4 (quatro) anos.
§ 2º Se resulta a morte:
Pena – reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.

....................................................................................

(Às Comissões de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa e de Constituição, 
Justiça e Cidadania, cabendo a último a deci-
são terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 363, DE 2005-COMPLEMENTAR

Altera a Lei Complementar nº 64, 
de 18 de maio de 1990, alterando prazo 
de cessação de inelegibilidade de ma-
gistrados.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 1º  ...................................................
 ..............................................................
II – ........................................................ .
 ..............................................................
m) os magistrados, até dois anos depois 

de afastados definitivamente de seus cargos 
e funções;

III –  .......................................................
a) os inelegíveis para os cargos de Pre-

sidente e Vice-Presidente da República espe-
cificados nas alíneas a e m do inciso II deste 
artigo e, no tocante às demais alíneas, quando 
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se tratar de repartição pública, associação ou 
empresas que operem no território do Estado 
ou do Distrito Federal, observados os mes-
mos prazos;

 ..............................................................
IV–  ........................................................
a) no que lhes for aplicável, por iden-

tidade de situações, os inelegíveis para os 
cargos de Presidente e Vice-Presidente da 
República, Governador e Vice-Governador 
de Estado e do Distrito Federal, observado o 
prazo de dois anos, quanto aos magistrados, 
e de quatro meses, quanto aos demais, para 
a desincompatibilização;

 ..............................................................
V –  ........................................................
a) os inelegíveis para os cargos de Pre-

sidente e Vice-Presidente da República espe-
cificados nas alíneas a e m do inciso II deste 
artigo e, no tocante às demais alíneas, quan-
do se tratar de repartição pública, associação 
ou empresa que opera no território do Estado, 
observados os mesmos prazos;

 ..............................................................
VII–  .......................................................
a) no que lhes for aplicável, por iden-

tidade de situações, os inelegíveis para o 
Senado Federal e para a Câmara dos Depu-
tados, observado o prazo de dois anos, quan-
to aos magistrados, e de quatro meses, 
quanto aos demais, para a desincompati-
bilização;

 ..................................................... (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Fica revogado o item 8 da alínea a do in-
ciso II do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de 
maio de 1990.

Justificação

Dada sua dignidade e importância, o direito subje-
tivo público do cidadão de ser eleito para cargo político, 
também denominado direito de sufrágio passivo ou Jus 
Honorum, tem suas normas de regência emanadas 
diretamente da Constituição da República (art. 14) ou 
delegadas à lei complementar, na forma do art. 14, § 
9º, da própria Carta Magna.

Nesse sentido, a sede legal desses preceitos 
é a vigente Lei Complementar nº 64, de 1990, que, 
em seu art. 1º, estabelece todo um rol de inelegi-
bilidades.

Em correlação com a abordagem doutrinária e, 
portanto, científica do tema, em que se podem identificar 

dois grandes tipos de inelegibilidades (as cominadas 
e as inatas ou originárias), assim também o legisla-
dor cuidou de estremá-las, positivamente, dedicando 
o inciso I do art. 1º para as primeiras e os incisos de 
II a VII para as últimas.

Isso porque nem sempre a inelegibilidade, en-
tendida como impossibilidade jurídica de concorrer 
às eleições, tem finalidade sancionadora, servindo 
como inflição de pena pela prática de atos expro-
báveis, como é o caso das inelegibilidades ditas 
cominadas.

Muitas vezes, a inelegibilidade visa, tão-so-
mente, à prevenção do equilíbrio da disputa eleitoral, 
proporcionando meios de salvaguarda dos princípios 
da isonomia entre os candidatos e o da moralidade 
pública.

Tal é, aliás, o objetivo desta proposição ora apre-
sentada à consideração dos membros do Congresso 
Nacional.

De há muito nos preocupa a situação pecu-
liar dos magistrados, especialmente os ocupantes 
de cargos nos tribunais superiores, em face de sua 
participação nos pleitos eleitorais na qualidade de 
candidatos.

Parece-nos que o prazo de desincompatibi-
lização previsto na Lei Complementar 64/90 – 6 
meses – para seu afastamento dos cargos e ina-
dequado e insuficiente para prevenir eventual (e 
freqüente) utilização do prestígio da função não 
apenas como fonte de influências indesejáveis no 
processo eleitoral, como até mesmo para viabilizar 
candidaturas.

Por um lado, à magistratura se reserva posição 
privilegiada no processo eleitoral, agravada pela na-
tureza vicariante da Justiça Eleitoral, alimentada por 
quadros oriundos da Justiça Comum.

Nesse aspecto, parece-nos que o papel desta-
cado dos juízes na organização dos prélios, decidindo 
sobre questões estratégicas para a verdade eleitoral, 
como registro de estatutos partidários, filiações, do-
micílio eleitoral e outras, já não recomendam como 
adequado o exíguo prazo de desincompatibilização a 
que se sujeitam para concorrer aos pleitos.

Mas, o problema que nos parece ainda mais 
sério nessa matéria, e verdadeira inspiração deste 
projeto, é o agravamento recente de uma situação 
da quase dupla militância de alguns membros dos 
Tribunais Superiores, sempre cogitados como aspi-
rantes aos cargos eletivos de maior relevo da Repú-
blica, com sua conduta notória e impudente como 
“pré-candidatos”, tirando partido das prerrogativas 
de sua posição funcional.
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Chega-se a falar até em “bancada do governo” 
em alguns Pretórios, o que é, à toda evidência, nefas-
to para as instituições democráticas e para a eficácia 
esperada do principio da separação dos Poderes do 
Estado.

Assim, aumentando para 2 anos o período de 
afastamento definitivo das funções judicantes por par-
te do magistrado-candidato, a presente iniciativa tem 
não só a função de tentar remover uma vantagem in-
devida ostentada pelos magistrados pelo exercício de 
seus cargos nas imediações dos certames eleitorais, 
restabelecendo o equilíbrio dos pleitos e a isonomia 
dos candidatos, mas também a de imunizar o Poder 
Judiciário contra excessiva politização, danosa à pró-
pria credibilidade do poder togado, cujo esteio reside 
na neutralidade, ausência de paixões e imparcialidade 
dos provimentos jurisdicionais.

É preciso e urgente, ao nosso ver, conferir-se o 
maior cunho de profissionalismo possível e máxima 
isenção aos exercentes da magistratura.

E, nesse diapasão, é de todo indesejável a pro-
miscuidade entre a função jurisdicional e a função 
política, especialmente, em nosso ordenamento jurí-
dico-constitucional, onde já é grande a injunção polí-
tica, notadamente por parte do Poder Executivo, na 
escolha de juízes e ministros dos tribunais, mercê de 
previsão constitucional de suas nomeações pelo Pre-
sidente da República.

Assim, cremos convir ao interesse público, senão 
impedir, ao menos criar dificuldades adicionais razo-
áveis para o juiz transitar livremente entre o exercício 
da judicatura e o de mandato político eletivo.
Sala da Sessões,  20 de outubro de 2005. – Senador 
Jefferson Peres.

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 14. A soberania popular será exercida pelo 

sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor 
igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:

I – plebiscito;
II – referendo;
III – iniciativa popular.
§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:
I – obrigatórios para os maiores de dezoito 

anos;
II – facultativos para:
a) os analfabetos;
b) os maiores de setenta anos;

c) os maiores de dezesseis e menores de de-
zoito anos.

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os es-
trangeiros e, durante o período do serviço militar obri-
gatório, os conscritos.

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma 
da lei:

I – a nacionalidade brasileira;
II – o pleno exercício dos direitos políticos;
III – o alistamento eleitoral;
IV – o domicílio eleitoral na circunscrição;
V – a filiação partidária;
VI – a idade mínima de:
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Pre-

sidente da República e Senador;
b) trinta anos para governador e vice-governador 

de Estado e do Distrito Federal;
c) vinte e um anos para deputado federal, depu-

tado estadual ou distrital, prefeito, vice-prefeito e juiz 
de paz;

d) dezoito anos para vereador.
§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfa-

betos.
§ 5º O Presidente da República, os Governa-

dores de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e 
quem os houver sucedido ou substituído no curso dos 
mandatos poderão ser reeleitos para um único perío-
do subseqüente.

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Pre-
sidente da República, os Governadores de Estado 
e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar 
aos respectivos mandatos até seis meses antes do 
pleito.

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição 
do titular, o cônjuge e os parentes consangüíneos 
ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Pre-
sidente da República, de Governador de Estado ou 
Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem 
os haja substituído dentro dos seis meses anteriores 
ao pleito, salvo seja titular de mandato eletivo e can-
didato à reeleição.

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as 
seguintes condições:

I – se contar menos de dez anos de serviço, de-
verá afastar-se da atividade;

II – se contar mais de dez anos de serviço, será 
agregado pela autoridade superior e, se eleito, pas-
sará automaticamente, no ato da diplomação, para a 
inatividade.

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos 
de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim 
de proteger a probidade administrativa, a moralidade 
para o exercício do mandato, considerada a vida pre-
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gressa do candidato, e a normalidade e legitimidade 
das eleições contra a influência do poder econômico 
ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego 
na administração direta ou indireta.

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado 
ante a Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias con-
tados da diplomação, instruída a ação com provas de 
abuso do poder econômico, corrupção ou fraude.

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará 
em segredo de justiça, respondendo o autor, na forma 
da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, 
DE 18 DE MAIO DE 1990

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 
9º da Constituição Federal, casos de inele-
gibilidade, prazos de cessação, e determina 
outras providências. 

....................................................................................
Art. 1º São inelegíveis:
I – para qualquer cargo:
a) os inalistáveis e os analfabetos;
b) os membros do Congresso Nacional, das as-

sembléias Legislativas, da Câmara Legislativa e das 
Câmaras Municipais que hajam perdido os respec-
tivos mandatos por infringência do disposto no art. 
55, I e II, da Constituição Federal, dos dispositivos 
equivalentes sobre perda de mandato das Constitui-
ções Estaduais e Leis Orgânicas dos Municípios e do 
Distrito Federal, para as eleições que se realizarem 
durante o período remanescente do mandato para o 
qual foram eleitos e nos 3 (três) anos subseqüentes 
ao término da legislatura;

c) o governador e o vice-governador de Esta-
do e do Distrito Federal, o prefeito e o vice-prefeito 
que perderem seus cargos eletivos por infringência 
a dispositivo da Constituição Estadual da Lei Or-
gânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do 
Município, para as eleições que se realizarem du-
rante o período remanescente e nos 3 (três) anos 
subseqüentes ao término do mandato para o qual 
tenham sido eleitos;

d) os que tenham contra sua pessoa repre-
sentação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, 
transitada em julgado, em processo de apuração de 
abuso do poder econômico ou político, para a elei-
ção na qual concorrem ou tenham sido diplomados, 
bem como para as que se realizarem 3 (três) anos 
seguintes;

e) os que forem condenados criminalmente, com 
sentença transitada em julgado, pela prática de crime 
contra a economia popular, a fé pública, a administra-

ção pública, o patrimônio público, o mercado financei-
ro, pelo tráfico de entorpecentes e por crimes eleito-
rais, pelo prazo de 3 (três) anos, após o cumprimento 
da pena;

f) os que forem declarados indignos do oficiala-
to, ou com ele incompatíveis, pelo prazo de 4 (quatro) 
anos;

g) os que tiverem suas contas relativas ao exer-
cício de cargos ou funções públicas rejeitadas por 
irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do 
órgão competente, salvo se a questão houver sido 
ou estiver sendo submetida à apreciação do Poder 
Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 5 
(cinco) anos seguintes, contados a partir da data da 
decisão;

h) os detentores de cargo na administração 
pública direta, indireta ou fundacional, que bene-
ficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder 
econômico ou político apurado em processo, com 
sentença transitada em julgado, para as eleições 
que se realizarem nos 3 (três) anos seguintes ao 
término do seu mandato ou do período de sua per-
manência no cargo;

i) os que, em estabelecimentos de crédito, fi-
nanciamento ou seguro, que tenham sido ou estejam 
sendo objeto de processo de liquidação judicial ou 
extrajudicial, hajam exercido, nos 12 (doze) meses 
anteriores à respectiva decretação, cargo ou fun-
ção de direção, administração ou representação, 
enquanto não forem exonerados de qualquer res-
ponsabilidade;

II – para Presidente e Vice-Presidente da Re-
pública:

a) até 6 (seis) meses depois de afastados defi-
nitivamente de seus cargos e funções:

1. os ministros de Estado;
2. os chefes dos órgãos de assessoramento dire-

to, civil e militar, da Presidência da República;
3. o chefe do órgão de assessoramento de infor-

mações da Presidência da República;
4. o chefe do Estado-Maior das Forças Arma-

das;
5. o advogado-geral da União e o consultor-geral 

da República;
6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica;
7. os comandantes do Exército, Marinha e Ae-

ronáutica;
8. os Magistrados;
9. os presidentes, diretores e superintendentes 

de autarquias, empresas públicas, sociedades de eco-
nomia mista e fundações públicas e as mantidas pelo 
poder público;
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10. os governadores de estado, do Distrito Fede-
ral e de Territórios;

11. os interventores federais;
12. os secretários de estado;
13. os prefeitos municipais;
14. os membros do Tribunal de Contas da União, 

dos Estados e do Distrito Federal;
15. o diretor-geral do Departamento de Polícia 

Federal;
16. os secretários-gerais, os secretários-execu-

tivos, os secretários nacionais, os secretários fede-
rais dos ministérios e as pessoas que ocupem cargos 
equivalentes;

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) me-
ses anteriores à eleição, nos Estados, no Distrito 
Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da 
União, cargo ou função, de nomeação pelo Presi-
dente da República, sujeito à aprovação prévia do 
Senado Federal;

c) (Vetado);
d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, 

tiverem competência ou interesse, direta, indireta ou 
eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização 
de impostos, taxas e contribuições de caráter obriga-
tório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas re-
lacionadas com essas atividades;

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, 
tenham exercido cargo ou função de direção, adminis-
tração ou representação nas empresas de que tratam 
os arts. 3º e 5º da Lei nº 4.137, de 10 de setembro de 
1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas ati-
vidades, possam tais empresas influir na economia 
nacional;

f) os que, detendo o controle de empresas ou 
grupo de empresas que amem no Brasil, nas condi-
ções monopolísticas previstas no parágrafo único do 
art. 5º da lei citada na alínea anterior, não apresen-
tarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do 
pleito, a prova de que fizeram cessar o abuso apurado, 
do poder econômico, ou de que transferiram, por for-
ça regular, o controle de referidas empresas ou grupo 
de empresas;

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses 
anteriores ao pleito, ocupado cargo ou função de di-
reção, administração ou representação em entidades 
representativas de classe, mantidas, total ou parcial-
mente, por contribuições impostas pelo poder Público 
ou com recursos arrecadados e repassados pela Pre-
vidência Social;

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afas-
tados das funções, tenham exercido cargo de pre-
sidente, diretor ou superintendente de sociedades 
com objetivos exclusivos de operações financeiras e 

façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, 
inclusive através de cooperativas e da empresa ou 
estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, 
de vantagens asseguradas pelo poder público, salvo 
se decorrentes de contratos que obedeçam a cláu-
sulas uniformes;

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao 
pleito, hajam exercido cargo ou função de direção, ad-
ministração ou representação em pessoa jurídica ou 
em empresa que mantenha contrato de execução de 
obras, de prestação de serviços ou de fornecimento 
de bens com órgão do Poder Público ou sob seu con-
trole, salvo no caso de contrato que obedeça a cláu-
sulas uniformes;

j) os que, membros do Ministério Público, não se 
tenham afastado das suas funções até 6 (seis)) meses 
anteriores ao pleito;

I) os que, servidores públicos, estatutários ou 
não, dos órgãos ou entidades da Administração di-
reta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e dos Territórios, inclusive 
das fundações mantidas pelo Poder Público, não 
se afastarem até 3 (três) meses anteriores ao plei-
to, garantido o direito à percepção dos seus venci-
mentos integrais;

III – para governador e vice-governador de Esta-
do e do Distrito Federal;

a) os inelegíveis para os cargos de Presiden-
te e Vice-Presidente da República especificados na 
alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às de-
mais alíneas, quando se tratar de repartição pública, 
associação ou empresas que operem no território do 
Estado ou do Distrito Federal, observados os mes-
mos prazos;

b) até 6 (seis) meses depois de afastados defi-
nitivamente de seus cargos ou funções:

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do go-
vernador do Estado ou do Distrito Federal;

2. os comandantes do Distrito Naval, região Mi-
litar e zona Aérea;

3. os diretores de órgãos estaduais ou socieda-
des de assistência aos municípios;

4. os secretários da administração municipal ou 
membros de órgãos congêneres;

IV – para prefeito e vice-prefeito:
a) no que lhes for aplicável, por identidade de 

situações, os inelegíveis para os cargos de Presi-
dente e Vice-Presidente da República, Governador 
e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, 
observado o prazo de 4 (quatro) meses para a desin-
compatibilização;

b) os membros do Ministério Público e Defenso-
ria Pública em exercício na Comarca, nos 4 (quatro) 
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meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos venci-
mentos integrais;

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com 
exercício no município, nos 4 (quatro) meses anterio-
res ao pleito;

V – para o Senado Federal:
a) os inelegíveis para os cargos de Presidente 

e Vice-Presidente da República especificados na alí-
nea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais 
alíneas, quando se tratar de repartição pública, asso-
ciação ou empresa que opere no território do estado, 
observados os mesmos prazos;

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inele-
gíveis para os cargos de governador e vice-governador, 
nas mesmas condições estabelecidas, observados os 
mesmos prazos;

VI – para a Câmara dos Deputados, Assembléia 
Legislativa e Câmara Legislativa, no que lhes for apli-
cável, por identidade de situações, os inelegíveis para 
o Senado Federal, nas mesmas condições estabele-
cidas, observados os mesmos prazos;

VII – para a Câmara Municipal:
a) no que lhes for aplicável, por identidade de si-

tuações, os inelegíveis para o Senado Federal e para a 
Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) 
meses para a desincompatibilização;

b) em cada município, os inelegíveis para os car-
gos de prefeito e vice-prefeito, observado o prazo de 6 
(seis) meses para a desincompatibilização.

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Pre-
sidente da República, os Governadores de Estado 
e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar 
aos respectivos mandatos até 6 (seis) meses antes 
do pleito.

§ 2º O vice-presidente, o vice-governador e o 
vice-prefeito poderão candidatar-se a outros cargos, 
preservando os seus mandatos respectivos, desde 
que, nos últimos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, 
não tenham sucedido ou substituído o titular.

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição 
do titular, o cônjuge e os parentes, consangüíneos 
ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Pre-
sidente da República, de Governador de Estado ou 
Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem 
os haja substituído dentro dos 6 (seis) meses anterio-
res ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 
candidato à reeleição.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 
– RR) – Os projetos de lei do Senado que acabam de 

ser lidos serão publicados e remetidos às Comissões 
competentes.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 
– RR) – A Presidência comunica ao Plenário a abertu-
ra de prazo de cinco dias úteis, perante a Mesa, para 
recebimento de emendas. ao Projeto de Resolução 
nº 80, de 2005, que acaba de ser lido, nos termos do 
art. 235, II, a, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT – RR) 
– Sobre a mesa, propostas de emenda à Constituição 
que passo a ler.

São lidas as seguintes:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO, 
Nº 57, DE 2005

Dá nova redação ao § 4º do Art. 66 da 
Constituição, para permitir que os vetos se-
jam apreciados separadamente no Senado 
Federal e na Câmara dos Deputados.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do Art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte emenda à 
Constituição:

Art. 1º O § 4º do Art. 66 da Constituição passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 66.  ................................................
 ..............................................................
§ 4º O veto será apreciado separada-

mente, no Senado Federal e na Câmara dos 
Deputados, dentro de trinta dias a contar de 
seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo 
voto da maioria absoluta dos senadores e dos 
deputados, em escrutínio secreto, aplicando-
se, no que couber, as disposições do Art. 65 
desta Constituição.(NR)

 ............................................................. ”

Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de 
sua publicação.

Justificação

Esta proposta de emenda constitucional que 
apresentamos à consideração das Casas do Con-
gresso Nacional visa a alterar o § 4º do Art. 66 da Lei 
Maior, que dispõe:

“§ 4º O veto será apreciado em sessão 
conjunta, dentro de trinta dias a contar de seu 
recebimento, só podendo ser rejeitado pelo 
voto da maioria absoluta dos deputados e se-
nadores, em escrutínio secreto.”

Temos constatado que, dentre os problemas da 
eficácia constitucional, no âmbito do processo legisla-
tivo, avulta a difícil deliberação do Congresso Nacional 
sobre vetos. Trata-se, frise-se, de assunto não ade-
quadamente resolvido sob a égide da Carta de 1988. 
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Tanto isso é verdade que, sem pretendermos analisar 
as razões, resta sem deliberação, um grande número 
de vetos, alguns apostos há vários anos.

A nova sistemática restabelece que o veto seja 
apreciado separadamente, no Senado Federal e na 
Câmara dos Deputados, não mais, por conseguinte, 

em sessão conjunta, do Congresso Nacional, tornando 
assim menos demorada sua apreciação.

Esperamos que a presente PEC possa, após sua 
discussão, ser acolhida pelos integrantes do Senado 
Federal e Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2005. 
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a 

votação enviará o projeto de lei ao Presidente da Re-
pública, que, aquiescendo, o sancionará.
....................................................................................

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, 
dentro de trinta dias a contar de seu recebimento, só 
podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta 
dos Deputados e Senadores, em escrutínio secreto.
....................................................................................

PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUIÇÃO  
Nº 58, DE 2005

Altera o art. 159, da Constituição Fe-
deral, para determinar a transferência, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios, de parte do produto da arrecadação 
do imposto de importação e do imposto 
sobre produtos industrializados, propor-
cionalmente a,o saldo de suas balanças 
comerciais com o exterior.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:
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Art. 1º O art. 159 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 159 .................................................
 ..............................................................
II – do produto da arrecadação do impos-

to sobre produtos industrializados, ressalvada 
a parcela referida no inciso IV, dez por cento 
aos Estados e ao Distrito Federal, proporcio-
nalmente ao valor das respectivas exportações 
de produtos industrializados;

 ..............................................................
IV – do produto da arrecadação do im-

posto de importação e do imposto sobre pro-
dutos industrializados incidente na importação, 
trinta por cento aos Estados e Distrito Federal 
proporcionalmente ao saldo positivo anual de 
suas balanças comerciais com o exterior, limi-
tada a participação de cada unidade federada 
a dez por cento do saldo que produzir.

 ..............................................................
§ 3º Os Estados entregarão aos respec-

tivos Municípios vinte e cinco por cento dos re-
cursos que receberem nos termos dos incisos 
II e IV, observados os critérios estabelecidos 
no art. 158, parágrafo único, I e II.

 ..............................................................
§ 4º Os valores de que trata o inciso IV 

serão aplicados em infra-estrutura econômica 
destinada, preferencialmente ao fomento das 
exportações. (NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor no exercício financeiro seguinte ao de sua pu-
blicação.

Justificação

O fomento à atividade exportadora é uma ne-
cessidade das economias emergentes. O acúmulo 
de reservas cambiais garantido pelo saldo positivo da 
balança comercial vem possibilitando, ao Brasil, atra-
vessar com certa tranqüilidade os choques internos 
e externos que, em outros tempos, poriam o País em 
profunda crise econômica.

No campo tributário, esse estímulo se faz pela 
desoneração fiscal das exportações. Nesse sentido, 
as normas isentivas, que já constavam do texto origi-
nal da Constituição, foram ampliadas com a Emenda 
Constitucional (EC) nº 42, de 2003. A partir da emenda, 
avançou-se no objetivo de não “exportar tributos”.

Essas medidas, de inquestionável interesse para 
o desenvolvimento econômico nacional, reclamam, 

porém, a adoção de mecanismo legal capaz de evitar 
que as unidades federadas sejam penalizadas com 
perda expressiva de receita tributária em decorrência 
daquela desoneração, uma vez que parte considerá-
vel de sua produção – a destinada ao mercado inter-
nacional – fica impedida de ser tributada pelo imposto 
sobre circulação de mercadorias e serviços (ICMS), 
principal imposto estadual.

No caso dos Estados que apresentam saldo po-
sitivo na sua balança comercial com o exterior, preci-
samente os que mais contribuem para o superávit do 
orçamento cambial da União e o bom desempenho das 
contas externas, o prejuízo é ainda mais acentuado. Em 
razão de exportarem mais do que importam, o ICMS 
devido nas operações de importação não é suficiente 
para compensar o que deixou de incidir nas de expor-
tação. Este é o caso do nosso Estado do Pará.

Para corrigir essa evidente injustiça fiscal, a pre-
sente proposta estabelece que parte do imposto de 
importação (II) e do imposto de produtos industriali-
zados (IPI) vinculado à importação seja entregue aos 
Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao 
saldo positivo da respectiva balança comercial com 
o exterior.

Trata-se de medida adequada e razoável, volta-
da a evitar que, com a desoneração das exportações, 
penalizem-se os Estados que exportam mais do que 
importam e que são, reitere-se, os que mais contribuem 
para o superávit de nossa balança comercial.

Ressalve-se, ainda, que a medida não coarcta 
as prerrogativas do legislador infra-constitucional de 
alterar as citadas alíquotas para atender os interesses 
da economia nacional. Dessa forma, a função extrafis-
cal dos referidos tributos, de instrumento regulador do 
comércio exterior, não sofrerá qualquer restrição.

Por fim, ao vincular essas novas receitas ao fi-
nanciamento da infra-estrutura econômica, voltada 
preferencialmente para o incremento das exportações, 
reforça-se o sentido compensatório dos repasses. No 
longo prazo, o afluxo constante e suficiente de recur-
sos para obras de infra-estrutura exportadora elevará 
o Brasil, definitivamente, ao papel de protagonista na 
economia mundial,

Ante todo o exposto, acreditamos poder contar 
com a compreensão dos nossos Pares para aprova-
ção desta proposta, cujo objetivo primordial é reparar 
uma injustiça fiscal e recompensar o esforço dos Es-
tados em colaborar para o desenvolvimento econô-
mico brasileiro.

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2005. – Se-
nador Flexa Ribeiro.



35802 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2005



Outubro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro 35803 



35804 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2005



Outubro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro 35805 



35806 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2005



Outubro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro 35807 



35808 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2005

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 60. A Constituição poderá ser emendada 

mediante proposta:
I – de um terço, no mínimo, dos membros da Câ-

mara dos Deputados ou do Senado Federal;
II – do Presidente da República;
III – de mais da metade das Assembléias Legislati-

vas das unidades da Federação, manifestando-se, cada 
uma delas, pela maioria relativa de seus membros.

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na 
vigência de intervenção federal, de estado de defesa 
ou de estado de sítio.

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada 
Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, conside-
rando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos 
dos votos dos respectivos membros.

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada 
pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta 
de emenda tendente a abolir.

I – a forma federativa de Estado;
II – o voto direto, secreto, universal e periódico;
III – a separação dos Poderes;
IV – os direitos e garantias individuais.
§ 5º A matéria constante de proposta de emenda 

rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto 
de nova proposta na mesma sessão legislativa.
....................................................................................

Art. 159. A União entregará:
I – do produto da arrecadação dos impostos so-

bre renda e proventos de qualquer natureza e sobre 
produtos industrializados, quarenta e sete por cento 
na seguinte forma:

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento 
ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal;

b) vinte e dois inteiros décimos por cento ao Fun-
do de Participação dos Municípios;

c) três por cento, para aplicação em programas 
de financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições 
financeiras de caráter regional, de acordo com os planos 
regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao 
semi-árido do Nordeste a metade dos recursos desti-
nados à Região, na forma que a lei estabelecer;

d) II – do produto da arrecadação do imposto 
sobre produtos industrializados, dez por cento aos 
Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao 
valor das respectivas exportações de produtos indus-
trializados.

e) III –  do produto da arrecadação da contribui-
ção de intervenção no domínio econômico prevista no 
art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os 

Estados e o Distrito Federal, distribuídos na forma da 
lei, observada a destinação a que se refere o inciso II, 
c, do referido parágrafo. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 44, de 2004)

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetu-
ada de acordo com o previsto no inciso I, excluir-se-á 
a parcela da arrecadação do imposto de renda e pro-
ventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 
disposto nos arts. 157, I, e 158, I.

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser 
destinada parcela superior a vinte por cento do mon-
tante a que se refere o inciso II, devendo o eventual 
excedente ser distribuído entre os demais participan-
tes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 
nele estabelecido.

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Mu-
nicípios vinte e cinco por cento dos recursos que rece-
beram nos termos do inciso II, observados os critérios 
estabelecidos no art. 158, parágrafo único, I e II.

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inci-
so III que cabe a cada estado Estado, vinte e cinco por 
cento serão destinados aos seus Municípios, na forma 
da lei a que se refere o mencionado inciso. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19-12-2003)
....................................................................................

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 59, DE 2005

Acrescenta o seguinte § 5º ao art. 239 
da Constituição Federal, para permitir que 
os recursos do Pasep sejam aplicados di-
retamente pelos Estados e Municípios.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1º O art. 239 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 239.  ..............................................
 ..............................................................
§ 5º Pertence à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios o produto da 
arrecadação das contribuições previstas neste 
artigo, devida por ele, suas autarquias e pelas 
fundações que instituírem e mantiverem, a ser 
aplicado em ações e serviços de amparo aos 
respectivos servidores públicos, inclusive para 
efeito de formação e requalificação profissional 
e de pagamento de benefícios previdenciários 
e assistenciais.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.
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Justificação

A presente iniciativa legislativa visa a corrigir uma 
flagrante injustiça que incorre a atual cobrança de PIS-
PASEP – Programa de Integração Social e Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público das 
administrações públicas. Tal contribuição financia o 
pagamento do seguro-desemprego através do FAT 
– Fundo de Amparo ao Trabalhador para trabalhadores 
demitidos e sua requalificação profissional.

Este não é o caso dos servidores públicos que 
dispõem de estabilidade no emprego, mas não são 
beneficiados por programas de treinamento, como o 
PLANFOR – Plano de Qualificação Profissional. Por-

tanto, para corrigir essa situação, a presente Proposta 
de Emenda à Constituição propõe a criação do Fundo 
de Amparo aos Servidores Públicos, similar ao FAT, em 
cada uma das unidades de governo do País que, deste 
modo, passariam a reter e aplicar, em tais funções, o 
Pasep por eles devidos.

Não se trata de imunidade, muito menos de be-
nefício, mas sim de dar um tratamento justo e eqüâ-
nime tanto aos contribuintes, sejam eles empresas 
privadas, sejam órgãos de governo, quanto aos tra-
balhadores, sejam eles do setor privado, sejam servi-
dores públicos.

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2005 – Se-
nador Arthur Virgílio – Edison Lobão.
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

....................................................................................
Art. 60. A Constituição poderá ser emendada 

mediante proposta:
I – de um terço, no mínimo, dos membros da Câ-

mara dos Deputados ou do Senado Federal; 
II – do Presidente da República;
III – de mais da metade das Assembléias Legislati-

vas das unidades da Federação, manifestando-se, cada 
uma delas, pela maioria relativa de seus membros.

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na 
vigência de intervenção federal, de estado de defesa 
ou de estado de sítio.

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada 
Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, conside-
rando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos 
dos votos dos respectivos membros.

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada 
pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, com o respectivo número de ordem.
....................................................................................

Art. 239. A arrecadação decorrente das contri-
buições para o Programa de Integração Social, cria-
do pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 
1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público, criado pela Lei Complementar 
nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da 
promulgação desta Constituição, a financiar, nos ter-
mos que a lei de dispuser, o programa do seguro-de-
semprego e o abono de que trata o §  deste artigo. 
(Regulamento)

§ 1º  Dos recursos mencionados no caput deste 
artigo, pelo menos quarenta por cento serão destinados 
a financiar programas de desenvolvimento econômico, 
através do Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social, com critérios de remuneração que 
lhes preservem o valor.

§ 2º Os patrimônios acumulados do Programa 
de Integração Social e do Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público são preservados, man-
tendo-se os critérios de saque nas situações previstas 
nas leis específicas, com exceção da retirada por mo-
tivo de casamento, ficando vedada a distribuição da 
arrecadação de que trata o caput’ deste artigo, para 
depósito nas contas individuais dos participantes.

§ 3º Aos empregados que percebam de em-
pregadores que contribuem para o Programa de In-
tegração Social ou para o Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público, até dois salários 
mínimos de remuneração mensal, é assegurado o 
pagamento de um salário mínimo anual, computa-
do neste valor o rendimento das contas individuais, 
no caso daqueles que já participavam dos referidos 
programas, até a data da promulgação desta Cons-
tituição.

§ 4º O financiamento do seguro-desemprego 
receberá uma contribuição adicional da empresa cujo 
índice de rotatividade da força de trabalho superar o 
índice médio da rotatividade do setor, na forma esta-
belecida por lei.
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT – RR) 
– As propostas de emenda à Constituição que acabam 
de ser lidas estão sujeitas às disposições constantes 
dos art. 354 e seguintes do Regimento Interno.

As matérias serão publicadas e remetidas à Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.168, DE 2005

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos do artigo 101, inciso I, do 

Regimento Interno do Senado Federal, seja o Projeto de 
Lei do Senado nº 96, de 2001, que “acrescenta § 7º ao 
art. 3º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, que 
dispõe sobre as operações com recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nor-
deste e do Centro-Oeste, de que trata a Lei nº 7.287, 
de 27 de setembro de 1989, e dá outras providências”, 
submetido à audiência da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2005 – Se-
nador Aloizio Mercadante.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 
– RR) – O requerimento que acaba de ser lido será 
incluído em Ordem do Dia oportunamente, nos termos 
do disposto no art. 255, inciso II, alínea “c”, item 4, do 
Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:
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REQUERIMENTO Nº 1.169, DE 2005

Solicita informações sobre a Mensa-
gem nº 123, de 2000.

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 133, V, d, e art 138, 
II, do RISF., requeiro a Vossa Excelência sejam soli-
citadas a Exmª. Srª. Dilma Rousseff, Ministra-Chefe 
da Casa Civil da Presidência da República, infor-
mações atualizadas sobre o objeto da Mensagem 
nº 123, de 2000, que “solicita ao Senado Federal 
seja autorizada a elevação do limite de endivida-
mento da Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras, em 

R$3.330.000.000,00 (três bilhões, trezentos e trinta 
milhões de reais), a serem destinados ao alongamen-
to da dívida, sem aumento do endividamento total, 
sendo R$2.220.000.000,00 (dois bilhões e duzentos 
e vinte milhões de reais) a serem contratados no 
corrente exercício e R$1.110.000.000,00 (um bilhão, 
cento e dez milhões de reais), em 2001”, bem como 
sobre sua pertinência em face dos acontecimentos 
ocorridos entre a sua origem e o presente momento, 
visando subsidiar o reexame do assunto pela Comis-
são de Assuntos Econômicos e, posteriormente, pelo 
Plenário do Senado Federal.

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2005. – Se-
nador Luiz Otávio PMDB-PA.
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REQUERIMENTO Nº 1.170, DE 2005

Senhor Presidente,
Com base no Art. 50, § 2º, da Constituição Fede-

ral, e no Art. 216, Inciso I, do Regimento Interno do Se-
nado Federal, requeiro sejam solicitadas ao Ministério 
da Fazenda estimativas do impacto fiscal, no período 
2005-2007, da eventual entrada em vigor do Projeto 
de Lei do Senado nº 65, de 2004 – complementar ou 
de seus apensados, Projeto de Lei do Senado nº 343, 
de 2003, Projeto de Lei do Senado nº 2, de 2004 e 
Projeto de Lei do Senado nº 146, de 2004.

Solicito ainda que os Projetos, atualmente à es-
pera de votação na Comissão de Assuntos Econômi-
cos (CAE), aguardem o resultado deste requerimento 
para prosseguir sua tramitação.

Vale registrar que tal estimativa é exigência pré-
via da aprovação de projetos que possam ter impacto 
fiscal, conforme se depreende da leitura do art. 117, 
da Lei de Diretrizes (LDO) referente ao orçamento de 
2005 (Lei nº 10.934, de 11 de agosto de 2004).

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2005 – Se-
nador Eduardo Suplicy.
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O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 
– RR) – Os requerimentos que acabam de ser lidos 
serão despachados à Mesa para decisão, nos termos 
do art. 216, III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.171, DE 2005

Requeiro a prorrogação do prazo para o encami-
nhamento da indicação para a candidatura ao Diploma 
Mulher-Cidadã Bertha Lutz, à Mesa do Senado Fede-
ral, que conforme prevê o artigo 3º da Resolução nº 

2, de 2001, deverá ser feita até o dia 1º de novembro 
de cada ano, passando assim, a ser encaminhada até 
o dia 1º de dezembro de 2005.

Justificação

Tendo em vista as dificuldades apresentadas por 
conta da grande dispersão parlamentar causada pelos 
exaustivos trabalhos nas CPMI, que ocorrem simulta-
neamente, e em decorrência da necessidade da atingir 
número maior de entidades que possam indicar nomes 
para a premiação, solicita-se a prorrogação do prazo 
de inscrição estipulado na Resolução nº 2, de 2001.

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2005 – Se-
nadora Serys Shlessarenko.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 
– RR) – A Presidência comunica ao Plenário que de-
fere o requerimento da Senadora Serys Slhessarenko, 
Presidente do Conselho do Diploma Mulher-Cidadã 
Bertha Lutz, ficando o prazo para encaminhamento 
das indicações prorrogado para o dia 1º de dezembro 
próximo.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT – RR) 
– Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.172, DE 2005

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos do artigo 258, do Regimento 

Interno do Senado Federal, a tramitação conjunta do 
Projeto de Lei do Senado nº 174,

de 2001, e do Projeto de Lei do Senado nº 213, 
de 2001, por regularem a mesma matéria.

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2005 – Se-
nador Aloizio Mercadante.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT – RR) 
– O requerimento que acaba de ser lido será publicado 
e, posteriormente, incluído em Ordem do Dia, nos ter-
mos do art. 255, II, “c”, 8, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 
– RR) – Passa-se à

ORDEM DO DIA
Não chegou à Presidência informação sobre acor-

do de Lideranças para apreciação do item 1.
Está encerrada a Ordem do Dia.

São os seguintes os itens sobrestados:

1 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 25, DE 2005 
(Proveniente da Medida Provisória nº 255, de 2005) 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão nº 25, de 2005 (prove-
niente da Medida Provisória nº 255, de 2005), 
que prorroga o prazo para opção pelo regi-
me de Imposto de Renda Retido na Fonte de 
Pessoa Física dos participantes de planos de 
benefícios; altera as Leis nºs 11.053, de 29 de 
dezembro de 2004, e 9.311, de 25 de outubro 
de 1996; e dá outras providências.

Relator revisor: Senador Amir Lando
Prazo final: 31-10-2005

2 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 256, DE 2005 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 256, de 2005, que abre crédito 
extraordinário, em favor dos Ministérios de 
Minas e Energia e dos Transportes, no valor 
global de quatrocentos e vinte e cinco milhões, 
novecentos e cinqüenta mil, setecentos e trinta 
e quatro reais, para os fins que especifica.

Relator revisor: 
Prazo final: 18.11.2005

3 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 257, de 2005 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, Medida Pro-
visória nº 257, de 2005, que abre crédito extra-
ordinário, em favor dos Ministérios do Desen-
volvimento Agrário e da Integração Nacional, 
e de Encargos Financeiros da União, no va-
lor global de um bilhão, duzentos e quatorze 
milhões de reais, para os fins que especifica.

Relator revisor: 
Prazo final: 18.11.2005
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4 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 62, DE 2005 
(Em regime de urgência, nos termos do art. 64, 

§ 1º, da Constituição Federal) 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 

do art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno) 
(Encontra-se sobrestando a pauta a partir de 

02.10.2005)

Projeto de Lei da Câmara nº 62, de 2005 
(nº 4.776/2005, na Casa de origem), de inicia-
tiva do Presidente da República, que dispõe 
sobre a gestão de florestas públicas para a 
produção sustentável; institui, na estrutura do 
Ministério do Meio Ambiente, o Serviço Flo-
restal Brasileiro – SFB; cria o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Florestal – FNDF; altera 
as Leis nºs 10.683, de 28 de maio de 2003, 
5.868, de 12 de dezembro de 1972, 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998, 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, 6.938, de 31 de agosto de 
1981, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e 
dá outras providências.

Dependendo de leitura dos pareceres 
das Comissões de Constituição, Justiça e Ci-
dadania, de Assuntos Econômicos e de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscaliza-
ção e Controle.

5 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 477, DE 2005 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 477, de 2005 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 1.807, de 
2005, da Comissão de Assuntos Econômicos), 
que aprova a Programação Monetária relativa 
ao quarto trimestre de 2005.

6 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 55, DE 2005 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento nº 1.034, de 2005 – art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 55, de 2005 (nº 4.692/2004, 
na Casa de origem), de iniciativa do Tribunal 
Superior Eleitoral, que extingue e cria cargos 
e funções nos quadros de pessoal do Tribunal 
Superior Eleitoral e dos Tribunais Regionais 
Eleitorais.

Parecer favorável, sob nº 1.513, de 2005, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Edison Lobão.

7 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 87, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em segundo turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 87, de 2003, ten-
do como primeira signatária a Senadora Fátima 
Cleide, que altera o art. 89 do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias. (Dispõe so-
bre a carreira dos servidores civis e militares 
do ex-Território Federal de Rondônia).

Parecer sob nº 1.662, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Mozarildo Cavalcanti, ofere-
cendo a redação para o segundo turno.

8 
SUBSTITUTIVO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 12, DE 2004 

(Votação nominal)

Votação, em segundo turno, do Substitu-
tivo à Proposta de Emenda à Constituição nº 
12, de 2004, tendo como primeiro signatário 
o Senador Luiz Otávio, que acrescenta artigo 
ao Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias. (Dispõe sobre os processos em anda-
mento de criação de novos municípios).

Parecer sob nº 1.663, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Rodolpho Tourinho, oferecen-
do a redação para o segundo turno.

9 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 12, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 12, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Osmar 
Dias, que altera os arts. 21 e 22 da Constitui-
ção Federal, para definir a competência da 
União no ordenamento do Sistema Nacional 
de Meteorologia e Climatologia.

Parecer sob nº 466, de 2004, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tora: Senadora Serys Slhessarenko, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo) 
que apresenta.
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10 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 59, DE 2004 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 59, de 2004, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Arthur Virgílio, que altera a denominação da 
Zona Franca de Manaus para Pólo Industrial 
da Amazônia Brasileira. 

Pareceres sob nºs 1.130 e 1.605, de 
2005, da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, Relator: Senador Alvaro Dias, 1º 
pronunciamento (sobre a Proposta): favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substituti-
vo), que oferece; 2º pronunciamento (sobre a 
Emenda nº 2-Plen – Substitutivo): favorável.

11 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 162, DE 2004 – COMPLEMENTAR 
(Votação nominal)

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 162, de 2004-Complemen-
tar, de autoria do Senador Augusto Botelho, 
que dispõe sobre a atuação das Forças Ar-
madas e da Polícia Federal nas unidades de 
conservação.

Pareceres favoráveis, sob nºs 251 e 252, 
de 2005, das Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Aloizio Mercadante; e

– de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator: Jefferson Péres. 

12 
SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 25, DE 2004

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 
25, de 2004 (nº 4.891/99, na Casa de origem), 
que altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, que “dispõe sobre a organização da Se-
guridade Social, institui Plano de Custeio e dá 
outras providências”, e a Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, que “dispõe sobre os Planos de 
Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências”, para dispor sobre o segurado 
de sociedade conjugal ou de união estável que 
exerce atividade contínua, sem fins lucrativos, 
no âmbito de sua própria residência.

Parecer sob nº 1.670, de 2005, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Efraim Morais, 
oferecendo a redação do vencido. 

13 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 88, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 88, de 2004 (nº 6.101/2002, 
na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
único ao art. 31 da Lei nº 8.078, de 11 de se-
tembro de 1990 – Código de Proteção e De-
fesa do Consumidor, dispondo sobre o direito 
de examinar o produto no ato da compra.

Parecer sob nº 1.533, de 2005, da Comis-
são de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle, Relator: Senador 
Valdir Raupp, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CMA (Substitutivo), que oferece.

14 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 8, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 8, de 2005 (nº 6.999/2002, 
na Casa de origem), de iniciativa do Tribunal 
Superior do Trabalho, que dispõe sobre a cria-
ção de funções comissionadas no Quadro de 
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 
15ª Região e dá outras providências.

Parecer favorável, sob nº 1.024, de 2005, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador José Jorge.

15 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 24, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 24, de 2005 (nº 4.465/2001, 
na Casa de origem), que altera a Lei nº 5.917, 
de 10 de setembro de 1973 (inclui novo trecho 
na Relação Descritiva das rodovias no Sistema 
Rodoviário Nacional).

Parecer favorável, sob nº 1.534, de 2005, 
da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, 
Relator ad hoc: Senador Rodolpho Tourinho.

16 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 33, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 33, de 2005 (nº 2.970/2000, 
na Casa de origem), que altera a denomina-
ção do Porto de Sepetiba, no Estado do Rio 
de Janeiro, para Porto de Itaguaí.
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Parecer favorável, sob nº 1.535, de 2005, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Sérgio Cabral.

17 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 44, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 44, de 2005 (nº 5.124/2001, 
na Casa de origem), que denomina Hospital 
Dr. Carlos Alberto Studart Gomes o Hospital 
de Messejana, localizado em Fortaleza, Es-
tado do Ceará.

Parecer favorável, sob nº 1.536, de 2005, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Reginaldo Duarte.

18 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 47, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 47, de 2005 (nº 2.354/2000, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que exclui uma fração da área 
da Reserva Extrativista do rio Ouro Preto, loca-
lizada nos municípios de Guajará-Mirim e Vila 
Nova Mamoré, no Estado de Rondônia.

Parecer favorável, sob nº 1.537, de 2005, 
da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle, Rela-
tor: Senador Valdir Raupp.

19 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 63, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 63, de 2005 (nº 2.487/2003, 
na Casa de origem), que institui o dia 3 de de-
zembro como o Dia Nacional de Combate à 
Pirataria e à Biopirataria.

Parecer favorável, sob nº 1.632, de 2005, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Eduardo Azeredo.

20 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 370, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 370, de 2005 (nº 
1.377/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo sobre Isenção de 
Taxas e Emolumentos Devidos à Emissão e 
Renovação de Autorizações de Residência 
para os Cidadãos da Comunidade dos Países 

de Língua Portuguesa, assinado em Brasília, 
em 30 de julho de 2002. 

Parecer favorável, sob nº 1.773, de 2005, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Eduardo Suplicy.

21 
REQUERIMENTO Nº 823, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 823, de 2005, do Senador Arthur Virgílio, 
solicitando seja concedido Voto de Conster-
nação ao Governo do Japão, por intermédio 
de sua Embaixada em Brasília, pela tragédia 
ocorrida há sessenta anos com o lançamen-
to de bombas atômicas em Hiroshima e em 
Nagasaki, no Japão, ocasionando a morte de 
centenas de milhares de pessoas.

Parecer sob nº 1.770, de 2005, da Co-
missão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator ad hoc: Senador Roberto Sa-
turnino, favorável, com a Emenda nº 1-CRE 
(Substitutivo), que oferece, que conclui pela 
apresentação de Voto de Solidariedade para 
com o povo japonês e todas as vítimas das 
bombas atômicas lançadas em Hiroshima e 
Nagasaki, há sessenta anos; e que esse Voto 
de Solidariedade seja levado ao conhecimento 
do Governo do Japão, por intermédio de sua 
Embaixada em Brasília.

22 
REQUERIMENTO Nº 933, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 933, de 2005, do Senador Sérgio 
Cabral, solicitando seja concedido voto de 
congratulações a Rádio Tupi, pelos seus 70 
anos de fundação.

Parecer favorável, sob nº 1.731, de 2005, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator Senador Rodolpho Tourinho.

23 
REQUERIMENTO Nº 943, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 943, de 2005, da Senadora Ana Júlia 
Carepa, solicitando que, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 86, de 2004, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
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seja ouvida, também, a de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 
– RR) – Volta-se à lista de oradores.

Concedo a palavra ao nobre Senador João Ba-
tista Motta, pelo tempo que resta da sessão.

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, faço minhas 
as palavras proferidas nesta sessão pelo nobre Sena-
dor José Maranhão no que diz respeito à pessoa do 
Senador Alberto Silva. Perfeitas colocações, home-
nagens sinceras, homenagens justas que se fazem 
a um homem público do caráter, da envergadura, da 
competência desse grande piauiense que é o Sena-
dor Alberto Silva.

Senador Alberto Silva, eu, que admiro tanto as 
suas propostas, que admiro tanto a sua coragem de 
propor num País onde propostas nada valem, onde 
as propostas, os programas e os projetos são joga-
dos na lata de lixo, registro que sou testemunha viva 
do trabalho que V. Exª teve para que fosse implantado 
o biodiesel. Não acredito, de forma alguma, que esse 
projeto tenha andamento nesse Governo. Apostamos 
na capacidade de gerenciamento do Presidente Lula, 
homem de passado limpo e bonito. Imaginávamos 
que Sua Excelência teria condições de implementar 
uma política capaz de corrigir os erros cometidos no 
passado. No entanto, o Presidente Lula implantou, na 
prática, um regime parlamentarista. Ele cuidou de via-
jar, de ser Chefe de Estado, e deixou o Ministro José 
Dirceu na condição de primeiro-ministro. Só que não 
deu certo, porque, no parlamentarismo, o primeiro-mi-
nistro é nomeado pelo povo, ou seja, pelo Congresso, 
representando o povo. No caso em pauta, o primeiro-
ministro foi nomeado pelo Presidente; portanto, era 
seu empregado. Não funcionou.

Assim, estamos perdendo quatro anos. Isso no 
que diz respeito ao biodiesel. Seria uma coisa linda, 
maravilhosa se a proposta do Senador Alberto Silva 
fosse implantada. Veríamos toda a frota circulando, gas-
tando combustível renovável e que não traria poluição. 
O combustível seria renovável e sobretudo gerador de 
empregos, já que hoje, na indústria, os homens são 
alijados da produção. Fui participar da inauguração 
de uma fábrica em São Paulo, uma expansão da SKF, 
empresa maravilhosa, competente, séria, digna e hon-
rada, que vai produzir cinco milhões de rolamentos 
por mês para exportação. Só que essa fábrica, para 
produzir cinco milhões de rolamentos/mês, vai utilizar, 
na linha de montagem, na fabricação, três funcioná-

rios! As máquinas é que vão fabricar. O homem está 
alijado do trabalho.

Graças a Deus que a tecnologia chegou a esse 
ponto. Só que precisamos de inteligência para superar 
as dificuldades do INSS, da seguridade social, tomar 
providências, já que a ciência e a tecnologia caminham 
aceleradamente rumo ao futuro, e nós, políticos, con-
tinuamos parados, aplicando uma lei de seguridade 
elaborada no Governo de Getúlio Vargas, no início do 
século. É uma tragédia.

Eu queria dizer também que o Senador Alberto 
Silva não se preocupa somente com a maravilha do 
biodiesel. S. Exª propôs ao Governo Federal a criação 
de uma câmara de gestão, para que algumas pessoas 
do Governo, algumas pessoas competentes pudessem 
acabar com a buraqueira que assola o País. Não te-
mos mais estradas para transitar. Não adiantou toda 
essa coragem, toda essa cabeça, todo esse cérebro 
do Senador Alberto Silva. Não se criou a câmara de 
gestão, nem se cuidou de tapar os buracos, mas está 
se cuidando de fazer uma obra de R$7 bilhões, que é 
a transposição do rio São Francisco. Também não se 
faz a Norte-Sul, e precisamos tanto de ferrovias.

A Vale do Rio Doce não constrói trilhos, não cons-
trói estradas, que é obrigação dela. Por que a Vale do 
Rio Doce não constrói? Porque as leis do meio am-
biente implantadas em nosso País não deixam a Vale 
do Rio Doce trabalhar. Isso é um absurdo.

Estou com um projeto para fazer com que a Vale 
do Rio Doce pague tributo quando ela exportar produ-
tos in natura, que não geram emprego e não agregam 
valor. Mas não adianta, Senador Alberto Silva, pois es-
tamos acabando com o nosso minério. A Vale exportou 
218 milhões de toneladas no ano passado, para faturar 
apenas US$4 bilhões, quando a soja, que pode produ-
zir biodiesel, contribuiu com US$10 bilhões para nossa 
balança de pagamentos, Senador Alberto Silva.

Com relação à aftosa, eu queria também parabe-
nizar o Senador José Maranhão pelo que disse aqui. 
Este País não tem política para o homem do campo. 
Quando o Presidente Lula assumiu o Governo, um quilo 
de carne custava R$2,00 para o produtor. Hoje, custa 
R$1,50 apenas. Você, com um litro de água, compra 
um quilo e meio de carne. Os pecuaristas, Senador 
José Maranhão, estão falidos. Um saco de arroz no 
interior deste País custa apenas R$15,00. Quem é que 
vai produzir arroz para vender a R$15,00? A soja caiu 
para R$20,00. Está abaixo do custo do produtor.

Só resta dizer o seguinte: nós temos de fazer 
com que os intelectuais dessa política, aqueles que 
vêm para a televisão comemorar a desgraça do pro-
dutor nacional, mandem suas genitoras para o campo 
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trabalhar, porque o trabalhador brasileiro não suporta 
mais isso!

Senador Alberto Silva, o que será deste País, 
sem política para o campo? Não temos programa para 
nada, não temos projeto para nada. A China tem pro-
gramações para daqui a cem anos, cinqüenta anos, 
vinte anos. Nós não temos programação para nada. 
Será que nós não temos ninguém com capacidade 
para programar?

O Sr. José Maranhão (PMDB – PB) – V. Exª per-
mite-me um aparte, Senador José Batista Motta?

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES) 
– Perfeitamente, Senador José Maranhão.

O Sr. José Maranhão (PMDB – PB) – Eu estava 
ansioso para parabenizá-lo pelo discurso que está fa-
zendo, sobretudo pela cobrança de uma política agrí-
cola para o País. Temos programas pontuais. O Pro-
grama da Reforma Agrária, até hoje, tem-se limitado 
ao assentamento de pessoas.

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES) 
– Que nada vão produzir, porque, sem máquina, sem 
tecnologia, não produzirão!

O Sr. José Maranhão (PMDB – PB) – Nesse 
ponto, não há diferença alguma com o Governo Fer-
nando Henrique Cardoso, que tinha um programa exa-
tamente igual. Isso não é reforma agrária! A reforma 
agrária exige todo um complexo de providências e de 
medidas, que não somente assentam o homem, que 
não somente dão um pedaço de terra a ele, mas dão 
também os meios, os instrumentos, inclusive os tecno-
lógicos, preparando-os para a atividade agropecuária. 
V. Exª tem razão quando exige isso. Agora, gostaria 
de ponderar a V. Exª: vamos criticar o Governo pelos 
seus aspectos negativos, e não pelos seus aspectos 
positivos. V. Exª nasceu em um Estado que não tem 
problemas com relação à água de beber. O meu Es-
tado, o Rio Grande do Norte, o Ceará e boa parte de 
Pernambuco carecem de recursos hídricos até para 
alimentar sua população. Na verdade, dentro do qua-
dro ecológico e da situação hídrica desses Estados do 
Nordeste setentrional, não existe outra solução capaz 
de garantir o futuro das populações senão a transpo-
sição do São Francisco. V. Exª está elogiando o plano 
decenário da China para a agricultura. Isso é verdade. 
Aquele país programa inteiramente todas as atividades 
econômicas. E eu acrescentaria a V. Ex.ª mais o seguin-
te sobre a China, que V. Ex.ª cita como um parâmetro 
certo: a China, agora mesmo, está fazendo para a sua 
população a maior transposição de águas da história 
universal. Ela já fez uma grande transposição dois mil 
anos antes de Cristo. Todos os países do mundo – eu 
diria todos com um pouco de exagero, mas boa parte, 
a China, a Índia, os Estados Unidos, a Espanha – Is-

rael nem se fala, é o milagre da transposição –, todos 
já fizeram, Senador. É preciso ter compreensão para 
a realidade de cada região. A realidade do seu Estado 
é um pouco diferente da realidade da Paraíba, do Rio 
Grande do Norte, do Ceará, do sertão de Pernambuco. 
É claro que V. Ex.ª tem muitos problemas no seu Es-
tado, mas nenhum problema é do tamanho da falta de 
água para beber, e esse é o problema maior do meu 
Estado e de todo o Nordeste Setentrional.

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES) – 
Senador José Maranhão, eu quero aqui me penitenciar 
se eu deixei transparecer que sou contra o projeto. Eu 
defendo o projeto igualmente, V. Ex.ª defende. Eu sei 
da necessidade do seu Estado, eu conheço o Norte 
e o Nordeste do meu País. Eu sei que é uma obra di-
vina e maravilhosa, necessária sob todos os pontos 
de vista. Eu apenas quis aqui citar que é uma obra de 
sete bilhões.

O Sr. José Maranhão (PMDB – PB) – Quatro 
bilhões e meio.

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES) – 
Quero dizer a V. Exª que estou inteiramente favorável, 
estou do seu lado para defender o projeto, com unhas 
e dentes. Apenas eu queria que o Governo, que tem a 
coragem de fazer uma obra desse porte, pelo menos 
cuidasse da sanidade dos nossos rebanhos, que pelo 
menos tape buracos. Não temos estradas.

O Sr. José Maranhão (PMDB – PB) – V. Exª tem 
razão, e, agora, quem quer se penitenciar sou eu, por 
uma razão muito simples. Eu não estava entendendo 
o seu discurso. V. Exª diz que a obra é importante e 
necessária. Esse é o ponto central. E digo mais: essa 
é uma obra de economia para o Erário. A ocorrência 
de cada seca custa possivelmente, algumas delas, um 
valor muito maior do que o valor que se vai investir para 
dar uma solução radical e definitiva às conseqüências 
da seca: a morte da população por sede; a doença da 
população por receber água contaminada de carro-
pipa; a falta de perspectiva da população por não ter 
um pedaço de terra fértil para trabalhar.

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES) 
– É uma verdade, Senador. É uma verdade e é cons-
trangedora.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 
– RR) – Senador, permita-me prorrogar a sessão por 
mais cinco minutos, para V. Exª conceder o aparte e 
para encerrar.

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES) 
– Muito obrigado, Senador, de coração.

O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Permite-me 
V. Exª? 

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES) 
– Senador Alberto Silva, quero apenas concluir a mi-
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nha resposta a S. Exª e dizer o seguinte: por várias 
vezes, desta tribuna, pedi ao Presidente Lula que usas-
se o Ministro que tem, novo, forte, muita garra, que é 
o Ministro Ciro Gomes, para ser o presidente desta 
Câmara de Gestão. Eu tenho certeza de que o Minis-
tro Ciro Gomes teria acabado com todos os buracos 
deste País. Em seguida, faríamos a transposição do 
rio São Francisco; em seguida acabaríamos a Norte-
Sul; em seguida, acabaríamos a Transamazônica, que 
é outra necessidade que vem rolando desde a época 
da revolução.

Só isso, Senador José Maranhão, é o meu in-
tuito. A obra é divina, maravilhosa, mas temos outras 
obras tão importantes que ficam paradas, estragando, 
como é o caso da Transamazônica, e que o Governo 
não está acordado para elas.

Queria ouvir o Senador Alberto Silva.
O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Eu creio que 

é oportuna a observação e o discurso que faz V. Exª 
neste instante. Agora, vou meter um pouco da minha 
colher nesse problema. V. Exª diz com toda a razão 
que é favorável, como todos somos, a que se leve uma 
água do rio que não é utilizada, isto está muito claro; é 
uma obra cara, mas é onde vou meter a minha colher. 
V. Exª começou falando naquela Câmara de Gestão. 
Sabe quanto economizaria o País se não tivessem os 
buracos e tivesse asfalto em todos os vinte mil quilô-
metros? De saída, R$6 bilhões!

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES) 
– Dá para fazer a transposição.

O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – A transposi-
ção e ainda sobra um pedacinho...

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES) 
– Isso. Isso...

O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Sabe para 
quê? Aí a minha colher: a água do São Francisco, na 
transposição, vai chegar a pontos determinados. Por 
exemplo: do Ceará, ela vai entrar no Castanhão, e o 
Castanhão alimenta o rio Jaguaribe. Mas a grande 
região seca do Ceará, que eu conheço como a palma 
da mão, não tem acesso a essa água. Então essa di-
ferença, que eu acho devemos incluir nesse projeto, é 
a distribuição dessa água, interligando as bacias dos 
açudes existentes com a água do São Francisco, porque 
aí se leva água a todo o território semi-árido, porque 
neste primeiro momento a água vai para determinados 
lugares. Eu cito o Ceará porque conheço de perto. A 
água vai para o Castanhão, mas o Castanhão está lon-
ge do semi-árido. Por exemplo: a cidade de Irauçuba, 
no Ceará, que é o epicentro de uma enorme região 
seca, está distante do Castanhão mais de duzentos 
quilômetros. E como é que a água do São Francisco 
chega a essa região do Ceará? Então, a distribuição 

dessa água deve ir paralelamente, custe mais R$2 
bilhões ou R$3 bilhões. Só a economia dos buracos 
dá R$6 bilhões. Com os R$4 bilhões que eles já têm, 
dá para fazer. Parabéns! Que o meu amigo Maranhão 
entenda que a minha interferência é para ajudar.

O Sr. José Maranhão (PMDB – PB) – Sem dú-
vida. Senador Motta, V. Exª me permite? 

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES) 
– Ouço o Senador José Maranhão.

O Sr. José Maranhão (PMDB – PB) – Essa ques-
tão da distribuição da água da transposição é a parte 
que toca aos Estados envolvidos. Na minha adminis-
tração, no Estado da Paraíba, nós construímos quase 
oitocentos quilômetros de adutoras, levando água dos 
açudes preexistentes – e esses vão ser receptores da 
transposição – para regiões onde não existe água nem 
possibilidade de construir-se reservatórios locais, como 
é o caso do Vale do Sabugi – terra do Senador Efraim 
Morais, como é o caso da região do Curimataú, a re-
gião mais seca do semi-árido paraibano, e da região 
do Cariri. Nós construímos adutoras que já estão le-
vando água para essas cidades. São quase oitocentos 
quilômetros de adutoras. Eu sempre acreditei muito na 
transposição do São Francisco. Estava me antecipando 
a este fato, Senador Alberto Silva, que, graças a Deus, 
hoje está acontecendo: a transposição.

O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Se V. Exª me 
permite?

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES) 
– Sr. Presidente, V. Exª permite?

O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Só um minu-
to, para completar. Conheci o Senador José Maranhão 
como Governador. É claro que se, na transposição, 
forem acrescentados mais dois bilhões e se entregar 
a execução dessa distribuição aos Governadores do 
Estado, pouparíamos os governos. O Governador José 
Maranhão o fez com recursos do Estado, mas às vezes 
não há recursos. Se vamos gastar com a transposição, 
gastemos logo por completo. Mais dois bilhões e todos 
os Estados teriam a oportunidade de distribuir água. 
De qualquer maneira, o tema levantado por V. Exª é 
oportuno. Quero parabenizá-lo neste fim de tarde no 
Senado, em que se propõem ações concretas para o 
Brasil e para a nossa gente. Parabéns a V. Exª e muito 
obrigado pela referência que fez a mim.

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES) 
– Eu queria agradecer a V. Exª, Senador Alberto Silva, 
e também ao Senador José Maranhão, duas cabeças 
pensantes, dois gênios que o Nordeste produziu e que 
hoje tanto abrilhantam o Senado brasileiro.

Sr. Presidente, para finalizar, gostaria de regis-
trar a presença entre nós do Vereador Davi. Trata-se 
de um suplente de Vereador que temos no Município 
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de Serra, que teve quase três mil votos e não assumiu 
na Câmara por causa daquela famigerada decisão que 
tirou vários Vereadores de nossas Câmaras injustamen-
te. Mas estamos aqui lutando para que eles amanhã 
tenham o seu lugar nas suas Câmaras.

Finalizando, Sr. Presidente, pediria mais um mi-
nuto. A campanha do desarmamento, a campanha do 
“Sim” vive dizendo aí, Senadores colegas, amigos da 
gente que dizem que se V. Exª votar “Não”, a crimina-
lidade vai aumentar; se votar “Sim”, estamos com o 
problema da violência resolvido.

Queria dizer ao povo brasileiro que isso não é 
verdade. Está-se contando uma grande mentira. Foi 
aprovado nesta Casa o Estatuto do Desarmamento que 
não permite, hoje, que nenhum cidadão brasileiro,...

(Interrupção do som.)

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES) 
–...nenhum cidadão ande armado; que apena o dono 
de uma arma que, dentro de sua casa, deixa à dispo-
sição de uma criança para que aconteça um acidente. 
E o resultado são quatro anos de prisão. Não podemos 
enganar o povo ao dizer que, se votarmos “Sim”, nin-
guém mais vai andar armado. Sabemos aqui perfeita-
mente que droga é proibido, mas ninguém deixa de 
usá-la neste País. As armas vão continuar nas mãos e 
nas cinturas dos bandidos, porque temos uma fronteira 
devassada, onde o contrabando é grande. Vamos ape-
nas colocar na nossa porta uma placa dizendo: “bandi-
do, entre à vontade, porque aqui não há arma”. Como 
um cidadão no interior do País, um fazendeiro com 
duas, três filhas na sua fazenda, morando numa casa 
isolada, não vai ter uma espingarda para matar uma 
cobra? E eles vêm aqui e dizem: não, para o homem 
do campo pode. É mentira, Sr. Presidente. Não pode! 
Está previsto apenas para aquele cidadão pobre que 
precisa da arma para matar uma caça e sustentar a 
sua família. Se V. Exª tiver um sítio no interior do Brasil, 
não vai dizer na Polícia Federal que precisa comprar 
uma arma para sustentar seus filhos. V. Exª não pode 
dizer isso. Cidadão brasileiro nenhum vai poder dizer 
isso. Vão poder dizer meia dúzia de pessoas que re-
almente necessitam e que aí receberiam o porte de 
arma de caçador. Isso é uma piada! Podemos votar 
no “Sim” ou podemos votar no “Não”, mas não temos 
o direito de mentir para a população brasileira.

O Estatuto aqui aprovado é maravilhoso para se 
tirar o registro de porte de arma para poder ter em casa. 
Tem que provar tudo: bons antecedentes, que votou no 
dia certo, que não deve nada a ninguém,...

(Interrupção do som.)

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES) 
–...que não deve nada à Justiça Federal, que não deve 

nada à Justiça Estadual, que não deve nada a ninguém. 
Só aí ele vai poder comprar uma arma de baixo calibre 
e guardar em sua casa para, por exemplo, matar uma 
cobra que estiver, por acaso, entrando porta adentro 
em sua casa – ninguém vai pegar uma cobra à mão. 
Isso, no interior, é comum. Pode acontecer com um bi-
cho qualquer que apareça. Há lugares neste País em 
que as onças freqüentam o quintal dos lavradores, dos 
pobres. Não podemos confundir este Brasil imenso, 
maravilhoso, grandioso, um País de dimensões conti-
nentais; não podemos comparar isso com aqueles que 
vivem nas cidades, que moram em um edifício de 20 
andares e que dizem que é melhor estar todo mundo 
desarmado, porque posso parar no sinal luminoso e 
ninguém virá me tirar o relógio ou vai atirar em mim 
porque agora está todo mundo desarmado.

Nós precisamos acabar com essa farsa. Vote 
“Sim” ou vote “Não”, mas não vamos mentir para a 
nossa população...

(Interrupção do som.)

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES) 
– Esse plebiscito de nada vale. O que está valendo, o 
que é bom, o que é maravilhoso, é o Estatuto do De-
sarmamento, aprovado por esta Casa, que já protege 
o cidadão de bem.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
Um bom fim de semana para todos.
O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 

– RR) – Não há mais oradores inscritos.
Os Srs. Senadores Antonio Carlos Valadares, Ar-

thur Virgílio, Leonel Pavan, Papaléo Paes, Reginaldo 
Duarte, Sérgio Guerra, Alvaro Dias, João Batista Motta, 
Flexa Ribeiro, Antero Paes de Barros, Paulo Octávio e 
Augusto Botelho enviaram discursos à Mesa para serem 
publicados na forma do disposto no art. 203, combinado 
com o inciso I e o § 2º, do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-

co/PSB – SE. Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, requeiro a inclu-
são, nos Anais do Senado Federal, da reportagem do 
Jornal do Dia, em anexo, sobre a transposição do rio 
São Francisco.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ANTONIO CARLOS VALA-
DARES EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar e, ao mesmo tempo, elogiar o denso, deta-
lhado e sofisticado trabalho da revista Veja, de 12 de 
outubro do corrente, em sua reportagem especial sobre 
a questão ambiental e a destruição da natureza.

As matérias mostram, inequivocamente, como 
a interferência irresponsável do homem na natureza 
resulta em uma destruição ambiental que passa, entre 
outras coisas, pela ameaça de esgotamento das fontes 
de água limpa, mudança climática, perda de biodiversi-
dade, poluição e redução dos recursos energéticos.

Para que conste dos Anais do Senado, requeiro, 
Sr. Presidente, que as seguintes matérias sejam consi-

deradas como parte integrante deste pronunciamento: 
“Perigo real e imediato”, de autoria da Vilma Gryzinski; 
“O paradoxo da água”, de autoria de João Gabriel de 
Lima; “Um olhar sobre o futuro”, de autoria de Monica 
Weinberg; e “A Terra é o paraíso”, de autoria de Anna 
Paula Buchalla e Giuliana Bergamo.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para re-
gistrar a entrevista intitulada “Crime organizado se 
espalhou”, concedida pelo Senador Garibaldi Alves 
(PMDB-RN), Relator da CPI dos Bingos, publicada no 
jornal O Estado de S. Paulo, em sua edição do último 
dia 10 de outubro do corrente.

O texto destaca que o Senador Garibaldi Alves, 
Relator da CPI dos Bingos, foi criticado pelo Presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva por ter convocado seu chefe 
de Gabinete, Gilberto Carvalho. Segundo o Relator da 
CPI dos Bingos, “os tentáculos do crime organizado 
se espalham de tal maneira que chegam ao jogo, aos 

transportes, à coleta de lixo. Só critica a CPI quem 
não tem noção da extensão dos tentáculos do crime 
organizado”. 

Pela oportunidade do assunto, requeiro que a 
referida entrevista seja dada como lida e considerada 
como parte integrante deste pronunciamento, para que 
passe a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR LEONEL PAVAN EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PAPALÉO PAES (PMDB – AP. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para re-
gistrar o artigo intitulado “Os intelectuais e a crise”, 
de autoria do historiador Boris Fausto, publicado no 
jornal Folha de S.Paulo, do último dia 6 de setembro 
do corrente.

O artigo trata do papel dos intelectuais na atual 
crise que assola o Governo Lula e o Partido dos Tra-
balhadores. Sobre isso, o historiador mostra “a grande 
responsabilidade dos intelectuais de esquerda, por se-
mear muitas ilusões e por colaborar na construção da 
figura carismática de Lula”. E ainda: “O irmão-gêmeo 
do carisma foi o desprezo pela bagagem cultural – o 
pão nosso de cada dia dos intelectuais! –, em nome 
de uma intuição rara, que fazia do líder carismático ‘o 
melhor dentre todos nós’”.

O autor termina seu artigo com a seguinte con-
clusão: “Tudo isso acabou como acabou. Hoje, há 
quem se agarre ao barco que navega num pânta-
no, de quem dele saiu há bom tempo, e há quem se 
entregue a silêncios embaraçados e até a delírios 
conspiratórios”.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do Se-
nado, requeiro que o artigo acima citado seja conside-
rado como parte integrante deste pronunciamento.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAPALÉO PAES EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. REGINALDO DUARTE (PSDB – CE. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar o artigo intitulado “É tudo mentira”, de autoria 
do jornalista Clóvis Rossi, publicado no jornal Folha 
de S.Paulo, de 9 de outubro do corrente.

O artigo destaca as declarações do Presidente 
Lula na reunião da Bancada do PT. Segundo o autor, 
Lula disse que seus companheiros de Partido que estão 
envolvidos na corrupção “não são corruptos”. “É claro 
que o Presidente sabe que quem utiliza o caixa dois é, 
sim, corrupto. Se não soubesse, teria aprendido ainda 
na semana passada com o notável advogado Márcio 

Thomaz Bastos, de resto seu Ministro da Justiça, que 
chamou de ‘bandidos’ o pessoal do caixa dois”.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do Se-
nado, requeiro que o artigo acima citado seja conside-
rado como parte integrante deste pronunciamento.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR REGINALDO DUARTE EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)



35836 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2005

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar a matéria intitulada “A missão do camarada 
Aldo”, publicada na revista Época, edição de 3 de ou-
tubro do corrente.

Segundo a matéria, o Deputado Aldo Rebelo 
foi eleito Presidente da Câmara dos Deputados com 
a missão de “esvaziar a crise política e dar fôlego a 
Lula”. Para isso, contou com total apoio do Governo, 
que liberou verbas, ofereceu cargos e até fez promes-
sas para os Parlamentares ameaçados de cassação. 

A matéria, enfim, mostra a atuação do Governo nos 
bastidores da eleição.

Sr. Presidente, requeiro que a matéria acima 
citada seja considerada como parte integrante deste 
pronunciamento, para que passe a constar dos Anais 
do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ALVARO DIAS (PSDB – SC. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs .e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para re-
gistrar o artigo intitulado “Lula vence no PT”, publicado 
no jornal Folha de S.Paulo em sua edição de 14 de 
outubro do corrente ano.

O artigo mostra que “tão logo a crise do ‘men-
salão’ mostrou a sua força sobre a direção do PT 
– derrubou o Presidente, o tesoureiro e o secre-
tário-geral –, o Palácio do Planalto articulou uma 
operação para que o Presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva não perdesse o comando do partido. Em 
lance raras vezes visto na política brasileira, dois 
ministros de Estado desceram de seus postos para 

a missão”. Tarso Genro e Ricardo Berzoini foram 
os escolhidos para deixar os ministérios que ocu-
pavam e ajudar o Presidente Lula a se manter no 
comando do PT.

Para que conste dos Anais do Senado, requeiro, 
Sr. Presidente, que o artigo acima citado seja conside-
rado como parte integrante deste pronunciamento.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ALVARO DIAS EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar o artigo intitulado “Não rouba, não deixa rou-
bar e combate o roubo”, de autoria do ex-presidente 
do STF, Maurício Corrêa, publicado no jornal Correio 
Braziliense, de 9 de outubro do corrente.

O artigo trata dos trabalhos das CPIs em anda-
mento no Congresso Nacional e dos resultados das 
investigações sobre a caixa-preta do sistema que per-
petrou o fabuloso assalto ao dinheiro do povo.

Segundo o autor, “Se alguém se der ao trabalho 
de levantar o número de pessoas exoneradas ou afas-
tadas das funções públicas, por corrupção ou suspeita 
de corrupção, que exerciam cargos de confiança na 
vigente era lulista, vai dar também conta da falência 

daquela moral petista resumida na trombeteada decla-
ração de que ‘o governo não rouba, não deixa roubar 
e combate o roubo’”.

E o autor conclui o seu artigo: “Ora Veja! Não 
roubar, não deixar roubar e combater o roubo. Que 
mentirinha de lascar. Durma-se com essa”.

Sr. Presidente, aproveito a oportunidade para re-
querer que o referido artigo passe a integrar os Anais 
do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JOÃO BATISTA MOTTA EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “Câmbio: Furlan contes-
ta Palocci”, publicada no jornal O Estado de S. Paulo, 
do último dia 7 de outubro do corrente.

A matéria destaca que os Ministros da Fazen-
da, Antonio Palocci, e do Desenvolvimento, Luiz 
Fernando Furlan, deram declarações divergentes 
sobre o câmbio. Segundo a autora da matéria, “Pa-
locci afirmou que, apesar da valorização do real, 
as exportações seguem batendo recordes. Furlan 

observou, porém, que essa avaliação só é válida 
no curto prazo”.

Concluindo, Sr. Presidente, requeiro que a ma-
téria acima citada seja considerada parte integrante 
deste pronunciamento, para que passe a constar dos 
Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “Câmbio: Furlan contes-
ta Palocci”, publicada no jornal O Estado de S. Paulo, 
do último dia 7 de outubro do corrente.

A matéria destaca que os Ministros da Fazenda, 
Antonio Palocci, e do Desenvolvimento, Luiz Fernando 
Furlan, deram declarações divergentes sobre o câmbio. 
Segundo a autora da matéria, “Palocci afirmou que, 
apesar da valorização do real, as exportações seguem 
batendo recordes. Furlan observou, porém, que essa 
avaliação só é válida no curto prazo”.

Concluindo, Sr. Presidente, requeiro que a ma-
téria acima citada seja considerada parte integrante 
deste pronunciamento, para que passe a constar dos 
Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
1 e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. 
e Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
fazer o registro de mais uma manifestação de incom-
petência deste Governo do Partido dos Trabalhadores. 
Desta vez, o descaso e a falta de responsabilidade do 
Governo implicaram o aparecimento de um foco de fe-
bre aftosa em Eldorado, Mato Grosso do Sul, região 
que abriga o maior plantel bovino do Brasil.

A reação do Governo foi, novamente, a de entrar 
num jogo de “empurra-empurra” das responsabilidades. 
O Presidente da República chegou ao ponto de cul-
par os produtores pela situação. A incompetência da 
administração petista serviu para “fechar” o mercado 

externo para grande parte da carne brasileira. Só nos 
resta esperar que se tomem as medidas necessárias 
para que o País recupere a sua credibilidade.

Sr. Presidente, é nesse contexto que requeiro que 
as matérias abaixo relacionadas sejam consideradas 
como parte integrante deste pronunciamento, para que 
constem dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. 
Senadores, na última terça-feira no Salão Negro do 
Congresso acompanhamos um grande gesto de ci-
dadania e solidariedade: a abertura da Semana de 
Valorização da Pessoa com Deficiência. Mais de duas 
mil pessoas lotaram o salão. O evento contou com a 
participação dos atores Marcos Frota e Bruna Marque-
zine, que interpretam personagens com deficiência 
visual na novela América e vêm mostrando para todo 
o País as dificuldades e as vitórias que essas pesso-
as enfrentam diariamente. Esteve presente também 
Dona Weslian Roriz, Primeira-dama do Distrito Fede-
ral, responsável pelo Integra  Instituto de Integração 
Social e de Promoção da Cidadania –, que desenvolve 
o pioneiro projeto Cão-Guia, iniciado há quatro anos 
na Academia do Corpo de Bombeiro Militar do Distrito 
Federal, na qual funciona um moderno centro de trei-
namento para os cães.

Quero parabenizar o senador Renan Calheiros 
por garantir que nesta Casa trabalharemos para ace-
lerar a tramitação de matérias de interesse de pessoas 
portadores de deficiência, que representam atualmente 
mais de 10% da população brasileira. 

Durante a abertura da Semana de Valorização 
da Pessoa, foi emocionante ver os trabalhos do can-
tor Sérgio Sá e do artista plástico Siron Franco, além 
de outros artistas.

Nós, Parlamentares, temos a obrigação cívica de 
criar mecanismos para inclusão social de portadores 
de deficiência em nosso País. Atividades como pegar 
um ônibus, atravessar uma rua com segurança, traba-
lhar, freqüentar lugares públicos, restaurantes e sho-
pping centers devem ser exercidos de forma digna 
por qualquer cidadão.

O Senado Federal vem dando exemplo de apoio 
a atividades de portadores de deficiência visual, como 
a publicação de livros e textos legais em Braille. Mas 
é preciso fazer mais. Quero lembrar aqui que tenho 
em tramitação nesta Casa um projeto de vital impor-
tância para a inclusão social dessa expressiva parcela 
da população: a confecção de cédulas de tamanhos 
diferenciados e/ou com sinais táteis que possibilitem 
um identificação fácil pelo deficiente visual.

Sobre este assunto, relembro às Srªs e aos Srs. 
Senadores o filme “Ray”, que mostra a vida do ilustre 
e famoso cantor de Jazz norte-americano Ray Charles. 
Esse fantástico filme mostra uma situação que vem 
corroborar enormemente com o assunto em questão. 
Ray Charles, ainda neófito na carreira de cantor, não 
confiava nos donos das casas de espetáculos e exigia 
que seus cachês fossem pagos em notas de 1 dólar, 
tentando assim não ser enganado. Como está registrado 

no filme, essa situação trouxe vários constrangimen-
tos para o cantor. Imaginem só se cada brasileiro cego 
fosse receber seu dinheiro em notas de um real?!

É a partir dessa constatação que venho a este 
plenário ressaltar a importância do Projeto de Lei 
Complementar do Senado nº 90, de 2003, o qual de-
termina que as cédulas utilizadas como meio circun-
dante possuam dimensões claramente diferenciadas, 
contendo marcas ou signos, possibilitando assim uma 
identificação tátil por parte das pessoas que possuem 
deficiência visual.

Este projeto virá a facilitar a vida dos portadores 
desse tipo de deficiência. Imaginem só, Srªs e Srs. 
Senadores, se para cada situação diária em que nós 
fôssemos efetuar algum pagamento ou mesmo receber 
um troco, precisássemos pedir ajuda a algum desco-
nhecido? Imaginem o quanto seria constrangedor!

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o ama-
durecimento democrático de nossa sociedade passa, 
necessariamente, pela inserção plena dos portado-
res de deficiência. Embora as mudanças ainda não 
tragam a resolução da questão de forma abrangente, 
a legislação brasileira dá um importante passo nesse 
processo.

Certo da compreensão das Srªs e dos Srs. Se-
nadores, encerro os meus dizeres.

Muito obrigado.
O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, temos hoje, em nosso País, segundo 
dados do IBGE, cerca de 24,5 milhões de pessoas 
com algum tipo de incapacidade ou deficiência visual, 
mental, auditiva ou física.

Contudo, a despeito de formar esse importante 
contingente de brasileiros, nossos deficientes ainda 
estão longe de receber o tratamento adequado por 
parte do Poder Público. Nossas cidades, mesmo as 
maiores, ainda carecem de equipamentos especiais 
que possibilitem aos portadores de necessidades es-
peciais o exercício pleno da cidadania.

As dificuldades persistem em diversos segmen-
tos. Recentes pesquisas indicaram que, dos brasileiros 
com até 3 anos de formação educacional, 30% são 
deficientes. Já entre os com mais de 11 anos de for-
mação educacional, apenas 10 % apresentam alguma 
deficiência ou incapacidade.

A sociedade brasileira, por sua vez, já percebeu 
a importância do respeito e da compreensão com os 
deficientes. Não é por outra razão que, de forma pro-
gressiva, vem cobrando dos poderes públicos meca-
nismos de integração e inserção dos portadores de 
necessidades especiais ao meio em que vivem.
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Mas, se é verdade que a situação dos deficientes 
no Brasil ainda está longe do ideal, temos a obrigação 
de reconhecer que algumas importantes iniciativas têm 
sido tomadas em benefício desses brasileiros especiais. 
Talvez a mais importante seja o incentivo à prática do 
esporte paraolímpico em nosso País, seguindo uma 
forte tendência mundial de apoio a esse segmento.

Sr. Presidente, pelo esporte, não temos dúvidas 
de que a tentativa de inclusão dos deficientes se tor-
na muito mais fácil e exitosa, ao proporcionar lazer e 
cidadania a centenas de milhares de brasileiros an-
tes marginalizados. Quantos e quantos portadores de 
deficiência tiveram renovados o ânimo e a alegria de 
viver após começarem a praticar, regularmente, algu-
ma modalidade esportiva?

O esporte paraolímpico tem sua origem no pós-
Guerra, na Europa, quando milhões de combatentes 
e civis sofreram seqüelas físicas ou razão das san-
grentas batalhas do grande conflito mundial, forman-
do um imenso contingente de deficientes nos países 
envolvidos.

Era necessário, portanto, integrá-los à vida co-
tidiana e às atividades normais. A prática esportiva, 
então, surgiu como elemento de inserção e afirmação 
dos portadores de deficiência naquele contexto.

No dia 29 de julho de 1948, data da abertura dos 
Jogos Olímpicos de Londres, foi disputada a primeira 
grande competição para atletas com algum tipo de de-
ficiência, no Centro Nacional de Amputados de Stoke 
Mandeville, na Inglaterra. O movimento foi crescendo 
e ganhando proporções mundiais, até que, em 1960, 
foram realizados os primeiros Jogos Paraolímpicos, 
paralelamente à Olimpíada de Roma.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ao praticar 
uma atividade de competição, o portador de deficiência 
já se sente um vencedor. A prática atlética lhe devolve 
a confiança e a auto-estima muitas vezes perdidas em 
uma cadeira de rodas ou presas numa cama.

Daí vem a importância de criarmos e apoiar-
mos, cada vez mais, centros esportivos apropriados 
para a prática do paraolimpismo. O fortalecimento do 
Comitê Paraolímpico Brasileiro e o regular repasse 
de recursos para as entidades a ele ligadas, nesse 
sentido, são fundamentais para o constante avanço 
das competições esportivas envolvendo portadores 
de deficiência no Brasil.

Recentemente, testemunhamos o lamentável 
imbróglio envolvendo o Comitê Paraolímpico Brasilei-
ro e a Associação Brasileira de Desporto de Cadeiras 
de Rodas – Abradecar. Esta última, organizadora dos 
Jogos Mundiais em Cadeira de Rodas, no Rio de Ja-
neiro, alegava que não tinha recursos suficientes para 
bancar a participação brasileira no evento. O Comitê 

Paraolímpico Brasileiro, por sua vez, relutava em re-
passar os recursos, alegando algumas irregularidades 
na gestão da Abradecar.

Sr. Presidente, o fato triste era que os nossos 
atletas, alheios a essas pendências administrativas, 
estavam intranqüilos e inseguros quanto à partici-
pação no evento esportivo. Mas, felizmente, tudo se 
resolveu, e o dinheiro para a inscrição e os gastos 
gerais da delegação nacional foi finalmente liberado, 
garantindo assim os desportistas brasileiros na disputa 
da competição.

Tal episódio deve nos servir de lição para impe-
dir que novas questões burocráticas venham a atra-
palhar a prática do desporto paraolímpico em nosso 
País. Não é fácil conseguir patrocinadores privados 
para as competições, por ainda não despertar um for-
te apelo comercial. Dessa forma, o apoio financeiro 
do governo é essencial para a realização de eventos 
e para a participação da equipe nacional em Jogos 
Paraolímpicos.

Nesse sentido, a Lei Agnelo/Piva, que destina 2% 
da arrecadação total das loterias da Caixa Econômi-
ca ao nosso comitê olímpico e ao nosso comitê para-
olímpico, tem sido de fundamental importância para 
a manutenção das atividades desportivas regulares 
durante todo o intervalo de 4 anos entre a realização 
das Olimpíadas. 

Fundamental, também, tem sido o patrocínio 
das empresas estatais ao esporte olímpico nacional. 
A Caixa Econômica Federal, os Correios, o Banco do 
Brasil e a Petrobrás, principalmente, têm contribuído, 
de forma decisiva, para os bons resultados olímpicos 
do Brasil.

Antigamente, nossos atletas só tinham à disposi-
ção os recursos necessários para a preparação pouco 
antes do início das competições. Os atletas paraolím-
picos, então, nem isso tinham, e penavam para con-
seguir algo ali ou acolá.

Agora a realidade é outra, e nos últimos Jogos 
Paraolímpicos realizados em Atenas em 2004, logo 
após as Olimpíadas tradicionais, pudemos acompa-
nhar pela televisão os excelentes resultados obtidos 
pela equipe brasileira, a maior delegação nacional em 
todos os tempos.

Quem não se emocionou ao acompanhar as bra-
çadas do supercampeão Clodoaldo Silva nas piscinas 
gregas? Ou não correu junto com a velocista Ádria dos 
Santos, cuja deficiência visual não a impediu de que-
brar recordes e superar barreiras?

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, tais resulta-
dos, a despeito do talento individual de nossos atletas, 
não foram obtidos casualmente. Eles foram fruto de im-



Outubro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 21 35849 

portantes investimentos feitos na formação, preparação 
e treinamento de nossos futuros campeões. 

E em se tratando de portadores de deficiência, 
nossos campeões não somente subiram ao pódio nas 
modalidades paraolímpicas que conquistaram. Sa-
graram-se campeões, sobretudo, em empenho, em 
dedicação, em superação. Ganharam o valioso título 
de vencedores da vida.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 

– RR) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência 
vai encerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho. PDT 
– RR) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 25 
minutos.)

(OS Nº 17186/05)

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. SE-
NADOR ARTHUR VIRGÍLIO NA SESSÃO DO 
DIA 19 DE OUTUBRO DE 2005, QUE, RE-
TIRADO PARA REVISÃO PELO ORADOR, 
ORA SE PUBLICA.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Como 
Líder. Com revisão do orador.) – Obrigado pela defe-
rência, Sr. Presidente. Srªs e Srs. Senadores.

Antes de mais nada, abordo uma questão que 
começa no meu Estado, mas tem implicações federais. 
O Tribunal de Contas da União determinou à Superin-
tendência da Zona Franca de Manaus que cobre dos 
servidores usuários de três números de celulares que 
restituam aos cofres públicos valores de contas que ul-
trapassaram o que foi fixado por portaria. E essa portaria 
limita em R$300,00, R$200,00 e R$150,00 mensais, 
para os cargos DAS 06, 05 e 04, respectivamente, o 
que poderia ser consumido por esses celulares.

V. Exª sabe que sou figadal adversário do Governo 
Lula. Assim como devo proclamar que a regeneração 
da Suframa e o boom das exportações começou no 
Governo passado, devo dizer que tenho muito orgulho 
do trabalho realizado pelo Presidente Fernando Hen-
rique, pelo Ministro José Serra, pelo Superintendente 
Mauro Ricardo Costa, pelo Superintendente da Sufra-
ma Ozias Monteiro. Mas eu não sou obrigado, registro 
com prazer que o Governo Federal, o Governo Lula 
acertou ao indicar a Drª Flávia Skrobot Barbosa Gros-
so para comandar essa autarquia tão importante. Este 
ano, o Pólo Industrial de Manaus vai apresentar um 
faturamento de US$16 bilhões, com exportações de 
US$2 bilhões no final do ano. Há alguns anos, eram de 
irrisórios US$100 bilhões ao ano, Sr. Presidente.

Eu hoje já mantive contato com a Suframa, com 
o Deputado Luiz Carlos Hauly, autor da denúncia e fi-
gura de boa-fé, e com o Tribunal de Contas da União 
para dizer que parece que gastaram demasiadamen-
te, mas não o fizeram. Eu tenho confiança nisso. A Drª 
Flávia é uma pessoa séria.

Afinal de contas, dizem aqui que gastou R$40 
mil ao ano em um telefone, ou R$50 mil. Que tivessem 
sido R$80 mil! E as exportações de US$2 bilhões? 
Será que não justificam essas chamadas todas para o 
exterior? Será que as exportações não justificam todo 
esse empenho, todas essas viagens, todo esse gasto 
que parece, na contabilidade fria, ser gasto de custeio, 
mas, quando se pensa com olhos grandiosos aquela 
região estratégica e bonita, vê-se que são gastos pa-
recidos muito mais com investimento?

Então, faço um desagravo à Drª Flávia Grosso, 
em quem confio. Lutarei de maneira denodada para 
que não se perca seu concurso. Desanimada, ela che-
gou a pensar em abandonar o cargo, o que seria um 
gesto absolutamente impensado, pois ela faria falta. 
Trata-se de uma pessoa correta, que merece o apoio 
do Senado da República e o nosso testemunho perante 
o Tribunal de Contas da União.

É fundamental olhar não a letra fria de um regu-
lamento que pode até ser mudado por portaria. Se é 
portaria, pode ser mudado por portaria. Deve-se saber 
se aquele investimento foi bem usado ou não, e percebo 
que o foi, porque se gastou um pouquinho, R$120 mil 
de telefone, mas e os US$2 bilhões de exportação? 
Isso tudo deve entrar na conta de quem pensa com 
grandeza e generosidade a administração pública e, 
portanto, a região amazônica e a Suframa.

Agora, Sr. Presidente, volto à minha posição de 
Líder de um partido de Oposição. Aliás, tem muita honra 
este Partido de ser integrado por V. Exª, que é um Se-
nador de absoluta seriedade e de muita competência 
a dar orgulho ao Estado do Amapá, Senador Papaléo 
Paes. Volto, então, ao meu mister fundamental, que é 
apontar os defeitos de um governo que, para mim, é 
cheio de defeitos.

O Governo petista do Presidente Lula não quer 
que o caso do assassinato do Prefeito Celso Daniel, 
de Santo André, seja, afinal, investigado numa das 
CPIs em funcionamento no Congresso.

Agora, já não é suposição. É informação. Do Mi-
nistro das Relações Institucionais do Governo, Depu-
tado Jaques Wagner. E está nos jornais de hoje. Ele 
anunciou que o Governo petista pretende bater às por-
tas do STF – Supremo Tribunal Federal – para impedir 
essas investigações. Em vão. Já está marcado para o 
dia 26, na CPI dos Bingos, a acareação entre os dois 
irmãos de Celso Daniel – Bruno Daniel e Francisco 
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– frente a frente com o chefe-de-gabinete de Lula, Dr. 
Gilberto Carvalho.

Cabe aqui uma pergunta semelhante a de Edward 
Albee, em seu clássico teatral do seu século XX: Quem 
tem medo de Virginia Woolf?

Hoje, já não é Virginia. É Celso. Celso Daniel, as-
sassinado em 20 de janeiro de 2002. O palco agora é 
a cidade de Santo André, que se tornou a precursora 
do “mensalão”.

Refiro-me ao “mensalão” do ABC, em que os do-
nos de empresas de ônibus eram obrigados a contribuir 
com R$40 mil mensais, ou mais, para uma caixinha do 
Partido dos Trabalhadores.

Dinheiro sujo, recebido em notas vivas, dentro 
de envelopes. Dinheiro sujo, segundo as denúncias, 
entre outras coisas, para ajudar a eleger o atual Pre-
sidente da República.

Essa caixinha político-eleitoral ficou sendo a cer-
teza de que em Santo André, lá sim, e em nenhum ou-
tro lugar mais, se montou um esquema satânico, que 
hoje, diz a revista Veja desta semana, é um fantasma 
que assombra o PT.

Após a descoberta desse esquema delituoso, o 
PT procurou espalhar a versão de que Celso Daniel, 
o Prefeito, morreu porque tentou pôr fim a essa coleta 
de propina.

A versão não vingou e, com as investigações 
pelo Ministério Público, ficou infelizmente quase im-
possível inocentar Celso, de quem não cheguei a ser 
amigo, mas de quem fui dileto colega de Câmara dos 
Deputados, sob a alegação de que ele não participa-
va do esquema.

A história completa, dividida em capítulos intitu-
lados de Mistérios, foi condensada esta semana pela 
Veja.

No que a revista chama de V Mistério, as oito 
linhas finais concluem que , da morte de Celso Da-
niel, para cá, os personagens desse caso continuam 
levando vida normal. E mais: quase todos eles, como 
José Dirceu, Gilberto Carvalho, a Srª Miriam Belchior, 
Maurício Mindrisz, Ronam Maria Pinto, Klinger Luiz de 
Oliveira Souza e o próprio Sérgio Gomes da Silva, com 
o apelido sinistro de “o sombra” e mais sinistro ainda 
e inexplicável de “o chefe”, continuam participando de 
Governos do PT, próximos ao PT, ou quem sabe fa-
zendo negócios com o Governo do PT.

E aí vem o que me levou a evocar Virgínia Wo-
olf: na semana passada, um relatório do Conselho de 
Defesa da Pessoa Humana, órgão ligado ao Ministério 
da Justiça, recomendou que se reabrisse o caso Celso 
Daniel. O parecer provocou ira no Governo.

No cemitério da Saudade, em Santo André, jaz 
um corpo embalsamado.

O caso, um dos mais tenebrosos da história po-
lítica contemporânea do Brasil, Senador Alvaro Dias, 
está, pois, aberto.

Ao que já foi dito e repetido, acrescento, em con-
tribuição e para justificar as investigações, os nomes 
das pessoas assassinadas após a morte de Celso 
Daniel. É bom que esses nomes passem a constar de 
maneira oficial, sistemática, sistêmica, dos Anais do 
Senado da República.

Os mortos eram seis. Agora são sete, Senador 
Antero Paes de Barros, com a morte ainda envolta em 
mistério do legista do caso Celso Daniel, na semana 
passada.

Eis os nomes dos que morreram:
Primeiro: Dionízio Aquino Severo, em 10 de abril 

de 2002. Apontado como elo entre Sérgio Gomes da 
Silva e a quadrilha contratada para matar Celso Daniel. 
Foi assassinado dentro de uma detenção por outros 
presos, com golpes e estiletadas. Até aí alguém po-
deria dizer que não é nada de mais, que se trata de 
coincidência, pois quem está preso dentro do sistema 
penitenciário brasileiro está sujeito a essas coisas.

Segundo: Sérgio “Orelha”, em 11 de novembro 
de 2002. Nos dias seguintes à morte de Celso Daniel, 
deu abrigo em sua casa ao fugitivo Dionízio Aquino 
Severo. Então, Sérgio Orelha foi atingido por vários 
tiros e colocado no porta-malas de um carro.

Terceiro assinado: Antônio Palácio de Oliveira, 
em 8 de fevereiro de 2003. Esse era o pobre garçom 
que atendeu à mesa de Celso Daniel e de Gomes da 
Silva na noite do seqüestro. Teria ouvido a conversa 
entre os dois. Foi perseguido por dois homens e sua 
moto colidiu com um poste.

Quarto assassinado: Paulo Henrique Brito, em 28 
de fevereiro de 2003. Esse, coitado, Senador Antero 
Paes de Barros – já lhe concedo um aparte –, foi teste-
munha da morte do garçom, ou seja, morreu o garçom 
que testemunhou a conversa e morreu aquele que tes-
temunhou a morte do garçom. É algo em cadeia, do tipo 
serial killer. É algo muito grave. O Sr. Paulo Henrique 
Brito, testemunha da morte do garçom, foi assassinado 
com um tiro vinte dias após esse assassinato.

No mínimo, Sr. Presidente, estamos desmorali-
zando o santo, porque santo, geralmente, pela nossa 
crença religiosa, faz milagre. Esse aí estaria permitindo 
que se envolvessem com o nome dele mortes e mais 
mortes. Até em desagravo ao santo, é preciso que se 
investigue até o final esse episódio.

Quinto assassinado: Otávio Mercier. Telefonemas 
do investigador do Departamento de Narcóticos para 
o celular de Severo foram rastreados na véspera do 
crime contra Celso Daniel. Sua casa foi invadida por 
seis homens e ele foi morto com dois tiros.
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Sexto assassinado: Iran Moraes Redua, em 23 
de dezembro de 2003, antevéspera do Natal. Agen-
te funerário que reconheceu Celso Daniel na estrada 
em Juquitiba, ou seja, Senador Alvaro Dias, o agente 
funerário que reconheceu Celso Daniel foi também as-
sassinado. Ele estava trabalhando quando foi atingido 
por dois disparos letais de arma de fogo.

Sétimo assassinado, fora o Prefeito Celso Da-
niel: Sr. Carlos Delmonte, o legista que apontou sinais 
de tortura no Prefeito Celso –, encontrado morto no 
apartamento na semana passada. Ele trabalhava em 
outro caso emblemático para o PT, o assassinato de 
Toninho do PT, que era Prefeito de Campinas. O dele-
gado José Antônio do Nascimento, do Departamento 
de Homicídios – diz notícia publicada hoje em O Es-
tado de S. Paulo –, considera descartada a hipótese 
de morte natural do legista.

O relevante nesse caso é que ele escreve para a 
sua família como se fosse morrer, e depois morre de 
morte natural – só espero que de morte mais natural 
que a do Prefeito, que foi muito pouco natural.

Antes de conceder um aparte ao Senador Ante-
ro Paes de Barros, eu gostaria de saudar a presença 
neste plenário de três Parlamentares muito ilustres do 
meu Estado, os Deputados Francisco Garcia*, Carlos 
Souza* e Silas Câmara*, três diletos companheiros 
de Bancada amazonense e amazônica, três figuras 
públicas que neste momento abrilhantam este final de 
sessão do Senado Federal.

Ouço a palavra do Senador Antero Paes de Bar-
ros, cujo aparte só honrará o meu discurso. Em segui-
da, ouvirei o Senador Alvaro Dias.

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) 
– Quero cumprimentar V. Exª e lamentar que o PT e o 
Governo Lula insistam em não pretender a apuração do 
caso Celso Daniel. O Celso era uma figura importante 
do Partido dos Trabalhadores e seria o coordenador 
econômico da campanha do Lula. Falta, na nossa ava-
liação, um nome na lista lida por V. Exª: o do filho do 
legista. Antes de morrer o legista, morreu o filho. Isso 
também já foi noticiado.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – As-
sassinado? Ou não se sabe?

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) – Não 
se sabe, assim como também não se sabe se o legista 
morreu assassinado; como também não se sabe se o 
Celso morreu assassinado. Sabe-se que o Dionísio mor-
reu assassinado, que o garçom morreu assassinado, 
que quem ouviu a conversa morreu assassinado, mas 
é muita coincidência. Há muita coincidência! E é muita 
coincidência também o fato que constatamos, quando 
presidi a CPMI do Banestado – só estou dizendo isso 
porque o assunto é público –, de que uma empresa de 

nome Roanoake, que é de Ronan Maria Pinto, sócio 
de Sérgio Gomes da Silva, o Sombra, mandou muito 
dinheiro para fora, e foi feito um enorme esforço para 
evitar a vinda do Ronan Maria Pinto à CPMI, como 
acabou ocorrendo. O Governo tratou o caso assim: 
nós temos maioria, não vamos deixar funcionar. E ele 
acabou não vindo. Esse episódio de Santo André é um 
dos mais difíceis de ser visto com naturalidade na Re-
pública. Os depoimentos dos irmãos do Celso Daniel 
aqui foram relatos de pessoas que estão buscando 
justiça. Portanto, quero cumprimentar V. Exª. Espero 
que a Justiça, o Ministério Público, as investigações 
caminhem no verdadeiro sentido da apuração, porque 
há, Senador Arthur Virgílio, um esforço governamental 
para impedir as apurações. O Lula tem tudo a ver com 
tudo que está ocorrendo, e há uma pessoa principal no 
episódio de barrar as investigações contra, no nosso 
entendimento pessoal, o direito da Comissão Parla-
mentar de Inquérito. É um absurdo que o Ministro da 
Justiça deste País insista em negar a uma CPMI, que 
tem poderes judiciais, inclusive para mandar buscar 
os documentos quando em território pátrio, informa-
ções referentes às contas do Sr. Duda Mendonça. Eles 
usaram essa mesma estratégia com relação ao Maluf, 
quando impediram que a CPMI do Banestado tivesse 
acesso às contas do Maluf na Suíça.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Por-
que havia certa eleição e certo interesse nos votos 
malufistas. É um pouco essa a verdade.

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) – 
Houve uma recomendação do Ministro da Justiça. O 
PT tinha “malufado”. O Maluf era a grande esperança 
da Marta e do PT. O Ministro da Justiça mandou uma 
carta – isto tudo foi documentado na CPMI do Banes-
tado –, pedindo aos procuradores que não entregas-
sem os documentos. Todos os acordos internacionais 
do Brasil têm a cláusula de sigilo. O que ocorreu? Eles 
não entregaram os documentos à CPMI do Banes-
tado. A Rede Globo publicou todos os documentos. 
Mesmo depois de publicados os documentos, eles 
continuaram não os entregando à CPMI do Banesta-
do. Hoje, eles dizem que a CPMI do Banestado vazou 
documentos. Isso não é verdade! Esses documentos 
do Maluf são a prova de que o Governo está operan-
do, Senador Arthur Virgílio, no sentido de que a CPMI 
não conheça quem depositou o dinheiro na conta do 
Sr. Duda Mendonça porque vai fechar a história. Eles 
querem que isso seja conhecido só depois da eleição. 
Eles perdem a eleição; o Ministro da Justiça será ou-
tro, provavelmente aquele que se esquecerá de que 
é advogado criminalista, que se esquecerá de que é 
advogado de bandido, que não vai se comportar, no 
Ministério da Justiça, como advogado de bandido e 
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que vai permitir que a sociedade tenha acesso aos 
documentos. Então, quero cumprimentar V. Exª e dei-
xar registrada a minha indignação. Qual é a tese do 
Lula? Não apurar quem depositou o dinheiro. Mas aí 
ele impede que a Comissão tenha acesso aos docu-
mentos. Está desmoralizado o Congresso Nacional, 
estão desmoralizadas as CPIs, e está provado que 
o Executivo não tem nada a ver. Ora, veja se alguém 
na população brasileira pode resistir a esse deboche 
intelectual do Presidente da República!

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Que-
rem nos convencer de que aquela cueca não é do 
Executivo, de que aquela cueca é autônoma. 

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) 
– Pois é, é do Legislativo. Só se for emprestada pelo 
“superzé”.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Di-
nheiro duplamente sujo aquele da cueca.

Sr. Presidente, antes de concluir e de ouvir o 
aparte do Senador Alvaro Dias, eu gostaria de dizer a 
V. Exª que estou tomando amanhã duas providências. 
Uma delas é pedir ao Ministro da Justiça proteção ao 
Sr. Ailton, figura relacionada – e com ficha criminal 
densa – a todos esses assassinatos do presídio; pedir 
proteção a ele, afinal de contas ele é uma testemunha 
do caso, e nada me tira da cabeça que sua vida não 
corra perigo.

A segunda providência é pedir ao Ministro da 
Justiça – novamente a ele – que conceda imediata 
proteção à vida dos irmãos do Sr. Celso Daniel, sim, 
porque não custa redundar, não custa abundar. É me-
lhor assim do que amanhã haver mais surpresas.

As coincidências para mim já não são coincidên-
cias, as coincidências para mim já extrapolaram o ra-
zoável. É tanta morte correlata uma com a outra que 
me parece mais fácil acertar na Mega-Sena* do que 
supor que pudesse acontecer tanta coincidência: morre 
o garçom, morrem os que assassinaram, em cadeia, 
morre o que viu o garçom morrer, morre fulano, morre 
o legista, morre o filho do legista! Ou seja, pode ser 
que seja uma coincidência brutal, mas é estatistica-
mente mais fácil acertar na Mega-Sena do que ver, em 
algum outro caso, repetida tanta coincidência funesta, 
fúnebre, nefasta e até mesmo fantasmagórica.

Senador Alvaro Dias, ouço o aparte de V. Exª 
antes de concluir o meu pronunciamento.

O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PA) – Senador Ar-
thur Virgílio, quero destacar a competência de V. Exª 
ao estabelecer prioridades para a sua atuação no 
Congresso Nacional. Este assunto, por si só, torna o 
Governo indigno de merecer o respeito popular. É um 
crime insolúvel, porque há uma “operação abafa” que 
parte do Palácio do Planalto. Tive acesso, Senador 

Arthur Virgílio, a uma gravação que escapou à des-
truição, porque autorizada judicialmente. Posterior-
mente, alegou-se que o juiz que a autorizou não tinha 
competência para tal, e um determinado promotor a 
destruiu, mas uma cópia escapou à destruição. Essa 
gravação, então, chegou ao nosso conhecimento, e a 
encaminhei à CPI dos Bingos. Ela revela as ações do 
chefe de gabinete do Presidente da República e do 
ex-Ministro José Dirceu, com consultas, inclusive, ao 
Presidente da República, para a orientação de teste-
munhas, para a orientação de advogados, escolha de-
les, enfim, para a orientação de uma versão que nos 
levasse à conclusão de que se trata de crime comum, 
e não de crime com inspiração política. Isso é muito 
grave, e estamos próximos de assistir a uma acarea-
ção que envolverá exatamente o Chefe de Gabinete 
do Presidente da República...

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Senador Alvaro Dias, permita-me.

A sessão foi prorrogada, primeiramente, até às 20 
horas e quero prorrogá-la por mais dez minutos, para 
que o Senador Arthur Virgílio conclua seu discurso.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Agra-
deço, Sr. Presidente, pela atenção que V. Exª dispensa 
a este Senador.

O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – Agradecendo 
também ao Presidente Papaléo Paes, concluo meu 
aparte, para que o Senador Arthur Virgílio possa con-
cluir seu importante pronunciamento, dizendo que essa 
acareação que ocorrerá na CPI dos Bingos é o que está 
atemorizando agora o Governo. O Sr. Ministro Jacques 
Wagner está ameaçando ir ao Supremo na tentativa 
de impedir que a CPI dos Bingos investigue os crimes 
de Santo André. Não querem investigação, querem 
impunidade. Perderam, definitivamente, a vergonha. 
Não há como se admitir que vergonha há quando o 
comportamento é esse de acobertar crimes. Senador 
Arthur Virgílio, esse crime não ficará insolúvel, não 
pode ficar. E temos o dever de contribuir para que ele 
seja solucionado, evidenciando culpas, responsabilida-
des, estabelecendo o caminho para a punição a mais 
rigorosa possível. Obrigado pelo aparte.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Eu é 
que agradeço, Senador Alvaro Dias.

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) – V. 
Exª me permite um aparte?

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Já 
concedo o aparte a V. Exª.

Senador Alvaro Dias, de fato, alguém vai ao Su-
premo quando se dispõe a defender um direito, uma 
legitimidade, uma legalidade, quando quer a reafir-
mação de algo legítimo, algo legal. V. Exª tem toda 
a razão de se estarrecer com isso. Então, o Ministro 
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vai ao Supremo para impedir que se elucide até o fi-
nal uma cadeia de assassinatos? Para impedir que a 
CPI exerça aquilo que é direito e dever dela própria, 
constituída dentro da soberania do Senado Federal? 
Olha, é de cair o queixo, é de cair o queixo mesmo. 
Mas confio muito e sempre aceito toda decisão que 
emana da Suprema Corte brasileira.

Concedo um aparte ao Senador Antero Paes de 
Barros, antes de completar o meu pronunciamento.

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) 
– Somente trinta segundos. Estou lendo uma notícia 
no site do jornalista Ricardo Noblat que não sei se V. 
Exª tem conhecimento, pois foi postada às 18 horas 
e 17 minutos. Ela tem o seguinte título: “Agora é com 
Lula”. Diz a matéria: “Dona Renilda, mulher do em-
presário Marcos Valério, reuniu-se no domingo 9 des-
te mês com o ex-tesoureiro Delúbio Soares, do PT, e 
ameaçou: ou ele dava um jeito para que o Governo 
conseguisse o desbloqueio das contas do marido ou 
ela se ofereceria para depor novamente na CPI dos 
Correios. E então revelaria fatos capazes de abalar a 
República. Delúbio procurou o Deputado José Dirceu 
– esse que diz que não tem nada a ver com nada, que 
não é chefe de nada e que não tem chefe acima dele 
– e contou o que ouvira de Dona Renilda”. Resposta 
do Dirceu para o Delúbio: “Não posso fazer nada. Diga 
para ela procurar Lula – respondeu Dirceu”. A notícia 
foi postada às 18 horas e 17 minutos pelo jornalista 
Ricardo Noblat.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Veja V. 
Exª como é frágil a base que sustenta esse Governo, 
que se recusa a enfrentar a verdade dos fatos. É frágil 
a base. O Ministro José Dirceu, a esta altura atormen-
tado pela dificuldade que vive... Devo registrar que S. 
Exª tem sido bravo na luta pelo que ele imagina que 
seja o seu direito. Se fosse Deputado, eu votaria pela 
cassação do seu mandato, mas não posso deixar de 
reconhecer essa ponta de bravura dos que preferiram 
não renunciar. Respeito muito mais os que vão até o 
fim de uma caminhada do que os que optaram pelo 
caminho mais fácil da fuga, do suposto drible na Na-
ção brasileira. Veja como é frágil, Senador Antero, a 
base em que se assenta o Governo, que tem medo 
da verdade.

Mas, Sr. Presidente, os fatos que acabo de re-
lembrar, atualizados até a data de hoje, comprovam o 
que eu disse ontem neste mesmo Plenário: as famílias 
correm perigo.

Estamos vendo sete assassinatos em Santo An-
dré, se é que foi assassinado o legista, se é que ele 
foi envenenado. Morte natural não foi. Podem ser oito, 
se for confirmada a suspeita do Senador Antero de 
que algo de grave possa ter se passado também com 
o filho do legista.

Mas o fato é que isso aí é um filme de terror. É 
um filme que tira o sono. Eu faço uma higiene do sono 
para dormir e não posso ver um filme desse de noite. 

Eu passo a noite em claro e, no dia seguinte, venho 
trabalhar tresnoitado e mal-humorado. Não dá para 
conviver com esse tipo de película, com esse tipo de 
filme, com esse tipo de encenação, até porque, nesse 
caso, tristemente, não é encenação: o sangue é real, a 
dor das famílias é verdadeira, as mortes são palpáveis 
e o pavor que o Governo tem de ver o caso elucidado 
é mais do que comprovado, até por essa ida ou ame-
aça de ida do Ministro Jacques Wagner ao Supremo 
Tribunal Federal. Pelo amor de Deus! Então, o Ministro 
quer ir ao Supremo para impedir que a CPI cumpra o 
seu dever de investigar?

Não é à toa, Sr. Presidente, e nem por acaso 
que o Governo petista do Presidente Lula se traves-
te em personagens do dramaturgo norte-americano 
Edward Albee, considerado o mestre do denso e do 
patético, a exemplo de seu livro Quem tem medo de 
Virginia Wolf?

Confrangedor, denso e envolto em nuvens carre-
gadas que podem despencar a qualquer momento, o 
caso Celso Daniel mete medo ao PT e ao Governo.

Desde agosto, a Polícia Civil de São Paulo vol-
tou a investigar as circunstâncias que envolveram 
o assassinato do Prefeito de Santo André. Agora o 
caso chega ao âmbito de uma CPI. Se o Governo 
e o PT tinham medo, parece-me que agora não vão 
mais dormir. O medo vira pesadelo. É um verdadeiro 
fantasma a assombrar tanta gente importante nesta 
Nação indigitada.

Sr. Presidente, concluo pedindo a transcrição, 
por inteiro, de matérias que respaldam o meu pronun-
ciamento, matérias publicadas nos jornais de hoje, a 
começar por essa do jornal O Estado de S. Paulo. 
Estão todas elas aqui. Peço a publicação na íntegra, 
Sr. Presidente.

Quero dizer a V. Exª, aproveitando o tempo que 
ainda me resta, que ainda não consegui falar em febre 
aftosa, porque a corrupção não deixa. É impressionante, 
Senador Alvaro Dias: a corrupção não deixa. Parece-
me que há uma aliança entre a corrupção e a febre 
aftosa, porque ainda não consegui espaço para falar. 
A tribuna não me pertence, tenho direito a falar com as 
vantagens dos Líderes e com as limitações de todos 
os demais Senadores. É corrupção de manhã, de tarde 
e de noite, e nesse caso de Santo André, corrupção 
misturada com imagens e cenas de um verdadeiro e 
terrível filme de terror, Sr. Presidente. 

Muito obrigado.
Era, por ora, o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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AGENDA DO PRESIDENTE 
DO SENADO FEDERAL

20-10-2005 
quinta-feira

10:45 – Prefeito Marcelo Déda, Prefeito Muni-
cipal de Aracajú, acompanhado do

Senador Antonio Carlos Valadares
Sala de Audiências da Presidência do Senado 

Federal

11:00 – Reunião com Líderes de Partidos no Sena-
do e na Câmara, para discutir a MPV 255.

 Sala de Audiências da Presidência do Senado 
Federal

11:30 – Senador Ney Suassuna, acompanhado de 
cientistas e professores

Universitários para apoiar o projeto de lei que 
regulamenta a Lei de Biossegurança

 Sala de Audiências da Presidência do Senado 
Federal

14:00 – Hora do Expediente da Sessão Deliberativa 
Ordinária destinada a

Comemorar o Dia do Aviador e o Dia da Força 
Aérea Brasileira

 Plenário do Senado Federal

15:30 – Senhor José Vicente, Presidente da So-
ciedade Afrobrasileira de Desenvolvimento Sócio 
Cultural e Reitor da Universidade da Cidadania 
Zumbi dos Palmares

 Sala de Audiências da Presidência do Senado 
Federal

16:00 – Ordem do Dia – Sessão Deliberativa
 Plenário do Senado Federal

17:30 – Senhor Emílio Odebrecht, Presidente da 
Odebrecht S.A

Sala de Audiências da Presidência do Senado 
Federal

19:30 – Congresso Nacional do PCdoB
Academia de Tênis de Brasília
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges BLOCO - PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
BLOCO - PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL   Jorge Bornhausen 

MARANHÃO BLOCO - PT  Ideli Salvatti 
PMDB Ribamar Fiquene   PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PMDB  Mauro Fecury P - SOL   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotonio Vilela Filho 
BLOCO - PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PSDB  Flexa Ribeiro PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PSDB  Almeida Lima 
PFL  José Jorge BLOCO - PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
BLOCO - PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Péres 
BLOCO - PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS BLOCO - PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB Wellington Salgado  Oliveira BLOCO - PT  Tião Viana  

GOIÁS P - SOL  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela BLOCO - PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO BLOCO - PT  Delcídio Amaral 
Sem Partido  Luiz  Soarez PMDB  Ramez Tebet 
PFL Gilberto Goellner DISTRITO FEDERAL 
BLOCO - PT  Serys Slhessarenko PP  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL Sem Partido  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
BLOCO - PT  Paulo Paim TOCANTINS 
BLOCO - PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PSB  Nezinho Alencar 
PSDB  Reginaldo Duarte  PMDB  Leomar Quintanilha 
Sem Partido  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA BLOCO - PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB Amir Lando 

ESPÍRITO SANTO BLOCO - PT  Fátima Cleide 
PMDB  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL  Magno Malta PTB  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Romero Jucá 
12-9-2005 
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SECRETARIA DE COMISSÕES  

Diretora Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz Ramais: 3488/89/91 
Fax: 1095 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS 
E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

 
Diretor Wanderley Rabelo da Silva (Ramal: 3623 – Fax: 3606) 

Secretários 

Francisco Naurides Barros 
Hermes Pinto Gomes 
Irani Ribeiro dos Santos 
Verônica de Carvalho Maia 
José Augusto Panisset Santana 
Izaias Faria de Abreu 
Angélica Passarinho Mesquita 

(Ramal: 3508) 
(Ramal: 3510) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3511) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3514) 
(Ramal: 3501) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Diretor Sérgio da Fonseca Braga (Ramal: 3507 – Fax: 3512) 

Secretários 

Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Ivanilde Pereira Dias de Oliveira 
Maria Consuelo de Castro Souza 
Rilvana Cristina de Souza Melo 

(Ramal: 3520) 
(Ramal: 3503) 
(Ramal: 3504) 
(Ramal: 3509) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

Diretor José Roberto Assumpção Cruz (Ramal: 3517) 

Secretários 

CAE 
CAS 
CCJ 
CE 
CMA 
CDH 
CRE 
CI 
CDR 
CRA 

Luiz Gonzaga Silva Filho 
Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Gildete Leite de Melo 
Júlio Ricardo Borges Linhares 
José Francisco B. de Carvalho 
Altair Gonçalves Soares 
Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Celso Antony Parente 
Ednaldo Magalhães Siqueira 
Marcello Varella 

(Ramal: 4605) 
(Ramal: 4608) 
(Ramal: 3972) 
(Ramal: 4604) 
(Ramal: 3935) 
(Ramal: 1856) 
(Ramal: 4777) 
(Ramal: 4354) 
(Ramal: 3517) 
(Ramal: 3506) 

 
 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

 
1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
 

Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Eduardo Suplicy – PT/SP 
Fátima Cleide – PT/RO 

Flexa Ribeiro – PSDB/PA 
Luiz Otávio – PMDB/PA 

Demóstenes Torres – PFL/GO 
Serys Slhessarenko – PT/MT 

Sibá Machado – PT/AC 
Prazo Final: 18.3.2005 

Designação: 16.2.2005 
 
 



 
COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Almeida Lima – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotônio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Hélio Costa 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
Maguito Vilela 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Papaléo Paes 
José Maranhão 8. João Batista Motta 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares 
Eduardo Suplicy 4. Roberto Saturnino 
Fernando Bezerra 5. Flávio Arns 
João Capiberibe 6. Siba Machado 
Patrícia Saboya Gomes 7. Serys Slhessarenko 

PDT 
Osmar Dias Jefferson Peres 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 



1.1) SUBCOMISSÃO  TEMPORÁRIA DE TURISMO 
 (7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente:  

 Vice-Presidente: 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 18:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

(21 titulares e 21 suplentes)* 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PPS 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. César Borges – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Romeu Tuma – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. (vago) – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Almeida Lima – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Arthur Virgílio – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 11. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
João Batista Motta 1. Hélio Costa 
Mário Calixto 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
Papaléo Paes 6. Gerson Camata 
(vago) 7. (vago) 
(vago) 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Cristovam Buarque 
Antonio Carlos Valadares 2. Ana Júlia Carepa 
Flávio Arns 3. Francisco Pereira 
Ideli Salvatti 4. Fernando Bezerra 
Marcelo Crivella 5. Eduardo Suplicy 
Paulo Paim 6. Fátima Cleide 
Patrícia Saboya Gomes 7. Mozarildo Cavalcanti 
Siba Machado 8. João Capiberibe 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 
(vago) 2. (vago) 

* De acordo com a Resolução nº 1, de 22.02.2005, a composição da Comissão de Assuntos Sociais foi 
reduzida de 29 para 21 membros. 

 
Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 

 
 



2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO MEIO AMBIENTE 
(8 titulares e 8 suplentes) 

 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: Senador Maguito Vilela - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
Almeida Lima – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Osmar Dias – PDT (cedida pelo PSDB) 9. Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Hélio Costa 
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Maguito Vilela 4. Gérson Camata 
Romero Jucá 5. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Delcídio Amaral 
Eduardo Suplicy 2. Paulo Paim 
Fernando Bezerra 3. Sérgio Zambiasi 
Francisco Pereira 4. João Capiberibe 
Ideli Salvatti 5. Siba Machado 
Antonio Carlos Valadares 6. Mozarildo Cavalcanti 
Serys Slhessarenko 7. Marcelo Crivella 

PDT 
Jefferson Peres 1. Juvêncio da Fonseca 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Hélio Costa - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho – PDT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. Edison Lobão – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 
José Jorge – PFL 3. João Ribeiro – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. José Agripino – PFL 
Roseana Sarney – PFL 5. Marco Maciel – PFL 
(vago – cedida ao PDT) – PFL * 6. Romeu Tuma – PFL 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 7. Leonel Pavan – PSDB 
Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 8. Alvaro Dias – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 9. Lúcia Vânia – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Tasso Jereissati – PSDB 

PMDB 
Hélio Costa 1. João Batista Motta 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Mário Calixto 
Gerson Camata 4. Papaléo Paes 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
José Maranhão 6. Luiz Otávio 
Leomar Quintanilha 7. Romero Jucá 
Gilberto Mestrinho** 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Paulo Paim 
Cristovam Buarque 2. Aloizio Mercadante 
Fátima Cleide 3. Fernando Bezerra 
Flávio Arns 4. Delcídio Amaral 
Ideli Salvatti 5. Antonio Carlos Valadares 
Roberto Saturnino 6. Francisco Pereira 
Sérgio Zambiasi 7. Patrícia Saboya Gomes 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 

 
* Vaga cedida ao PDT, conforme Ofício nº 014/05-GLPFL, de 17.02.2005 
** O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 
 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

 (12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

TITULARES SUPLENTES 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 311-3276 Fax: 311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) - COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Almeida Lima – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 4. Leonel Pavan – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 5. (vago) 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valmir Amaral 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. (vago) 
Valdir Raupp 4. (vago) 
Leomar Quintanilha 5. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Mozarildo Cavalcanti 
Ana Júlia Carepa 2. Cristovam Buarque 
Delcídio Amaral 3. (vago) 
Ideli Salvatti 4. (vago) 
Serys Slhessarenko 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS INACABADAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
6) - COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Juvêncio da Fonseca - PDT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral - PMDB  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 6. Almeida Lima – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Luiz Otávio 
Valmir Amaral 2. Maguito Vilela 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Serys Slhessarenko 
Fátima Cleide 2. Siba Machado 
João Capiberibe 3. Antonio Carlos Valadares 
Marcelo Crivella 4. Mozarildo Cavalcanti 
Paulo Paim 5. Francisco Pereira 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Osmar Dias 

 
Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 

Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E – Mail: mariadul@senado.br . 



 
7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. Ramez Tebet 
Mão Santa 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. Valmir Amaral 
Gerson Camata 5. Mário Calixto 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Marcelo Crivella 
Eduardo Suplicy 2. Flávio Arns 
Mozarildo Cavalcanti 3. Aelton Freitas 
Roberto Saturnino 4. Ana Julia Carepa 
Sérgio Zambiasi 5. Fernando Bezerra 

PDT 
Jefferson Peres 1. Osmar Dias 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 8. Almeida Lima – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Ney Suassuna 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valdir Amaral 4. João Batista Motta 
Gilberto Mestrinho* 5.  Mário Calixto 
Mão Santa 6. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Francisco Pereira 2. Paulo Paim 
João Capiberibe 3. Fernando Bezerra 
Mozarildo Cavalcanti 4. Fátima Cleide 
Serys Selhessarenko 5. Sérgio Zambiasi 
Siba Machado 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. (vago) 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

E – Mail: cantony@senado.gov.br. 



 
9) - COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Reginaldo Duarte – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Papaléo Paes 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Leomar Quintanilha 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Ana Júlia Carepa 1. João Capiberibe 
Fátima Cleide 2. Delcídio Amaral 
Fernando Bezerra 3. Siba Machado 
Mozarildo Cavalcanti 4. Sérgio Zambiasi 
Patrícia Saboya Gomes 5. Aelton Freitas 

PDT 
Jefferson Peres 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 



 
10) - COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Alvaro Dias – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Lúcia Vânia – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Marco Maciel – PFL 5. Heráclito Fortes – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Pedro Simon 2. Mário Calixto 
Leomar Quintanilha 3. João Batista Motta 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Flávio Arns 1. Serys Slhessarenko 
Aelton Freitas 2. Delcídio Amaral 
Sibá Machado 3. Francisco Pereira 
Ana Júlia Carepa 4. Sérgio Zambiasi 
Antônio Carlos Valadares 5. (vago) 

PDT 
Osmar Dias 1. Juvêncio da Fonseca 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

  
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
  

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

  
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA   

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES  
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago)      1. 1.        Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza  MA 1411 2. 2.        Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. 3.        Gerson Camata  ES 3256 
Luiz Otavio PA 3050 4. 4.        Alberto Silva PI 3055 

PFL  
Paulo Octávio DF 2011 1. 1.        Jonas Pinheiro  MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. 2.        César Borges  BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. 3.        (Vago)     

PT  
Heloísa Helena (PSOL) AL 3197 1. 1.        Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. 2.        Fátima Cleide RO 2391 
(vago)     3. 3.        Eduardo Suplicy  SP 3213 

PSDB  
Sérgio Guerra PE 2385 1. 1.          (Vago)      
Antero Paes de Barros  MT 4061 2. 2.          Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca (PSDB) MS 1128 1. 1.        Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 
(Vago)     1. 1.        Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB , PL e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. 1.        (Vago)      

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(Atualizada em 04.10.2005) 
  
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 

 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

  
COMPOSIÇÃO 1 

  
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG)2 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
(Atualizada em 04.10.2005) 

  
Notas: 
1 Eleitos na Sessão Ordinária de 25.03.2003, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. 
2 Afastado em decorrência da posse como Ministro de Estado das Comunicações em 8.7.2005. 

  
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Ala Senado Dinarte Mariz, sala nº 6 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 

 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

  

  
  

COMPOSIÇÃO 
  

Ramez Tebet (PMDB-MS) PMDB e Bloco de Apoio ao Governo 
Demóstenes Torres (PFL-GO) Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias (PSDB-PR) Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Amir Lando (PMDB-RO) PMDB 
(Atualizado em 04.10.2005) 

  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5257 

sscop@senado.gov.br 
 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
  
  

COMPOSIÇÃO 
  

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

  
Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 

Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB 

Senador Papaléo Paes (AP) - PSDB 
PFL 

Senadora Roseana Sarney (MA) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PDT 

Senador Augusto Botelho (RR) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PSB 

Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) – PSOL 
PL 

Senador Magno Malta (ES)  
PPS 

Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) – PSB 
(Atualizada em 04.10.2005) 

  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5259 

sscop@senado.gov.br 
 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Aldo Rebelo (PC do B/SP) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PL-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais  (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Fontana  (PT-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador José Jorge (PFL-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Antonio Carlos Biscaia (PT-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Aroldo Cedraz (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Roberto Saturnino (PT-RJ) 
(Atualizada em 06.10.2005) 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

sscop@senado.gov.br  
 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
  

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

  
Presidente: Arnaldo Niskier 

Vice-Presidente: Luiz Flávio Borges D’Urso 
 

  
LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 
Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

Paulo Machado de Carvalho 
Neto Emanuel Soares Carneiro 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) Gilberto Carlos Leifert Antônio de Pádua Teles de 

Carvalho 
Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) Paulo Tonet Camargo Sidnei Basile 

Engenheiro com notórios 
conhecimentos na área de 
comunicação social (inciso IV) 

Fernando Bittencourt Roberto Dias Lima Franco 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso 
V) 

Daniel Koslowsky Herz Celso Augusto Schöder 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso 
VI) 

Eurípedes Corrêa Conceição Márcio Leal 

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso 
VII) 

Berenice Isabel Mendes Bezerra Stepan Nercessian 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

Geraldo Pereira dos Santos Antônio Ferreira de Sousa Filho 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) Dom Orani João Tempesta Segisnando Ferreira Alencar 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) Arnaldo Niskier Gabriel Priolli Neto 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) Luiz Flávio Borges D’Urso Phelippe Daou 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) Roberto Wagner Monteiro Flávio de Castro Martinez 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) João Monteiro de Barros Filho  Paulo Marinho 

(Atualizada em 04.10.2005) 
  
  
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

sscop@senado.gov.br 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

  
COMISSÕES DE TRABALHO 

(Conselheiros designados na Reunião do Conselho de Comunicação Social realizada em 4.4.2005) 
  
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação 
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) - Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão)  
§ §          Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ §          Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ §          João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
  
02 - Comissão de Tecnologia Digital  
§ §          Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhecimentos na área de comunicação social) - 

Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio)  
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ §          Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ §          Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ §          Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ §          Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil)  
  
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  
§ §          Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais cinema e vídeo) - 

Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ §          Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ §          Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ §          João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
  
04 - Comissão de TV por Assinatura 
§ §          Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) - 

Coordenadora  
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ §          João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
  
05 - Comissão de Concentração na Mídia  
§ §          Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) - Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ §          Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ §          Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ §          Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.04.2005 
Presidente: Senador SÉRGIO ZAMBIASI Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral: Deputado DR. ROSINHA Secretário-Geral Adjunto: Deputado 

LEODEGAR TISCOSKI 
  

MEMBROS NATOS  
Senador ROBERTO SATURNINO 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputado AROLDO CEDRAZ 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB) 
JORGE BORNHAUSEN  (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
PAULO OCTÁVIO (PFL/DF) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 
SÉRGIO GUERRA (PSDB/PE) 3. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 
RAMEZ TEBET (PMDB/MS) 2. LEOMAR QUINTANILHA (PC do B/TO) 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PSB/PL/) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1.  
EDUARDO SUPLICY (PT/SP) 2.  

PDT 
  1.  

PSOL (Resolução nº 2/2000-CN) 
  1. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PSOL/AC) 

 DEPUTADOS 
TITULARES SUPLENTES 

PT 
DR. ROSINHA (PT/PR) 1. MANINHA (PSOL/DF) 
MAURO PASSOS (PT/SC) 2. TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT/RS) 

PMDB 
EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 1. OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 

Bloco PFL/Prona 
GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. JOÃO HERRMANN NETO (PDT/SP) (cessão) 

PSDB 
JÚLIO REDECKER (PSDB/RS) 1. EDUARDO PAES (PSDB/RJ) 

PP 
LEODEGAR TISCOSKI (PP/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PP/SP) 

PTB 
FERNANDO GONÇALVES (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 

PL 
WELLINGTON FAGUNDES (PL/MT) 1. MIGUEL DE SOUZA (PL/RO) 

PPS  
JÚLIO DELGADO (PSB/MG) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 

(Atualizada em 06.10.2005) 
   

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 3216-6875   Fax: (55) (61) 3216-6880 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
  

Presidente: Senador ROBERTO SATURNINO 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
  

HENRIQUE FONTANA 
PT-RS 

LÍDER DA MAIORIA 
  

NEY SUASSUNA 
PMDB-PB 

LÍDER DA MINORIA 
  

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL-BA 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA  
  

JOSÉ JORGE 
PFL-PE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

  
AROLDO CEDRAZ 

PFL-BA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

  
ROBERTO SATURNINO 

PT-RJ 
(Atualizada em 05.10.2005) 

  

  
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 

Telefones: 311-4561 e 311- 5258 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 

 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DO “DIPLOMA DO MÉRITO EDUCATIVO DARCY 

RIBEIRO” 
Constituído pela Resolução nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto dos 

Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001 
  
  

Composição 
  

(AGUARDANDO DESIGNAÇÃO) 
  

Presidente: RENAN CALHEIROS(1)  
  

Deputados Senadores 

  Renan Calheiros (
2) 

    
    

Atualizada em 24.2.2005 

  
Notas: 
(1)

 Presidência exercida pelo Presidente do Congresso Nacional, até que o Conselho realize eleição para esse fim, 
nos termos do art. 3º e parágrafo único da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
(2) 

Membro nato, nos termos do art. 3º da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-5255 
sscop@senado.gov.br 

 



SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
 

CNPJ 00.530.279/0005-49 
Avenida N/2 S/Nº Praça dos Três Poderes – Brasília DF – CEP 70165-900 

Fones: 311-3803 ou 311 3772 – Fax: (061) 224-5450 
 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$   31,00 
Porte do Correio R$   96,60 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 127,60 

 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$ 62,00 
Porte do Correio R$ 193,20 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 255,20 

 
OBS: Caso sejam feitas as assinaturas dos Diários do Senado e da Câmara dos Deputados, receberá 
GRACIOSAMENTE o Diário do Congresso Nacional 

 
NÚMERO AVULSO 

Valor do número avulso R$ 0,30 
Porte avulso R$ 0,80 

 
ORDEM BANCÁRIA 

UG - 020055 GESTÃO 
00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho a favor do FUNSEEP ou fotocópia 
da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser retirada no site: 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, código de recolhimento apropriado e 
o número de referência 28815-2 e 00002 e o código da Unidade favorecida – UG/gestão: 
020055/00001 preenchida e quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas 
pretendidas e enviar a esta Secretaria. 
 
OBS.: NÃO SERÁ ACEITO PEDIDO ATRAVÉS DE CHEQUE VIA CARTA PARA 
EFETIVAR ASSINATURA DOS DCNs. 
 
 Maiores informações pelo telefone (0XX-61) 311-3803 e 311-3772, fax: 224-5450 
Serviço de Adminstração Econômico - Financeira/Controle de Assinaturas, falar com Mourão ou 
Solange. 
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